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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 20 de Maio de 2015.
LEI Nº 7.379

Substitutivo n° 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
5130/2013 de autoria da Mesa da Câmara.

Dispõe sobre a Consolidação da Legislação
pertinente aos Símbolos do Município de
Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei consolida a legislação pertinente

aos símbolos do Município de Guarulhos.
Art. 2º São símbolos municipais:
I - a Bandeira Municipal;
II - o Hino de Guarulhos;
III - o Brasão de Armas Municipal.

CAPÍTULO II
DOS SÍMBOLOS MUNICIPAIS

Seção I
Da Bandeira Municipal

Art. 3º Instituída pela presente Lei e de autoria do
heraldista Professor Arcinoé Antônio Peixoto de Faria,
a Bandeira Municipal de Guarulhos terá as
características seguintes: será esquartelada em cruz,
sendo os quartéis de azul constituídos por quatro
faixas brancas carregadas de sobre-faixas vermelhas,
dispostas duas a duas no sentido horizontal e vertical
e que partem dos vértices de um losango branco
central, onde o Brasão Municipal é aplicado (Anexo I).

§ 1º O estilo da Bandeira, esquartelado em cruz,
dentro da tradição heráldica portuguesa, simboliza o
espírito cristão do povo de Guarulhos; o brasão central
simboliza o Governo Municipal e o losango onde é
aplicado representa a própria sede do Município; as
faixas simbolizam o Poder Municipal que se expande
a todos os quadrantes do território e os quartéis assim
constituídos, representam as propriedades rurais
existentes no território municipal.

§ 2º As cores da Bandeira Municipal, ainda em
conformidade com a tradição heráldica portuguesa,
são as mesmas do Brasão; o azul simboliza justiça,
nobreza, perseverança, zelo, lealdade, recreação e
formosura; o branco, simbolismo de paz, trabalho,
amizade, prosperidade e pureza; o vermelho, amor
pátrio, dedicação, audácia, desprendimento, valor,
intrepidez, coragem e valentia.

Art. 4º De conformidade com as regras heráldicas,
a Bandeira Municipal terá as dimensões oficiais
adotadas para a Bandeira Nacional levando-se em
consideração 14 (quatorze) módulos de altura da tralha
por 20 (vinte) módulos de comprimento do retângulo.

Parágrafo único. A Bandeira Municipal poderá ser
reproduzida em bandeirolas de papel, nas
comemorações de datas cívicas, obedecendo sempre
os módulos e cores.

Seção II
Da Apresentação da Bandeira Municipal

Art. 5º A Bandeira Municipal deve ser hasteada de
sol a sol, sendo permitido seu uso à noite, uma vez
que se encontre convenientemente iluminada,
normalmente far-se-á o hasteamento às 8 (oito) horas
e arriamento às 18 (dezoito) horas.

§ 1º Quando a Bandeira Municipal for hasteada em
conjunto com a Bandeira Nacional, estará disposta à
esquerda desta, quando a Bandeira Estadual for
também hasteada, ficará a Nacional no centro, ladeada
pela Estadual à direita e Municipal à esquerda,
colocando-se a Nacional em plano superior às demais.

§ 2º Quando a Bandeira Municipal for apresentada
distendida e sem mastro, em rua ou praça, entre
edifícios ou portas, será colocada ao comprido, de
modo que o lado maior do retângulo esteja em sentido
horizontal e a coroa voltada para cima.

§ 3º Quando aparecer em sala ou salão, por motivo
de reuniões, conferências ou solenidades, ficará a
Bandeira Municipal distendida ao longo da parede, por
trás da cadeira da presidência ou do local da tribuna,
sempre acima da cabeça do ocupante, observando-
se o disposto nos parágrafos anteriores.

Art. 6º A Bandeira Municipal será hasteada
obrigatoriamente, nas repartições e próprios
municipais, nos estabelecimentos de ensino públicos
e particulares, nas instituições particulares de
assistência, letras, artes, ciências e desportos:

I - nos dias de luto ou festa municipal, estadual e
federal;

II - diariamente, na fachada dos edifícios-sede dos
Poderes Legislativo e Executivo Municipal;

III - na fachada do edifício-sede do Poder Executivo,
será a Bandeira Municipal hasteada isoladamente em

LEIS dias de expediente comum sempre que estiver
presente o Chefe do Executivo, sendo recolhida na
ausência deste;

IV - na fachada do edifício-sede do Poder Legislativo,
em dias de sessões.

Art. 7º Em funeral, será a Bandeira levada ao topo
do mastro, antes de ser baixada a meia adriça ou
meio mastro, e subirá novamente ao topo, antes do
arriamento, sempre que conduzida em marcha, o luto
será indicado por um laço de crepe atado à lança.

Parágrafo único. Somente por decreto do Prefeito
Municipal, será a Bandeira Municipal hasteada em
funeral não o podendo ser, todavia, em dias feriados.

Art. 8º Quando distendida sobre esquife mortuário
do cidadão que tenha direito a esta homenagem, ficará
a tralha do lado da cabeça do morto e a coroa mural
do Brasão à direita, devendo ser retirada por ocasião
do sepultamento.

Art. 9º Nos desfiles, a Bandeira Municipal contará
com uma guarda de honra, composta de seis pessoas,
sendo uma porta-bandeira, seguindo a testa da coluna
quando isolada ou precedida pelas Bandeiras Nacional
e Estadual quando estas também concorrerem ao
desfile.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal deverá instalar
um mastro especial para hasteamento, em caráter
permanente, da bandeira do Município de Guarulhos.

§ 1º O mastro referido no caput deste artigo deverá
ser instalado nas proximidades do Ginásio “Fioravante
Iervolino”.

§ 2º  Durante a noite, a bandeira deverá estar
devidamente iluminada.

§ 3º A substituição da bandeira referida no caput
deste artigo será feita em solenidade especial, realizada
no primeiro domingo de cada mês, devendo o novo
exemplar atingir o topo do mastro antes que o
exemplar substituído comece a ser arriado.

Art. 11. Os estabelecimentos de ensino municipais
deverão manter a Bandeira Municipal em lugar de
honra, quando não esteja hasteada, do mesmo modo
procedendo-se com as Bandeiras Nacional e Estadual.

Art. 12. É terminantemente proibido o uso da
Bandeira Municipal para servir de pano de mesa em
solenidades devendo obedecer ao previsto no art. 5º,
§ 3º da presente Lei.

Art. 13. É proibido o hasteamento da Bandeira
Municipal em locais considerados inconvenientes
pelos poderes competentes.

Art. 14. As bandeiras velhas ou rotas serão
incineradas de conformidade com o disposto no art.
32 da Lei Federal nº 5.700, de 1º de setembro de
1971, registrando-se o fato em livro competente.

Parágrafo único. Não será incinerada, mas
recolhida ao Museu Histórico Municipal, o exemplar
da Bandeira Municipal ao qual esteja ligado fato de
relevante significação histórica do Município, como
no caso da primeira Bandeira Municipal inaugurada
após a sua instituição.

CAPÍTULO II
DO HINO DE GUARULHOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 15. Fica oficializado, como Hino de Guarulhos,
a composição vencedora do concurso de hinos,
realizada em 1960, por ocasião das comemorações
do IV Centenário do Município, intitulada Hino a
Guarulhos, música do maestro Aricó Júnior e letra da
Profª Nicolina Bispo, cuja orquestração é de autoria
do Maestro Wenceslau Nasari Campos (Anexo II).

Seção II
Da Execução do Hino de Guarulhos

Art. 16. A execução do Hino de Guarulhos,
obedecerá às seguintes prescrições:

I - será sempre executado em andamento
metronômico de 1 (uma) semínima igual a 120 (cento
e vinte);

II - cantado, com ou sem acompanhamento, ou
somente executado, a tonalidade será, sempre, em
si bemol maior;

III - far-se-á o canto sempre em uníssono, com ou
sem acompanhamento;

IV - nos casos de execução instrumental, tocar-se-
á a música integralmente, mas sem repetição, no
caso de execução vocal, será sempre cantado o
poema inteiro.

Art. 17. É obrigatória a execução do Hino de
Guarulhos:

I - em cerimônias intermunicipais;
II - na abertura de todas as festividades e eventos

oficiais realizados no Município.
Art. 18. As escolas municipais executarão

semanalmente o Hino de Guarulhos e o Hino Nacional.
Parágrafo único. A execução de que trata o caput

deste artigo deverá ser apresentada em conjunto com
os docentes, discentes e servidores da escola.

Art. 19. O Hino de Guarulhos será executado em

todas as aberturas de eventos e festividades
promovidos pela escola.

Art. 20. É obrigatória a execução do Hino Nacional
do Brasil e do Hino Municipal de Guarulhos nas
solenidades de formatura realizadas por qualquer
escola pública ou par ticular, em recinto localizado
dentro do território do Município.

Parágrafo único. Os hinos referidos no caput
deste artigo deverão ter prioridade na programação
do evento e serão executados no início da solenidade.

CAPÍTULO III
DO BRASÃO MUNICIPAL

Art. 21. O Brasão do Município de Guarulhos é o
instituído por esta Lei e assim se descreve: escudo
clássico português, com a coroa mural de cinco torres,
de prata e poternas de goles, campo de blau com
uma cruz latina em abismo, encimada por um
crescente posto em chefe, tudo de prata, posta em
“u” cinco cabeças humanas de carnação ficando no
alto destro uma de um negro e, abaixo, uma de um
índio guaru, posta de frente; no alto, sinistro uma de
uma mulher e, abaixo, uma de um bandeirante, barbado
de prata, com roupa e chapéu de sua cor, em
contrachefe um colonizador português, barbado de
sable, com capacete de sua cor; como suportes, duas
anhumas a meio voo; no listel do campo, a inscrição
latina de prata VERE PAVLISTARVM SANGVIS MEVS;
encruzando o listel feixes de cana-de-açúcar e de
trigo, em sua cor (Anexo III).

Art. 22. A feitura do Brasão de Armas deve obedecer
à proporção de 7 (sete) módulos de largura por 8 (oito)
módulos de altura.

Art. 23. É obrigatório o uso do Brasão de Armas:
I - no edifício sede dos Poderes Legislativo e Executivo;
II - nos papéis de expediente das repartições

municipais, após o término de todo o material gráfico
já existente em estoque, e nas publicações oficiais.

CAPÍTULO IV
DOS PADRÕES DOS SÍMBOLOS MUNICIPAIS

Art. 24. Consideram-se padrões dos símbolos
municipais os exemplares confeccionados nos termos
desta Lei e, no que couber, do Ato nº 87, de 1º de
setembro de 1932.

Art. 25. No Gabinete do Prefeito, na Secretaria da
Câmara Municipal e na Secretaria Municipal de
Cultura, serão conservados exemplares-padrões dos
símbolos municipais, no sentido de servirem de
modelo obrigatório para a respectiva confecção,
constituindo-se de elemento de confronto para a
comprovação dos exemplares destinados à
apresentação, procedam ou não de iniciativa particular.

Art. 26.  A confecção dos símbolos municipais
somente será executada mediante determinação dos
Poderes Legislativo ou Executivo Municipal e com
autorização especial escrita, quando a confecção for
executada por conta de terceiros.

§ 1º É vedada a colocação de qualquer indicação
sobre a Bandeira e o Brasão Municipal.

§ 2º É proibida a reprodução de qualquer dos
símbolos municipais para servirem de propaganda
política ou comercial.

Art. 27. Qualquer reprodução feita com autorização
especial, dos símbolos municipais, será apresentada
ao departamento competente da Prefeitura, que
fiscalizará a observação dos módulos, cores e palavras
lavrando registro em livro próprio.

§ 1º Serão igualmente registradas as confecções
executadas por conta do Município.

§ 2º Do registro deverá constar: procedência, data
de confecção, destino dado ao exemplar e outros
dados julgados necessários.

Art. 28. São formalmente revogadas, por
consolidação e sem interrupção de sua força
normativa, as seguintes normas legais:

I - a Lei nº 1.679, de 1971;
II - a Lei nº 3.761, de 1991;
III - a Lei nº 4.017, de 1991;
IV - a Lei nº 5.955, de 2003;
V - a Lei nº 6.357, de 2008;
VI - a Lei nº 6.450, de 2008; e,
VII - a Lei nº 6.642, de 2010.
Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Guarulhos, 20 de maio de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito
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E X P E D I E N T E

Em, 21 de maio de 2015.
LEI Nº 7.380

Projeto de Lei nº 2197/2015 de autoria do Poder
Executivo.

Dispõe sobre o reajuste salarial ao
funcionalismo público municipal para os
exercícios de 2015 e 2016.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Ficam reajustados em 6% (seis por cento),
a contar de 1º de maio de 2015, na forma desta Lei,
os salários, vencimentos, subsídios, proventos de
aposentadoria e pensões, vigentes em 30 de abril de
2015, dos cargos e empregos públicos da
Administração Direta e Indireta do Município de
Guarulhos e da Câmara Municipal de Guarulhos, em
atendimento ao disposto no artigo 37, X, da
Constituição Federal e do que lhe corresponde na Lei
Orgânica do Município.

Art. 2º Serão reajustados a partir de 1º de maio de
2016, aplicando-se o Índice do Custo de Vida (ICV)
acumulado no período de abril de 2015 a abril de 2016
(últimos doze meses), calculado pelo DIEESE -
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos
Socioeconômicos, os salários, vencimentos,
subsídios, proventos de aposentadoria e pensões,

vigentes em 30 de abril de 2016 dos cargos e empregos
públicos da Administração Direta e Indireta do
Município de Guarulhos e da Câmara Municipal de
Guarulhos, em atendimento ao disposto no artigo 37,
X, da Constituição Federal e do que lhe corresponde
na Lei Orgânica do Município de Guarulhos.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias
do orçamento do ano referido, suplementadas se
necessário.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogados dispositivos em contrário.

Guarulhos, 21 de maio de 2015.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

MENSAGEM Nº 032, DE 18 DE MAIO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Professor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei
nº 3694/2014, de autor ia do nobre Vereador Dr.
Alexandre Dentista, aprovado pela Edilidade e
encaminhado a este Poder Executivo através do
Autógrafo nº 015/2015.

2. Referido projeto de lei visa instituir o “Disque
Denúncias de maus tratos aos animais” no âmbito do
Município de Guarulhos.

3. Analisando a propositura em questão, as
Secretarias de Assuntos Jurídicos e da Saúde,
manifestaram-se pelo veto total ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

“...quanto à iniciativa, pela leitura dos dispositivos
da proposição legislativa, nota-se que a matéria em
comento está entre aquelas de iniciativa privativa do
Prefeito Municipal, pois a Lei Orgânica do Município,
no inciso III do art. 39 e inciso VIII do art. 63, dispõe
in verbis: “Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito
os projetos de lei que disponham sobre: ...III - criação,
estrutura e atribuições de órgãos da administração
pública municipal; ...Art. 63. Ao Prefeito compete
privativamente, entre outras atribuições: ... VIII - dispor
sobre a estruturação, organização e funcionamento
da administração municipal, observados os princípios
desta Lei Orgânica;”.

Analisando os dispositivos em referência verifica-
se que é de iniciativa privativa do Prefeito o projeto de
lei que disponha sobre criação, estrutura e atribuições
de órgãos da administração pública municipal.

Por conseguinte, compete privativamente ao Prefeito
Municipal dispor sobre a estruturação, organização e
funcionamento da administração municipal.

O Poder Legislativo não pode através de lei ocupar-
se da administração local, pois isso equivale permitir
ao legislador que administre invadindo área privativa
do Poder Executivo.

Logo, é vedado à Câmara Municipal a iniciativa de
projeto de lei que disponha sobre a criação de disque-
denúncias de maus tratos aos animais no âmbito do
Município de Guarulhos, padecendo o projeto de lei
de vício de inconstitucionalidade por iniciativa.

Trata-se, pois, de atividade nitidamente
administrativa, representativa de atos de gestão, de
escolha política para a satisfação das necessidades
de setor da coletividade. Assim, a matéria é privativa
do Poder Executivo e inserida na esfera de seu poder.

Observe-se, ainda, a inequívoca geração de
despesas sem a necessária indicação da fonte de
custeio, na medida em que a execução do projeto de
lei demanda recursos materiais e humanos.

Nesse sentido, o autógrafo é materialmente
inconstitucional, porquanto incrementa despesa sem
a demonstração e a indicação da respectiva fonte de
custeio, em violação aos comandos contidos nos
artigos 25 e 176, inciso I da Constituição Bandeirante:

Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação
ou o aumento de despesa pública será sancionado
sem que dele conste a indicação dos recursos
disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.

Art. 176. São vedados: I - o início de programas, projetos
e atividades não incluídos na lei orçamentária anual.

Quanto a este último aspecto, de natureza
orçamentár ia-financeira, não basta à lei indicar,
genericamente, que as despesas decorrentes da sua
execução correrão por conta de verbas próprias. Exige-
se, a bem da responsabilidade fiscal, o cumprimento
efetivo do art. 25 da Constituição do Estado de São
Paulo.

Sancionar o projeto de lei sem que exista o
cumprimento do artigo 25 da Constituição Paulista,
por si só, representaria ao Chefe do Executivo a
ausência de controle prévio de constitucionalidade
que está a seu cargo.

Assim, sugiro a aposição de veto total ao autógrafo
n° 015/15, com fundamento no artigo 63, inciso VII,
da Lei Orgânica de Guarulhos, haja vista vício de
inconstitucionalidade formal, por iniciativa, bem como
material, separação dos poderes.”

E,
“Muito embora seja louvável a preocupação do i.

Vereador em coibir os maus tratos aos animais,
entendo que o autógrafo deve ser vetado, pois cria
enormes despesas para o Município: pagamento de
linha 0800 específica; contratação de funcionários para
atender os telefonemas; pagamento de funcionários,
veículos e combustível para averiguar as denúncias.”

4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por
essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto no §
1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao reexame
e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 18 de maio de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 033, DE 19 DE MAIO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Professor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por inconstitucionalidade, inaplicabilidade e
contrário ao interesse público, ao Substitutivo nº 01 do
Projeto de Lei nº 5140/2013, de autoria da Mesa da
Câmara, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este

Poder Executivo através do Autógrafo nº 013/2015.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre a

Consolidação da Legislação Municipal sobre matéria
orçamentária.

3. Analisando a propositura em questão, a Secretaria
de Assuntos Jurídicos, Departamento de Controle e
Gestão e Secretaria de Finanças, manifestaram-se
pelo veto total ao projeto de lei pelas seguintes razões:

4. “...quanto à iniciativa, pela leitura dos dispositivos
da proposição legislativa, nota-se que a matéria em
comento está entre aquelas de iniciativa privativa do
Prefeito Municipal, pois a Lei Orgânica do Município,
no artigo 63, dispõe in verbis: “Art. 63. Ao Prefeito
compete privativamente, entre outras atribuições: ...
IV - elaborar e encaminhar à Câmara os projetos de
lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e
orçamento anual;”.

Analisando os dispositivos em referência verifica-
se que compete privativamente ao Prefeito Municipal
a elaboração de projetos de lei de diretrizes
orçamentárias, plano plurianual e orçamento anual.

Logo, é vedado à Câmara Municipal a iniciativa de
projetos de leis quanto a essas matérias, padecendo o
projeto de lei de vício de inconstitucionalidade por iniciativa.

Por conseguinte, quanto consolidação das leis, o
art. 53-A da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
estipula que:

“Art. 53-A. Os projetos de lei objeto do trabalho de
consolidação de leis serão apreciados pela Comissão
de Justiça e Redação a partir do recebimento de
textos propostos pelo Poder Executivo, pela Mesa,
por qualquer Comissão Permanente ou Membro deste
Poder Legislativo da Cidade de Guarulhos. (NR -
Emenda nº 033)

§ 1º Recebido o projeto, o Presidente da Câmara o
fará publicar no Diário Oficial do Município de
Guarulhos, aguardando em Secretaria, por 5 (cinco)
sessões ordinárias, para recebimento de emendas
dos Vereadores e de sugestões de qualquer membro
ou entidade da sociedade civil ou dos Poderes Públicos.
(NR - Emenda nº 033)

§ 2º Esgotado o prazo estipulado no § 1º, a Mesa
encaminhará o projeto de consolidação, as emendas
dos Vereadores e as sugestões recebidas à Comissão
de Justiça e Redação, a qual terá o prazo de 30
(trinta) dias para examinar e emitir parecer sobre a
matéria. (NR - Emenda nº 033)

§ 3º Para serem aprovados, os textos de consolidação
deverão preservar o conteúdo original das disposições
normativas vigentes, vedado alterações de mérito,
sendo permitidas exclusivamente as seguintes
alterações: (NR - Emenda nº 033)

I - introdução de novas divisões do texto legal base;
(NR - Emenda nº 033)

II - diferente colocação e numeração dos artigos
consolidados; (NR - Emenda nº 033)

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor
normativo idêntico; (NR - Emenda nº 033)

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades
da administração pública; (NR - Emenda nº 033)

V - atualização de termos antiquados e modos de
escrita ultrapassados; (NR - Emenda nº 033)

VI - atualização do valor monetário, inclusive das
penas pecuniárias, com base em indexador padrão;
(NR - Emenda nº 033)

VII - eliminação de ambiguidades decorrentes do
mau uso do vernáculo; (NR - Emenda nº 033)

VIII - homogeneização terminológica do texto; (NR
- Emenda nº 033)

IX - supressão dos dispositivos declarados
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo; (NR - Emenda nº 033)

X - indicação de dispositivos não recepcionados
pelas Constituições Federal e Estadual; (NR - Emenda
nº 033)

XI - declaração expressa de dispositivos
implicitamente revogados por leis posteriores. (NR -
Emenda nº 033)

§ 4º Verificada a existência de dispositivos visando
à alteração ou supressão de matéria de mérito, deverão
ser formuladas emendas, para a manutenção do texto
da consolidação. (NR - Emenda nº 033)

§ 5º As emendas aditivas apresentadas ao texto do
projeto visam à adoção de normas excluídas, e as
emendas supressivas, à retirada de dispositivos
conflitantes com as regras legais em vigor. (NR -
Emenda nº 033)

§ 6º A Comissão de Justiça e Redação, ao examinar
o texto, fará as alterações necessárias para adaptar
seu conteúdo ao disposto neste artigo. (NR - Emenda
nº 033)

§ 7º Poderá também a Comissão propor que as
emendas e sugestões consideradas de mérito, isolada
ou conjuntamente, sejam destacadas para fins de
constituírem projetos autônomos, os quais deverão
ser apreciados pela Câmara, dentro das normas
regimentais aplicáveis à tramitação dos demais
projetos de lei. (NR - Emenda nº 033)

§ 8º Se for apresentada emenda de Plenário, voltará
o projeto à Comissão de Justiça e Redação para, em
5 (cinco) dias, emitir parecer, após o que será incluído
na Ordem do Dia para discussão e votação. (NR -
Emenda nº 033)

§ 9º Qualquer alteração proposta ao texto de
consolidação deverá ser fundamentada com a indicação
do dispositivo legal pertinente. (NR - Emenda nº 033)

§ 10. Não se concederá vista dos projetos de
consolidação nem se admitirá a designação de Relator
Especial. (NR - Emenda nº 033)

§ 11. O Presidente da Comissão de Justiça e
Redação, para facilidade do estudo do Projeto, poderá
designar Relatores Parciais. Neste caso, poderá ser
nomeado um Relator Geral, a quem competirá
coordenar e condensar, em parecer, as conclusões
dos pareceres parciais. (NR - Emenda nº 033)”.

Como se pode observar o § 3º do art. 53-A da
referida legislação determina que, para serem
aprovados, os textos de consolidação deverão
preservar o conteúdo original das disposições
normativas vigentes, vedado alterações de mérito,
sendo permitidas exclusivamente as seguintes
alterações: I - introdução de novas divisões do texto

legal base; II - diferente colocação e numeração dos
artigos consolidados; III - fusão de disposições
repetitivas ou de valor normativo idêntico; IV -
atualização da denominação de órgãos e entidades
da administração pública; V - atualização de termos
antiquados e modos de escrita ultrapassados; VI -
atualização do valor monetário, inclusive das penas
pecuniárias, com base em indexador padrão; VII -
eliminação de ambiguidades decorrentes do mau uso
do vernáculo; VIII - homogeneização terminológica do
texto; IX - supressão dos dispositivos declarados
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo; X - indicação de dispositivos não
recepcionados pelas Constituições Federal e Estadual;
XI - declaração expressa de dispositivos implicitamente
revogados por leis posteriores.

No autógrafo em análise há a revogação de várias
leis municipais, o que é vedado pela Lei Orgânica do
Município de Guarulhos em seu artigo 53-A, § 3º.

Logo, ... sugiro a aposição de veto total ao autógrafo
n° 013/15, com fundamento no artigo 63, inciso VII,
da Lei Orgânica de Guarulhos, haja vista vício de
inconstitucionalidade por iniciativa, bem como o
descumprimento dos requisitos estabelecidos no § 3º
do art. 53-A desta lei.”

“O Projeto de Lei nº 5140/2013, de autoria da Mesa
da Câmara Municipal, que se propõe à Consolidação
da Legislação Municipal sobre matéria orçamentária,
estabelece a revogação de um conjunto de Leis e
suas respectivas alterações.

A legislação em vigor que rege as Finanças Públicas,
a Constituição Federal, a Lei nº 4.320/1964, a Lei
Complementar nº 101/2000 e os Decretos
Regulamentadores da Secretaria do Tesouro Nacional,
fixam as vigências das peças orçamentárias.

Após o período de vigência tornam-se registro da
execução orçamentária e financeira do período
consolidados nos balancetes anuais, e fontes
permanentes de consulta para apreciação de
apontamentos do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo ou de pesquisa histórica.

Diante disso, sugerimos o veto total, pois a Lei de
caráter orçamentário aprovada, cujo prazo de vigência
já expirou, é o registro da execução orçamentária e
financeira do Município.”

E,
“A Secretarias de Finanças informou que com a

revogação por consolidação da Lei nº 5.575/2000, a
Secretaria deixará de encaminhar à Câmara Municipal
o Relatório dos Pagamentos realizados à título de
Restos a Pagar por Órgão, de acordo com o artigo 36,
§ 3º da referida lei.”

5. Acrescenta-se ao já exposto que no Brasil,
vivemos imersos na cultura quase fora de controle da
produção de normas jurídicas e em meio a esse cipoal
legislativo, detecta-se uma crescente quantidade de
leis paralelas sobre o mesmo assunto. Neste sentido,
na dinâmica da produção legislativa não é raro
ocorrerem os conflitos normativos com efeitos
indesejáveis, provocando, de certa forma, insegurança
jurídica à sociedade, já que ainda constam no
ordenamento jurídico leis que não produzem qualquer
efeito prático sobre a vida das pessoas além de
prejudicar a sua interpretação e aplicação.

6. A idéia de consolidação das leis é utilizada com
o objetivo de proporcionar uma segurança jurídica
para a sociedade, bem como a sua compreensão,
facilitando desta forma o seu fiel cumprimento. Neste
passo, é importante que a sociedade tenha a
previsibilidade de qual norma jurídica está em vigor,
quais os fatos que ela regula e como regula. No âmbito
do poder público isso sem dúvida confere uma maior
dinâmica no momento da atualização e publicação
das normas, facilitando o acesso ao público em geral
de quais normas estão em vigor. O seu fecho é a
unicidade material do ordenamento jurídico.

7. Todavia, pondero que esse tipo de trabalho de
organização legislativa ou estudo da legística, deveria
ter sido realizado em conjunto com grupos de trabalho
formado pelo Poder Executivo e Poder Legislativo,
pois em face da sua complexidade, se exige um
trabalho criterioso de análise e investigação técnica,
mapeamentos e identificação das Leis que serão
objetos de consolidação. O veto que ora se apresenta,
notadamente, é para que não sejam suprimidos
dispositivos que, embora tenham uma boa longevidade,
ainda possuem eficácia ou valor histórico. Não é crível
que em nome de sanear o nosso volumoso
ordenamento jurídico se elimine o que ainda tem sinais
de garantia de direitos.

8. Por fim, ressalto que os Poderes do Estado
figuram de forma expressa no art igo 2º da
Constituição Federal: “São Poderes da União,
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo o
Executivo e o Judiciário”. É certo e sabido que a
cada um deles foi atribuída determinada função típica.
Ao Poder Legislativo, a função normativa e ao Poder
Executivo, a função administrativa. Entretanto, não
há exclusividade no exercício das funções típicas
pelos Poderes. Há, na verdade, preponderância.
Destaco que ao Poder Executivo, em que pese ter a
função típica da função administrativa, desempenha
também função atípica normativa, quando produz,
por exemplo, as Leis constantes no rol taxativo do
artigo 39 da Lei Orgânica. E, por exercer essa função
atípica de produção legislat iva, que se fazia
necessária a conjugação de esforços entre os Poderes
no processo de consolidação das leis municipais
para que, por exemplo, na gestão dos interesses
coletivos, não viesse a acarretar prejuízos
irreparáveis de direitos e deveres formalmente
aprovados e em vigor.

9. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada
por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto
no § 1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao
reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara
Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 19 de maio de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 035, DE 20 DE MAIO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Professor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por ilegalidade, inaplicabilidade e contrário
ao interesse público ao Substitutivo nº 01 apresentado
ao Projeto de Lei nº 5139/2013, de autoria da Mesa da
Câmara, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este
Poder Executivo através do Autógrafo nº 012/2015.

2. Referido projeto de lei trata da consolidação da
Legislação Municipal referente à denominação de vias,
logradouros e próprios públicos, conforme especifica.

3. Analisando a propositura em questão, as
Secretarias de Assuntos Jurídicos e de Finanças,
manifestaram-se pelo veto total ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

“Nos termos dos artigo 53-A a 53-E da nossa Lei
Orgânica, a consolidação das Leis Municipais deve
seguir rito próprio, restando claro, que ela sempre
deve respeitar o conteúdo original das disposições
normativas vigentes (art igo 53-A, § 3º, da Lei
Orgânica), que serão por ela revogadas apenas
formalmente.

Em outras palavras, na consolidação não se deve
modificar o mérito das proposições anteriores,
revogando-as tão somente na forma, permanecendo
as prescrições com a vigência antiga, inclusive.

No tocante ao mérito (conteúdo da propositura),
resta a dizer que, no âmbito comunal, a legislação
que disciplina o tema é a Lei Municipal nº 4.110/1992.

Consoante a legislação local citada, a forma da
normatividade acerca do assunto denominação de
logradouros deve obedecer ao seguinte dispositivo:

Art. 14. Nos decretos e nas leis que visem a
denominação ou alteração de denominação de logradouros
públicos devem constar o tipo, o nome, o loteamento se
houver, o bairro e a identificação do logradouro onde se
inicia e termina o objeto do ato oficial.

§ 1º Considera-se o ponto de início de um logradouro
sua extremidade mais próxima da Praça Getúlio
Vargas.

§ 2º Tratando-se de logradouro cuja extremidade
mais próxima da Praça Getúlio Vargas não apresente
interligação com via identificada, o ponto de início
será a intersecção com o eixo do logradouro
identificado.

No caso em tela, a forma trazida pela consolidação
ora intentada (minuta sob análise), não se adéqua ao
preceituado pela legislação de regência da matéria,
modificando-a de modo irregular.

Não há a “identificação do logradouro onde se inicia
e termina o objeto do ato oficial”, o que certamente
existe nas Leis que se intenta agora revogar (artigo
6º, da minuta de consolidação).

Por tais razões, entendo pela ilegalidade do
autógrafo nº 012/15, haja vista a evidente afronta ao
artigo 14 da Lei Municipal nº 4.110/1992, não
observando assim o § 3º, do artigo 53-A da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos.

Destarte, ... sugiro a aposição de veto total ao
autógrafo nº 012/15, com fulcro no artigo 63, inciso
VII, da Lei Orgânica de Guarulhos, haja vista o
descumprimento dos requisitos estabelecidos nos §§
1º e 2º do artigo 6º da Lei Municipal nº 4.110/1992.”

E,
“O Projeto de Lei nº 5139/2013 ambiciona consolidar

todas essas leis esparsas – mais de quinhentas –
que foram produzidas ao longo de mais de cinquenta
anos na cidade.

Temos hoje no município mais de 7000 logradouros
que foram denominados por Leis e Decretos ou apenas
batizados pelos usos e costumes da população.

Contudo, as leis foram elaboradas conforme a época
e, portanto, entre elas não há uma perfeita
padronização, já que para identificar e localizar o
logradouro que estava sendo denominado utilizavam
aspectos geográficos daquele momento histórico e
que hoje não mais são observados ou encontrados.

Como exemplo, temos a via denominada pela Lei
n° 274, de 5 de julho de 1954, que traz ma descrição
para a identificação e localização do logradouro o
seguinte texto: “Art. 1ºª Fica denominada de Antonio
Iervolino, o desvio que sai do lado número 58 da
Avenida Guarulhos e que termina na confluência da
citada Avenida com a Rua das Palmeiras”. Como se
nota, a descrição de início e término da Avenida Antonio
Iervolino é precária e não permite que esses dois
parâmetros fundamentais – onde começa e onde
termina a via pública – sejam hoje perfeitamente
identificados, o que, para efeitos cadastrais, fiscais e
de documentação imobiliária é extremamente
importante.

Outro ponto que chama a atenção é o fato de
logradouros que não existem denominados em sua
forma original e que fazem parte da consolidação. É o
caso do logradouro tratado sob o inciso CLII do art. 1º
do Projeto de Lei e que remete à denominação da Rua
Máximo Gonçalves.

A Lei nº 971/1964 diz o seguinte: “Art. 1º A atual
Estrada Velha do Cocaia, com início na Praça Getúlio
Vargas e término na Via Papa Pio XII, passa a
denominar-se Rua Máximo Gonçalves”. Na realidade
o trecho descrito nessa denominação é atualmente
parte da Avenida Tiradentes, cuja denominação advém
da Lei nº 1.820/1973, e a atual Rua Máximo Gonçalves
é via diversa da mencionada na Lei nº 971/1964 e tem
origem no Decreto nº 9.824/1983. Ou seja, há flagrante
confusão entre os diplomas legais mencionados e tal
questão, entre outras, não são tratadas na
consolidação que se intenta através do Projeto de Lei
nº 5.139/2013.

Nesse sentindo, entendemos que o Projeto de Lei
em comento poderia ser mais abrangente, pois, além
de apenas condensar em um só dispositivo legal as
mais de 500 leis esparsas que tratam da denominação
de logradouros e próprios municipais, fato esse que
colabora somente para fins de pesquisa, poderia ser
mais eficaz ao propor também a correção e a
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atualização de inúmeros descritivos ultrapassados,
bem como a revogação expressa de dispositivos
“implicitamente revogados” e que geram distorções,
conforme dispõe o § 2º do art. 13, da Lei Federal
Complementar nº 95 de 1998, o que efetivamente
traria maior benefício à administração pública e a
população de modo geral.

Por fim, temos a Lei Municipal nº 4.110, de 29 de
maio de 1992, que “Estabelece normas para
oficialização, denominação e alteração da
denominação de logradouro público e dá outras
providências”, objetivando disciplinar e padronizar os
procedimentos de denominação de logradouros
públicos. Essa Lei poderia ser utilizada como parâmetro
para os trabalhos propostos no Projeto de Lei e questão,
que não ficariam restritos somente à consolidação,
mais também à atualização, à correção e à
uniformização.

Por todo o exposto, entendemos que se sancionado
o Projeto de Lei nº 5139/2013 na forma como
apresentado teremos uma lei que terá serventia
meramente para fins de pesquisa, e que na realidade
deixa passar uma boa oportunidade de prover o poder
público e a população de um instrumento legal de
atualização, correção e revogação de dispositivos em
desuso, desordenados ou ambíguos, portanto
sugerimos o veto total ao referido Projeto de Lei.”

4. Acrescenta-se ao já exposto que no Brasil,
vivemos imersos na cultura quase fora de controle da
produção de normas jurídicas e em meio a esse cipoal
legislativo, detecta-se uma crescente quantidade de
leis paralelas sobre o mesmo assunto. Neste sentido,
na dinâmica da produção legislativa não é raro
ocorrerem os conflitos normativos com efeitos
indesejáveis, provocando, de certa forma, insegurança
jurídica à sociedade, já que ainda constam no
ordenamento jurídico leis que não produzem qualquer
efeito prático sobre a vida das pessoas além de
prejudicar a sua interpretação e aplicação.

5. A idéia de consolidação das leis é utilizada com
o objetivo de proporcionar uma segurança jurídica
para a sociedade, bem como a sua compreensão,
facilitando desta forma o seu fiel cumprimento. Neste
passo, é importante que a sociedade tenha a
previsibilidade de qual norma jurídica está em vigor,
quais os fatos que ela regula e como regula. No âmbito
do poder público isso sem dúvida confere uma maior
dinâmica no momento da atualização e publicação
das normas, facilitando o acesso ao público em geral
de quais normas estão em vigor. O seu fecho é a
unicidade material do ordenamento jurídico.

6. Todavia, pondero que esse tipo de trabalho de
organização legislativa ou estudo da legística, deveria
ter sido realizado em conjunto com grupos de trabalho
formado pelo Poder Executivo e Poder Legislativo,
pois em face da sua complexidade, se exige um
trabalho criterioso de análise e investigação técnica,
mapeamentos e identificação das Leis que serão
objetos de consolidação. O veto que ora se apresenta,
notadamente, é para que não sejam suprimidos
dispositivos que, embora tenham uma boa longevidade,
ainda possuem eficácia ou valor histórico. Não é crível
que em nome de sanear o nosso volumoso
ordenamento jurídico se elimine o que ainda tem sinais
de garantia de direitos.

7. Por fim, ressalto que os Poderes do Estado figuram
de forma expressa no artigo 2º da Constituição Federal:
“São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo o Executivo e o Judiciário”. É
certo e sabido que a cada um deles foi atribuída
determinada função típica. Ao Poder Legislativo, a
função normativa e ao Poder Executivo, a função
administrativa. Entretanto, não há exclusividade no
exercício das funções típicas pelos Poderes. Há, na
verdade, preponderância. Destaco que ao Poder
Executivo, em que pese ter a função típica da função
administrativa, desempenha também função atípica
normativa, quando produz, por exemplo, as Leis
constantes no rol taxativo do artigo 39 da Lei Orgânica.
E, por exercer essa função atípica de produção
legislativa, que se fazia necessária a conjugação de
esforços entre os Poderes no processo de consolidação
das leis municipais para que, por exemplo, na gestão
dos interesses coletivos, não viesse a acarretar
prejuízos irreparáveis de direitos e deveres
formalmente aprovados e em vigor.

8. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por
essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto no §
1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao reexame
e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 20 de maio de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 036, DE 20 DE MAIO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Professor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por inconstitucionalidade, ao Projeto de Lei
nº 2556/2013, de autoria do nobre Vereador Dr. Laércio
Sandes, aprovado pela Edilidade e encaminhado a
este Poder Executivo através do Autógrafo nº 016/
2015.

2. Referido projeto de lei dispõe sobre a
obrigatoriedade da divulgação de listagens de
pacientes que aguardam por consultas com
especialistas, exames e cirurgias na rede pública do
Município de Guarulhos.

3. Analisando a propositura em questão, as
Secretarias de Assuntos Jurídicos e da Saúde,
manifestaram-se pelo veto total ao projeto de lei pelas
seguintes razões:

“Todavia, quanto à iniciativa, pela leitura dos
dispositivos da proposição legislativa, nota-se que a
matéria em comento está entre aquelas de iniciativa
privativa do Prefeito Municipal, pois a Lei Orgânica do

Município, no inciso III do art. 39 e inciso VIII do art.
63, dispõe in verbis: “Art. 39. São de iniciativa privativa
do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre: ...
III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da
administração pública municipal; ... Art. 63. Ao Prefeito
compete privativamente, entre outras atribuições:
...VIII - dispor sobre a estruturação, organização e
funcionamento da administração municipal,
observados os princípios desta Lei Orgânica;”.

Analisando os dispositivos em referência verifica-
se que é de iniciativa privativa do Prefeito o projeto de
lei que disponha sobre criação, estrutura e atribuições
de órgãos da administração pública municipal.

Por conseguinte, compete privativamente ao Prefeito
Municipal dispor sobre a estruturação, organização e
funcionamento da administração municipal.

O Poder Legislativo não pode através de lei ocupar-
se da administração local, pois isso equivale permitir
ao legislador que administre invadindo área privativa
do Poder Executivo.

Nesse contexto, é oportuna a lição de Hely Lopes
Meirelles: “Em sua função normal e predominante sobre
as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas
abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua
função específica, bem diferenciada do Executivo, que
é a de praticar atos concretos de administração. Já
dissemos - e convém se repita - que o Legislativo
provê in genere, o Executivo in specie: a Câmara edita
normas gerais, o prefeito as aplica aos casos
particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara
intervir direta ou concretamente nas atividades
reservadas ao Executivo, que pedem provisões
administrativas especiais manifestadas em ordens,
proibições, concessões, permissões, nomeações,
pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou
escritos com os interessados, contratos, realizações
materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir
em atos ou medidas de execução governamental” (in
Direito Municipal Brasileiro, 2013, 17 ª ed., Cap. XI,
item 1.2, p.p 631).

Logo, é vedado à Câmara Municipal a iniciativa de
projeto de lei que disponha sobre a obrigatoriedade da
divulgação de listagens de pacientes que aguardam por
consultas com especialistas, exames e cirurgias na rede
pública do Município de Guarulhos, padecendo o projeto
de lei de vício de inconstitucionalidade por iniciativa.

Trata-se, pois, de atividade nitidamente
administrativa, representativa de atos de gestão, de
escolha política para a satisfação das necessidades
de setor da coletividade. Assim, a matéria é privativa
do Poder Executivo e inserida na esfera de seu poder.

Observe-se, ainda, a inequívoca geração de
despesas sem a necessária indicação da fonte de
custeio, na medida em que a execução do projeto de
lei demanda recursos materiais e humanos.

Nesse sentido, o autógrafo é materialmente
inconstitucional, porquanto incrementa despesa sem
a demonstração e a indicação da respectiva fonte de
custeio, em violação aos comandos contidos nos
artigos 25 e 176, inciso I da Constituição Bandeirante:

Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação
ou o aumento de despesa pública será sancionado
sem que dele conste a indicação dos recursos
disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.

Art. 176. São vedados: I - o início de programas, projetos
e atividades não incluídos na lei orçamentária anual;

Quanto a este último aspecto, de natureza orçamentária-
financeira, não basta à lei indicar, genericamente, que as
despesas decorrentes da sua execução correrão por conta
de verbas próprias. Exige-se, a bem da responsabilidade
fiscal, o cumprimento efetivo do art. 25 da Constituição do
Estado de São Paulo.

Sancionar o projeto de lei sem que exista o
cumprimento do artigo 25 da Constituição Paulista,
por si só, representaria ao Chefe do Executivo a
ausência de controle prévio de constitucionalidade
que está a seu cargo.

Assim, em uma análise estritamente formal e de
cunho jurídico, sugiro a aposição de veto total ao
autógrafo nº 016/15, com fundamento no artigo 63,
inciso VII, da Lei Orgânica de Guarulhos, haja vista
vício de inconstitucionalidade formal, por iniciativa,
bem como material, separação dos poderes.”

E,
“Sugerimos o veto total, uma vez que o Autógrafo

cria despesas. Para o seu cumprimento seria
necessário adquirir um novo software que conversasse
com os atuais e contratar funcionários. Além disso, o
tempo mínimo de implantação seriam 6 (seis) meses.”

4. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por
essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto no §
1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao reexame
e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 20 de maio de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 037, DE 20 DE MAIO DE 2015.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Guarulhos
Professor Jesus,
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo § 1º do artigo 44 e artigo 63, VII da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total, por ilegalidade, inaplicabilidade e contrário
ao interesse público, ao Projeto de Lei nº 5145/2013,
de autoria da Mesa da Câmara, aprovado pela
Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo
através do Autógrafo nº 014/2015.

2. Referido projeto de lei dispõe sobre a
Consolidação da Legislação Municipal referente aos
Repasses Públicos ao Terceiro Setor.

3. Analisando a propositura em questão, a Secretaria
de Assuntos Jurídicos, manifestou-se pelo veto total
ao projeto de lei pelas seguintes razões:

“... quanto à matéria, consolidação das leis, o art.
53-A da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
estipula que:

Art. 53-A. Os projetos de lei objeto do trabalho de

consolidação de leis serão apreciados pela Comissão
de Justiça e Redação a partir do recebimento de
textos propostos pelo Poder Executivo, pela Mesa,
por qualquer Comissão Permanente ou Membro deste
Poder Legislativo da Cidade de Guarulhos. (NR -
Emenda nº 033)

§ 1º Recebido o projeto, o Presidente da Câmara o
fará publicar no Diário Oficial do Município de
Guarulhos, aguardando em Secretaria, por 5 (cinco)
sessões ordinárias, para recebimento de emendas
dos Vereadores e de sugestões de qualquer membro
ou entidade da sociedade civil ou dos Poderes Públicos.
(NR - Emenda nº 033)

§ 2º Esgotado o prazo estipulado no § 1º, a Mesa
encaminhará o projeto de consolidação, as emendas
dos Vereadores e as sugestões recebidas à Comissão
de Justiça e Redação, a qual terá o prazo de 30
(trinta) dias para examinar e emitir parecer sobre a
matéria. (NR - Emenda nº 033)

§ 3º Para serem aprovados, os textos de consolidação
deverão preservar o conteúdo original das disposições
normativas vigentes, vedado alterações de mérito,
sendo permitidas exclusivamente as seguintes
alterações: (NR - Emenda nº 033)

I - introdução de novas divisões do texto legal base;
(NR - Emenda nº 033)

II - diferente colocação e numeração dos artigos
consolidados; (NR - Emenda nº 033)

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor
normativo idêntico; (NR - Emenda nº 033)

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades
da administração pública; (NR - Emenda nº 033)

V - atualização de termos antiquados e modos de
escrita ultrapassados; (NR - Emenda nº 033)

VI - atualização do valor monetário, inclusive das
penas pecuniárias, com base em indexador padrão;
(NR - Emenda nº 033)

VII - eliminação de ambiguidades decorrentes do
mau uso do vernáculo; (NR - Emenda nº 033)

VIII - homogeneização terminológica do texto; (NR
- Emenda nº 033)

IX - supressão dos dispositivos declarados
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo; (NR - Emenda nº 033)

X - indicação de dispositivos não recepcionados
pelas Constituições Federal e Estadual; (NR - Emenda
nº 033)

XI - declaração expressa de dispositivos
implicitamente revogados por leis posteriores. (NR -
Emenda nº 033)

§ 4º Verificada a existência de dispositivos visando
à alteração ou supressão de matéria de mérito, deverão
ser formuladas emendas, para a manutenção do texto
da consolidação. (NR - Emenda nº 033)

§ 5º As emendas aditivas apresentadas ao texto do
projeto visam à adoção de normas excluídas, e as
emendas supressivas, à retirada de dispositivos
conflitantes com as regras legais em vigor. (NR -
Emenda nº 033)

§ 6º A Comissão de Justiça e Redação, ao examinar
o texto, fará as alterações necessárias para adaptar
seu conteúdo ao disposto neste artigo. (NR - Emenda
nº 033)

§ 7º Poderá também a Comissão propor que as
emendas e sugestões consideradas de mérito, isolada
ou conjuntamente, sejam destacadas para fins de
constituírem projetos autônomos, os quais deverão
ser apreciados pela Câmara, dentro das normas
regimentais aplicáveis à tramitação dos demais
projetos de lei. (NR - Emenda nº 033)

§ 8º Se for apresentada emenda de Plenário, voltará
o projeto à Comissão de Justiça e Redação para, em
5 (cinco) dias, emitir parecer, após o que será incluído
na Ordem do Dia para discussão e votação. (NR -
Emenda nº 033)

§ 9º Qualquer alteração proposta ao texto de
consolidação deverá ser fundamentada com a
indicação do dispositivo legal pertinente. (NR - Emenda
nº 033)

§ 10. Não se concederá vista dos projetos de
consolidação nem se admitirá a designação de Relator
Especial. (NR - Emenda nº 033)

§ 11. O Presidente da Comissão de Justiça e
Redação, para faci l idade do estudo do Projeto,
poderá designar Relatores Parciais. Neste caso,
poderá ser nomeado um Relator Geral, a quem
competirá coordenar e condensar, em parecer, as
conclusões dos pareceres parciais. (NR - Emenda
nº 033)

Como se pode observar o § 3º do art. 53-A da
referida legislação determina que, para serem
aprovados, os textos de consolidação deverão
preservar o conteúdo original das disposições
normativas vigentes, vedado alterações de mérito,

sendo permitidas exclusivamente as seguintes
alterações: I - introdução de novas divisões do texto
legal base; II - diferente colocação e numeração dos
artigos consolidados; III - fusão de disposições
repetitivas ou de valor normativo idêntico; IV -
atualização da denominação de órgãos e entidades
da administração pública; V - atualização de termos
antiquados e modos de escrita ultrapassados; VI -
atualização do valor monetário, inclusive das penas
pecuniárias, com base em indexador padrão; VII -
eliminação de ambiguidades decorrentes do mau uso
do vernáculo; VIII - homogeneização terminológica do
texto; IX - supressão dos dispositivos declarados
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo; X - indicação de dispositivos não
recepcionados pelas Constituições Federal e Estadual;
XI - declaração expressa de dispositivos implicitamente
revogados por leis posteriores.

No autógrafo em análise há a revogação de várias
leis municipais, o que é vedado pela Lei Orgânica do
Município de Guarulhos em seu artigo 53-A, § 3º.

Em uma análise estritamente formal e de cunho
jurídico, sugiro a aposição de veto total ao autógrafo n°
14/15, com fulcro no artigo 63, inciso VII, da Lei Orgânica
de Guarulhos, haja vista o descumprimento dos
requisitos estabelecidos no § 3º do art. 53-A desta Lei.”

4.  Acrescenta-se ao já exposto que no Brasil,
vivemos imersos na cultura quase fora de controle da
produção de normas jurídicas e em meio a esse cipoal
legislativo, detecta-se uma crescente quantidade de
leis paralelas sobre o mesmo assunto. Neste sentido,
na dinâmica da produção legislativa não é raro
ocorrerem os conflitos normativos com efeitos
indesejáveis, provocando, de certa forma, insegurança
jurídica à sociedade, já que ainda constam no
ordenamento jurídico leis que não produzem qualquer
efeito prático sobre a vida das pessoas além de
prejudicar a sua interpretação e aplicação.

5. A idéia de consolidação das leis é utilizada com
o objetivo de proporcionar uma segurança jurídica
para a sociedade, bem como a sua compreensão,
facilitando desta forma o seu fiel cumprimento. Neste
passo, é importante que a sociedade tenha a
previsibilidade de qual norma jurídica está em vigor,
quais os fatos que ela regula e como regula. No âmbito
do poder público isso sem dúvida confere uma maior
dinâmica no momento da atualização e publicação
das normas, facilitando o acesso ao público em geral
de quais normas estão em vigor. O seu fecho é a
unicidade material do ordenamento jurídico.

6. Todavia, pondero que esse tipo de trabalho de
organização legislativa ou estudo da legística, deveria
ter sido realizado em conjunto com grupos de trabalho
formado pelo Poder Executivo e Poder Legislativo,
pois em face da sua complexidade, se exige um
trabalho criterioso de análise e investigação técnica,
mapeamentos e identificação das Leis que serão
objetos de consolidação. O veto que ora se apresenta,
notadamente, é para que não sejam suprimidos
dispositivos que, embora tenham uma boa longevidade,
ainda possuem eficácia ou valor histórico. Não é crível
que em nome de sanear o nosso volumoso
ordenamento jurídico se elimine o que ainda tem sinais
de garantia de direitos.

7. Por fim, ressalto que os Poderes do Estado figuram
de forma expressa no artigo 2º da Constituição Federal:
“São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo o Executivo e o Judiciário”. É
certo e sabido que a cada um deles foi atribuída
determinada função típica. Ao Poder Legislativo, a
função normativa e ao Poder Executivo, a função
administrativa. Entretanto, não há exclusividade no
exercício das funções típicas pelos Poderes. Há, na
verdade, preponderância. Destaco que ao Poder
Executivo, em que pese ter a função típica da função
administrativa, desempenha também função atípica
normativa, quando produz, por exemplo, as Leis
constantes no rol taxativo do artigo 39 da Lei Orgânica.
E, por exercer essa função atípica de produção
legislativa, que se fazia necessária a conjugação de
esforços entre os Poderes no processo de consolidação
das leis municipais para que, por exemplo, na gestão
dos interesses coletivos, não viesse a acarretar
prejuízos irreparáveis de direitos e deveres
formalmente aprovados e em vigor.

8. Essas, Senhor Presidente, as razões que me
levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por
essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto no §
1º do artigo 44 da L.O.M., restituo a matéria ao reexame
e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
Guarulhos, 20 de maio de 2015.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Em, 21 de Maio de 2015.
DECRETO Nº 32705

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 238.599,96.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.169/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 238.599,96 (duzentos e

trinta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), suplementar à seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0310.0412600372.144.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 238.599,96
TOTAL 238.599,96

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1512200252.115.01.110000.339039.000 Gestão da Unidade de Limpeza Urbana 18.000,00
3110.1545200272.120.01.110000.339039.000 Manutenção Sist de Coleta e Destinação de

Resíduos da Constr Demolição, Inertes,
Perigosos e Secos 6.803,94

3110.1545200272.119.01.110000.339039.000 Coleta, Tratamento e Destinação de
Resíduos Sólidos Urbanos 1.000,00

DECRETOS
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3110.1512200252.110.01.110000.339039.000 Gestão e Administração da Secretaria
de Serviços Públicos 120.240,00

3110.1512200252.114.01.110000.339039.000 Gestão da Unidade de Obras Diretas
e Manutenção 18.000,00

3110.1545200272.121.01.110000.339039.000 Mobilização, Capacitação, Formação e Fomento
de Práticas de Manejo e Tratamento de
Resíduos Sólidos 15.300,00

3110.1545100242.106.01.110000.339039.000 Manutenção do Sistema de Drenagem Urbana 6.156,02
3110.1512200262.118.01.110000.339039.000 Gestão das Unidades Regionais 53.100,00

TOTAL 238.599,96
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32706
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal
nº 7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1.559/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
1310.1133300632.194.01.110000.3390XX.000 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32707

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 260.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.559/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e

sessenta mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300632.194.01.110000.339093.000 Sistema Público de Emprego 260.000,00

TOTAL 260.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1310.1133400642.196.01.110000.339048.000 Apoio aos Desempregados 101.240,00
1310.1133400652.197.01.110000.339048.000 O Jovem no Mercado de Trabalho 158.760,00

TOTAL 260.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 32708
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 50.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 394/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Finanças, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8010.2884609020.003.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais -

Requisitórios de Pequeno Valor 50.000,00 -
8010.2884609020.003.01.110000.339092.000 Sentenças Judiciais -

Requisitórios de Pequeno Valor - 50.000,00
TOTAL 50.000,00 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32709

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.362, de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 394/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos

mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884609020.003.01.110000.339091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios

de Pequeno Valor 600.000,00
TOTAL 600.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884309020.004.01.110000.469071.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 600.000,00
TOTAL 600.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 32710

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 19.509/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.300047.449093.240 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 3.500,00
TOTAL 3.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
do excesso de arrecadação junto ao Ministério da Saúde - Programa de Atenção Básica em Saúde - Construção
UBS Haroldo Veloso, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETA:
Art. 1º O Auxílio-Alimentação concedido aos

servidores da Administração Direta passa a ter o valor
mensal majorado para R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais) a partir de 1º de maio de 2015 e será
concedido aos servidores conforme condições
previstas neste Decreto.

§ 1º Sobre o valor total do auxílio-alimentação
recebido para o mês, será descontado do servidor os
percentuais abaixo indicados, de acordo com a faixa
de vencimentos.
Vencimentos Desconto em % (percentual)
Até R$ 1.572,94 1,00%
de R$ 1.572,95 a R$ 2.097,25 5,00%
de R$ 2.097,26 a R$ 2.928,82 10,00%
de R$ 2.928,83 a R$ 3.853,69 15,00%
de R$ 3.853,70 a R$ 4.366,80 20,00%
Acima de R$ 4.366,80 30,00%

§ 2º 0s vencimentos de que trata o parágrafo anterior
compõe-se de salário base, mais adicionais e
vantagens de caráter permanente.

Art. 2° 0 Auxílio-Alimentação caracteriza-se por:
I - não ter natureza salarial, nem se incorporar à

remuneração para quaisquer efeitos;
II - não constituir base de incidência de contribuição

previdenciária, de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço ou Imposto de Renda retido na fonte;

III - não configurar como rendimento tributável do
servidor; e

IV - não ser considerado para efeito do pagamento
do 13° salário.

Art. 3° 0 benefício será sustado ou reduzido
proporcionalmente quando, do afastamento do trabalho
sem remuneração, excetuando-se os casos de

acidente de trabalho, doença ocupacional, mediante
laudo emitido pela unidade da Prefeitura responsável
pela perícia e licença maternidade/adoção/guarda
judicial definitiva.

§ 1º O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos
retroativos à data da solicitação.

§ 2º Os cartões não retirados dentro de 30 (trinta)
dias serão cancelados e terão seus créditos
suspensos até nova solicitação do servidor junto ao
Departamento de Recursos Humanos, nos termos do
parágrafo anterior.

§ 3º A alteração da modalidade do benefício
escolhido pelo servidor somente poderá ser solicitada
após 6 (seis) meses de util ização, mediante
requerimento protocolado junto ao Departamento de
Recursos Humanos, no período de 01 (um) a 15
(quinze) dias de cada mês para disponibilização do
cartão no primeiro dia útil do mês subseqüente.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 5º Este Decreto será regulamentado no que
couber por ato do Secretário de Administração e
Modernização.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio
de 2015, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 31.871, de 08 de
maio de 2014.

Em, 21 de Maio de 2015.
PORTARIA Nº 834/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e considerando o que
consta do Memorando nº 130/2015 - SD;

RESOLVE:
1 - ALTERAR as Por tarias nºs. 753 e 754/2015-GP, que nomeou as Delegações que representarão o

Município de Guarulhos nos Jogos do Campeonato Estadual de Futsal, nas Cidades de Sorocaba/SP e
Cubatão, conforme segue:

INCLUIR
NOME RG
LUCAS PEREIRA DOS SANTOS 52.185.488-X
KLEYTON DE SOUZA TARDIOLI 37.721.598-3
EXCLUIR
NOME RG
RAPHAEL HECTORY GIANNANTONIO MOLITOR 39.635.677-1

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 835/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Reinaldo Costenaro (código 55389), Assessor (a) de Gabinete (320-173), lotado na

Secretaria do Governo Municipal.
PORTARIA Nº 836/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Cibele Ferraz Martins Lopes (código 55996), Assessor (a) de Gerência (322-6),

lotada na Secretaria do Governo Municipal.
PORTARIA Nº 837/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos

requerimentos,
DISPENSA do serviço público municipal, com cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três) dias, os

servidores abaixo relacionados, conforme segue:
NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
ALDA CÉLIA ALMEIDA MOITINHO SANTOS (código 24569) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS03
APARECIDA PENICHE DA SILVA (código 25235) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS01
ARACI APARECIDA DE PAULA DE OLIVEIRA (código 18726) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SS03
DAGMAR MARQUES SILVA SANTOS (código 13900) Auxiliar em Saúde Bucal (5873) SS
ERONIDES DA SILVA FLORES (código 21080) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS01
JOANA DE OLIVEIRA (código 25506) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS03
MARIA INES DE MENDONÇA (código 18682) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS01
MARIA LÚCIA LIRA DE CASTRO (código 24515) Enfermeira Hospitalar (5840) SS
MARIA PINHEIRO SANTOS DE JESUS (código 24997) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SS03
NEYDE APARECIDA GONÇALVES BELIZÁRIO (código 24069) Atendente SUS (5854) SS
ONORINDA MARIA DE OLIVEIRA (código 19455) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS
RAQUEL CIRILO MENDES (código 20904) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SS
TEREZA APARECIDA DA SILVA REDDIG (código 25590) Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832) SS03

devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, após 10(dez) dias contados desta publicação
para receber as verbas decorrentes das dispensas do serviço público.

PORTARIA Nº 838/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos

requerimentos,
DISPENSA do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, conforme segue:

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
ANTONIO VIEIRA SANTOS (código 3805) Líder de Grupo III (5242) SM01
CARLOS ROBERTO FLORENCIO (código 3676) Assistente de Gestão Pública (5939) SAS02
CLEIDE JANE GUIMARÃES DE MORAES (código 10163) Professor (a) de Educação Básica (5874) SE01
DALVA BARBOSA ALVES SANTOS (código 14226) Cozinheira (5965) SE01
ELENICE APARECIDA DA SILVA (código 10276) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SAM02
ERNESTO GOUVEA GATTERMAYER (código 1625) Técnico em Topografia (5926) SO01
EUNICE COSTA BRASIL LOPES (código 11935) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SE01
IRACI GALVÃO LOPES (código 25874) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SS01
JANDIRA GIRALDELLI (código 25750) Cozinheira (5965) SE01
JOSÉ BATISTA DE LIMA NETO (código 35723) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SAM02
MANOEL MENDES DE SOUZA (código 11524) Guarda Civil Municipal - 2ª Classe (5726) SN01
MARA REGINA ABREU DA SILVA (código 13872) Assistente de Gestão Pública (5939) SAM01
MARCIA DE SOUZA CARVALHO (código 29560) Professor (a) de Educação Básica (5874) SE01
MARCOS LUIZ SILVA (código 15239) Guarda Civil Municipal - 1ª Classe (5727) SN01
MARIA CLEIDE OLIVEIRA MARQUES (código 15185) Guarda III (5078) SN

DECRETO Nº 32711
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional - COMSAN.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e de
acordo com a Lei Municipal nº 6.690, de 28 de maio
de 2010, com o Decreto Municipal nº 31760, de 20 de
março de 2014 e o que consta do processo
administrativo nº 30539/09;

DECRETA:
Art. 1º Altera o parágrafo 1º, do artigo 2º, do Decreto

Municipal nº 31760/14, que passa a vigorar coma
seguinte redação:

“Art. 2º ......
I - .........
II - ........
§ 1º Não havendo critérios aprovados na Conferência

supracitada, a eleição da Sociedade Civil deverá
obedecer aos critérios abaixo:

a) 02 (dois) representantes dos usuários das
políticas públicas de Segurança Alimentar em âmbito

municipal;
b) 01 (um) representante da agricultura urbana, peri-

urbana ou familiar;
c) 02 (dois) representantes dos povos e

comunidades tradidionais;
d) 01 (um) representante de empresas privadas da

área da alimentação;
e) 02 (dois) representantes de Universidades /

Faculdades;
f) 02 (dois) representantes de entidades trabalhistas; e
g) 06 (seis) representantes de movimentos sociais,

igrejas, associações ou fundações que sejam atuantes
e sediadas no Município.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N° 32712
Dispõe sobre a concessão e desconto do auxílio-

alimentação para os servidores públicos municipais e
dá outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
0rgânica do Município de Guarulhos;

PORTARIAS
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MARIA DE FÁTIMA SIMÕES PEREIRA SILVA (código 7763) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SAM02
MARIA GENI DE OLIVEIRA PORTO (código 26569) Recepcionista (5979) SS01
MARIA MADALENA DA SILVA (código 15329) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SAM02
MARICILEY JOSÉ ALVES (código 17956) Auxiliar Operacional (Serviçal) (5961) SAM02
MARLI DE FATIMA BARBOSA ALEXANDRE (código 25117) Cozinheira III (5965) SE01
SUELI APARECIDA SALUSTIANO DOS SANTOS (código 14914) Cozinheira (5965) SE01

devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, após 10(dez) dias
contados desta publicação para receber as verbas decorrentes das dispensas do serviço público.

Portaria nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.06.2015, por

12 (doze) meses, os efeitos da Por taria nº 1.207/
2014-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares ao servidor Tiago Noel Ribeiro
(código 47681).

PORTARIA Nº 853/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.06.2015, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 1.202/2014-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Rosemeire da Silva Lamberti
(código 25372).

PORTARIA Nº 854/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.05.2015, por
01 (um) ano, nos termos do artigo 105 da Lei Municipal
nº 1.429/68, os efeitos da Portaria nº 950/2014-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Vânia Aparecida de Araújo
Silva França (código 12122).

PORTARIA Nº 855/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.05.2015, por
03 (três) meses, os efeitos da Portaria nº 946/2014-
GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares ao servidor Carlos Johnny
Forteza Salvatierra (código 49776).

PORTARIA Nº 856/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Thais Elias Pereira da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-173), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Reinaldo Costenaro.

PORTARIA Nº 857/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Jéssika Cristina de Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-19), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: sustação do comissionamento de Andressa

Piotrovski Mendes.
PORTARIA Nº 858/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Arthur Alves Feitosa;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-6), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Cibele Ferraz Martins Lopes.

PORTARIA Nº 859/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA o servidor Marcos Donizetti Pereira

(código 57231), Administrador (a) de Regional (306-
4), lotado na SSP07.

PORTARIA Nº 860/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

PORTARIA Nº 839/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 68/2015-SS08.00.37,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Vilma Ribeiro Camiranga (código
44366), Agente Comunitário (a) de Saúde (5871-
516), lotada na Secretaria da Saúde, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 840/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 30/2015-SS09.00.35,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Dirce de Paula Braga Campos
(código 43087), Agente Comunitário (a) de Saúde
(5871-88), lotada na Secretaria da Saúde, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 841/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: MARIA LEDUINA SANTOS CAMARGO
(CÓDIGO 14065)

FUNÇÃO: COZINHEIRO (A) (5965-438) SE01
DATA: 11.05.2015
2 - NOME: RUTH LOPES BALIZA DE ALMEIDA

(CÓDIGO 23892)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-67) SE01
DATA: 18.05.2015
3 - NOME: WILLIAN LUIZ DE FIGUEIREDO

(CÓDIGO 54938)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO (A) DE SAÚDE

(5871-442) SS
DATA: 14.05.2015
4 - NOME: SILVIA APARECIDA ZAPELAO

GUTIERREZ IBANEZ (CÓDIGO 57557)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1499) SS
DATA: 08.05.2015
5 - NOME: ANA PAULA MARQUES DE PAIVA

(CÓDIGO 36740)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-2780) SE01
DATA: 28.04.2015
6 - NOME: EUNICE VEIGA RAMOS DOS SANTOS

(CÓDIGO 14679)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-1130) SE01
DATA: 07.05.2015
7 - NOME: THIAGO DOS SANTOS ALVES COSTA

(CÓDIGO 58416)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-1935)

SAM02
DATA: 15.05.2015
8 - NOME: FERNANDO MOISES SANT ANNA

PERDIZ (CÓDIGO 58673)
FUNÇÃO:  ESPECIALISTA EM SAÚDE

(FISIOTERAPEUTA) (5829-263) SS01
DATA: 14.04.2015
9 - NOME: ANDREIA OLIVEIRA ARAGÃO SOUZA

(CÓDIGO 53467)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-4665) SE01
DATA: 29.04.2015
10 - NOME: SANDRA REGINA DE CARVALHO

(CÓDIGO 56801)
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-1625)SE01
DATA: 15.05.2015
11 - NOME: ANDRESSA LIZANDRA GRATIVOL

(CÓDIGO 53777)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-1046) SE01
DATA: 18.05.2015
12 - NOME: JOSE ADILSON SILVA (CÓDIGO 54304)
FUNÇÃO: MOTORISTA (5970-79) SAM07
DATA: 22.05.2015
13 - NOME: EMANOELLE SILVA LIMA (CÓDIGO

52201)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-856) SS01
DATA: 01.05.2015, devendo comparecer junto

ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

PORTARIA Nº 842/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Por taria nº 194/

2015-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Adriana Ramos
Torres de Castro (código 28065).

PORTARIA Nº 843/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.163/2014-GP,

que nomeou a servidora Andressa Piotrovski
Mendes (código 58988), para ocupar o cargo de
Assessor (a) de Gabinete (320-19), lotada na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 844/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Ednalva Teixeira
Barbosa (código 33420), Professor (a) de Educação
Básica (5874-2512), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 845/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor Moises Noel Oliva
Filho  (código 21136), Auxiliar Operacional
(Trabalhador Braçal) (5961-969), lotado na SM02.

PORTARIA Nº 846/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor Maurílio da Silva
Monteiro (código 42599) , Auxiliar Operacional
(Trabalhador Braçal) (5961-890), lotado na SM01.

PORTARIA Nº 847/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 15.05.2015,
excepcionalmente, 03 (três) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor Carlos Pereira da
Silva (código 47200), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-451), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 848/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor  Filipe Frainer
Fusinato (código 57390), Médico (a) (Cirurgião (ã)
Geral) (5500-1293), lotado na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 849/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Silvia Waleska Rieper
de Lima Marcolino (código 29327), Recepcionista
(5979-369), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 850/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Amanda Sabadini
(código 49784), Assistente de Gestão Pública (5939-
562), lotada na SAM01.

PORTARIA Nº 851/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.06.2015, por
12 (doze) meses, os efeitos da Por taria nº 1.203/
2014-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Maria da Salete
Pereira (código 16035).

PORTARIA Nº 852/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a servidora Micherlaine Moreno

Pereira (código 61691), Assessor (a) de Gabinete
(320-252), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 861/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Anderson Barros da Silva;
Para o cargo em comissão: Administrador (a)

de Regional (306-4), lotado na SSP07;
Vaga: exoneração de Marcos Donizetti Pereira.

PORTARIA Nº 862/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Maria José de Lima da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-252), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Micherlaine Moreno Pereira.

PORTARIA Nº 863/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Carlos Alberto Leite;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Coordenação (318-171), lotado na Secretaria do
Governo Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.
PORTARIA Nº 864/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Juliane Nascimento Rodrigues de Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-532), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 865/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Silmara Aparecida da Cruz;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-542), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 866/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Ronaldo Sebastião da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-540), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 867/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Bianca Camila de Andrade;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-546), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 868/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:

CÓD. NOME CARGO
61725 NATHALY CAROLINE RODRIGUES PEREIRA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-282)
61812 LUANA DAIANE IGNACIO DA SILVA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-537)
61482 ELIEL GOMES DA SILVA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-238)
61154 ANDERSON APARECIDO VENTURI ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-421)
59955 SEVERINO JOAO DA SILVA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-380)
58978 SEVERINO RAMOS DE FRANCA ASSESSOR SETORIAL (321-268)
61839 MARCOS APARECIDO DE ALCANTARA SILVA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-160)
61712 LUCIDE CAETANO DO NASCIMENTO ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-529)
61480 TIAGO CASTILHO MATEUS ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-284)
61582 MIRIAM MARCIO BARBOSA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-512)
55138 MICHELE SILVA FEITOSA ASSESSOR DE COORDENAÇÃO (318-161)
37418 FABIO NUNES SEMINALDO ASSESSOR SETORIAL (321-431)
57844 JESUS ANTONIO DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO (317-164)
56814 MARIO DONIZETI DA SILVA ASSESSOR DE COORDENAÇÃO (318-159)
61782 LINCOLN NAVARRO DE ANDRADE ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-173)
61640 NAIDE MIRANDA SANTOS ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-411)
58107 DORACI ARLINDO DA SILVA ASSESSOR DE GESTÃO (319-33)
56323 JOAO SIMPLICIO DE SOUSA ASSESSOR DE GERÊNCIA (322-93)
44329 GILMAR BEZERRA DE ALENCAR ASSESSOR DE GABINETE (320-81)
55407 KELLY CRISTINA GONCALVES DA SILVA ASSESSOR SETORIAL (321-91)
55429 JUCILEIA DE SOUZA SILVA ASSESSOR SETORIAL (321-205)
57438 LUZIA MARIA ALVES DOS SANTOS ASSESSOR DE GESTÃO (319-98)
51508 ALEXANDRE GABRIEL DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE (320-10)
56327 LUIZ CLAUDIO COSTA TEIXEIRA ASSESSOR DE COORDENACAO (318-78)
56271 KIUD ROGELIO DOS SANTOS DE LIMA ASSESSOR DE GABINETE (320-124)
56406 DANIEL WILSON GIL ASSESSOR DE GABINETE (320-48)
58371 FLAVIA CARATORI ALVES ASSESSOR DE GABINETE (320-74)
44900 PEDRO PAULO DA SILVA ASSESSOR SETORIAL (321-222)
59033 SILVIO CARDOSO ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE (316-24)



Página 8 - 22 de Maio de 2015 Diário Oficial do Município de Guarulhos

PORTARIA Nº 869/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,

que nomearam os seguintes servidores, lotados na
Secretaria do Governo Municipal:

1- 2.182/2014-GP, José Luiz Brognara Moreno
(código 34732), Assessor (a) Especial de Gestão
(317-166).

2- 2.180/2014-GP, Kátia Cacemiro Lima (código
56100), Assessor (a) de Coordenação (318-163).

3- 2.164/2014-GP, Rome dos Santos Esteves (código
54498), Assessor (a) de Coordenação (318-118).

PORTARIA Nº 870/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Pamela Franco de Assis Ozaka;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-222), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Pedro Paulo da Silva.

PORTARIA Nº 871/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Marcelo Silva – RG nº 20.486.546;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gestão (319-224), lotado na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 196/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 52/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 01.05.2015, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, a
servidora Maria José Lopes Stanczyk  (código
36175), Professor (a) de Educação Básica (5874-
2745), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 197/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 53/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA  a contar de 18.05.2015, do serviço
público municipal, face aposentadoria junto ao
I.P.F.P.M.G. e conforme disposto nas referidas
Portarias, as servidoras abaixo relacionadas, lotadas
conforme segue:

1 – 52/2015-IPREF, Selma de Carvalho e Silva
(código 22069), Agente de Cadastro “F” (8-15), SJ,

2 - 53/2015-IPREF, Cleria Aparecida de Oliveira
Soprani (código 22793), Agente de Administração
“G” (13-407), SF01.

PORTARIA Nº 198/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 29, 31 e 32/2015-SAM01.06.02,

RESOLVE:
Suspender de suas funções por prazo

indeterminado, face aposentadoria por invalidez junto
ao I.N.S.S., com prejuízo de seus vencimentos, nos
termos do ar tigo 475 da C.L.T. e ar tigo 46 da Lei
Federal nº 8.213/1991, os seguintes servidores:

1-NOME : CICERO SOARES DE ALCÂNTARA
(CÓDIGO 31096)

FUNÇÃO: CALCETEIRO (5963-11) SSP03
DATA: 24.04.2015
2-NOME : SILVANA DE FÁTIMA ANDRADE DA

GRELA (CÓDIGO 25588)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-445) SS01
DATA: 14.04.2015
3-NOME: MARLENE RODRIGUES MARQUES

GURJÃO (CÓDIGO 20984)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (5829-205)

SS01
DATA: 31.03.2015

PORTARIA Nº 199/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 33.312 e 33.313/2015,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 12 (doze) meses, as
servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:

1 - A contar de 14.03.2015, Rosangela Franco de
Almeida (código 9312), Recepcionista (5979-299), SS01,

2 - A contar de 07.01.2015, Alessandra Lucia
Kohler de Almeida (código 34349), Professor (a)
de Educação Básica (5874-2669), SE01, devendo,
após este prazo comparecer a SAM01.03 – Divisão
Técnica de Segurança e Saúde do Servidor - (SESMT)
para perícia médica, situada na Rua Engenheiro
Alexandre Machado nº 234, Vila Augusta – Guarulhos,
caso da manutenção do indeferimento pela Previdência
Social deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 200/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 01.04.2015, de 20 (vinte)
para 36 (trinta e seis) horas, a carga horária semanal
de trabalho da função de Médico (a) (Clínico Geral)
(5500-76), lotado na SS01, com seu respectivo titular o
servidor Lanier Tadeu Garcia de Paula Júnior (código
57147), sustando-se a Portaria nº 426/2013-SAM.

PORTARIA Nº 201/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a contar de 01.06.2015, a pedido, de 20
(vinte) para 12 (doze) horas semanais de trabalho, a
carga horária da função de Médico (a) (5500-49),
lotada na SS01, com sua respectiva titular a servidora
Ederli Assunção Ruiz (código 11007).

PORTARIA Nº 202/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 191/2015-SC02,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 827/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Carolina dos Santos Bustus Mello,

2- 832/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Clayton de Souza Araújo,

3- 831/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Vânia Aparecida de Oliveira Campos,

4- 828/2015-GP, referente à servidora Maria Cleonice
Alves Rodrigues (código 61664), para fazer constar
que, a contar de 15.05.2015, a mesma fica exonerada
do cargo de Assessor (a) de Gerência (322-79),

5- 206/2015-SG/DRA, itens 1 e 2, referentes às
servidoras Maria Cristina Brazan Albertin (código 5261)
e Suely Allara (código 7373), para fazer constar que a
designação das mesmas se deram para SDU02.07 e
SDU02.07.01, respectivamente, e

6- 190/2015-SAM, no que diz respeito ao servidor
Adolfo Carlos Fernandes de Mendonça Junior (código
61585), para fazer constar que a carga horária correta
é de 95 (noventa e cinco) horas mensais.

PORTARIA Nº 203/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 125/2015-SE01.04,

RETIFICA a Portaria nº 157/2015-SAM, no que diz
respeito às servidoras abaixo relacionadas, para fazer
constar que a data correta de suas extensões de
carga horária são as seguintes:

1- Ghislaine de Lima Barbosa (código 39428)
a partir de 05.03.2015.
2- Camila de Oliveira (código 41369)
a partir de 07.03.2015.
3- Rachel Fernandes Pereira (código 32888)
a partir de 14.03.2015.

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções, lotados conforme segue:

1 – 623/2013-SG/DRA, Luiz Carlos da Silva (código
19209), Supervisão de Setor (277-78),
SAM02.02.02.01,

2 - 54/2011-SG/DRA, Silvana Luzia da Silva
Santos (código 12935), Gerência II (276-134),
SAM02.01.01,

3 – 54/2011-SG/DRA, Luiz Carlos de Freitas
(código 34849), Supervisão de Setor (277-79),
SAM02.03.01.05,

4 – 54/2011-SG/DRA, Daniella Brito Gomes Reis
(código 23008), Supervisão de Setor (277-7),
SAM02.01.01.02,

PORTARIA Nº 211/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 97/2015-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 390/2013-SG/DRA,
que designou a servidora Dagmar da Rocha Strefezzi
(código 10078), para exercer as funções de Gerência
de Saúde II (279-29), lotada na SS08.00.33.

PORTARIA Nº 212/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Serviços Públicos

EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 80/2015-SSP,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 397/2012-SG/DRA,
que designou o servidor Francisco Acosta Filho
(código 4634), para exercer as funções de Gerência
I (275-511), lotado na SSP02.07.01.

PORTARIA Nº 213/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 110/2015-DTCMP,

SUSTA a pedido, a contar de 12.05.2015, os efeitos
da Por taria nº 74/2010-SE, no que diz respeito à
designação para Vice-Diretor (a), da servidora
Antonieta de Melo (código 29094).

PORTARIA Nº 214/2015-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

ANDRÉA DOS SANTOS GRUCCI DE OLIVEIRA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município, e o que consta do
memorando nº 329/2015-CFSS,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 191/2015-SG/
DRA, referente ao servidor Aurélio Faria Palma
(código 30738).

PORTARIA Nº 215/2015-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

ANDRÉA DOS SANTOS GRUCCI DE OLIVEIRA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 329/2015-CFSS,

DESIGNA
Servidor (a): Edvaldo de Sousa e Silva (código

20186) (5961);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-224), lotado

na CFSS00.02.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Eliana

Boaventura Portela Santos.
PORTARIA Nº 216/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 – Valmir Valdier Dias (código 28371) (5961);
Para: Gerência II (GG2) (276-134), SAM02.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Silvana Luzia

da Silva Santos, sustando-se a Portaria nº 326/2002-SA.
2 – Aldemir Andrade Gomes (código 43513) (5961);
Para: Supervisão de Setor  (GSS) (277-79),

SAM02.03.01.05;
Decorrência: sustação da designação de Luiz

Carlos de Freitas.
3 – Rosivaldo Inaldo da Silva (código 55528)

(5961);
Para: Supervisão de Setor  (GSS) (277-7),

SAM02.01.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Daniella

Brito Gomes Reis.
4 – Valdinei José dos Santos (código 43522)

(5961);
Para: Supervisão de Setor  (GSS) (277-78),

SAM02.02.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Luiz

Carlos da Silva.
PORTARIA Nº 217/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e
Lazer WAGNE DE FREITAS MOREIRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 137/2015-SD,

DESIGNA
Servidor (a): Marli Marlei Marchetti (código

56568) (5961);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-288), lotada

na SD02.04.02.02;
Decorrência: sustação da designação de José

Edinaldo de Lima.
PORTARIA Nº 218/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 97/2015-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Helen Vanessa de Araújo Ferreira

Leme (código 57981) (5854);
Para: Gerência de Saúde II (GGS2) (279-29), lotada

na SS08.00.33;
Decorrência: sustação da designação de Dagmar

da Rocha Strefezzi.
PORTARIA Nº 219/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Serviços Públicos
EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 80/2015-SSP,

DESIGNA
Servidor (a): Renato Collacique (código 55548)

(5879);
Para: Gerência I (GG1) (275-511), lotado na

SSP02.07.01;
Decorrência: da sustação da designação de

Francisco Acosta Filho.
PORTARIA Nº 220/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Assuntos Legislativos
ARMANDO GOMES DE MATOS , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31, da Lei
Municipal nº 6.814/2011,

DESIGNA
Servidor (a): Andressa Piotrovski Mendes

(código 58988) (5939);
Para: Gerência I (GG1) (275-197), lotada na

SEAL00.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Luciana

Lima Marcondes.
PORTARIA Nº 221/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/2014-SE
e o que consta do memorando nº 277/2015-SE,

DESIGNA a servidora Maira Blanco (código 18988)
(5874), para desempenhar as atividades de Vice-
Diretor (a) de Escola, Tabela III-A, Grau G, ref.6,
com jornada de 25 (vinte e cinco) horas semanais de
trabalho, junto à EPG Evanira Vieira Romão.

PORTARIA Nº 204/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos, conforme segue:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.911/2000-GP LUCIA MARIA RAMETTA DE MORAIS (CÓDIGO 28749) LUCIA MARIA RAMETTA MARTINS

PORTARIA Nº 209/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Finanças  ANDRÉ

OLIVEIRA CASTRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 63/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Maria Geni de Oliveira
Porto (código 26569), para exercer as funções de

Supervisão de Setor (277-88), lotada na
SF05.07.02.01.

PORTARIA Nº 210/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,
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DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS
RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO

Espécie: Termo de Rescisão ao Contrato de Locação
nº 010005/2013-CL, firmado entre a PREFEITURA
DE GUARULHOS e Porphirio Kempe Cavalcante
Objeto: Rescisão Contratual, a partir de 10/04/2015
Data de Assinatura: 6 de maio de 2015
Processo Administrativo nº 08838/2001
Coordenadoria de Políticas Para as Mulheres

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 001205/2012-CL, de 15/02/2012, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e Vera Lúcia
Pinto Pascoate
Objeto: Reajuste de Valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 4.606,39
(quatro mil, seiscentos e seis reais e trinta e nove
centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 4.961,16
(quatro mil, novecentos e sessenta e um reais e
dezesseis centavos)
Data de Assinatura: 24/04/2015
Processo Administrativo: 53788/2011
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

O Secretário de Administração e Modernização,
VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63,
inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

Torna público a desistência da vaga de estágio
na área de Direito, pela Sra. Maria Gorete Ferreira
Porto, convocada através do Edital nº 48/2015-SAM.

EDITAL DE REVOGAÇÃO Nº 006/2015 – SAM
O Secretário de Administração e Modernização,

VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63,
inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

REVOGA, face o constante no Processo
Administrativo n°. 43.423/2014, o Edital de
Convocação nº.58/2015-SAM , no que diz respeito a
senhora abaixo relacionada

24º Angela Paula Tomoto Dini Rezende,

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca o servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhista - SAM01.07 do
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa na
forma da legislação vigente.

- CARLOS EDUARDO DOS SANTOS CIRILO
(CODIGO 47917)

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS convoca a servidora abaixo
relacionada, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa na
forma da legislação vigente.

- CATIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (CODIGO
55.852)

DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 14/05/2015:
31375/2015 – Solange Guimarães dos Santos.
31377/2015 – Lindolfo Rodrigues dos Santos Neto.”

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Agência de Desenvolvimento e Inovação de
Guarulhos – AGENDE
CONTRATO/PEDIDO: 3401/2011.
EMPENHO: 2365/2015.
OBJETO: Serviços de atividade técnico-pedagógica
em cursos de qualificação social e profissional no
âmbito do Programa Oportunidade ao Jovem.
VALOR: R$ 189.536,05 (cento e oitenta e nove mil
quinhentos e trinta e seis reais e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para a execução de atividades
técnico-pedagógicas em cursos de qualificação social
e profissional no âmbito do Programa Oportunidade
ao Jovem.
AGX Locações de Maquinas e Equipamentos Eireli
- EPP
CONTRATO/PEDIDO: 04/2015.
EMPENHOS: 2551/2015.
OBJETO: locação de gerador de energia.
VALOR: R$ 75.048,43 (setenta e cinco mil e quarenta
e oito reais e quarenta e três centavos)
Nf. 399.
EXIGIBILIDADE: 18/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Foi necessário para atividade cultural
– Desfiles de Carnaval 2015 e Desfile de Bloco de
Carnaval no Parque Santo Antônio.

Alexandre Luiz Mate
CONTRATO/PEDIDO: 7701/2015.
EMPENHO: 3292/2015.
OBJETO: Realização de workshops nas atividades
do projeto Escola Viva de Artes Cênicas.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 04/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
Alfaplan Assessoria e Consultoria LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 51201/2014.
EMPENHOS: 1503/2015 e 1504/2015.
OBJETO: Prestação de serviços para desenvolvimento
e realização de programa de formação e
aperfeiçoamento para Gestores da Educação,
supervisores, técnicos, assessores e dirigentes.
VALOR: R$ 46.047,50 (quarenta e seis mil e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 10.
EXIGIBILIDADE: 26/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Educação, tendo em vista o ingresso
de novos profissionais aos quadros funcionais e,
portanto, novas turmas devem ser qualificadas nos
cursos de formação e, por fim, visando à capacitação
e formação dos servidores.
America Net LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 40801/2014.
EMPENHOS: 1416/2015 e 1423/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de telecomunicações para
fornecimento de link dedicado de acesso a internet
com alto disponibilidade, com velocidade de circuito a
10 Mbps de banda efetiva.
VALOR: R$ 245.187,33 (duzentos e quarenta e cinco
mil cento e oitenta e sete reais e trinta e três
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 930010.
EXIGIBILIDADE: 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Serviços de telecomunicações, para
interligação conforme necessidade das unidades da
Prefeitura de Guarulhos.
Ana Lucia Victorasso Gouveia
CONTRATO/PEDIDO: 4301/2015.
EMPENHO: 2643/2015.
OBJETO: Contratação para ministrar aulas de dança,
nas atividades do projeto Escola Vida de Artes Cênicas
de Guarulhos.
VALOR: R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais).
EXIGIBILIDADE: 06/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Cultura para realização das aulas de dança nas
atividades do Projeto Escola Viva de Artes Cênicas, no
período de 03 de abril a 02 de maio de 2015.
Anna Claudia Vargas da Silva
CONTRATO/PEDIDO: 5301/2011.
EMPENHO: 5578/2015.
OBJETO: Serviços de acompanhamento veterinário
aos cães do Canil da Guarda Civil Municipal.
VALOR: R$ 1.999,56 (mil novecentos e noventa e
nove reais e cinquenta e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são fundamentais para
o desenvolvimento das atividades pertinentes aos cães
do Canil da GCM.
Arese Pharma Distribuidora de Medicamentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 199/2015.
EMPENHO: 6227/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 440,56 (quatrocentos e quarenta reais e
cinquenta e seis centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 15340.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
fornecidos à população pela rede deste município.
Associação Renovar – Centro de Apoio e
Recuperação ao Dependente de Substância
Química e Alcoólica
CONTRATO/PEDIDO: 21002/2011.
EMPENHOS: 1827/2014 e 6786/2015.
OBJETO: Atendimento de adolescentes e adultos com
diagnóstico de uso abusivo de substâncias
psicoativas.
VALOR: R$ 15.486,62 (quinze mil quatrocentos e oitenta
e seis reais e sessenta e dois centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 54.
EXIGIBILIDADE: 18/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria da Saúde, para a recuperação de pessoas
consideradas dependentes de álcool e outras drogas,
por meio de técnicas terapêuticas e outras técnicas
específicas da área de dependência química. O
programa terapêutico consiste em recuperar o
indivíduo do processo compulsivo/obsessivo que se
encontra e reabilitá-lo à convivência em sociedade.
Biolab Sanus Farmacêutica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 210/2015.
EMPENHO: 6347/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 271,80 (duzentos e setenta e um reais e
oitenta centavos), referente recursos vinculados -
Secretaria da Saúde, NF. 208660.
EXIGIBILIDADE: 08/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
BL Indústria Ótica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 204/2015.
EMPENHO: 6340/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 498,72 (quatrocentos e noventa e oito
reais e setenta e dois centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 48056.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Brasfilter Indústria e Comércio LTDA

CONTRATO/PEDIDO: 13304/2010.
EMPENHOS: 488/2015 e 489/2015.
OBJETO: Locação de purificadores de água elétricos,
incluindo manutenção preventiva e corretiva.
VALOR: R$ 806,52 (oitocentos e seis reais e cinquenta
e dois centavos), referente recurso vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 110964.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os pur ificadores de água são
essenciais para serem utilizados pelos servidores da
Secretaria de Educação.
Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 401/2015.
EMPENHOS: 22325/2014 e 22326/2014.
OBJETO: Fornecimento de kit de material escolar.
VALOR: R$ 815.244,60 (oitocentos e quinze mil
duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NFs. 58706, 58785, 58786, 58846,
58847, 58877, 58909, 58936, 59060, 59221, 59222,
59273 e 59274.
EXIGIBILIDADE: 25/04 e 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Educação, para atendimento dos alunos com
deficiência da rede municipal de ensino de Guarulhos
nas salas de Atendimento Educacional Especializado.
C.E. Protens Curso para Professores e Técnicos
de Nível Superior SS LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 340/2015.
EMPENHO: 9063/2015.
OBJETO: Contratação do curso de pós-graduação
em Enfermagem Dermatológica – Universidade
Estácio.
VALOR: R$ 5.589,00 (cinco mil quinhentos e oitenta e
nove reais), referente recursos vinculados – Secretaria
de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Em virtude da crescente demanda
em curativos cada vez mais complexos, faz-se
necessário a presença de um profissional especialista
em dermatologia, assim é indispensável o curso para
aprimoramento na especialidade de Enfermagem
Dermatológica, capacitando um profissional para poder
responder tecnicamente pelo serviço de curativo.
Casa da Merenda Comércio de Alimentos LTDA -
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 14111/2014 e 22211/2014.
EMPENHOS: 1969/2015 e 5060/2015.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 23.734,20 (vinte três mil setecentos e
trinta e quatro reais e vinte centavos), NFs. 9372,
9565 e 9619.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 18/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade uma
vez que a empresa forneceu os itens que foram
utilizados no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares e Restaurante Escola
Aprendiz Solidário.
Cathita Comercialização e Distribuição de
Alimentos EIRELI
CONTRATO/PEDIDO: 23/2014.
EMPENHOS: 6913/2014 e 6916/2014.
OBJETO: Fornecimento de biscoitos.
VALOR: R$ 2.742,00 (dois mil setecentos e quarenta
e dois reais), referente recurso vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 7732.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2014.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento destina-se a serem
consumidos por educadores da Rede Municipal de
Ensino, durante as formações pedagógicas.
Catia Cristina Gonçalez Esteves de Oliveira ME
CONTRATO/PEDIDO: 37301/2014.
EMPENHO: 2473/2015.
OBJETO: Serviço de impressão de materiais gráficos.
VALOR: R$ 23.795,98 (vinte três mil setecentos e
noventa e cinco reais e noventa e oito centavos), NF.
445.
EXIGIBILIDADE: 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Foi necessária para fornecimento
de Banner’s, faixas e car tazes, conforme Contrato
em questão.
Celso dos Santos Vasconcellos
CONTRATO/PEDIDO: 7901/2013.
EMPENHOS: 284/2015 e 287/2015.
OBJETO: Serviços de consultoria ao Departamento
de Orientações Educacionais e Pedagógicas.
VALOR: R$ 11.315,75 (onze mil trezentos e quinze
reais e setenta e cinco centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é fundamental para a
sistematização, concretização avaliação e
aperfeiçoamento do projeto Politico-Pedagógico da
Rede Municipal de Ensino, bem como dos Projetos
Político-Pedagógicos das Escolas da Prefeitura de
Guarulhos.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 9101/2011.
EMPENHOS: 1932/2015 e 1934/2015.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estudantes para
a realização de atividades de estágio em diversas
áreas na Secretaria de Transporte e Trânsito.
VALOR: R$ 35.544,27 (trinta e cinco mil quinhentos e
quarenta e quatro reais e vinte sete centavos),
referente recursos vinculados – FMTT, NFs. 529346
e 529348.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Transporte e Trânsito, para melhoria do
sistema de transporte e trânsito do município, pois
estes auxiliam na execução de projetos viários, em
campanhas de educação para o trânsito, na
implantação de sinalização e na remuneração e
operação dos sistemas, dentre outros.
CM Hospitalar LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 55/2015, 96/2015 e 133/2015.
EMPENHOS: 2731/2015, 4904/2015 e 4991/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 6.749,00 (seis mil setecentos e quarenta e
nove reais), referente recursos vinculados – Secretaria
de Saúde, NFs. 871806, 875629, 875941 e 880702.

EXIGIBILIDADE: 01/05, 13/05, 14/05 e 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Comercial 3 Albe LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 15/2015.
EMPENHO: 663/2015.
OBJETO: Fornecimento de dieta enteral liquida nutric.
Completa hiperc. E hiperprotéica.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais),
referente recursos vinculados – Secretaria de Saúde,
NF. 88752.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária à
Secretaria da Saúde, por se tratar de atendimento a
Mandado de Segurança, uma vez que o objeto não
faz parte dos itens que são oferecidos à população
pela rede deste município.
Comercial de Alimentos Nutrivip do Brasil LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 34011/2014.
EMPENHO: 3251/2015.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 7.059,40 (sete mil e cinquenta e nove
reais e quarenta centavos), NFs. 47035, 47036, 47037
e 47038.
EXIGIBILIDADE: 18/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu itens que são utilizados
no preparo das refeições servidas nos restaurantes
Populares Solidariedade e Escola Aprendiz Solidário.
Comercial Ecomix EIRELI - ME
CONTRATO/PEDIDO: 8/2015.
EMPENHO: 7349/2015.
OBJETO: Aquisição de cabos flexíveis.
VALOR: R$ 693,00 (seiscentos e noventa e três reais),
NF. 501.
EXIGIBILIDADE: 14/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos cabos flexíveis se faz
necessária para a execução da reforma nas instalações
elétricas da Casa da Mulher Clara Maria VI.
Comercial Milano Brasil LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11911/2014.
EMPENHO: 1967/2015.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 3.178,80 (três mil cento e setenta e oito
reais e oitenta centavos), NF. 2338949.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu os itens que são
utilizados no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares e Restaurante Escola
Aprendiz Solidário.
Comércio de Água Anália Franco LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 24/2015.
EMPENHOS: 7243/2015 e 7244/2015.
OBJETO: Aquisição de água mineral e copos plásticos.
VALOR: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais), referente
recursos vinculados – Secretaria da Educação, NF. 5555.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Educação para o abastecimento dos
Almoxarifados, Núcleos de Educação e Adamastor.
Companhia Processamento de Dados do Estado
de São Paulo - PRODESP
CONTRATO/PEDIDO: 14813/2014.
EMPENHO: 2470/2015.
OBJETO: Serviço técnico de informática relativo à
cessão de informações do banco de dados do Detran
para o processamento de multas de trânsito referentes
ao município de Guarulhos.
VALOR: R$ 233.245,23 (duzentos e trinta e três mil
duzentos e quarenta e cinco reais e vinte três
centavos), referente recursos vinculados – FMTT,
NF. 423860.
EXIGIBILIDADE: 15/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial, tendo
em vista a obrigação legal de fiscalizar e aplicar
sanções de trânsito, o que somente pode ser feito
através do banco de dados administrado pela empresa
contratada, sob pena de deixar o município de cumprir
determinações legais.
Comvalle Produtos e Alimentos LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 3611/2014.
EMPENHO: 2777/2015.
OBJETO: Fornecimento de material de escritório.
VALOR: R$ 20.396,80 (vinte mil trezentos e noventa
e seis reais e oitenta centavos). NF. 5961.
EXIGIBILIDADE: 16/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao
Departamento de Compras e Contratações, para não
prejudicar o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
Cooperativa Paulista de Teatro
CONTRATO/PEDIDO: 9304/2010.
EMPENHO: 1170/2015.
OBJETO: Contratação da empresa para realização do
Projeto Autuação.
VALOR: R$ 65.556,25 (sessenta e cinco mil quinhentos
e cinquenta e seis reais e vinte cinco centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NF. 37559.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Educação, tendo em vista que os serviços
contratados referem-se ao projeto Teatro na
Comunidade que trabalha com formação de grupos
multiplicadores que envolvem as comunidades locais,
num total de cerca de 600 (seiscentos) alunos, dando
uma maior amplitude ao número de pessoas atendidas.
D-Hosp – Distribuidora Hospitalar, Importação e
Exportação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 206/2015.
EMPENHO: 6344/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.389,20 (mil trezentos e oitenta e nove
reais e vinte centavos), referente recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NF. 13293.
EXIGIBILIDADE: 05/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
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por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Dakfilm Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 290/2015.
EMPENHO: 7929/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 5.897,69 (cinco mil oitocentos e noventa
e sete reais e sessenta e nove centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 16253.
EXIGIBILIDADE: 23/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
DDA Comércio de Confecções e Calçados LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 34811/2014.
EMPENHO: 4057/2015.
OBJETO: Aquisição de botas de cano longo.
VALOR: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), NF. 1444.
EXIGIBILIDADE: 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, para
proteção e segurança dos funcionários.
Dimaci/SP Material Cirúrgico LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 106/2015.
EMPENHO: 6257/2015.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.022,40 (mil e vinte dois reais e quarenta
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NF. 68342.
EXIGIBILIDADE: 28/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária por
se tratar de itens que são distribuídos gratuitamente
na rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria
toda população usuária do SUS.
E. Service Comércio e Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 9204/2010.
EMPENHOS: 1188/2015 e 1189/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, controle
micro-bacteriológico de piscina, manutenção e
conservação de bombas d’água das piscinas e
monitoramento aquático, com fornecimento de
materiais e equipamentos necessários.
VALOR: R$ 312.309,69 (trezentos e doze mil trezentos e
nove reais e sessenta e nove centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NF. 441.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para a limpeza, manutenção e
monitoramento aquático das piscinas de diversos
Centros Educacionais.
Eliane Rocha Rodrigues ME
CONTRATO/PEDIDO: 22701/2014.
EMPENHOS: 1084/2015 e 1085/2015.
OBJETO: Contratação de instituição para execução
do projeto “Quadrinhos na Escola”.
VALOR: R$ 61.666,67 (sessenta e um mil seiscentos
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
referente recursos vinculados - Secretaria de
Educação, NF. 16.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Educação, por tratar-se de serviços
imprescindíveis que estão sendo desenvolvidos nos
Centros de Educação Unificados e nas Escolas da
Prefeitura de Guarulhos.
Empreitec Construções e Manutenções LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 9901/2010.
EMPENHOS: 2524/2015 e 2526/2015.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de
gerador a diesel.
VALOR: R$ 652,71 (seiscentos e cinquenta e dois
reais e setenta e um centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 1663.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A manutenção preventiva e corretiva
do grupo gerador a diesel instalado no Centro Municipal
de Educação Adamastor é essencial para a segurança
dos funcionários e usuários em geral.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CONTRATO/PEDIDO: 9912314624/2012.
EMPENHO: 2303/2015.
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências
diversas.
VALOR: R$ 43.381,01 (quarenta e três mil trezentos e
oitenta e um reais e um centavo), NF. 419456.
EXIGIBILIDADE: 23/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é de extrema
necessidade, pois refere-se ao serviço de postagem
de correspondências de toda a Prefeitura de Guarulhos.
Espedito Hilton Leonel
CONTRATO/PEDIDO: 4701/2015.
EMPENHO: 2698/2015.
OBJETO: Ministrar aulas de teatro no projeto Escola
Viva de Artes Cênicas.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
EXIGIBILIDADE: 30/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para realização de aulas de
dança nas atividades do Projeto Escola Viva de Artes
Cênicas, nos dias 28 e 29 de abril de 2015.
F. Lopes Publicidade LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 25301/2014.
EMPENHO: 1947/2015.
OBJETO: Publicações de Atos Legais em jornal de
grande circulação no Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 1.952,00 (mil novecentos e cinquenta e
dois reais), referente recursos vinculados - Secretaria
de Educação, NF. 22538.
EXIGIBILIDADE: 27/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de publicação
em jornal de grande circulação atende a preceitos e
prazos legais, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações,
Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8.666/93.
Francisco Duarte
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2015.
EMPENHO: 5065/2015.
OBJETO: Realização de oficinas de música.
VALOR: R$ 2.311,11 (dois mil trezentos e onze reais
e onze centavos).

EXIGIBILIDADE: 30/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi indispensável para
a realização de Oficinas de Música no período de 30
de março a 29 de abril de 2015.
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE
CONTRATO/PEDIDO: 41801/2014.
EMPENHO: 2751/2015.
OBJETO: Prestação de serviço de consultoria visando
contribuir para a viabilização das ações priorizadas
pelo Planejamento Estratégico Situacional (PES) e o
Desenvolvimento de Estudos sobre Impactos e
Alternativas de Financiamento Público.
VALOR: R$ 65.427,27 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e vinte sete reais e vinte sete centavos),
NF. 31467.
EXIGIBILIDADE: 26/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Finanças, por tratar-se de despesas inadiáveis e
imprescindíveis ao prosseguimento das ações
governamentais de interesse público, especialmente
pela natureza das prestação, serviço de consultoria
visando contribuir para viabilizar as ações priorizadas
pelo planejamento estratégico situacional (PES), bem
como, para o desenvolvimento sobre impactos e
alternativas de financiamento público.
Guaru Pão Industria e Comercio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 15911/2014, 1/2015 e 7101/2015.
EMPENHOS: 459/2015, 461/2015, 707/2015, 898/
2015 e 4063/2015.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com
margarina.
VALOR: R$ 6.672,75 (seis mil seiscentos e setenta e
dois reais e setenta e cinco centavos), sendo R$
5.471,25 (cinco mil quatrocentos e setenta e um reais
e vinte cinco centavos) referente recursos próprios e
R$ 1.201,50 (mil duzentos e um reais e cinquenta
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NF. 50022, 50755, 50393, 50396, 50756
e 50758.
EXIGIBILIDADE: 25/04 e 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Educação, Secretaria de Obras, Secretaria de
Habitação e Secretaria de Esportes, Recreação e
Lazer, pois destina-se ao café da manhã dos
funcionários operacionais.
Guarupass - Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região
CONTRATO/PEDIDO: 5701/2011.
EMPENHOS: 829/2015, 830/2015, 831/2015, 832/
2015, 833/2015, 834/2015, 835/2015, 836/2015, 837/
2015, 838/2015, 839/2015, 843/2015 e 844/2015.
OBJETO: Fornecimento de vales transporte.
VALOR: R$ 788.000,00 (sete milhões oitenta e oito
mil reais) sendo R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta
e oito mil reais) referente recursos próprios; R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), referente
recursos vinculados - Secretaria da Saúde e R$
200.000,00 (duzentos mil reais), referente recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 27/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de vales transpor te
em forma de credito eletrônico.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014.
EMPENHOS: 1779/2015 e 1782/2015.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 3.982,60 (três mil novecentos e oitenta e
dois reais e sessenta centavos), sendo R$ 3.733,69
(três mil setecentos e trinta e três reais e sessenta e
nove centavos) referente recursos vinculados -
Secretaria de Educação e R$ 248,91 (duzentos e
quarenta e oito reais e noventa e um centavos)
referente recursos vinculados - Secretaria de Saúde,
NFs. 889526 e 890965.
EXIGIBILIDADE: 25/05 e 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa
Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais,
na forma estabelecida por meio dos artigos 3º e 20º -
inciso III da Lei Federal 8.666/93, sem o que a
Administração estaria ferindo um dos princípios
fundamentais da Lei de Licitações.
Inter Telecom Comércio e Locação de
Equipamentos de Comunicação LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 5501/2011.
EMPENHO: 6058/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva do Sistema de
Vídeomonitoramento.
VALOR: R$ 15.838,70 (quinze mil oitocentos e trinta e
oito reais e setenta centavos), NF. 2037.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
em razão de tratar-se de prestação de serviços para
o Sistema de Vídeomonitoramento da Guarda Civil
Municipal, considerando-se a essencialidade dos
serviços por eles prestados.
JZ Engenharia e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3504/2013.
EMPENHOS: 910/2015, 913/2015 e 914/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
construção de equipamento escolar CEU Bonsucesso.
VALOR: R$ 2.025.439,71 (dois milhões vinte cinco
mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e um
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NFs. 5311 e 5312.
EXIGIBILIDADE: 14/04 e 20/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Educação, pois a obra em questão visa
à ampliação no número de vagas e a educação de
forma integral e completa na região.
Lennon Rufino Caldas
CONTRATO/PEDIDO: 80/2015.
EMPENHO: 6402/2015.
OBJETO: Apresentação artística musical.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Indispensável a apresentação na
Atividade Cultural no bairro Macedo.
Lito Eventos LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 087/2015.

EMPENHO: 6903/2015.
OBJETO: Locação de equipamentos de som, iluminação
e treliças em Atividade Cultural no jardim Cabuçu.
VALOR: R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos
reais), NF. 160.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Foi indispensável para a realização
da Atividade Cultural no Jardim Cabuçu.
Lucas Rodrigues Branco
CONTRATO/PEDIDO: 8101/2015.
EMPENHO: 3299/2015.
OBJETO: Ministrar aulas de teatro, Projeto Escola
Viva de Artes Cênicas.
VALOR: R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais).
EXIGIBILIDADE: 06/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Cultura para realização de aulas de dança nas
atividades do Projeto Escola Viva de Artes Cênicas, no
período de 06 de abril a 05 de maio de 2015.
Ludipi Comércio e Serviços Eireli - ME
CONTRATO/PEDIDO: 1056/2014.
EMPENHOS: 23217/2014 e 23234/2014.
OBJETO: Materiais didáticos pedagógicos e
equipamentos de tecnologia assistiva.
VALOR: R$ 44.499,45 (quarenta e quatro mil
quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e
cinco centavos), referente recursos vinculados -
Secretaria de Educação NF. 5000.
EXIGIBILIDADE: 22/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Materiais fundamentais para garantia
de acesso e permanência de alunos com deficiência
física e mobilidade reduzida matriculados nas Escolas
da Rede Municipal de Educação.
M. Zamboni Comércio e Representações de
Produtos Alimentícios e Mercadorias em Geral EPP
CONTRATO/PEDIDO: 19/2015 e 69/2015.
EMPENHOS: 2556/2015 e 3159/2015.
OBJETO: Fornecimento de leite em pó integral e
instantâneo e proteína de soja.
VALOR: R$ 5.195,60 (cinco mil cento e noventa e
cinco reais e sessenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 4189 e 4190.
EXIGIBILIDADE: 24/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Marcos Antonio Lira Paz - ME
CONTRATO/PEDIDO: 39/2015.
EMPENHO: 5007/2015.
OBJETO: Aquisição de brinquedos educativos.
VALOR: R$ 1.709,56 (mil setecentos e nove reais e
cinquenta e seis centavos), NF. 830.
EXIGIBILIDADE: 13/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos brinquedos se faz
necessária, para atender o processo formativo onde
as mulheres levam os seus fi lhos aos locais da
atividade, sendo única forma de participarem dos
cursos e as crianças ficarem no espaço onde possam
exercer o seu direito de brincar.
Maria Jandira de Souza Maciel - ME
CONTRATO/PEDIDO: 2/2015.
EMPENHO: 2534/2015.
OBJETO: Aquisição de camiseta coloridas.
VALOR: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e
quinhentos reais), NF. 445.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O produto será util izado por
servidores durante a realização da Corrida e Caminhada
do Batom, evento realizado e promovido pela
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer.
Medtronic Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 128/2015 e 137/2015.
EMPENHOS: 6224/2015, 7239/2015 e 7240/2015.
OBJETO: Fornecimento e sensor para bomba de
insulina, cateter silhouette e kit mini link.
VALOR: R$ 236.677,00 (duzentos e trinta e seis mil
seiscentos e setenta e sete reais), referente recursos
vinculados - Secretaria da Saúde, NFs. 135065, 135261
e 135842.
EXIGIBILIDADE: 09/05, 13/05 e 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
medicamentos que são distribuídos gratuitamente na
rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda
a população usuária do SUS.
Mendes & Freitas Logística LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 17601/2014 e 7601/2015.
EMPENHO: 938/2015.
OBJETO: Locação de transporte ambulatorial de
pacientes com condutores devidamente habilitados,
com manutenção e combustível por conta da
contratada.
VALOR: R$ 121.794,65 (cento e vinte um mil
setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e
cinco centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NF. 666.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é indispensável para
que não se interrompa a prestação de serviços de
transporte, o qual tem atendido um grande numero de
pacientes com consultas marcadas junto aos hospitais
da região, trazendo benefícios aos usuários. A
interrupção desse serviço causaria enormes
transtornos à rede municipal de saúde e, em
conseqüência, à toda população usuária.
Millenio Serviços Técnicos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 101/2011.
EMPENHO: 2714/2015.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados para a modernização e atualização do
cadastro imobiliário do município de Guarulhos.
VALOR: R$ 265.130,04 (duzentos e sessenta e cinco
mil cento e trinta reais e quatro centavos), NF. 45.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Finanças para a prestação de serviços
técnicos especializados para modernização do
cadastro imobiliário do município de Guarulhos.
Mosaico Cultural Produções LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 03/2015.
EMPENHO: 2481/2015.
OBJETO: Locação de coberturas para Atividade

Cultural.
VALOR: R$ 79.950,00 (setenta e nove mil novecentos
e cinquenta reais), NF. 25.
EXIGIBILIDADE: 10/03/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi indispensável para
realização de atividade cultural – Desfiles do Carnaval 2015.
Nevada Rent a Car LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10211/2013, 11801/2014,
18901/2014, 25201/2014, 29301/2014 e 46201/2014.
EMPENHOS: 895/2015, 1966/2015, 2087/2015, 2095/
2015, 2266/2015, 2761/2015 e 7229/2015.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 46.390,00 (quarenta e seis mil trezentos
e noventa reais), NF. 186, 303, 305, 311, 362, 364,
366, 372 e 374.
EXIGIBILIDADE: 25/03, 02/04, 10/04 e 25/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são
indispensáveis para atender as necessidades da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico; a
Secretaria de Esporte recreação e Lazer; a Secretaria
de Finanças; a Secretaria de Administração e
Modernização; a Secretaria de Assuntos Jurídicos e
a Coordenadoria da Juventude a fim de atender as
atividades desenvolvidas pelos respectivos Órgãos.
Nova Prana – Colégio Inclusivo LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 49701/2014.
EMPENHOS: 2510/2015 e 2894/2015.
OBJETO: Inclusão de diversos alunos, na Prana
Colégio Inclusivo LTDA - ME.
VALOR: R$ 1.298,50 (mil duzentos e noventa e oito
reais e cinquenta centavos), sendo R$ 832,90
(oitocentos e trinta e dois reais e noventa centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação e R$ 465,60 (quatrocentos e sessenta e
cinco reais e sessenta centavos) referente recursos
vinculados - Secretaria de Saúde, NFs. 781 e 782.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O serviço prestado é indispensável
para a Secretaria de Educação e para a Secretaria da
Saúde, pois se trata de cumprimento de sentença judicial.
Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 14011/2014 e 19711/2014.
EMPENHOS: 1970/2015 e 1972/2015.
OBJETO: Fornecimento de alimentos.
VALOR: R$ 3.376,10 (três mil trezentos e setenta e seis
reais e dez centavos), NFs. 204837, 204839 e 204841.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, para o
preparo de refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Nutriport Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 307/2014 e 10/2015.
EMPENHO: 21153/2014 e 685/2015.
OBJETO: Fornecimento de espessante e suplemento
para terapia nutricional.
VALOR: R$ 1.966,40 (mil novecentos e sessenta e
seis reais e quarenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 227235, 228551.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 20/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Omega Paper Indústria,Comércio e Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 401/2015.
EMPENHOS: 22320/2014 e 22321/2014.
OBJETO: Aquisição de kit de material escolar.
VALOR: R$ 1.945.022,40 (um milhão novecentos e
quarenta e cinco mil e vinte dois reais e quarenta
centavos), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação, NFs. 3287, 3295, 3394, 3397, 3484,
3512, 3519, 3520 e 3552.
EXIGIBILIDADE: 25/04, 10/05, 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Em virtude da distribuição de material
escolar aos alunos da rede municipal, compromisso
firmado pela administração pública com a população.
Pancrom Indústria Gráfica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 12104/2010.
EMPENHOS: 479/2015 e 483/2015.
OBJETO: Prestação de serviços gráficos.
VALOR: R$ 21.163,60 (vinte um mil cento e sessenta
e três reais e sessenta centavos), referente recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NF. 64824.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços gráficos são essenciais
à Secretaria de Educação na utilização dos materiais
impressos para fins pedagógicos em todas as
unidades escolares da rede municipal de ensino.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
CONTRATO/PEDIDO: 13101/2013.
EMPENHOS: 1105/2015 e 1108/2015.
OBJETO: Serviço de limpeza, com fornecimento de
mão-de-obra, materiais, uniformes e EPI’s para a
Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 1.665.253,33 (um milhão seiscentos e
sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta e três
reais e trinta e três centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 4834.
EXIGIBILIDADE: 26/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços
imprescindíveis, para manter as condições de
salubridade, l impeza e higiene nas escolas
municipais, Centros de Educação Unif icado e
próprios municipais da Educação.
Promobom Autopass S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 7201/2011.
EMPENHOS: 7211/2015, 7212/2015, 7213/2015, 7214/
2015, 7216/2015, 7217/2015, 7218/2015, 7219/2015, 7220/
2015, 7221/2015, 7222/2015, 7223/2015 e 7224/2015.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte
intermunicipal.
VALOR: R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois
mil reais), sendo R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais), referente recursos próprios; R$ 127.000,00
(cento e vinte sete mil reais), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde; e R$ 157.000,00
(cento e cinquenta e sete mil reais), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 27/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria
interrupções no fornecimento do benefício de vale-
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transporte necessários aos servidores que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
Reinaldo Barioni Suzano ME
CONTRATO/PEDIDO: 455/2014.
EMPENHO: 13704/2014.
OBJETO: Fornecimento de cadeira de rodas e de
banho adaptadas.
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 1861.
EXIGIBILIDADE: 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de
Segurança, uma vez que o objeto não faz parte dos
itens que são oferecidos à população pela rede
deste município.
RN Artes Gráficas LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 861/2014.
EMPENHOS: 20938/2014 e 20939/2014.
OBJETO: Aquisição de envelopes timbrados.
VALOR: R$ 2.430,00 (dois mil quatrocentos e trinta
reais) referente recursos vinculados - Secretaria de
Educação, NF. 741.
EXIGIBILIDADE: 22/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição se destina a reposição
de estoque do Almoxarifado de Suprimentos da
Secretaria de Educação.
São Paulo Transporte S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 28301/2013.
EMPENHOS: 22625/2013, 22628/2013, 22629/2013,
22631/2013, 22632/2013, 847/2015, 848/2015, 849/
2015, 850/2015, 851/2015, 852/2015, 853/2015, 854/
2015, 855/2015, 856/2015, 857/2015, 858/2015 e
859/2015.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do
tipo “VT” do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros da cidade de São Paulo.
VALOR: R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil
reais), sendo R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
referente recursos próprios; R$ 53.000,00 (cinquenta
e três mil reais), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde; e R$ 75.000,00 (setenta e cinco
mil reais), referente recursos vinculados – Secretaria
de Educação.
EXIGIBILIDADE: 27/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria
interrupções no fornecimento do benefício de vale-
transporte necessários aos servidores que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
Solovia Engenharia e Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3604/2013
EMPENHOS: 23487/2013, 23488/2013, 10648/2014,
10661/2014 e 10675/2014.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
a construção de equipamento escolar CEU –
Continental.
VALOR: R$ 1.899.183,97 (um milhão oitocentos e
noventa e nove mil cento e oitenta e três reais e
noventa e sete centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 324.
EXIGIBILIDADE: 14/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Secretaria de Educação, visando a ampliação no
número de vagas e a educação de forma integral e
completa na região.
Strong Technology Comércio e Serviços em
Informática LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 45801/2014.
EMPENHOS: 2326/2015 e 2327/2015.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de solução
de projetos multimídia e outros.
VALOR: R$ 925.967,70 (novecentos e vinte cinco mil
novecentos e sessenta e sete reais e setenta
centavos) referente recursos vinculados – Secretaria
da Educação, NF. 78.
EXIGIBILIDADE: 23/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Aquisição fundamental para promover
a inclusão digital na rede pública de ensino e para
aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços
prestados pela secretaria de Educação.
Telefônica Brasil S/A
CONTRATO/PEDIDO: 2801/2012.
EMPENHOS: 7999/2014, 8004/2014, 2658/2015, 2660/
2015, 2665/2015 e 2668/2015.
OBJETO: Serviços de telefonia móvel,
disponibi l izando aparelhos móveis novos e
acessórios (bateria e carregador bivolt), habilitados
em grupo pré-formatado em regime de comodato
para a PMG.
VALOR: R$ 39.662,67 (trinta e nove mil seiscentos e
sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos);
sendo R$ 28.784,36 (vinte oito mil setecentos e oitenta
e quatro reais e trinta e seis centavos), referente
recursos próprios; R$ 178,00 (cento e setenta e oito
reais) referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação; R$ 1.420,00 (mil quatrocentos e vinte
reais), referente recursos vinculados – Secretaria da
Saúde; e R$ 9.280,31 (nove mil duzentos e oitenta
reais e trinta e um centavos), referente recursos
vinculados – FMTT.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Administração e Modernização,
considerando que sem os serviços de comunicação
móvel a PG elevaria os gastos com telefonia fixa e
impossibilitaria de realizar a comunicação entre
agentes de trânsito, saúde, demais servidores
administrativos e o secretariado.
Thyssenkrupp Elevadores S/A
CONTRATO/PEDIDO: 17904/2011.
EMPENHOS: 2539/2015 e 2541/2015.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de
elevadores da sede da Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: R$ 3.927,49 (três mil novecentos e vinte sete
reais e quarenta e nove centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NF. 22317.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária à
Secretaria de Educação para manutenção do elevador
da Sede desta Secretaria, justificando que o serviço
em questão é imprescindível para o bom
funcionamento do equipamento, possibilitando, com

isso, o eficiente acesso dos funcionários e demais
freqüentadores.
Tok Take Alimentação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13004/2010.
EMPENHOS: 3218/2015 e 3219/2015.
OBJETO: Locação de máquinas automáticas de
auto-serviço para fornecimento de bebidas quentes,
insta lação,  fornec imento de insumos e
manutenção.
VALOR: R$ 20.470,45 (vinte mil quatrocentos e
setenta reais e quarenta e cinco centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NF.
330075.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de café expresso e
bebidas quentes através de máquinas automáticas
de auto-serviço é essencial para o atendimento dos
servidores da Secretaria de Educação, que hoje atende
07 (sete) departamentos, o Gabinete da Secretaria e
o Programa “Comunidade na Escola”.
Transnill Transportes LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 201/2015.
EMPENHOS: 21483/2014 e 21484/2014.
OBJETO: Locação de caminhões com condutores
devidamente habilitados.
VALOR: R$ 37.766,22 (trinta e sete mil setecentos e
sessenta e seis reais e vinte dois centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NFs.
156 e 158.
EXIGIBILIDADE: 29/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Essencial para a realização do
“Programa Nossa Escola Recicla”, que desenvolve
ações de sensibil ização ambiental nas unidades
escolares.
Trela Comercial de Material de Limpeza e Higiene
LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 5311/2015.
EMPENHO: 4909/2015.
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 65.423,08 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e vinte três reais e oito centavos), NFs.
1796, 1797, 1803, 1804 e 1807.
EXIGIBILIDADE: 18/04 e 23/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Assuntos Jurídicos, pois a falta dos materiais
prejudicará o bom andamento das atividades
desenvolvidas por Unidades da Prefeitura.
Tumi Construções e Empreendimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 601/2015, 801/2015, 31501/
2015, 31801/2015 e 45601/2015.
EMPENHOS: 21194/2014, 21196/2014, 23532/2014,
23956/2014, 23959/2014, 1605/2015, 1607/2015,
1659/2015 e 1673/2015.
OBJETO: contratação referente serviços gerais de
manutenção, adequação, reparos, adaptações na CEU
Paraíso.
VALOR: R$ 1.227.485,78 (um milhão duzentos e vinte
sete mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta
e oito centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NFs. 1708, 1710, 1712, 1713
e 1716.
EXIGIBILIDADE: 18/05, 20/05 e 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é de
fundamental importância para manter as escolas nos
padrões de qualidade e segurança propostos pela
Secretaria de Educação.
Vale Verde Indústria e Comércio de Urnas LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 24/2015.
EMPENHO: 7874/2015.
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 39.690,00 (trinta e nove mil seiscentos e
noventa reais), NF. 1933.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/1972, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a interrupção no fornecimento causaria enormes
transtornos aos munícipes.
Valecar Peças e Acessórios EIRELI
CONTRATO/PEDIDO: 6711/2015.
EMPENHO: 6781/2015.
OBJETO: Fornecimento de peças para veículos e
maquinas da frota municipal.
VALOR: R$ 3.147,70 (três mil cento e quarenta e sete
reais e setenta centavos), NFs. 1838, 1839, 1840,
1841, 1852, 1855, 1859, 1860, 1861 e 1862.
EXIGIBILIDADE: 22/05/2015.
JUSTIF ICATIVA: A  aqu is ição  é  essenc ia l  ao
Departamento de Transpor tes Internos, pois trata-
se  de  manutenção dos  ve ícu los  da  f ro ta
municipal e sua falta acarretaria em paralisações
de d iversas  a t i v idades  impresc ind íve is  à
municipal idade.
VT Service Comércio e Serviço LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 35301/2014.
EMPENHOS: 760/2015, 766/2015, 769/2015, 778/
2015, 779/2015, 781/2015, 782/2015, 784/2015, 785/
2015 786/2015, 787/2015, 788/2015 e 789/2015.
OBJETO: Vale-trasporte para servidores municipais
VALOR: R$ 26.600,00 (vinte seis mil e seiscentos
reais), sendo R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos
reais) referente recursos próprios; R$ 8.600,00 (oito
mil e seiscentos reais) referente recursos vinculados
– Secretaria da Saúde e R$ 12.200,00 (doze mil e
duzentos reais) referente recursos vinculados –
Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 21/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal N°
4.981/97, que instituiu o beneficio Auxilio transporte
aos servidores desta prefeitura e ao Decreto n° 29.086/
11, que regulamenta a sua concessão.
Y R Iglesias ME
CONTRATO/PEDIDO: 27511/2014.
EMPENHO: 3245/2015.
OBJETO: Fornecimento de detergente e agente
secante para máquinas de lavar louças.
VALOR: R$ 4.234,44 (quatro mil duzentos e trinta e
quatro reais e quarenta e quatro centavos), NF. 918.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2015.
JUSTIFICATIVA: Os itens citados foram usados na
higienização das bandejas e demais utensílios
utilizados pelos Restaurantes Populares.

Condutores Autônomos (Transporte Escolar) – pagamento com recursos vinculados da Secretaria de
Educação, conforme tabela a seguir:
Nº NOME PA CTR. ANO VALOR RECIBO EMP 1 EMP 2 EMP 3 EMP 4
1 ADÃO ALICIO DE LIMA 4815 16204 2012  R$ 5.631,84  4535/14  3536/15
2 ADEILDO PEDRO DA SILVA 4871 2904 2012  R$ 6.569,44 4229/14  4117/15  
3 ADILSON JOSÉ DOS SANTOS 4834 2804 2012  R$ 6.260,60  4491/14  3142/15
4 ADILSON MATOS DOS SANTOS 4785 9204 2012  R$ 5.851,19  4489/14  3556/15
5 ADRIANA CAMPOS AURICCHIO 5041 19704 2012  R$ 6.763,11  4334/14  4048/15
6 ADRIANA LUMI ERA 4645 16304 2012  R$ 6.190,04  4315/14  3537/15
7 ADRIANO JOSÉ DA SILVA 4908 16404 2012  R$ 6.631,58  4560/14 4504/15  
8 AIRTON PEDRO DA SILVA 4808 3104 2012  R$ 7.394,66  4512/14  3858/15
9 ALAN CANGUSSU DA ROCHA 4851 9304 2012  R$ 5.631,93  4270/14  3945/15
10 ALDIR CARLOS COELHO 12295 28804 2012  R$ 4.741,62  4545/14  5536/15
11 ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI 4685 16504 2012  R$ 5.138,42  4296/14  3158/15
12 ALOISIO BATISTA DOS SANTOS 5258 14204 2012  R$ 6.073,34  4297/14  3666/15
13 ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA 4881 14304 2012  R$ 4.467,73  4294/14  4114/15
14 ANDREA AP. A DE SOUZA SANTOS 4911 3204 2012  R$ 5.444,31  4504/14  4124/15
15 ANITA PIERRE DE S. RIGOPOULOS 4718 19804 2012  R$ 6.058,58  4157/14  3865/15
16 ANTONIO ARANTES DE JESUS JUNIOR 4658 16604 2012  R$ 6.903,32  4320/14  4071/15
17 ANTONIO CARLOS BARCELOS 5047 9604 2012  R$ 7.291,45 4240/14  4495/15  
18 ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS 4746 3404 2012  R$ 8.385,85  4406/14  3863/15
19 ANTONIO CÍCERO VIEIRA DA SILVA 4897 9704 2012  R$ 6.166,08  4237/14  4122/15
20 ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI 12296 28604 2012  R$ 4.527,00 4136/14  4461/15  
21 ANTONIO F. GUIMARÃES DE OLIVEIRA 5057 14504 2012  R$ 5.125,84  4417/14  3923/15
22 ANTONIO HELIO FLORENTINO 5060 9804 2012  R$ 4.910,08  4298/14  3539/15
23 ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES 4781 16804 2012  R$ 6.985,13 4120/14  4467/15  
24 ANTONIO REBOLO GARCIA 15121 28704 2012  R$ 5.479,01  4575/14 6379/15  
25 ANTONIO RODRIGUES 4649 3504 2012  R$ 6.169,09  4521/14  3868/15
26 APARECIDA FAHL MACIEL 4652 3304 2012  R$ 5.763,84 4301/14  3913/15  
27 ARLEM SAMPAIO BARREIRO 5088 19904 2012  R$ 4.266,73  1166/15 4424/15  
28 ARNALDO PALMA 4753 3604 2012  R$ 6.566,98 4211/14  3909/15  
29 BEATRIZ INHUDES ROSSETO 5046 20004 2012  R$ 5.288,46 4235/14  4045/15  
30 BETANIA MARIA GALDINO BEZERRA 4755 3704 2012  R$ 7.892,98  4547/14  3903/15
31 CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO 5030 9904 2012  R$ 6.169,20  4580/14  3541/15
32 CELIA APARECIDA DE SOUZA 4789 10004 2012  R$ 5.605,26  4255/14  4456/15
33 CÉLIA REGINA CURTIS 4663 21404 2012  R$ 6.004,30  4151/14  3866/15
34 CILEINE DA SILVA GOMES 4716 3804 2012  R$ 6.737,43  4518/14  3933/15
35 CRISTIANE FERNANDES MARSON 4768 3904 2012  R$ 5.880,98  258/15  3563/15
36 CRISTOVÃO VIANA QUEIROZ 4904 4004 2012  R$ 5.338,82  4263/14  3877/15
37 DAGNITON SILVA SANTOS 5072 10204 2012  R$ 6.084,67  4416/14  3659/15
38 DEBORA PEREIRA DA SILVA COSTA 4742 14604 2012  R$ 6.216,08  4532/14  4408/15
39 DOMINGOS FERNANDES OLIVEIRA 4764 4104 2012  R$ 5.428,49  4360/14  3583/15
40 DONIZETE DE MOURA DIAS 5066 10304 2012  R$ 5.016,59  4428/14 4058/15  
41 DORALICE MARTINS 4898 4204 2012  R$ 6.019,09  16637/14  4126/15
42 DORI EDSON FLAUSINO 4872 10404 2012  R$ 8.001,50  4317/14  3520/15
43 EDILENE AP. DE LUNA SANTANA 4662 20104 2012  R$ 6.334,80  4303/14  3140/15
44 EDILSON DE OLIVEIRA 4836 7104 2012  R$ 5.729,76  4561/14  2858/15
45 EDIVANIA SOUZA DE LIMA 4849 10504 2012  R$ 5.377,39  4352/14  3663/15
46 EDMARA SIQUEIRA DA COSTA 4880 4304 2012  R$ 5.393,19 4398/14  4110/15  
47 EDMUNDO SANTANA DA SILVA 4857 7204 2012  R$ 5.988,01  4493/14  4111/15
48 EDSON FERNANDES DA SILVA 5073 10604 2012  R$ 6.255,50  4401/14  2885/15
49 EDUARDO BONFIM ROCHA 4709 16904 2012  R$ 5.833,68  16645/14  4376/15
50 ELIETE MARIA ALCÂNTARA 5076 20304 2012  R$ 4.327,44  4232/14 4096/15  
51 ELIEZER MARINHO DA SILVA 4889 14704 2012  R$ 6.311,72  4567/14  3881/15
52 ELISABETH M. BASTOS RODRIGUES 4895 7304 2012  R$ 5.978,32  4510/14  3878/15
53 ENESIO DA SILVA SANTANA 4798 7404 2012  R$ 6.207,66  4312/14  4413/15
54 ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA 4751 14804 2012  R$ 6.288,83  4449/14  3862/15
55 EUDASIO VERAS CARNEIRO 4802 14904 2012  R$ 5.592,91  4515/14  3553/15
56 EUNICE QUARESMA ROSA 4774 17104 2012  R$ 6.598,31  4230/14  197/15
57 EVANDRO BERNARDES DA SILVA 4761 4504 2012  R$ 5.627,11  16643/14 4417/15  
58 EXPEDITO APARECIDO DA SILVA 4759 10704 2012  R$ 6.272,85  4141/14  3861/15
59 FÁTIMA DE FREITAS SPINOLA 4713 4604 2012  R$ 6.246,71  4314/14  3591/15
60 GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA 5036 21804 2012  R$ 4.549,49  4287/14 4088/15  
61 GERSON ANTONIO DOS SANTOS 4859 7504 2012  R$ 5.739,34 4163/14  4501/15  
62 HUMBERTO RODRIGO BATISTA 4828 17204 2012  R$ 6.408,56  4511/14  4130/15
63 JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA 4784 21604 2012  R$ 6.411,72  4438/14  3559/15
64 JACIR ZACARIAS 4706 4704 2012  R$ 6.227,50  4448/14  3927/15
65 JEFFERSON ADRIANO DE LIMA 4667 4904 2012  R$ 5.881,06  4131/14  3930/15
66 JERUSIO PEDRO DE ARAUJO 5032 7604 2012  R$ 5.802,76  4483/14  3540/15
67 JOÃO BEZERRA DE CARVALHO 5058 21904 2012  R$ 5.405,98 4276/14  4093/15  
68 JOÃO DIAS DA SILVA 4686 10804 2012  R$ 5.444,00  4207/14  3153/15
69 JOÃO MARIA DE LIMA 4840 10904 2012  R$ 5.276,29  4285/14  4094/15
70 JOEL CLAUDINO DA SILVA 4657 5004 2012  R$ 6.903,54  4210/14  3867/15
71 JOEL LOURENÇO RODRIGUES 4821 17404 2012  R$ 6.591,06  4248/14  2854/15
72 JOETE SOUSA DE NOVAES 4826 17504 2012  R$ 6.352,28 17632/14  4464/15  
73 JONAS SEBASTIÃO LOPES 4749 15004 2012  R$ 5.624,75  4152/14  3924/15
74 JOSÉ ALCINO HERINGER 4665 7804 2012  R$ 7.241,69  309/15  4077/15
75 JOSÉ CARLOS DA SILVA 4701 5104 2012  R$ 6.730,40 4307/14  3934/15  
76 JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA 4831 5204 2012  R$ 6.507,07  4451/14  4129/15
77 JOSÉ CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO 4653 11004 2012  R$ 3.957,81  1163/15  4396/15
78 JOSE DE DEUS DE CARVALHO 4860 5304 2012  R$ 6.465,59  4161/14  2872/15
79 JOSE DOMINGOS DE JESUS 4795 17704 2012  R$ 5.958,45  4421/14  3859/15
80 JOSE EDSON DE OLIVEIRA 5061 11104 2012  R$ 6.125,26  4280/14  3922/15
81 JOSÉ FRANCISCO DAMÁZIO 4890 11204 2012  R$ 5.660,66  18607/14  4503/15
82 JOSÉ GARCIA DA COSTA 4846 11304 2012  R$ 6.014,78  4217/14  3949/15
83 JOSE GERALDO RODRIGUES 5082 15104 2012  R$ 6.802,01  524/15  4102/15
84 JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA 4852 11404 2012  R$ 6.529,81  4520/14  3169/15
85 JOSÉ MENEZES DOS SANTOS 4720 11604 2012  R$ 6.163,62  4244/14  3932/15
86 JOSÉ MESSIAS DA SILVA 5068 7904 2012  R$ 6.518,35  4292/14  3164/15
87 JOSÉ NILSON RODRÍGUES 4679 11704 2012  R$ 5.920,40 4384/14  3939/15  
88 JOSE ORLANDO DE ARRUDA 4700 11804 2012  R$ 5.880,10  4300/14  3156/15
89 JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS 5074 21504 2012  R$ 5.455,06  4258/14  3914/15
90 JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA 4843 7704 2012  R$ 6.116,90  4576/14  3161/15
91 JUCIANO RODRIGUES RAMOS 5086 20404 2012  R$ 3.658,04  4554/14  4106/15
92 JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO 4819 11904 2012  R$ 5.768,73  4446/14  3160/15
93 KLEBER EUGÊNIO TORIANI 4680 17904 2012  R$ 5.688,99  4361/14  3938/15
94 KLÉBER OLIVEIRA MARTINS 5051 5404 2012  R$ 6.635,98  4556/14  4488/15
95 LAICE CALDEIRA DA SILVA 4697 8004 2012  R$ 7.715,82 4228/14  3935/15  
96 LEANDRO BENEVIDES NUNES 4841 18004 2012  R$ 7.600,90  4431/14  4092/15
97 LEONARDO DAVID LARA 4715 5504 2012  R$ 5.691,63  4559/14  3925/15
98 LUCINETE M. AMORIM CHAVES 5065 12004 2012  R$ 6.349,23  4167/14  3915/15
99 LUIZ CARDOSO DA SILVA 4699 18104 2012  R$ 6.414,50  4540/14  4067/15
100 LUIZ SOUZA 4717 5604 2012  R$ 5.597,85  4281/14  3150/15
101 MANOEL DUTRA DOS SANTOS 4792 12204 2012  R$ 6.066,95  4494/14  4445/15
102 MARCO ANTONIO FERREIRA 4782 15304 2012  R$ 5.509,61  4542/14  3860/15
103 MARCOS ANTONIO DE LARA 5048 8504 2012  R$ 5.577,64 251/15  4498/15  
104 MARCOS APARECIDO XAVIER 5043 20604 2012  R$ 5.192,83  4323/14  4083/15
105 MARCOS CAMINI 5078 22004 2012  R$ 5.498,81  267/15  4493/15
106 MARCOS DE JESUS PALMA 4673 12304 2012  R$ 5.569,08  282/15  3517/15
107 MARCOS FERRAZ DE LIMA 5084 20504 2012  R$ 4.617,35  530/15  4101/15
108 MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 4712 12404 2012  R$ 5.862,24  4147/14  3596/15
109 MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA 4921 12504 2012  R$ 6.284,24  4549/14  3535/15
110 MARIA DAS G. DE OLIVEIRA PIVETTA 4776 8104 2012  R$ 5.768,44  4485/14  3919/15
111 MARIA DE LOURDES DA SILVA 4886 8204 2012  R$ 6.622,86  4503/14  2887/15
112 MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA 4766 18204 2012  R$ 4.748,06  4365/14  3571/15
113 MARIA FREIRE MACHADO INHUDES 4710 5804 2012  R$ 5.754,22  4541/14  3598/15
114 MARIA ISABEL SANTOS BORGES 4915 18304 2012  R$ 5.599,79  4238/14  4506/15
115 MARIA MARCELA CHAVES SANTOS 5054 8304 2012  R$ 6.017,54  4213/14  4486/15
116 MARIA SALETE SOARES CARAÇA 4848 12604 2012  R$ 6.129,06  4182/14  4095/15
117 MARIA S. DOS SANTOS BARROS 5055 12704 2012  R$ 6.547,60 4392/14  4471/15  
118 MARIA STELLA BORDON DA SILVA 4907 8404 2012  R$ 5.424,02  4172/14  3874/15
119 MARIA TÂNIA DOS S. S. DE MOURA 5063 21704 2012  R$ 4.195,79  4156/14  4061/15
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120 MARIA TÂNIA N. DE LUNA LIMA 4654 18404 2012  R$ 4.706,09  4249/14  3145/15
121 MARIANO CAMPOS BOMFIM 5039 20704 2012  R$ 3.797,82  4538/14  4081/15
122 MARINES PAULINO DA SILVA 4707 12904 2012  R$ 5.736,26  4358/14  2881/15
123 MARIZA BRAZ PEREIRA NERES 4865 18504 2012  R$ 5.574,03  4353/14  3551/15
124 MAURO RAMOS DA CRUZ 5254 13004 2012  R$ 5.989,32  4233/14  3138/15
125 MERIMARTA MARTINS DIAS 5064 13104 2012  R$ 5.384,54  4362/14  3172/15
126 MIRIAM APARECIDA D. DA SILVA 4788 18704 2012  R$ 5.330,28  4508/14  3174/15
127 MOACIR VICENTE DE PAULA 4856 13204 2012  R$ 6.760,57  4562/14  4476/15
128 NANCI ROSA 4794 18804 2012  R$ 5.419,87 4188/14  4427/15  
129 NELCI APARECIDA GOMES 4793 18904 2012  R$ 6.383,83  755/15 4444/15  
130 NILCLER RAMIREZ LEMOS 4689 19004 2012  R$ 5.917,07  4306/14  4062/15
131 NILDE ALVES PESSOA BERALDI 5045 15404 2012  R$ 5.000,50  4500/14  3871/15
132 OSIMAR MORAIS DOS SANTOS 5053 19104 2012  R$ 5.824,73  358/15  4492/15
133 OSMAR ARRUDA DA SILVA 4814 6004 2012  R$ 5.912,33 4265/14  4125/15  
134 PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS 5069 13304 2012  R$ 6.371,09 259/15   4454/15
135 PAULO AFONSO G. ANTONHÃO 4787 19204 2012  R$ 5.531,82  4355/14  4462/15
136 PAULO LEÃO DA SILVA 5087 20804 2012  R$ 5.162,96  4536/14  4105/15
137 PEDRO GARCIA DA COSTA 4870 6204 2012  R$ 5.913,30  4282/14  3546/15
138 RAIMUNDO MENDES BORGES 4813 15504 2012  R$ 5.995,79  4514/14  4297/15
139 REGIANE D. COUTO DE AZEVEDO 5253 8604 2012  R$ 5.898,60  4487/14  3141/15
140 REGINALDO NAVES DA SILVA 5257 20904 2012  R$ 4.965,18  4158/14  4104/15
141 RENATA OLIVEIRA MONTEIRO 4866 13404 2012  R$ 5.916,49  4363/14  4120/15
142 RENE DURAN RIVERO 4844 6304 2012  R$ 6.401,80  4224/14  4097/15
143 RITA DE CÁSSIA VERÍSSIMO CICONI 4779 6404 2012  R$ 5.185,53 4149/14  3918/15  
144 ROBERTO PICCIUTTI 4670 13504 2012  R$ 7.258,00  4509/14  3139/15
145 ROSELY BRANDAO DA SILVA 5034 21004 2012  R$ 7.677,72  763/15  4482/15
146 ROSICLER RIBEIRO DA SILVA 4676 6504 2012  R$ 6.750,61  4253/14  2852/15
147 SANDRA LEITE DA ROCHA 4910 15604 2012  R$ 5.884,01  4452/14  4508/15
148 SARA REGINA MORAES DA SILVA 4801 15704 2012  R$ 6.066,22  4354/14  3835/15
149 SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 4763 13604 2012  R$ 5.476,92 4290/14  4772/15  
150 SELMA TAVARES DE MELO SANTOS 4822 8704 2012  R$ 6.147,45  4160/14  4056/15
151 SÉRGIO FERREIRA LEITE 4874 15804 2012  R$ 6.697,68  5569/15   
152 SERGIO JOSE DA SILVA 5081 15904 2012  R$ 5.857,27  4202/14 4099/15  
153 SERGIO ROBERTO DA SILVA 5026 8804 2012  R$ 8.254,38  4311/14  3873/15
154 SEVERINO B. DAS NEVES FILHO 5052 6804 2012  R$ 5.448,64  4557/14  3147/15
155 SHIRLEY EÇA CAVALCANTI 4688 21104 2012  R$ 5.858,38  4499/14  3144/15
156 SILVANA CRISTINA M. DE A. CAMINI 5079 13704 2012  R$ 5.460,36  804/15 4098/15  
157 SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ 4878 13804 2012  R$ 6.297,60  4403/14  2876/15
158 SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 5042 16004 2012  R$ 7.093,52  4480/14  4047/15
159 SONIA DA SILVA C.DA ROCHA 4867 19404 2012  R$ 5.894,87  4183/14  3941/15
160 SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS 5251 13904 2012  R$ 5.543,83  4259/14  3870/15
161 TERESINHA M. A. CAVALCANTE 5044 21204 2012  R$ 5.203,54  4498/14  4046/15
162 TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA 5059 22104 2012  R$ 5.484,84  534/15  4090/15
163 TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA 4687 19504 2012  R$ 6.158,97  4505/14  2984/15
164 ULISSES BERALDI 5028 14004 2012  R$ 5.763,62  4226/14  3668/15
165 VALDEVINO BISPO DA C. JUNIOR 4863 6904 2012  R$ 7.626,90  4286/14  3942/15
166 VALDIR IRENE 4847 8904 2012  R$ 6.196,56  4432/14  3660/15
167 VALERIA DE L. CLAUDINO SANTANA 4806 9004 2012  R$ 6.295,43  4513/14  3857/15
168 VALMIR ALVES DOS SANTOS 4883 19604 2012  R$ 6.152,32  4305/14  3545/15
169 VALTER RODRIGUES 5033 9104 2012  R$ 6.947,48 4289/14  4502/15  
170 VALTERNIL DE JESUS DANTAS 5049 14104 2012  R$ 6.462,64  2482/15  4499/15
171 VANESSA PEREIRA DA SILVA 5075 21304 2012  R$ 4.780,61  4544/14  4049/15
172 VERA ANGELA NERY 5839 28504 2012  R$ 5.483,64  256/15  4435/15
173 VILMA BISPO CORTEZ 4905 7004 2012  R$ 6.005,98  4477/14  3542/15
174 WASHINGTON SILVA CORREIA 4800 16104 2012  R$ 6.324,43  272/15  4054/15
175 JOSÉ CARLOS CAMILO 5642 32604 2012  R$ 5.650,79 11656/14  801/15  
176 VALDECI SALUSTIANO LUMINATO 5643 33904 2012  R$ 5.987,86  11665/14  748/15
1 ARLETE SANDRA MARIA DA SILVA 5709 9701 2013  R$ 5.627,65  11662/14  780/15
2 CAROLINA VIEIRA MEDEIROS 5707 9801 2013  R$ 6.493,66  11647/14  734/15
3 CINTIA BENEVIDES NUNES 5648 9201 2013  R$ 7.824,64  11368/14  666/15
4 ELAINE SILENE CISCON PICON 5653 8601 2013  R$ 6.155,73  11711/14  757/15
5 FABIO DANER GUIMARÃES 5656 9301 2013  R$ 5.491,04  11663/14  756/15
6 FABIO JULIO SANTANA 5650 9101 2013  R$ 6.540,78  11730/14  668/15
7 HELDIVANIA C. DE N. RAMOS 5704 10001 2013  R$ 6.843,46  11712/14  723/15
8 JOSÉ ADEILDO L. DE MEDEIROS 5665 9501 2013  R$ 5.652,77 11367/14  797/15  
9 JOSÉ ODÍLIO LEITÃO 5689 10201 2013  R$ 6.460,71  11651/14  807/15
10 JULIANA MARIA DE C. ARAÚJO 5649 9001 2013  R$ 7.069,03  11655/14  728/15
11 MARCELO BATISTA DA SILVA 5652 8501 2013  R$ 6.083,35  11703/14  664/15
12 MAURICIO PEREIRA GREGORIO 5640 8801 2013  R$ 4.744,57 11371/14  809/15  
13 WAGNER NICOLAU DOS SANTOS 5644 8901 2013  R$ 6.157,31  11699/14  803/15
14 WESLEY ANTONIO DA CRUZ 5664 9401 2013  R$ 5.573,11  11372/14  802/15
1 JANE VIEIRA SOUZA 5682 11201 2013  R$ 5.304,29  11659/14  754/15
2 PAULO MARCEL MOREIRA DA SILVA 5654 11001 2013  R$ 5.439,55  11707/14  758/15
1 CICERO PASSOS DE MELLO FILHO 5800 9501 2014  R$ 4.555,48  1040/15  5724/15
2 FABIANA DE JESUS GOMES 5807 11501 2014  R$ 5.360,63  8386/14  1037/15
3 JOÃO ELIZEU DA SILVA 5701 11201 2014  R$ 4.956,67  7704/14  1039/15
4 JOSÉ WELLINGTON F. DE SOUSA 5699 11101 2014  R$ 5.826,57  7706/14  1033/15
5 ROBISON JOSÉ RODRIGUES 5805 11401 2014  R$ 5.091,25  8228/14  1041/15
6 VERA LÚCIA CÂNDIDO 5801 9801 2014  R$ 6.234,79  1036/15  6416/15
1 ARIOSVALDO BARRETO DOS SANTOS 5818 23501 2014  R$ 5.352,95  11788/14  1031/15
2 CLAYTON CARDOSO FERREIRA 5816 18301 2014  R$ 5.189,17  12434/14  1028/15
3 EDVANIA MARIA DE O. CARVALHO 5810 22201 2014  R$ 5.293,28  11775/14  1038/15

TOTAL: R$ 1.192.806,23

22.776/15 Adileuza Maria dos Santos Rodrigues
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 15.05.15
39.460/06 Jose Ricardo dos Santos
50.453/13 Juarez Antonio de Oliveira Faria
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 04.05.15
24.584/13 Antonio Bonacorso de Noronha
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 05.05.15
01.097/14 Roberto de Barros Filho
05.384/14 Benedita Gomes da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 07.05.15
39.154/14 Maria Aparecida Guedes Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 04.05.15
15.745/13 Andreia Pinto de Souza
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 05.05.15
14.951/04 Paulo Jose dos Santos
31.500/06 Aristotelis Pereira de Souza
04.240/13 Luiz Antonio da Costa
04.960/13 Rita de Assis de Jesus Camara
08.653/13 Gerson Alves Ferreira
36.367/13 Jose Aparecido da Silva
36.458/13 Francisco Alves de Lima
60.162/13 Benedito Aparecido
02.190/14 Luciene de Aguiar Silva Vieira
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 06.05.15
45.999/12 Valdemar Gaioski
47.372/13 Meire dos Santos Boni
47.426/13 Maria Socorro Alves Reis
02.951/14 João Carlos Romero
29.095/14 Vera Lucia Jose Duarte
29.618/14 Joao Lima
31.358/14 Wiles Pero
40.512/14 Sueli de Castro Angelone
26.158/15 Joao Silveira Marques
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 07.05.15
23.339/13 Gili Empreendimentos e Participações Ltda
60.766/14 Henry Reichmann
68.302/14 Igreja Universal do Reino de Deus
16.780/15 Petrolina Atanasio dos Santos
20.223/15 Marinalva Nascimento da Silva Nigro
24.381/15 Daniel da Silva Freitas
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 11.05.15
45.801/08 Lanificio Resfibra Ltda
09.772/13 Zohrab Comrian
09.779/13 Zohrab Comrian
09.783/13 Zohrab Comrian
09.786/13 Zohrab Comrian
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 12.05.15
09.147/11 Denise Mariana Criscuolo
28.100/13 Judite Pais da Mota
28.315/13 Nilza Carlota Rodrigues Moreira
29.226/13 Blandina Tonet
29.382/13 Marly Souza Brandao
32.144/13 Ari Diniz da Silva
32.230/13 Lisete Alves de Lima Gomes
22.591/14 Sofia Pereira dos Santos
25.471/15 DBA Corporate Empreendimentos Ltda
28.424/15 Josefa Francisca da Rocha
29.167/14 Jose Alcides dos Santos
29.220/14 Joao Raimundo Pereira
29.771/14 Erondina Gomes Moura
31.124/14 Gilberto Lauria
32.522/14 Quiteria Clarinda de Andrade
42.340/14 Delphina Brugnoli Sant Ana
06.672/15 Celso Lauer do Nascimento
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 13.05.15
26.406/13 Francisco Menezes Freitas
25.643/15 Marilene Alves Mafra
26.072/15 Sandra Regina da Silva Lima
27.143/15 Abilio Antonio Guareschi
27.524/15 Metalurgica Rota Ltda
28.829/15 Adriana Gonçalves dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 14.05.15
54.426/14 Zelia Oliveira da Luz
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 15.05.15
46.016/07 Mozart Pereira de Oliveira
46.007/14 Maria Edna Dutra Gonzales Paulo
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
04.05.15
30.944/13 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais SJ04
47.632/13 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais SJ04
22.365/14 Eliana Mesquita Galvao Bueno
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
05.05.15
14.951/04 Paulo Jose dos Santos
02.776/05 Jaime Lumbiarres Pages
28.450/05 Idalina Teles de Siqueira
31.500/06 Aristotelis Pereira de Souza
16.958/08 Nextel Telecomunicações Ltda
67.984/11 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais SJ04
03.806/12 Ivana Aparecida Mazaro de Oliveira
15.732/12 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais SJ04
26.997/12 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais SJ04
36.367/13 Jose Aparecido da Silva
36.458/13 Francisco Alves de Lima
37.025/13 Benedito Jose de Assis
60.162/13 Benedito Aparecido
01.097/14 Roberto de Barros Filho
02.190/14 Luciene de Aguiar Silva Vieira
17.513/14 Maria de Lourdes Caleone Cardoso
40.370/14 Irene Alves da Silva
04.478/15 Leonardo Santos Souza
19.022/15 Fernando Vasconcelos Ferreira
19.984/15 Neli Moraes
20.107/15 Michele Ribeiro Nepomuceno
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
06.05.15
20.607/09 Maria Franco Joaquim
34.053/10 Josefa Oliveira da Silva
26.166/11 Luzia Castilholi de Miranda
44.139/12 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais
SJ04
45.999/12 Valdemar Gaioski
65.699/12 Maxwell da Costa
26.200/13 Francisco de Aquino Machado
47.372/13 Meire dos Santos Boni
47.426/13 Maria Socorro Alves Reis
02.951/14 João Carlos Romero
05.851/14 Departamento de Receita Imobiliária SF01
29.095/14 Vera Lucia Jose Duarte

OBJETO: Transporte escolar gratuito.
VALOR: R$ 1.192.806,23 (um milhão cento e noventa
e dois mil oitocentos e seis reais e vinte três centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável, pois se
trata de Transporte Escolar Gratuito aos Alunos da Rede
Municipal de Ensino, prestação de serviço fundamental
e de relevante interesse público, cuja paralisação
acarretaria na dificuldade do acesso e permanência dos
alunos na Escola e, conseqüentemente, prejuízo ao
aprendizado dos mesmos.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
01 a 15 de maio de 2015
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 04.05.15
04.914/13 Roque Pandori
04.972/13 Pia Maria Polak
09.764/13 Zohrab Comrian
09.765/13 Zohrab Comrian
09.776/13 Zohrab Comrian
47.960/13 Queid Tufaile Sobrinho
57.517/14 Wilson Luis da Silva
12.640/15 Vivian Di Cielo
24.225/15 Air Liquide Brasil Ltda
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 05.05.15
02.776/05 Jaime Lumbiarres Pages
28.450/05 Idalina Teles de Siqueira
28.901/11 Antonio Pereira Santana
29.258/11 Luiz Carlos Moreira
46.659/11 Jose Graciano de Campos
10.692/12 Daniel Aparecido Gomes
05.420/13 Joao Dionisio Viveiros Teixeira
11.776/13 Marli Herzig Viana
19.227/13 Mozar Gomes de Macedo
36.784/13 Vinicius Lacerda Augusto
37.025/13 Benedito Jose de Assis

14.382/14 Jose Amaro Monteiro
17.513/14 Maria de Lourdes Caleone Cardoso
40.370/14 Irene Alves da Silva
57.900/14 Izabel Fernandes Moreira Ramos
22.705/15 Jose Benedito de Almeida
24.052/15 Elaine Prado Caetano
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 06.05.15
41.829/11 Francisco Branco
06.247/13 Neusa Maria Silva Feitosa
36.314/13 Maria Gregorio da Silva
36.404/13 Catarina Miranda de Carvalho
47.522/13 Leonel de Alcantara Macedo
50.801/13 Jacy Lucarini de Paula
52.646/13 Marcilio Bueno Penteado
74.142/13 Bruno Miranda de Araujo
09.335/15 Cedron Participações Ltda
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 07.05.15
43.372/11 Zaira da Silva
02.046/15 Laercio Vieira
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 11.05.15
19.196/12 Joao de Oliveira Filho
13.400/13 Americo Francisco Tome da Conceição
31.778/13 Jose Francisco Nicolella
65.168/14 Bernadete dos Santos
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 12.05.15
55.647/10 Maria Isabel dos Santos
36.603/13 Alfredo Corassari
76.038/13 Alcides Evangelista de Oliveira
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 13.05.15
24.253/11 Antonio Moura
43.273/13 Jose GFilberto Pacheco
49.610/13 Dora Alice Marcos Santos
35.702/14 Romualdo Modesto de Oliveira
39.994/14 Conceição Aparecida Pedroso
49.967/14 Benedicto Wilson Felix Porto
57.364/14 Manoel Messias Brito da Silva

29.618/14 Joao Lima
29.933/14 Jacira Gonçalves de Santana
31.358/14 Wiles Pero
40.512/14 Sueli de Castro Angelone
04.485/15 Guarulhos Office Tower Empreendimento
Imobiliario Spe Ltda
26.158/15 Joao Silveira Marques
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
07.05.15
56.854/09 Alvaro Antonio Carvalho Garruzi
60.766/14 Henry Reichmann
16.780/15 Petrolina Atanasio dos Santos
20.223/15 Marinalva Nascimento da Silva Nigro
24.381/15 Daniel da Silva Freitas
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
08.05.15
55.654/07 Maria Augusta Alexandre
30.845/10 Associação Biblica e Cultural Bela Vista
12.588/15 Geruza Paula de Azevedo Coelho
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
11.05.15
55.959/11 Ademil Martin Andrade
58.804/12 Priscila de Souza Ochido
12.147/14 Marcos Monte Santo de Oliveira
39.893/14 Lucia Helena Duarte Euzebio
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
12.05.15
41.327/03 Mariana Rios de Barros Meda
35.756/10 CI Construtora e Incorporadora Ideal Ltda
20.618/11 Living Apiai Empreendimentos Imobiliários Ltda
12.425/13 Elia Lembo Picillo
16.085/13 Eufrasio de Sousa
28.100/13 Judite Pais da Mota
28.315/13 Nilza Carlota Rodrigues Moreira
29.226/13 Blandina Tonet
29.382/13 Marly Souza Brandao
32.144/13 Ari Diniz da Silva
32.230/13 Lisete Alves de Lima Gomes
41.798/13 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais SJ04
14.841/14 Instituição Paulista Adventista de Educação
e Assistencia Social
22.591/14 Sofia Pereira dos Santos
29.167/14 Jose Alcides dos Santos
29.220/14 Joao Raimundo Pereira
29.771/14 Erondina Gomes Moura
31.124/14 Gilberto Lauria
32.522/14 Quiteria Clarinda de Andrade
42.340/14 Delphina Brugnoli Sant Ana
06.672/15 Celso Lauer do Nascimento
30.281/15 Eloi Boppre
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
13.05.15
24.253/11 Antonio Moura
51.849/12 GWI Empreendimentos Imobiliários SA
03.962/13 Orivaldo Hernandes Sespedes
26.406/13 Francisco Menezes Freitas
30.962/13 Departamento Juridico de Assuntos Fiscais
SJ04
49.610/13 Dora Alice Marcos Santos
58.855/13 Sebastião Ventura Costa Filho
03.041/14 Mauro Santos Rios
03.612/15 Ieda Maria de Matos Dias
21.264/15 Camila Costa Lopes Ziza
25.643/15 Marilene Alves Mafra
26.072/15 Sandra Regina da Silva Lima
27.143/15 Abilio Antonio Guareschi
28.829/15 Adriana Gonçalves dos Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
14.05.15
54.426/14 Zelia Oliveira da Luz
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
15.05.15
46.016/07 Mozart Pereira de Oliveira
46.007/14 Maria Edna Dutra Gonzales Paulo
PROCESSO(S) RECONHEÇO A IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA – DRI – EM 05.05.15
58.646/14 Igreja Evangelica Corpo de Cristo
PROCESSO(S) RECONHEÇO A IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA – DRI – EM 07.05.15
15.238/15 Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 3ª Região
PROCESSO(S) RECONHEÇO A IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA – DRI – EM 08.05.15
30.845/10 Associação Biblica e Cultural Bela Vista
PROCESSO(S) RECONHEÇO A IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA – DRI – EM 12.05.15
14.841/14 Instituição Paulista Adventista de Educação
e Assistencia Social
PROCESSO(S) NEGO CONHECIMENTO – DRI –
EM 08.05.15
07.668/15 Smith Fonseca Empreendimentos e
Participações Ltda
07.671/15 Smith Fonseca Empreendimentos e
Participações Ltda
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 06.05.15
41.829/11 Francisco Branco
52.646/13 Marcilio Bueno Penteado
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
05.05.15
24.393/87 Lydia Ippolitto Giulietto
03.261/91 Neuza Fernandes de Andrade
27.411/12 Neizailde Sousa Modesto
05.184/13 Nicolas Barreira Gonzalez
13.632/13 Benedito Ferro
13.690/13 José Gomes de Oliveira
13.764/13 Roberto Juventino
14.083/13 Egídio Staudt
14.290/13 Ineide Pereira de Souza
14.297/13 Galdino José Barbosa Neto
14.311/13 Maria das Graças da Conceição Bonfim
19.999/13 Odemiro Anunciação Pires Bicheiro
21.731/13 José Carlos dos Santos
32.874/13 Adenir de Jesus Almeida
34.181/13 Terezinha de Souza Gonçalves
37.299/13 João Joaquim Maciel Filho
48.890/13 José Soares
49.115/13 Osório Felix da Silva
49.396/13 José Walter Costa Ribeiro
56.649/14 Willian Augusto das Neves Dias
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
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06.05.15
13.883/13 Valdemir Ramalho
42.683/13 Francilda Francineide Pereira de Morais Anjos
79.409/13 Fernando Vieira dos Santos
00.295/14 José Adelson de Oliveira
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
07.05.15
08.195/01 Fábio Marcondes Menino
45.940/06 Cornélio Mendes dos Santos
50.914/07 Francisco de Assis Alves de Oliveira
02.504/11 Tereza Costa de Miranda Lima
55.488/11 Júlio César do Couto
08.496/13 Francisco Domingos Antunes
13.663/13 Maria Regina Pereira Santos
15.068/13 Aguinaldo Novaes de Oliveira
42.903/13 Raimundo Soares Saraiva
66.411/13 Alda Duque Ribeiro Dantas
79.330/13 Maria Aparecida de Souza Lima
79.368/13 Anderson Aparecido Bezerra
00.127/14 Maria José dos Santos
04.705/14 Marli dos Santos Silva
09.170/14 Dijesus Pedroza dos Santos
25.215/14 Gildasio Moreno Chaves
45.525/14 Laura Rosa dos Santos
49.039/14 Helenice de Fátima Domingues
52.945/14 Paulo Henrique Silva
54.072/14 José Alves do Nascimento
54.761/14 Antônio Carlos de Freitas Nunes
54.966/14 José Raimundo Nascimento
54.978/14 Elio de Castro Mesquita
55.491/14 Ivanildo Dias Amaral
56.263/14 Masanori Namihira
56.574/14 Sylvio Carlos Del Busso
58.119/14 Cícero Nunes Canuto
58.479/14 Renato Antônio de Siqueira Liguori
59.439/14 Gilberto Joaquim de Oliveira
59.514/14 Ronivon Costa Fontes
66.000/14 Janete Gonçalves Dias
01.809/15 Wilma de França Santos de Oliveira
01.884/15 Manoel Messias Castor dos Santos
04.224/15 Severino Alves da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
08.05.15
04.828/13 Neomedes Carvalho de Almeida
13.710/13 Benedito Carlos de Oliveira
13.743/13 Antônio Carlos Worspite
13.899/13 Francinete de Sousa Santos
13.933/13 Rosa Belina Maciel Braga
17.970/13 Vagner Teixeira Linhares
52.958/14 Alberto Tetsuo Shinohara
59.402/14 Antônio Soares Dourado
11.185/15 Roselina Calio Fornazari
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
11.05.15
09.089/13 José Rufino Porto
09.815/13 Rodowessler Peças e Serviços Ltda.
12.754/13 José de Sales
13.384/13 Davi Caris de Oliveira
13.392/13 Francisco Timóteo Lima
13.409/13 Sandro Gomes da Silva
13.628/13 João Rocha
14.115/13 Maurita Barros Delgado
09.153/14 Roberto Peruci Garcia
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
12.05.15
00.458/05 José Inácio de Barros
13.481/13 Antônio Luiz Galdino
13.606/13 Valdineide Pereira de Oliveira
13.615/13 Pedro Tavares
13.618/13 Eduardo Carlos Brasileiro
13.786/13 José Pereira de Souza
13.997/13 Milton Joaquim
14.044/13 Mercedes Lurdes Boton
14.061/13 Maria Barbosa Lima
14.086/13 Gildete de Jesus Ferreira de Oliveira
14.114/13 Nelson Caetano da Silva
14.174/13 Maria Lindalva Paulino
14.208/13 Eriberto Pedro de Souza
14.340/13 Tânia Maisa Ferreira Pinheiro Gomes
14.370/13 Aparecida do Carmo Garcia barbosa
14.875/13 Manoel Miguel dos Santos
14.994/13 Maria José da Silva
15.402/13 Vera Lúcia Carlos
15.405/13 Maria da Conceição Fernandes Quina
15.415/13 Creusa Yuriko Matsuura
15.448/13 Elisabete Batista dos Santos
15.486/13 Mário Canhetti
15.501/13 Magali Ledier Pestana
15.609/13 Marly Lourenço de Oliveira
15.622/13 Geraldo Marcelo de Oliveira Canjou
15.684/13 Ricardo de Moraes Martins
15.747/13 Edson Ribeiro de Souza
15.837/13 Rosimeire Anésia Guido Ioneda
16.057/13 Zilda Vieira dos Santos
16.452/13 Francisco Alves Aguiar
17.124/13 Alvino Clementino
20.916/13 Isabel Soares da Silva Ferreira
21.653/13 Benedita Perella Baptistelli
25.487/13 Maria Flávia Alves Callado de Mendonça
28.720/13 João Batista Pinto
30.429/13 Carlos Antônio de Jesus
31.305/13 Luiz Carlos Tostes
34.469/13 Aguiar de Assis Silva
36.317/13 José Maria Camargos
36.918/13 Maria Eunice Pereira Ono
40.884/13 Sérgio Sales Loureiro
53.787/13 Francisco Zenilton Feitosa Silva
64.182/13 Francisco Paula Evangelista Filho
48.103/14 Antônio Flávio Araújo de Paiva
50.641/14 Valdenir Gonçalves da Silva
52.237/14 Ezequiel Pires de Oliveira
53.229/14 Antônio David dos Santos
57.152/14 Iranilson Alves da Silva
64.009/14 Erinaldo Soares Lima
01.596/15 Maria do Socorro Bezerra Luna
01.726/15 Reginaldo Borges de Oliveira Neto
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
13.05.15
04.120/13 Maria do Espírito Santo Vieira
20.190/13 José Nicola Ballini Filho
45.481/14 Rita Pereira Machado
59.903/14 Jorge Eigi Kanashiro

60.629/14 Maria de Lourdes Romão Nunes
01.612/15 Damiana Alcântara de Araújo da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
14.05.15
11.253/13 Ailton dos Santos Silva
14.268/13 Maria José Deziderato Biason
15.417/13 Marcos Dodnik
41.892/13 Milton Hilário dos Santos
49.805/14 Natanael Pinheiro dos Santos
52.988/14 José Oriosvaldo Ribeiro
59.372/14 Rosemary Cristina Pereira
02.358/15 Arlete Soares de Oliveira Paiva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
15.05.15
46.376/14 Josafar Lopes de Negreiros
49.043/14 Roberto Rodrigues Viana
53.418/14 Cláudio Gonçalves Faria Martins
54.458/14 Manuel José Correia
57.195/14 Antônio Evanilson Costa Serafim
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 05.05.15
09.910/15 Waldemiro Pedro Guzzi
13.872/15 Sílvia Cardoso de Macedo Santos
25.731/15 Antônio Carvalho Dias
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 07.05.15
38.887/14 Leda Keiko Shiroma
01.764/15 Gerson Antônio da Silva
20.306/15 Reuel Julian Mamani Cachi
23.077/15 Lúcia Cardozo Lima Gomes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 13.05.15
54.642/14 Fabrício Dacanini Lopes
61.311/14 Santina Parras Pereira
06.232/15 Luiz Joaquim Alves
07.435/15 João Pereira Xavier
23.400/15 Carlos Alberto Vieira da Silva
29.886/15 Alcides Privatti
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 13.05.15
50.346/14 Mirian Freire Pereira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 14.05.15
25.160/15 Miguel Lopes Gutierre Filho
27.243/15 Antônio Ferreira da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 15.05.15
68.047/14 Roberto Dias da Silva
20.360/15 Elenilton Campos Sales
23.255/15 Maria Helena dos Santos Garcia
23.776/15 Carlos Saorin
26.061/15 Maria Aparecida Garcia do Nascimento
26.755/15 VCI Construtora e Incorporadora Ltda.
26.916/15 Mayra da Silva Santos
26.968/15 Miguel da Silva Lage
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 15.05.15
67.621/14 Francisco Coelho
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
06.05.15
13.885/13 Valdemir Ramalho
13.887/13 Valdemir Ramalho
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
07.05.15
52.930/14 José Anunciação da Mata
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
08.05.15
33.220/14 Nilce Aparecida Marques
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
13.05.15
05.451/13 Obed Gonçalves Campos
06.882/15 Esmeria Muniz borges
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
14.05.15
72.673/13 Edgard Francisco de Miranda
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
15.05.15
26.150/15 Jurandi Ananias da Silva
27.590/15 Irenilda Almeida de Araújo
28.497/15 Aristeu Fae Venturim
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) COM AUTORIZO –
DACI – EM 14.05.15
39.948/12 Fábio de Jesus Domingos
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) DEFERIDOS(S) – DATI – EM 05.05.15
13.201/98 Departamento de Planejamento SP1
44.335/05 Raimundo Candido Prudêncio

DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA - SF02

EDITAL nº 18 de 18 de maio de 2015.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação
dos contribuintes a respeito do lançamento dos
documentos, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei Municipal nº 5420/1999, conforme segue:
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUSA
Inscrição Mobiliária: 118181
Auto de Infração/Multa: 115533
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUSA
Inscrição Mobiliária: 118181
Auto de Infração/Multa: 115534
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUSA
Inscrição Mobiliária: 152811
Auto de Infração/Multa: 115534
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUSA
Inscrição Mobiliária: 152811
Auto de Infração/Multa: 115535
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUSA
Inscrição Mobiliária: 152811
Auto de Infração/Multa: 115536
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUZA
Inscrição Mobiliária: 153152
Auto de Infração/Multa: 115523
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUZA ME
Inscrição Mobiliária: 153151
Auto de Infração/Multa: 115524
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUZA ME
Inscrição Mobiliária: 153151
Auto de Infração/Multa: 115525

Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUZA ME
Inscrição Mobiliária: 153151
Auto de Infração/Multa: 115526
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ABILIO MARCOS DE SOUZA ME
Inscrição Mobiliária: 153151
Auto de Infração/Multa: 115527
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: ACADEMIA MFMJ LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 224652
Auto de Infração/Multa: 114528
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADM COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 149976
Auto de Infração/Multa: 116731
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO
LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116629
Valor: 296,2722 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116630
Valor: 296,2680 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116631
Valor: 296,2548 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116632
Valor: 296,2770 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116633
Valor: 296,2782 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116634
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116635
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116636
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116637
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116638
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ADMINISTRADORA NOVO PARAÍSO LTDA
Inscrição Mobiliária: 132214
Auto de Infração/Multa: 116639
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: AEROFAR TAXI AÉREO LTDA
Inscrição Mobiliária: 154108
Auto de Infração/Multa: 116028
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AGPJ ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA
Inscrição Mobiliária: 180939
Auto de Infração/Multa: 114772
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ALEX LUCAS MENDES LIMA
Inscrição Imobiliária: 091.55.50.0300.00.000
Intimação Fiscal: 1004020
Valor: 193,0915 UFG
Auto de Infração/Multa: 104458
Valor: 100,0000 UFG
Contr ibuinte: ALVES RODRIGUES PERFUMARIA
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 181771
Auto de Infração/Multa: 114255
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: ANALITICAL INSTALAÇÕES DE
LABORATÓRIOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 158173
Auto de Infração/Multa: 115922
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Intimação Fiscal: 1004722
Valor: 3.318,4923 UFG
Auto de Infração/Multa: 113765
Valor: 482,7186 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113766
Valor: 482,7288 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113767
Valor: 624,6050 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113768
Valor: 725,9700 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113769
Valor: 725,9772 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113770
Valor: 120,6857 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113771
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113772
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493

Auto de Infração/Multa: 113773
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113774
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113775
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113776
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113777
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113778
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113779
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113780
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113781
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113782
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113783
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113784
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113785
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113786
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113787
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113788
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113789
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113790
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113791
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANDERSON SALES
Inscrição Mobiliária: 110493
Auto de Infração/Multa: 113792
Valor: 1.659,2461 UFG
Contribuinte: ASSOC. ESTUDANTIL DAS ESCOLAS
PÚBLICAS E PRIV. DE SP - AEPESP
Inscrição Mobiliária: 219859
Auto de Infração/Multa: 114684
Valor: 100,0000 UFG
Contr ibuinte: ATLANTIC STAR FREIGHT
FORWORDERS S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 150117
Auto de Infração/Multa: 115001
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AURÉLIO ÓPTICA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 192483
Auto de Infração/Multa: 116703
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: BINOTTO S/A LOGÍSTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 66638
Auto de Infração/Multa: 114668
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BINOTTO S/A LOGÍSTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 66638
Auto de Infração/Multa: 114669
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BINOTTO S/A LOGÍSTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 66638
Auto de Infração/Multa: 114670
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BINOTTO S/A LOGÍSTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 66638
Auto de Infração/Multa: 114671
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BINOTTO S/A LOGÍSTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 66638
Auto de Infração/Multa: 114672
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BINOTTO S/A LOGÍSTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO
Inscrição Mobiliária: 66638
Auto de Infração/Multa: 114673
Valor: 300,0000 UFG
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Contribuinte: BOM DAS MASSAS COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 182249
Auto de Infração/Multa: 114258
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BOM DAS MASSAS COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 192487
Auto de Infração/Multa: 114262
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BRASIL DEZ LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 131455
Auto de Infração/Multa: 113243
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRASIL DEZ LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 131455
Auto de Infração/Multa: 113244
Valor: 1.200,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Intimação Fiscal: 1004723
Valor: 93,3648 UFG
Auto de Infração/Multa: 115293
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115294
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115295
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115296
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115297
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115298
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115299
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 115300
Valor: 115,4168 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 116151
Valor: 173,1216 UFG
Contribuinte: BRUCKERNET INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 213368
Auto de Infração/Multa: 116152
Valor: 173,1132 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Intimação Fiscal: 1003501
Valor: 1.191,6280 UFG
Auto de Infração/Multa: 64298
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 64299
Valor: 595,8140 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 114595
Valor: 158,4524 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 114596
Valor: 482,7282 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 114597
Valor: 482,7198 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 114598
Valor: 482,7186 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 114599
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 114600
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 116551
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 116552
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 116553
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 116554
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 116555
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: BRUNO HENRIQUE CECCHINATO
Inscrição Mobiliária: 152530
Auto de Infração/Multa: 116556
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: CABO ANTONIO CYBER CAFÉ LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 174129

Auto de Infração/Multa: 115310
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CARLA COSTA DINIZ ME
Inscrição Mobiliária: 164402
Auto de Infração/Multa: 114131
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EUGÊNIO NAVARRO
Inscrição Mobiliária: 151815
Auto de Infração/Multa: 115137
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: CARLOS EUGÊNIO NAVARRO
Inscrição Mobiliária: 151815
Auto de Infração/Multa: 115138
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: CASA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO GALVÃO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 174323
Auto de Infração/Multa: 110737
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL
ICÓ LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 231986
Auto de Infração/Multa: 114145
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Intimação Fiscal: 1004725
Valor: 1.267,6144 UFG
Auto de Infração/Multa: 116175
Valor: 400,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116176
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116177
Valor: 106,7443 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116178
Valor: 256,1793 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116179
Valor: 698,7378 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116180
Valor: 698,7412 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116181
Valor: 465,5306 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116182
Valor: 168,2767 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116183
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO TEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA
EM EMPILHADEIRAS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164282
Auto de Infração/Multa: 116184
Valor: 200,0000 UFG
Contr ibuinte: CHAUMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 50095
Auto de Infração/Multa: 114707
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CITYSAN SANEAMENTO
INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Inscrição Imobiliária: 111.73.15.1213.00.000
Intimação Fiscal: 1004526
Valor: 7.753,3752 UFG
Auto de Infração/Multa: 115183
Valor: 3.876,6876 UFG
Contribuinte: DACLEI R DA SILVA FESTAS ME
Inscrição Mobiliária: 222725
Auto de Infração/Multa: 111926
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Intimação Fiscal: 1004726
Valor: 399,7925 UFG
Auto de Infração/Multa: 116214
Valor: 199,8963 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116215
Valor: 173,0988 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116216
Valor: 173,1216 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116217
Valor: 173,1132 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116218
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116219
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116220
Valor: 600,0000 UFG

Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116221
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116222
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116223
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116224
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DEOIT TECNOLOGIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 211400
Auto de Infração/Multa: 116225
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Intimação Fiscal: 1002333
Valor: 6.168,6264 UFG
Auto de Infração/Multa: 114529
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114530
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114531
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114532
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114533
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114534
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114535
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114536
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114537
Valor: 1.280,5350 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114538
Valor: 1.280,5050 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114539
Valor: 1.280,5170 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114540
Valor: 1.280,5080 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114541
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114542
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114543
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114544
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114545
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114546
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114547
Valor: 3.084,3192 UFG
Contribuinte: DESPACHOS TERRA NOVA S/C LTDA
Inscrição Mobiliária: 28455
Auto de Infração/Multa: 114548
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DESTRE MEDICAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 165947
Intimação Fiscal: 1004060
Valor: 917,7303 UFG
Auto de Infração/Multa: 104599
Valor: 229,4326 UFG
Contribuinte: DOCTOR RADIATION LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 195297
Auto de Infração/Multa: 115237
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E B LIMA ÓPTICA ME
Inscrição Mobiliária: 163204
Auto de Infração/Multa: 115229
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELVIS PRESLEY VISCARDI
Inscrição Mobiliária: 153471
Auto de Infração/Multa: 114879
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136

Auto de Infração/Multa: 116237
Valor: 148,1340 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116238
Valor: 296,2548 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116239
Valor: 296,2728 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116240
Valor: 296,2782 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116241
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116242
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116243
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116244
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116245
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EMERSON MOREIRA TAVIAN ME
Inscrição Mobiliária: 86136
Auto de Infração/Multa: 116246
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EMPÓRIO BRASIL 500 LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 85963
Auto de Infração/Multa: 114574
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS
DE ENGENHARIA
Inscrição Mobiliária: 151753
Auto de Infração/Multa: 114614
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: EPN LOGÍSTICA E TRANSPORTES
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 222642
Auto de Infração/Multa: 114625
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: EPN LOGÍSTICA E TRANSPORTES
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 222642
Auto de Infração/Multa: 115726
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: EPN LOGÍSTICA E TRANSPORTES
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 222642
Auto de Infração/Multa: 115727
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Intimação Fiscal: 1004729
Valor: 130,5588 UFG
Auto de Infração/Multa: 116269
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116270
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116271
Valor: 173,1174 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116272
Valor: 173,1252 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116273
Valor: 173,1216 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116274
Valor: 173,1132 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116275
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116276
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116277
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116278
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116279
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
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Auto de Infração/Multa: 116280
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116281
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116282
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116283
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EVDEL COMÉRCIO E CONSULTORIA
EM INFORMÁTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 182252
Auto de Infração/Multa: 116284
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: EXPRESSO BETIM LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154000
Auto de Infração/Multa: 114132
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: FÁBIO JOSÉ CHIARENTIN DO PRADO ME
Inscrição Mobiliária: 171295
Auto de Infração/Multa: 113924
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FBL FÁBRICA BRASILEIRA DE LIGAS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 126242
Auto de Infração/Multa: 114690
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FERNANDO FAGNER GOMES SILVA
Inscrição Imobiliária: 064.24.01.0045.00.000
Intimação Fiscal: 1004417
Valor: 324,6256 UFG
Auto de Infração/Multa: 67746
Valor: 162,3128 UFG
Contribuinte: FOCO ADMINISTRAÇÃO DE
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES S/S LTDA
Inscrição Imobiliária: 101.04.92.0764.00.000
Intimação Fiscal: 1004154
Valor: 10.940,8274 UFG
Auto de Infração/Multa: 116076
Valor: 5.470,4137 UFG
Contribuinte: FP BRASIL CONFECÇÕES ME
Inscrição Mobiliária: 140736
Auto de Infração/Multa: 114724
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: FRANCISCO DE ASSIS VIDAL DE
NEGREIROS
Inscrição Imobiliária: 094.73.80.0030.00.000
Intimação Fiscal: 1004454
Valor: 25,9066 UFG
Auto de Infração/Multa: 113247
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: FRUTTE DEL CLAUDE SOUZA LIMA
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 173469
Auto de Infração/Multa: 113991
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GARAGE INN ESTACIONAMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 150163
Auto de Infração/Multa: 111811
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GARAGE INN ESTACIONAMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 149781
Auto de Infração/Multa: 115351
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GERALDO SEBASTIÃO PINHEIRO
JUNIOR
Inscrição Mobiliária: 108233
Auto de Infração/Multa: 113014
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: GH VIAGENS E TURISMO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 190922
Auto de Infração/Multa: 116704
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115576
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115577
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115578
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115579
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115580
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115581
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115582
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115583
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115584
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115585
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA

Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115586
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115587
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115588
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115589
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115590
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115591
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115592
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115593
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115594
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115595
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115596
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115597
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115598
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115599
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115600
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115601
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115602
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115603
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115604
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115605
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115606
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115607
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115608
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115609
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: GUARUCAR VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 2407
Auto de Infração/Multa: 115610
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS
Inscrição Imobiliária: 094.74.39.0019.00.000
Intimação Fiscal: 1004484
Valor: 131,2596 UFG
Auto de Infração/Multa: 62886
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS EM SÃO PAULO
Inscrição Mobiliária: 155232
Auto de Infração/Multa: 115293
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL
Inscrição Imobiliária: 081.74.05.0001.00.000
Intimação Fiscal: 1004543
Valor: 77,7695 UFG
Auto de Infração/Multa: 115830
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: INTER BRASIL COMÉRCIO DE
ALCOOL LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154661
Auto de Infração/Multa: 111424
Valor: 300,0000 UFG

Contribuinte: INTERAMERICAN INGLÊS INTENSIVO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154684
Auto de Infração/Multa: 113872
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: INTERAMERICAN INGLÊS INTENSIVO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154684
Auto de Infração/Multa: 113873
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: INTERAMERICAN INGLÊS INTENSIVO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154684
Auto de Infração/Multa: 113874
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Intimação Fiscal: 1004669
Valor: 5.645,3640 UFG
Auto de Infração/Multa: 114739
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114740
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114741
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114742
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114743
Valor: 564,5364 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114744
Valor: 564,5364 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114745
Valor: 564,5364 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114746
Valor: 564,5364 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114747
Valor: 564,5364 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114748
Valor: 2.450,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114749
Valor: 795,0000 UFG
Contribuinte: ISDCJ CIÊNCIAS JURÍDICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 163848
Auto de Infração/Multa: 114750
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IVONE DE OLIVEIRA AVILA ME
Inscrição Mobiliária: 108363
Auto de Infração/Multa: 115117
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IVONE DE OLIVEIRA AVILA ME
Inscrição Mobiliária: 108363
Auto de Infração/Multa: 115118
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 98150
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 100049
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 100050
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 100882
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 100883
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 100884
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: JN GUARULHOS VEÍCULOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 97369
Auto de Infração/Multa: 110876
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: JP ALMEIDA CAVALCANTE
ELETROELETRÔNICO
Inscrição Mobiliária: 150673
Auto de Infração/Multa: 115919
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JULLY SERVIÇOS DE LAVAGEM DE
VEÍCULOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 136742
Auto de Infração/Multa: 114312
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: KAZUKO WADA ME
Inscrição Mobiliária: 141174
Auto de Infração/Multa: 115285
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: KM TRANSPORTES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 199837
Auto de Infração/Multa:114231
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350

Auto de Infração/Multa: 115268
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115269
Valor: 254,6592 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115270
Valor: 254,6430 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115271
Valor: 148,5393 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115272
Valor: 254,6484 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115273
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115274
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115275
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115276
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115277
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115278
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115279
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115280
Valor: 350,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115281
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115282
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115283
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LE PETIT CHIEN COMÉRCIO DE
ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 115350
Auto de Infração/Multa: 115284
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: LEVITARE COMÉRCIO DE COLCHÕES
LTDA
Inscrição Mobiliária: 156630
Auto de Infração/Multa: 113983
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEVITARE COMÉRCIO DE COLCHÕES
LTDA
Inscrição Mobiliária: 156630
Auto de Infração/Multa: 113984
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 152616
Auto de Infração/Multa: 115514
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 152616
Auto de Infração/Multa: 115515
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 152616
Auto de Infração/Multa: 115516
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 152616
Auto de Infração/Multa: 115517
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 118234
Auto de Infração/Multa: 115528
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 118234
Auto de Infração/Multa: 115529
Valor: 120,0000 UFG
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Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 118234
Auto de Infração/Multa: 115530
Valor: 45,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 118234
Auto de Infração/Multa: 115531
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: LIDER PARKING ESTACIONAMENTO
LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 118234
Auto de Infração/Multa: 115532
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: LIFE TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE TELEFONIA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 157326
Intimação Fiscal: 1004686
Valor: 26.070,8157 UFG
Contribuinte: LTA EXPRESS AGENCIAMENTO DE
CARGAS AÉREAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 211411
Auto de Infração/Multa: 115433
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LTA LOGÍSTICA DA AMAZÔNIA LTDA
Inscrição Mobiliária: 230984
Auto de Infração/Multa: 115434
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LTA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 204761
Auto de Infração/Multa: 115435
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUBRIM REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 120036
Auto de Infração/Multa: 113875
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: LUBRIM REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 120036
Auto de Infração/Multa: 116026
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: LUBRIM REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 120036
Auto de Infração/Multa: 116027
Valor: 150,2280 UFG
Contr ibuinte: LUIS FERNANDO DA SILVA
GUARULHOS ME
Inscrição Mobiliária: 164108
Auto de Infração/Multa: 114105
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: LUIZ PEREIRA BARREO (Compr.:
Raimundo Juvenal de Lima)
Inscrição Imobiliária: 094.41.62.0586.01.000
Auto de Infração/Multa: 103921
Valor: 176,6098 UFG
Contr ibuinte: LUIZ PEREIRA BARREO (Compr.:
Raimundo Juvenal de Lima)
Inscrição Imobiliária: 094.41.62.0586.02.000
Auto de Infração/Multa: 103922
Valor: 102,1335 UFG
Contribuinte: M SONODA PRESENTES ME
Inscrição Mobiliária: 203682
Auto de Infração/Multa: 114263
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAGUI TRANSPORTES DE CARGAS
E SERVIÇOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 81642
Auto de Infração/Multa: 115980
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA JOSEFA RODRIGUES FLOR
Inscrição Mobiliária: 155078
Auto de Infração/Multa: 114828
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA JOSEFA RODRIGUES FLOR
Inscrição Mobiliária: 155078
Auto de Infração/Multa: 114829
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA PEREIRA FREIRES
Inscrição Mobiliária: 78750
Auto de Infração/Multa: 114903
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARILDA PALOPOLI CARMONA ME
Inscrição Mobiliária: 168157
Auto de Infração/Multa: 114139
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARLAN GERÔNIMO CONSULTORIA ME
Inscrição Mobiliária: 126767
Auto de Infração/Multa: 113857
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARTEL SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA
Inscrição Mobiliária: 150170
Auto de Infração/Multa: 115006
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARTEL SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA
Inscrição Mobiliária: 150171
Auto de Infração/Multa: 115007
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARTEL SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA
Inscrição Mobiliária: 150172
Auto de Infração/Multa: 115008
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAURO PERES
Inscrição Mobiliária: 154586
Auto de Infração/Multa: 110454
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAV SUL TRANSPORTE RODOVIÁRIO
LTDA
Inscrição Mobiliária: 123992
Auto de Infração/Multa: 115976
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MCR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 90032
Auto de Infração/Multa: 115428
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MCR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA
Inscrição Mobiliária: 90032
Auto de Infração/Multa: 115429

Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: MERCADÃO DE CARNES BOI DE
CORTE LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 139241
Auto de Infração/Multa: 115632
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: MIRON RIBEIRO ANTUNES
Inscrição Mobiliária: 153596
Auto de Infração/Multa: 114806
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MOACIR SAVOIA TELEFONIA ME
Inscrição Mobiliária: 110592
Auto de Infração/Multa: 114794
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MOACIR SOUZA NEIVA
Inscrição Mobiliária: 118481
Auto de Infração/Multa: 112667
Valor: 90,0000 UFG
Contribuinte: MOACIR SOUZA NEIVA
Inscrição Mobiliária: 118481
Auto de Infração/Multa: 112668
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: MOACIR SOUZA NEIVA
Inscrição Mobiliária: 118481
Auto de Infração/Multa: 112670
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: NATHALIA CRISTINE FERREIRA / A
FÁBRICA COM. PORTÕES LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 154004
Auto de Infração/Multa: 114120
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ON WAY FRANQUIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154986
Auto de Infração/Multa: 115221
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ON WAY FRANQUIA LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 154986
Auto de Infração/Multa: 115222
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ÓTICAS AGAPE LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 177903
Auto de Infração/Multa: 115228
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PGMK CONSTRUÇÃO E
ARQUITETURA LTDA
Inscrição Mobiliária: 123559
Auto de Infração/Multa: 115809
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PINHEIROS TEXTIL LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 167682
Auto de Infração/Multa: 114246
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: PRIMOS EXATA SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 218394
Auto de Infração/Multa: 115325
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RAFAEL PINTO DIAS LANCHONETE ME
Inscrição Mobiliária: 135117
Auto de Infração/Multa: 114239
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RAFAELA CRISTINA TAVARES DA
CONCEIÇÃO ME
Inscrição Mobiliária: 236219
Auto de Infração/Multa: 116030
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO JUVENAL DE LIMA
Inscrição Imobiliária: 094.41.62.0586.01.000
Intimação Fiscal: 1003343
Valor: 353,2195 UFG
Contribuinte: RAIMUNDO JUVENAL DE LIMA
Inscrição Imobiliária: 094.41.62.0586.02.000
Intimação Fiscal: 1003344
Valor: 209,6269 UFG
Contribuinte: RAMOS E GOMES LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 171850
Auto de Infração/Multa: 114160
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: RC TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS S/C LTDA
Nº cadastro: 6012043/CNPJ 04.732.901/0001-29
Auto de Infração/Multa: 99111
Valor: 600,0000 UFG
Contr ibuinte: REDE MAIS PARKING
ESTACIONAMENTO EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 154893
Auto de Infração/Multa: 115542
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: REDE MAIS PARKING
ESTACIONAMENTO EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 154893
Auto de Infração/Multa: 115546
Valor: 75,0000 UFG
Contr ibuinte: REDE MAIS PARKING
ESTACIONAMENTO EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 251166
Auto de Infração/Multa: 115547
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: RICARDO LUIZ LOPES
Inscrição Mobiliária: 154984
Auto de Infração/Multa: 115217
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RICARDO LUIZ LOPES
Inscrição Mobiliária: 154984
Auto de Infração/Multa: 115218
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROBSON GALHARDO
Inscrição Mobiliária: 154985
Auto de Infração/Multa: 115219
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROBSON GALHARDO
Inscrição Mobiliária: 154985
Auto de Infração/Multa: 115220
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ROMONA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 171301
Auto de Infração/Multa: 114248
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RUBIE’S BRASIL COM. DE FANTASIAS
E ACESSÓRIOS LTDA

Inscrição Mobiliária: 153503
Auto de Infração/Multa: 114309
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SANDVIK DO BRASIL S/A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
Inscrição Mobiliária: 106404
Auto de Infração/Multa: 114135
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SANTA CRUZ COMÉRCIO E SERVIÇO
DE REFRIGERAÇÃO LTDA ME
Inscrição Mobiliária: 136970
Auto de Infração/Multa: 113856
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SELINUNTE PARTICIPAÇÕES LTDA
Inscrição Imobiliária: 073.00.31.1345.00.000
Intimação Fiscal: 1004155
Valor: 49.784,8528 UFG
Auto de Infração/Multa: 116077
Valor: 24.892,4264 UFG
Contribuinte: SERVICE ONE ENGENHARIA LTDA
Inscrição Mobiliária: 158255
Intimação Fiscal: 1004574
Valor: 17.968,9010 UFG
Auto de Infração/Multa: 116133
Valor: 8.984,4505 UFG
Contribuinte: SHEKINAH COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 200763
Auto de Infração/Multa: 114693
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SKYMASTER AIR LINES LTDA
Inscrição Mobiliária: 71070
Auto de Infração/Multa: 114999
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TATIANE TAVARES FREIRE SANTOS
Inscrição Mobiliária: 153502
Auto de Infração/Multa: 114304
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRADE SERVICE LOGÍSTICA S/A
Inscrição Mobiliária: 158851
Auto de Infração/Multa: 115003
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSPORTADORA COELHO LTDA
Inscrição Mobiliária: 59667
Auto de Infração/Multa: 114689
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSPORTE GOIANAZ LTDA
Inscrição Mobiliária: 32526
Auto de Infração/Multa: 115436
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRIBAL ONE COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 175954
Auto de Infração/Multa: 114251
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TSM TECHNOLOGY LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 146219
Auto de Infração/Multa: 113565
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: UNIFOCUS EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 154302
Auto de Infração/Multa: 113850
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VAGNER CORREIA
Inscrição Mobiliária: 102387
Auto de Infração/Multa: 115129
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VANESSA FEGHALI DE LUCA EPP
Inscrição Mobiliária: 233779
Auto de Infração/Multa: 114308
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte: VCCOM COM. DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 111097
Auto de Infração/Multa: 115124
Valor: 300,0000 UFG

EDITAL nº19 de 18 de maio de 2015.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a adotar as providências
cadastrais abaixo indicadas, nos termos do disposto
no artigo 5° (inciso III) da Lei municipal n° 5420/1999,
junto as Unidades da Rede Fácil de Atendimento ao
Cidadão, no prazo de 08 (oito) dias a contar do
dia seguinte ao 30° (trigésimo) dia contado desta
publicação, conforme segue:
- ASSOCIAÇÃO PELOS DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA - Inscrição Mobiliária nº
152254 - Notificação Preliminar nº 114110.
A empresa supra deverá promover o registro junto ao
Cadastro Fiscal de Publicidade, do veículo publicitário
localizado no próprio estabelecimento, enquadrado no tipo
1.06 - 7,00x2,00 (14,00m²) 1 face / letreiro mural / sem
iluminação, conforme Tabela Anexo II da Lei Municipal nº
5767/2001, alterada pela Lei Municipal n° 5874/2002.
Sob pena de multa de 300,0000 UFG.
- ASSOCIAÇÃO PELOS DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA - Inscrição Mobiliária nº
152254 - Notificação Preliminar nº 114111.
A empresa supra deverá promover o registro junto ao
Cadastro Fiscal de Publicidade, do veículo publicitário
localizado no próprio estabelecimento, enquadrado no tipo
1.04 - 3,00x2,00 (6,00m²) 1 face / letreiro mural / sem
iluminação, conforme Tabela Anexo II da Lei Municipal nº
5767/2001, alterada pela Lei Municipal n° 5874/2002.
Sob pena de multa de 120,0000 UFG.
- CANTINA ZAZA LTDA ME - Inscrição Mobiliária
nº 17750 - Notificação Preliminar nº 112397.
A empresa supra deverá promover a alteração de
ramo, dentro do prazo estipulado.
Sob pena de multa de 300,0000 UFG.
- DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA - Inscrição
Mobiliária nº 235181 - Notificação Preliminar nº
111356.
A empresa supra deverá providenciar a devida
regularização junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade,
referente anúncio indicativo (outdoor) instalado na área
livre frontal, sem iluminação, medindo
aproximadamente 16m², enquadrado no tipo 1, sub-
tipo 1.06, do Anexo II da Lei Municipal nº 5767/2001,
alterada pela Lei Municipal n° 5874/2002.

Sob pena de multa de 300,0000 UFG.
- DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA - Inscrição
Mobiliária nº 235181 - Notificação Preliminar nº
111357.
A empresa supra deverá providenciar a devida
regularização junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade,
referente anúncio indicativo (placa/painel) instalado
na fachada frontal, sem iluminação, medindo
aproximadamente 2m², enquadrado no tipo 1, sub-
tipo 1.03, do Anexo II da Lei Municipal nº 5767/2001,
alterada pela Lei Municipal n° 5874/2002.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- TATIANE TAVARES FREIRE SANTOS - Inscrição
Mobiliária nº 153502 - Notificação Preliminar nº
114305.
A empresa supra deverá promover o registro junto ao
Cadastro Fiscal de Publicidade, do veículo publicitário
localizado no estabelecimento, enquadrado no tipo
1.3 (1,20 m²) x 1 face x sem iluminação x painel,
conforme Tabela Anexo II da Lei Municipal nº 5767/
2001, alterada pela Lei Municipal n° 5874/2002.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- TATIANE TAVARES FREIRE SANTOS - Inscrição
Mobiliária nº 153502 - Notificação Preliminar nº
114306.
A empresa supra deverá promover o registro junto ao
Cadastro Fiscal de Publicidade, do veículo publicitário
localizado no estabelecimento, enquadrado no tipo
1.2 (0,60 m²) x 1 face x sem iluminação x painel-
lateral direita, conforme Tabela Anexo II da Lei
Municipal nº 5767/2001, alterada pela Lei Municipal n°
5874/2002.
Sob pena de multa de 45,0000 UFG.
- TATIANE TAVARES FREIRE SANTOS - Inscrição
Mobiliária nº 153502 - Notificação Preliminar nº
114307.
A empresa supra deverá promover o registro junto ao
Cadastro Fiscal de Publicidade, do veículo publicitário
localizado no estabelecimento, enquadrado no tipo
1.2 (0,60 m²) x 1 face x sem iluminação x painel-
lateral esquerda, conforme Tabela Anexo II da Lei
Municipal nº 5767/2001, alterada pela Lei Municipal n°
5874/2002.
Sob pena de multa de 45,0000 UFG.
EDITAL nº 20 de 18 de maio de 2015.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação
dos contribuintes a apresentar os documentos abaixo
indicados, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei Municipal nº 5420/1999, junto ao Plantão
Fiscal - sito a Av. Salgado Filho, nº 886 – Jd. Maria
Helena, das 8:00 às 16:00 horas, no prazo de 10
(dez) dias a contar do dia seguinte ao 30°
(trigésimo) dia contado desta publicação,
conforme segue:
- CONSTRUTORA QUEOP´S LTDA - Inscrição
Mobiliária nº 117496 - Notificação Preliminar nº
115178.
Notificamos a firma supra para apresentar, juntamente
com esta no prazo estipulado: livros de registro de
notas fiscais de serviços tomados (modelo 56); livros
de registro de notas fiscais de serviços prestados
(modelo 51); livro de recebimento de impressos fiscais
e termos de ocorrência (modelo 57); notas fiscais de
serviços prestados e tomados; guias de recolhimentos
do ISSQN. Todos os documentos referem-se ao
período de janeiro/2010 a dezembro/2014.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- DEGRAUS & DANTE FACTORING E FOMENTO
MERCANTIL LTDA EPP - Inscrição Mobiliária nº
151225 - Notificação Preliminar nº 107850.
A firma supra deverá apresentar dentro do prazo
estipulado e juntamente com esta, os seguintes
documentos relativos ao período de 2009 a 2013:
imposto de renda pessoa jurídica e livros contábeis
(razão, diário e caixa).
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- ELIEZER MELO DA SILVEIRA - Inscrição
Mobiliária nº 84005 - Notificação Preliminar nº
112911.
A empresa supra deverá apresentar juntamente com
esta, os documentos relacionados no presente,
relativos aos exercícios de 2010 a 2014, dentro do
prazo estipulado: livro modelo 57; notas fiscais de
serviços prestados; notas fiscais de serviços tomados;
livros registro de serviços prestados/tomados; livros
caixa, diário ou razão e declaração de despesas
mensais com cópias de comprovantes, referentes
aos meses de outubro a dezembro/2014.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- FZ. DABLIO EDITORIAL LTDA ME - Inscrição
Mobiliária nº 114973 - Notificação Preliminar nº
114032.
A firma supra deverá apresentar juntamente com esta,
os documentos relacionados no presente, relativo ao
período de 01/06/2010 a 31/12/2014, dentro do prazo
estipulado: livros mod. 51, 56 e 57, diário, razão e
caixa, notas fiscais de serviços (convencionais); cópia
do contrato social e suas alterações; relação de
despesas, com cópia dos comprovantes; contratos
de prestação de serviços (cópia) e IRPJ ano base
2010 a 2014.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- GARINI ADVENTURE MOTORS
CONCESSIONÁRIA LTDA - Inscrição Mobiliária
nº 141554 - Notificação Preliminar nº 111620.
A empresa supra, deverá apresentar juntamente com
a presente e dentro do prazo estipulado, para fins de
levantamento fiscal, a seguinte documentação, relativa
ao período 01/2009 a 10/2014: declaração de imposto
de renda pessoa jurídica - anos bases 2009 a 2013;
livro 57; livros GISS prestador e tomador - modelos 51
e 56; talões de notas fiscais de serviços (2009 a
2014); livros diário, razão ou caixa; declaração de
despesas dos 03 (três) últimos meses, com
comprovantes: água, energia, pró-labore dos sócios,
materiais utilizados para a execução dos serviços,
tributos diversos, telefone, internet, funcionários,
aluguel, honorários, contabilidade, e outros.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- MARILENE DE OLIVEIRA COSTA MELO ME -
Inscrição Mobiliária nº 176825 - Notificação
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Preliminar nº 116136.
Solicitamos à empresa supra a apresentar, juntamente
com esta, no prazo estipulado, documentos que
comprovem a arrecadação dos ingressos cobrados
entre 18/03/2012 a 29/04/2012 para os espetáculos
realizados na “Chácara do Zé Rosa” conforme licença
de funcionamento emitida no processo administrativo
nº 16187/2012.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- ZETA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
Inscrição Mobiliária nº 506942 - Notificação
Preliminar nº 99114.
O contribuinte acima identificado fica notificado a
apresentar os documentos referentes ao período da
obra do PA nº 35741/2010 Rua Maurício de Oliveira:
livro diário e razão (plano de contas identificando a
obra); CEI da obra (matrícula da obra no INSS); folhas
de pagamento; guias de recolhimento para previdência
social e GFIP (guias de recolhimento e informação do
fundo de garantia).
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.

EDITAL nº 21 de 18 de maio de 2015.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,

nos termos do disposto no artigo 4º (inciso III) da Lei
Municipal n° 5420/1999, TORNA PÚBLICO o presente
Edital de Atualização de Base de Cálculo Estimada,
embasada no Artigo 17, inciso I, parágrafo 6º da Lei
Municipal n° 5986/2003, das seguintes empresas:
- REDE MAIS PARKING ESTACIONAMENTO
EIRELI EPP - Inscrição Mobiliária nº 245349 -
Ofício nº 227/2015-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 19/01/2015, a nova Base de Cálculo do ISSQN
Estimativa anual será de 76.927,4314 UFG, com o imposto
a ser pago mensalmente no valor de 320,5310 UFG.
- REDE MAIS PARKING ESTACIONAMENTO
EIRELI EPP - Inscrição Mobiliária nº 251166 -
Ofício nº 250/2015-SF02.06.04.
Tem o presente a finalidade de informar a V.S.ª que, a
partir de 19/01/2015, a nova Base de Cálculo do ISSQN
Estimativa anual será de 39.859,6294 UFG, com o imposto
a ser pago mensalmente no valor de 166,0818 UFG.

EDITAL nº 22 de 18 de maio de 2015.
O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO o presente Edital, para notificação
dos contribuintes a respeito do lançamento dos
documentos, nos termos do disposto no artigo 5º (inciso
III) da Lei Municipal nº 5420/1999, conforme segue:
Nome: ADEMAR MAFESSONI
Inscrição Imobiliária: 083.33.77.0228.00.000
Processo: 19688/2015
Recibo: 2015-158-00000185
Valor: 184,6428 UFG
Nome: ADEMAR MAFESSONI
Inscrição Imobiliária: 083.33.77.0228.00.000
Processo: 19688/2015
Recibo: 2015-158-00000186
Valor: 6.481,8615 UFG
Nome: ADEMAR MAFESSONI
Inscrição Imobiliária: 083.33.77.0228.00.000
Processo: 19688/2015
Recibo: 2015-158-00000187
Valor: 290,8255 UFG
Nome: DALIANA PRIETO DOMINGUES
Inscrição Imobiliária: 083.54.36.0228.00.000
Processo: 19289/2015
Recibo: 2015-158-00000180
Valor: 1.213,9045 UFG
Nome: DALIANA PRIETO DOMINGUES
Inscrição Imobiliária: 083.54.36.0228.00.000
Processo: 19289/2015
Recibo: 2015-158-00000181
Valor: 61,2157 UFG
Nome: DALIANA PRIETO DOMINGUES
Inscrição Imobiliária: 083.54.36.0228.00.000
Processo: 19289/2015
Recibo: 2015-158-00000203
Valor: 131,8193 UFG
Nome: EDWIN GUARACHI CHAMBI
Inscrição Imobiliária: 094.70.76.0604.00.000
Processo: 10560/2015
Recibo: 2015-158-00000088
Valor: 3.174,3345 UFG
Nome: EDWIN GUARACHI CHAMBI
Inscrição Imobiliária: 094.70.76.0604.00.000
Processo: 10560/2015
Recibo: 2015-158-00000089
Valor: 181,4622 UFG
Nome: ELIAS JORGE CALIL NETO
Inscrição Imobiliária: 064.41.73.0001.00.000
Processo: 11350/2015
Recibo: 2015-158-00000123
Valor: 1.187,0998 UFG
Nome: ELIAS JORGE CALIL NETO
Inscrição Imobiliária: 064.41.73.0001.00.000
Processo: 11350/2015
Recibo: 2015-158-00000124
Valor: 3.322,1512 UFG
Nome: ELIAS JORGE CALIL NETO
Inscrição Imobiliária: 064.41.73.0001.00.000
Processo: 11350/2015
Recibo: 2015-158-00000125
Valor: 81,7175 UFG
Nome: FRANCISCO JOSÉ DE LIMA SANCHES
Inscrição Imobiliária: 083.72.84.0111.00.000
Processo: 16259/2015
Recibo: 2015-158-00000158
Valor: 2.141,3187 UFG
Nome: FRANCISCO JOSÉ DE LIMA SANCHES
Inscrição Imobiliária: 083.72.84.0111.00.000
Processo: 16259/2015
Recibo: 2015-158-00000159
Valor: 400,6280 UFG
Nome: JOÃO PEDRO DE ALMEIDA
Inscrição Imobiliária: 111.73.04.0258.00.000
Processo: 12314/2015
Recibo: 2015-158-00000129
Valor: 446,3908 UFG
Nome: JOÃO PEDRO DE ALMEIDA
Inscrição Imobiliária: 111.73.04.0258.00.000
Processo: 12314/2015
Recibo: 2015-158-00000130

Valor: 362,0725 UFG
Nome: JOÃO PEDRO DE ALMEIDA
Inscrição Imobiliária: 111.73.04.0258.00.000
Processo: 12314/2015
Recibo: 2015-158-00000131
Valor: 71,1048 UFG
Nome: JOÃO PEDRO DE ALMEIDA
Inscrição Imobiliária: 111.73.04.0258.00.000
Processo: 12314/2015
Recibo: 2015-158-00000132
Valor: 972,1188 UFG
Nome: JOSÉ DE JESUS NOBREGA
Inscrição Imobiliária: 101.54.85.0368.00.000
Processo: 11357/2015
Recibo: 2015-158-00000107
Valor: 2.942,2939 UFG
Nome: JOSÉ DE JESUS NOBREGA
Inscrição Imobiliária: 101.54.85.0368.00.000
Processo: 11357/2015
Recibo: 2015-158-00000108
Valor: 268,5964 UFG
Nome: JOSÉ DE JESUS NOBREGA
Inscrição Imobiliária: 101.54.85.0368.00.000
Processo: 11357/2015
Recibo: 2015-158-00000109
Valor: 158,1054 UFG
Nome: VALÉRIA IRACY LIRA FLORENTINO
Inscrição Imobiliária: 054.81.35.0362.00.000
Processo: 24392/2015
Recibo: 2015-158-00000188
Valor: 96,6460 UFG
Nome: VALÉRIA IRACY LIRA FLORENTINO
Inscrição Imobiliária: 054.81.35.0362.00.000
Processo: 24392/2015
Recibo: 2015-158-00000189
Valor: 857,2181 UFG
Nome: VALÉRIA IRACY LIRA FLORENTINO
Inscrição Imobiliária: 054.81.35.0362.00.000
Processo: 24392/2015
Recibo: 2015-158-00000190
Valor:1.435,6870 UFG

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 143/15 PA 10287/14  RC 113/14-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL Aquisição
de veículos hatchback, sedan e mini-van. Recebimento
das Propostas: até o dia 08/06/15 08h30 - Abertura
das Propostas: dia 08/06/15 08h30 - Disputa de
Preços: 08/06/15 09h00.
PE 144/15 PA 60082/14 RC 53/14-SE04 Fornecimento
de preparado líquido para refresco. Recebimento das
Propostas: até o dia 08/06/15 08h30 - Abertura das
Propostas: dia 08/06/15 08h30 - Disputa de Preços:
08/06/15 09h00.
PE 145/15 PA 7720/15 RC 64/15-FMS COM RESERVA
DE LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL Aquisição de
CPAP e outros Recebimento das Propostas: até o dia
08/06/15 08h30 - Abertura das Propostas: dia 08/06/
15 08h30 - Disputa de Preços: 08/06/15 09h00.
PE 146/15 PA 16314/15  RC 161/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL RP para
aquisição de medicamentos fitoterápicos: glycine max
e mikania glomerata (guaco). Recebimento das
Propostas: até o dia 09/06/15 13h30 - Abertura das
Propostas: dia 09/06/15 13h30 - Disputa de Preços:
09/06/15 14h00.
PE 147/15 PA 26378/15 RC 26/15-SSP01 –
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL Aquisição de camisa tipo polo manga
curta. Recebimento das Propostas: até o dia 09/06/15
08h30 - Abertura das Propostas: dia 09/06/15 08h30 -
Disputa de Preços: 09/06/15 09h00.
PE 148/15 PA 27290/15 RC 06/15-SO.05.02 –
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL RP para aquisição de suportes e cruzetas
para luminárias de iluminação pública. Recebimento
das Propostas: até o dia 08/06/15 08h30 - Abertura
das Propostas: dia 08/06/15 08h30 - Disputa de
Preços: 08/06/15 09h00.
PP 149/15 PA 58498/14  RC 816/14-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. RP para
aquisição de material cirúrgico de ortopedia.
ABERTURA: 08/06/15 08h30.
PP 150/15 PA 8/15 RC 1043/14-FMS COM RESERVA
DE LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. RP para
aquisição insulina, glulisina e outros, para atender
mandado judicial. ABERTURA: 09/06/15 08h30.
CP 011/15 PA 23559/14 RC 20/14-SE02 Contratação
de instituição especializada na implementação de
políticas públicas inclusivas no mapeamento e
caracterização das realidades e dos contextos
institucionais, na sensibilização das comunidades
envolvidas nos processos de inclusão escolar, na
promoção de atividade, na assessoria técnica,
formação, pesquisa e suporte na área da inclusão
educacional. ABERTURA: 13/07/15 09h00.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PE 77/15 PA 59552/14 RC 02/15-SE04 – EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Aquisição de espelhos. Recebimento das Propostas:
até o dia 09/06/15 08h30 - Abertura das Propostas:
dia 09/06/15 08h30 - Disputa de Preços: 09/06/15
09h00.
PP 87/15 PA 13328/15 RC 151/15-FMS Prestação de
serviços de operação de logística de materiais:
recebimento, armazenagem, movimentação, gestão
de estoques, processamento de pedidos, separação,
conferência, embalagem, expedição, distribuição e
entrega dos produtos e bens de posse ou propriedade
da Secretaria da Saúde. ABERTURA: 11/06/15 08h30.
O edital estará disponível a partir de 26/05/15.
PE 91/15 PA 8468/15 RC 02/15-STT04 – EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
RP para aquisição de capa de chuva e conjunto de
proteção contra chuva para motociclista. Recebimento
das Propostas: até o dia 10/06/15 08h30 - Abertura
das Propostas: dia 10/06/15 08h30 - Disputa de
Preços: 10/06/15 09h00.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
Considerando cancelamento da Nota de Empenho
8921/2015, nos termos do PA 28220/2015, torno sem
efeito a publicação do dia 12 de maio de 2015.
Abertura Adiada “Sine Die”:
PP 96/15 – DCC, PA 53356/14
Homologação:
PE RP 68/15-DCC, PA 3836/15
PE RP 103/15-DCC, PA 6863/15
PE 25/15-DCC, PA 56295/14
Adjudicação e Homologação:
PE RP 002/15-DCC, PA 43661/14
Homologação e Adjudicação:
TP 05/15 – DCC, PA 49443/14
Julgamento de Habilitação:
TP 02/15 – DCC, PA 54435/14
A CPL-SAJ.02 torna público a Inabilitação da empresa:
Socena Empreiteira de Obras e Paisagismo Ltda-ME
por não atender as seguintes exigências de
Habilitação: subitem 4.2.2 – documentos de
habilitação: item 1 - não apresentou o Certificado de
Registro Cadastral; item 3.1 alínea “c”- não comprovou
regularidade perante a Fazenda Municipal; item 5: não
apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis; item 6 – não comprovou patrimônio líquido;
item 7 – não apresentou Garantia de Proposta. O
prazo para interposição de recurso é de 05 (cinco)
dias úteis
Julgamento de Habilitação:
TP 03/15 – DCC, PA 54442/14
A CPL-SAJ.01 torna público a habilitação das
empresas: Cerqueira Torres Construções
Terraplenagem e Pavimentação Ltda e Teorema
Engenharia e Construções Ltda. O prazo para
interposição de recurso é de 05 (cinco) dias úteis
Julgamento de Recurso:
PE RP 002/15 - DCC PA 43.661/14
Recorrente: Suprema Comercial Eirelli-EPP
Decisão: Deferido
A empresa Suprema Comercial Eireli-EPP fica
declarada vencedora do certame, tornando-se sem
Efeito o deferimento do recurso que a desclassificou
anteriormente, bem como todos os atos posteriores.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Fornecimento: 015101/2015-DCC PA:
64872/2014 Contratante: PG Contratada: Solumed
Distribuidora de Medicamentos e Produtos para Saúde
Ltda Objeto: Fornecimento de vitaminas Valor: R$
79.950,00 Vigência: 12 meses Assinatura: 19/05/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 015201/2015-
DCC PA: 55983/2014 Contratante: PG Contratada:
Instituto de Formação e Ação em Politicas Sociais
para a Cidadania - INFAP Objeto: Prestação de
serviços para atividades na área técnico-pedagógica
em cursos de qualificação social e profissional, no
âmbito do CTMO, mediante disponibilização de
técnicos para ministrar aulas e acompanhamento de
formação de carga horária Valor: R$ 894.457,31
Vigência: 12 meses Execução: 12 meses
Assinatura: 19/05/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 015301/2015-
DCC PA: 24028/2014 Contratante: PG Contratada:
Nova Prana Colégio Inclusivo Ltda – ME Objeto:
Contratação de Instituição de ensino especial para
inclusão do aluno Luccas Gonçalves Menezes Valor:
R$ 13.733,00 Vigência: 10 meses, contados da data
de sua assinatura, ou em prazo inferior mediante decisão
Judicial favorável à contratante Assinatura: 20/05/2015
Contrato de Fornecimento: 015401/2015-DCC PA:
60835/2014 Contratante: PG Contratada: Grifols
Brasil Ltda.  Objeto: Fornecimento parcelado de
cartões anti-globulina, frascos de diluente e hemácias
(I, II e III) para pesquisa de anticorpos anti-eritrocitários
irregulares. Valor: R$ 19.200,00 Vigência: 12 meses
Assinatura: 20/05/2015
Por omissão do dia 16/04/2015 - Termo de
Aditamento: 04-000901/2013-DCC Contrato de
Prestação de Serviços: 000901/2013-DCC PA: 6033/
2012 Contratante : PG Contratada:  Ventur ini
Consultoria Tercerização de Serviços - EIRELI Objeto:
Prestação de serviços de apoio administrativo (Agente
de Por taria, Telefonista, Auxiliar de Limpeza e
Controlador de Acesso para o prédio sede da
Secretaria de Transpor tes e Trânsito. Finalidade:
Prorrogação do prazo da vigência contratual Valor:
R$ 1.263.345,35 Vigência: 24 meses até 11/04/2017
Assinatura: 10/04/2015
Termo de Aditamento: 001-003401/2015-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 003401/2015-
DCC PA: 60194/2014 Contratante: PG Contratada:
Attend Ambiental S.A. Objeto: Serviços de tratamento
de líquido percolado (chorume) provenientes do Aterro
Sanitário Guarulhos e do Aterro Controlado Finalidade:
Alteração do CNPJ e endereço, em função da
solicitação da empresa Assinatura: 18/05/2015

Termo de Aditamento: 01-0902/2013-DCC (FMS)
Contrato de Prestação de Serviços: 0902/2013-
(FMS) PA: 55954/2012 Contratante: PG Contratada:
Centro de Diagnóstico e Terapia Urológica S/S Ltda
Objeto: Serviços de Litotripsia Extracorpórea.
Finalidade: Prorrogação do prazo da vigência
contratual Valor: R$ 464.400,00 Vigência: 30 meses
até 01/02/2018 Assinatura: 19/05/2015
Termo de Aditamento: 01-039001/2014–DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 039001/2014–
DCC PA: 23.138/2014 Contratante: PG Contratada:
Solumed Distribuidora de Medicamentos e Produtos
para Saúde Ltda – EPP Objeto: Aquisição de Cloridrato
de Dobutamina e Cloridrato de Amiodarona
Finalidade: 1 – Acréscimo de aproximadamente
17,96% (dezessete inteiros, noventa e seis centésimos
por cento), no valor de R$ 5.377,50 (cinco mil,
trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)
ao Contrato em tela, correspondente ao aumento de
2250 unidades do lote 10 – Item 1, com consequente
alteração das cláusulas 2 - Descrições e Condições e
5 – Valor e Recursos Orçamentários  Valor: R$
35.326,50 Assinatura: 19/05/2015
Termo de Aditamento: 001-029301/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 029301/2014-
DCC PA: 23418/2014 Contratante: PG Contratada:
Nevada Rent a Car Ltda. Objeto: Locação de veículos
leves, com manutenção por conta da Contratada e
combustível e condutor por conta da Contratante
Finalidade: 1- Supressão no valor de R$ 471,48,
alterando-se a cláusula 4 – Valor, Recursos, Condições
de Pagamento e Reajustes  Valor: R$ 41.528,52
Assinatura: 19/05/2015
Termo de Aditamento: 01-040801/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 040801/2014-
DCC PA: 53726/2014 Contratante: PG Contratada:
América Net Ltda Objeto: Prestação de Serviços de
Telecomunicações Finalidade: Alteração da fórmula
para cálculo do desconto (Anexo I – Termo de
Referência item 4.1.5.) do Contrato de Prestação de
Serviços n.º 040801/2014 – DCC, em razão do Termo
de Aditamento n.º 01-026111/2014–DCC, e deliberação
Assinatura: 20/05/2015
Termo de Aditamento: 01 – 014501/2014 – DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 014501/2014 –
DCC PA: 55023/2013 Contratante: PG Contratada:
Central de Planejamento de Obras e Construções
Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada
na construção dos seguintes edifícios escolares:
Creche Vila Galvão na Avenida Pedro de Souza Lopes,
Bairro Vila Galvão, Creche Nova Carmela, na Rua
Sete, Oito, Nove e Dez, Bairro Vila Carmela, Creche
Vila Alzira, na Estrada Pimentas/São Miguel, Bairro
Vila Alzira em Guarulhos – SP. Finalidade: Transferência
da Titularidade do representante da Prefeitura de
Guarulhos responsável pelo gerenciamento de Obras
Públicas e Serviços de Engenharia a cargo da Adm.
Pública, em virtude da edição dos Decretos nºs: 32703
e 32704 de 19/05/2015, alterando-se as cláusulas 1
(Preâmbulo) e 2.4 (Gestor) do Contrato em referência.
Assinatura: 21/05/2015
Termo de Aditamento: 002-006001/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 006001/2014-
DCC PA: 55022/2013 Contratante: PG Contratada:
Teorema Engenharia e Construções Ltda Objeto:
Contratação de empresa especializada na construção
dos seguintes edifícios escolares: Creche Maria de
Lourdes na Rua Caminho 4, Bairro Jardim Maria de
Lourdes e Creche Mucambo, na Rua Mucambo /
Estrada Velha de São Miguel, Bairro Parque Uirapuru
em Guarulhos- SP Finalidade : Transferência da
Titularidade do representante da Prefeitura de
Guarulhos responsável pelo gerenciamento de Obras
Públicas e Serviços de Engenharia a cargo da Adm.
Pública, em virtude da edição dos Decretos nºs: 32703
e 32704 de 19/05/2015, alterando-se as cláusulas 1
(Preâmbulo) e 2.4 (Gestor) do Contrato em referência
Assinatura: 21/05/2015
Termo de Aditamento: 02-010201/2014-DCC Contrato
de Prestação de Serviços: 010201/2014-DCC PA:
28794/2013 Contratante: PG Contratada: Construtora
Ribeiro Nunes Ltda. Objeto: Execução de obras para a
construção de creche na Rua Indiaporã, no Parque
Uirapuru, Município de Guarulhos – SP Finalidade:
Transferência da Titularidade do representante da
Prefeitura de Guarulhos responsável pelo gerenciamento
de Obras Públicas e Serviços de Engenharia a cargo da
Adm. Pública, em virtude da edição dos Decretos nºs:
32703 e 32704 de 19/05/2015, alterando-se as cláusulas
1 (Preâmbulo) e 2.4 (Gestor) do Contrato em referência
Assinatura: 21/05/2015
Termo de Aditamento: 01-011901/2015-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 011901/2015-
DCC PA: 37741/2014 Contratante: PG Contratada:
Construmedici Engenharia e Comércio Ltda. Objeto:
Contratação de Empresa Especializada na Construção
dos Seguintes Edíficios Escolares em Lote Único:
Creche Andrômeda – I, na Rua Andrômeda, s/nº no
Parque Primavera e Creche Izolina Alves David, na
Rua Diva, s/nº no Parque Santo Antônio, Vila Izolina,
em Guarulhos/SP Finalidade: Transferência da
Titularidade do representante da Prefeitura de
Guarulhos responsável pelo gerenciamento de Obras
Públicas e Serviços de Engenharia a cargo da Adm.
Pública, em virtude da edição dos Decretos nºs: 32703
e 32704 de 19/05/2015, alterando-se as cláusulas 1
(Preâmbulo) e 2.4 (Gestor) do Contrato em referência
Assinatura: 21/05/2015
Termo de Aditamento: 002-005901/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 005901/2014-
DCC PA: 55905/2013 Contratante: PG Contratada:
Tumi Construções e Empreendimentos Ltda Objeto:
Construção de edificios escolares (Creche e quadras)
Finalidade: Transferência da Titularidade do
representante da Prefeitura de Guarulhos responsável
pelo gerenciamento de Obras Públicas e Serviços de
Engenharia a cargo da Adm. Pública, em virtude da
edição dos Decretos nºs: 32703 e 32704 de 19/05/2015,
alterando-se as cláusulas 1 (Preâmbulo) e 2.4 (Gestor)
do Contrato em referência Assinatura: 21/05/2015
Termo de Rescisão: 009/2015-DCC PA: 66402/2012
Contrato de Credenciamento: 05502/2012-FMS

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS
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Contratante: PG Contratada: Politec Importação e
Comércio Ltda Objeto: Credenciamento de empresa
especializada em comercialização de aparelho de
amplificação sonora individual – AASI e protetização
Finalidade: Rescisão do Contrato de Credenciamento
em referência, conforme manifestação da contratada
e anuência da Unidade Requisitante, nos termos do
disposto no Inciso II do artigo 79 da Lei de Licitações
Assinatura: 18/05/2015
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15 DO
DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 30536/2014 – ARP 011711/215 – Pregão 454/
2014 –Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de
peças novas e originais para cortador de grama da
marca Husqvarna. – Fornecedor:AGROSERRA -
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – ME - Vigência:
12 meses. Ass: 06/05/2015- 01-Registro de Preços
para fornecimento de peças novas e originais para 01
(um) cortador de grama .-marca Husqvarna. Mod.LT
1597-20 % de acréscimo -Sobre a tabela oficial de
Preços do Fabricante dos Preços.
PA 64879/2014 – ARP 012311/2015 Pregão 051/2015
– Contratante: PG -Objeto: Fornecimento de
Tenecteplase. Fornecedor : F.B.M. INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA. – Vigência: 12 meses Ass:
21/05/2015- LOTE 05 - 01-Tenecteplase 40MG.Nome
Comercial: Metalyse 40mg PO LIOF INJ CX/1 F/A +
SER DIL 8ML ADAPT + AG-R.M.S: 1036701330021-
Código interno: 5833-Frasco-ampola-350-
BOEHRINGER / ALEMANHA-R$ 3.794,70- LOTE 06-
01-Tenecteplase 50MG.Nome Comercial: Metalyse
50mg PO LIOF INJ CX/1 F/A + SER DIL 10ML -
R.M.S: 1036701330038-Cód. Alfandegário: 30049099-
Código interno: 5834-Frasco-ampola -200-
BOEHRINGER / ALEMANHA-R$ 4.689,770.
PA 64879/2014 – ARP 012411/2015 Pregão 051/2015
– Contratante: PG -Objeto: Fornecimento de Meio de
contraste não iônico. Fornecedor: GE HEALTHCARE
DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA
EQUIPAMENTOS MÉDICO – HOSPITALARES LTDA.
Vigência: 12 meses Ass: 21/05/2015- LOTE 07 - 01-
MEIO DE CONTRASTE NÃO IÔNICO DE 300MG DE
IODO/ML. Forma farmacêutica solução injetável.
Forma de apresentação frasco contendo 50 mL. Via
de administração intravenosa / intra-arterial.Código
interno: 4510-Frasco-ampola / ampola-4.500-GE /
OMNIPAQUE 300MG/ 50ML / GE -REGISTRADO NA
ANVISA 178170067002-1-R$ 22,88.
PA 64879/2014 – ARP 012511/2015 Pregão 051/2015 –
Contratante: PG -Objeto: Fornecimento de Zuclopentixol.
Fornecedor: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA..
Vigência: 12 meses Ass: 21/05/2015- LOTE 08 -01-
DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL 200 MG. DEPOT
-Forma de apresentação: caixa c/ 01 ampola c/ 1
ml.Código interno: 5002-Código Alfandegário: 30049079-
R.M.S: 1.0475.0045.008-2-Frasco-ampola / ampola-
1.500-CLOPIXOL DEPOT 200 MG 1ML / LABORATÓRIO
LUNDBECK A/S/ DINAMARCA-R$ 42,66 – LOTE 09 -
01-ACETATO DE ZUCLOPENTIXOL 50 MG. SOLUÇÃO
INJETAVEL. Apresentação do medicamento: Caixa c/ 01
ampola vidro incolor x 1ml. Código interno: 5003 - Código
Alfandegário: 30049079 - R.M.S: 1.0475.0045.005-8-
Frasco-ampola / ampola-100-CLOPIXOL ACUPHASE
50MG . AMPOLA 1ML / LABORATÓRIO H. LUNDBECK
A/S / DINAMARCA-R$ 21,00.
PA 64879/2014 – ARP 012611/2015 Pregão 051/2015
– Contratante: PG -Objeto: Fornecimento de
Paliperidona (Palmitato). Fornecedor: HOSP-LOG
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
.. Vigência: 12 meses Ass: 21/05/2015 - LOTE 01- 01-
INVEGA SUSTENNA 100MG/ML (0,75 ML)-Principio
ativo: PALMITATO DE PALIPERIDONA. Apresentação:
100mg/ml sus inj l ib prol ct 1 ser preenc x 0,75
ML.Validade do produto: 24 meses - R.M.S:
1123633980073 - Código interno: 5497-Seringa
preenchida-620-INVEGA SUSTENNA 100MG/ML
(0,75ML) / JANSSEN PHARMACEUTICA N.V. /
BÉLGICA-R$ 933,29- LOTE 02- 01-INVEGA
SUSTENNA 100MG/ML (1 ML) - Principio ativo:
PALMITATO DE PALIPERIDONA.Apresentação:
100mg/ml sus inj l ib prol ct 1 ser preenc x 1,00
ML.Validade do produto: 24 meses-R.M.S:
1123633980103-Código interno: 5498-Seringa
preenchida-130-INVEGA SUSTENNA 100MG/ML
(1ML) / JANSSEN PHARMACEUTICA N.V. /
BÉLGICA-R$ 1.146,96 – LOTE 03 - 01-INVEGA
SUSTENNA 100MG/ML (0,5 ML)Principio ativo:
PALMITATO DE PALIPERIDONA.Apresentação:
100mg/ml sus inj l ib prol ct 1 ser preenc x 0,50
ML.Validade do produto: 24 meses-R.M.S:
1123633980049-Código interno: 6019-Seringa
preenchida-620-INVEGA SUSTENNA 100MG/ML
(0,5ML) / JANSSEN PHARMACEUTICA N.V. /
BÉLGICA-R$ 717,44 – LOTE 04 - 01-INVEGA
SUSTENNA 100MG/ML (1,5 ML) - Principio ativo:
PALMITATO DE PALIPERIDONA. Apresentação:
100mg/ml sus inj lib prol ct 1 ser preenc x 1,50 ML.
Validade do produto: 24 meses - R.M.S:
1123633980138 - Código interno: 6020-Seringa
preenchida-130-INVEGA SUSTENNA 100MG/ML
(1,5ML) / JANSSEN PHARMACEUTICA N.V. /
BÉLGICA-R$ 1.146,96
PA 68148/2014 - ARP 011611/2015 – Pregão 36/2015
– Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de
Aflibercepte, Rivaroxabana, Cloridrato de Cinacalcete
e Ácido Ursodesoxicólico, para atender MANDADO
JUDICIAL – Fornecedor: HOSP-LOG COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.- Vigência: 12
meses. Ass: 05/05/2015- LOTE 01 -01-Descrição do
produto: EYLIA 40 MG/ML-Princípio ativo: aflibercepte
-Apresentação: 40MG/ML SOL INJ CT 1 FA VD TRANS
X 0,278 ML + AGU COM FILTRO 01.R.M.S:
1705600970011-Código: 5688.Validade do produto: 24
meses-FRASCOS-48-EYLIA 40MG/ML / BAYER
SCHERING PHARMA AG (WEDDING) / ALEMANHA-
R$ 2.463,12- LOTE 02- 01-Descrição do produto:
XARELTO 20MG - Princípio ativo: r ivaroxabana -
Apresentação: 20MG COM REV CT BL AL PVC/PVDC
X 28 - R.M.S: 1705600480187 - Código: 5535. Validade
do produto: 36 meses-COMP.-3.612-XARELTO 20 MG
/ BAYER HEALTHCARE AG / ALEMANHA-R$ 4,58 -

LOTE 03 - 01-Descrição do produto: MIMPARA 30MG-
Principio ativo: cloridrato de cinacalcete-Apresentação:
30MG COM REV CT FR PLAS OPC X 30-R.M.S:
1064601910011 – 1024400010014-Código:
5009.Validade do produto: 24 meses-COMP.-10.800-
MIMPARA 30 MG / PATHEON INC. / LABORATÓRIO
QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA –
AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL / CANADÁ-
R$ 15,26- LOTE 05 - 01-Descrição do produto:
URSACOL 150MG-Principio ativo: ácido
ursodesoxicólico -Apresentação: 150MG COM CT BL
AL PLAS INC X 20-R.M.S: 10084.0067/005-1-Código:
49.Validade do produto: 24 meses-COMP.-11.520-
URSACOL 150MG / CHIESI FARMACÊUTICA LTDA
/ BRASIL-R$ 1,82.
PA 68148/2014 – ARP 011911/2015 – Pregão 36/
2015 – Contratante: PG – Objeto: Fornecimento de
Tartarato, rosuvastatina e dicloridrato de trimezidina,
para atender MANDADO JUDICIAL – Fornecedor:
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA..- Vigência: 12
meses. Ass: 07/05/2015- LOTE 04 - 01-TARTARATO
DE TOLTERODINA 4 MG. Importado por: Laboratório
Pfizer LTDA-Código.: 3590 Cód. Alf.: 30049039-
Apresentação do medicamento: caixa c/30 capsulas
liberação prolongada-R.M.S: 1.0216.0172.016-2-
CAPS-3.240-DETRUSITOL LA 4 MG. CAPSULA /
LABORATÓRIO CATALENT PHARMA SOLUCITONS,
LLC / E.U.A-R$ 7,09- LOTE 06 - 01-ROSUVASTATINA
CALCICA 10 MG.Detentor do produto: Laboratório
Astrazeneca do Brasil Ltda. Apresentação do
medicamento: caixa c/30 comprimidos
revestido.Código: 2793. Cód. Alf.: 3004.32.10-R.M.S:
1.1618.0200.002-2 -COMP.-18.720-CRESTOR 10 MG.
COMPRIMIDO REVESTIDO / LABORATÓRIO IPR
FARMACEUTICALS (Canovanas)/ PORTO RICO-R$
2,91- LOTE 10 - 01-DICLORIDRATO DE
TRIMEZIDINA 35MG -Apresentação do medicamento:
Caixa c/30 comprimidos revestidos - Código.:
3991.R.M.S: 1.1278.0055.006-2-COMP.-9.360-
VASTAREL MR 35MG. COMPRIMIDO /
LABORATÓRIO SERVIER DO BRASIL LTDA /
NACIONAL-R$ 1,13.
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 30116/2014 ARP 23311/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 7729/2014 ARP 34511/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 35520/2014 ARP34411/2014onforme publicado 27/
02/2015 – DOM
PA 38843/2014 ARP 32011,33511 e 34211/2014
conforme publicado 27/02/2015 – DOM
PA 47632/2014 ARP 34311/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 37890/2014 ARP 30011/2014 conforme publicado
06/02/2015 – DOM
PA 26874/2014 ARP23411/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 39168/2014 ARP 34911/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 35021/2014 ARP 34811/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 25362/2014 ARP 34611/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 29376/2014 ARP 34711/2014 conforme publicado
27/02/2015 – DOM
PA 47390/2014 ARP 4811 e 4611/2015 conforme
publicado 27/02/2015 – DOM
PA 38090/2014 ARP 30311/2014 conforme publicado
06/02/2015 – DOM
PA 30360/2014 ARP 23511/2014 conforme publicado
06/03/2015 – DOM
PA 11382/2014 ARP 18411 e 23611/2014 conforme
publicado 09/01/2015 – DOM

PORTARIA Nº 012/2015-SDU-GS
de 21de maio de 2015

PAULO CARVALHO, SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o contido no decreto
municipal nº 31148 de 19 de agosto de 2013, e
conforme consta no Processo Administrativo nº
35.435/2005;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição da JUNTA DE RECURSOS

DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO, conforme
segue:

I - REPRESENTANTE INDICADO PELO
EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EXCLUIR:
Membro Suplente: Marcelo Furtado Serrano

(código funcional nº 12551)
INCLUIR:
Membro Suplente: Gerson Adamoli (código

funcional nº 13252)
II – REPRESENTANTE INDICADO PELA

SOCIEDADE CIVIL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO – DELEGACIA
REGIONAL EM GUARULHOS

EXCLUIR:
Membro Suplente: Juliana Pereira Marotti
INCLUIR:
Membro Suplente: Adelino de Oliveira
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE
ABASTECIMENTO

EDITAL Nº 006/2015-SDU04
Pelo presente Edital, comunicamos a quem

interessar possa que dos dias 15 ao dia 27 do mês
de maio do corrente ano, encontrar-se-ão abertas
as inscrições para o COMÉRCIO EVENTUAL DE

FLORES, que realizar-se-á nos dias 11, 12, 13 e 14
de junho de dois mil e quinze, por ocasião da
comemoração do DIA DOS NAMORADOS.

1.0 Das vagas
1.1 As vagas em número de 39 (trinta e nove)

serão preenchidas por sorteio, que ocorrerá em duas
fases, sendo a primeira para os munícipes
devidamente comprovados e a segunda para os
demais inscritos.

1.2 - Cada inscrito contemplado presente ao sorteio
escolherá uma vaga dentre as apresentadas.

1.3 - Caso o número de vagas superem o número
de inscritos poderá cada participante indicar um ou
mais pontos após a contemplação de todos os
inscritos presentes ao sorteio. Essas novas vagas
também serão preenchidas após novo sorteio dos
inscritos para esta terceira fase.

1.4 - Do período de 19 a 20 de maio serão aceitas
sugestões de novos pontos para o comércio, desde
que se localizem distantes da região central, à 50
(cinquenta) metros de comércio similar estabelecido
e que suportem a instalação do equipamento deixando
livre para o trânsito de pedestres largura mínima de
1,50 metro (um metro e meio) de passeio público para
o trânsito de pedestres, sugestões estas que serão
analisadas pelo Departamento;

1.5 Os locais habilitados para a prática da atividade
têm a seguinte localização:

1. Bosque Maia – Av. Paulo Faccini, estacionamento
do Bosque Maia, defronte a Hiper Farmac;

2. Lago dos Patos – Rua dos Coqueiros esquina
com Rua São Daniel, na calçada das baias de
estacionamento;

3. Rua Joaquina de Jesus, na calçada defronte a
entrada do estacionamento do Supermercado Lopes
e a 10 (dez) metros do ponto de ônibus;

4. Alameda Vitória Régia - em frente ao Centro
Comercial do CECAP (praça);

5. Av. Jurema - altura do nº 860, ao lado da Banca
de Jornal - Jd. Jurema;

6. Av. Otávio Braga de Mesquita - esquina com Rua
Carlos Korkischko;

7. Estrada Guarulhos-Nazaré, próx. ao nº 2690 ,
defronte ao Comercial Esperança - Jd. São João;

8. Rua Cachoeira esquina com Rua
Transguarulhense;

9. Av. Sete de Setembro/praça Santos Dumont
defronte a Lojas Pernambucanas - Vl. Galvão;

10. Av. Tiradentes, esquina com a Rua João
Bernardo de Medeiros – Bom Clima;

11. Av. Monteiro Lobato - altura do nº 4530 –
próximo à Base Aérea - Cumbica;

12. Av. Emílio Ribas, Praça Ana Antonelli (em frente
em autopeças Ma Carrão) – Vila Galvão;

13. Praça José Gabriel da Rocha Mina - Cocaia
14. Alameda Yayá esquina com Alameda Tutóia (praça)
15. Av. São Paulo, em frente ao Supermercado Lopes

– Itapegica;
16. Av. Santos Dumont, em frente às Casas Bahia –

Cumbica;
17. Rua Flávio de Carvalho (praça) – Monte Carmelo;
18. Av. Tiradentes esquina com Rua Santana do Jacaré

(Padaria Braseiro II) – Bom Clima;
19. Av. Mal. Humberto de A. Castelo Branco, Praça

Carlos Dengler (ao lado da banca de jornal)
20. Av. Brigadeiro Faria Lima, em frente à Igreja do

Cocaia;
21. Av. Tancredo de Almeida Neves - calçada do Poupa

Tempo - Macedo;
22. Praça dos Aviadores - Av. Brig. Faria Lima - Jd.

Jovaia;
23. Estrada do Sacramento, próximo ao

Supermercado X - Marcos Freire;
24. Praça Kennedy, próximo a Banca de Jornal

Janaína – Centro
25. Av. Timóteo Penteado, Praça do Estudante

defronte à Escola Conselheiro Crispiniano;
26. Rua João Gonçalves , próximo ao Posto de

Saúde – Centro;
27. Rua Alzimar Vargas Batista com Av. C, em

frente ao nº 458 (Pet Shop) na praça - Continental
28. Av. Salgado Filho esquina com Av. Suplicy;
29. Av. Benjamim Harris Hunnicut, Praça Paulo

Hideo Futami – Jd. City;
30. Rua Hélio Manzoni esquina com Rua Torres

Tibagi – Gopouva;
31. Avenida Emílio Ribas, Praça Antônio Nader

(próximo a Banca de Jornal)
32. Terminal Rodoviár io Urbano São João/Rua

Gonzaga defronte nº 88 – São João;
33. Rua José Maria de Oliveira Morais c/Rua

Otacílio Malheiros – Praça Luiz de Camões – Gopoúva;
34. Rua Bela Vista de Goiás em frente ao Colégio

Machado de Assis – Vila Barros;
35. Av. Silvestre Pires de Freitas com Viela Arandu

– Pq. Primavera;
36. Rua Floro de Oliveira com Rua Pedro

Fernandes Biscabino (praça) – Vila Rio de Janeiro;
37. Rua Jaime dos S. Augusto Filho com a Rua

Augusta dos S. Augusto (ao lado da quadra de esportes)
– Jd. Palmira;

38. Rua Macarani com Rua Amélia Rodrigues –
Jd. Presidente Dutra;

39. Rua Maria Candida Pereira, Praça Leônidas P.
Figueiredo – Itapegica;

1.6 De acordo com a demanda, havendo
necessidade e quando de interesse da municipalidade
ampliaremos os locais para comercialização dos
produtos seguindo os procedimentos legais e em locais
diferentes dos citados acima.

2.0 Das inscrições e sorteio
2.1 – Estarão vetados de inscrição os interessados

que tiverem débitos em atraso no que tange ao
comércio eventual ou outro tipo de equipamento
gerenciado por este Departamento

2.2 - As inscrições poderão ser efetuadas em
qualquer unidade do Fácil (de 2ª feira à 6ª feira
das 08:00 às 17:00 h) ou no Fácil da Av. Bom
Clima nº 90 - Bom Clima (de 2ª feira à 6ª feira das
08:00 às 20:00 h e aos sábados das 08:00 às 13:00
h), mediante Ordem de Anexo e cópia da
documentação abaixo relacionada a ser juntada no

Processo Administrativo nº 32009/2015.
.Cópia do R.G.;
.Cópia do C.P.F.;
.Cópia do comprovante de residência em nome do

requerente, podendo ser conta de água, luz ou
telefone.

.Procuração com firma reconhecida, nomeando um
representante responsável para substituir o titular no
momento do sorteio – se for o caso.

2.3 – Somente participarão do sorteio uma inscrição
por núcleo familiar.

2.4 – Não poderá participar do presente sorteio, o
requerente que tenha débitos em atraso, quer seja
em matrículas de comércio eventual ou outro tipo de
equipamento gerenciado por este Departamento, até
o dia anterior ao sorteio.

2.5 – Não serão permitidas desistências após o
início do sorteio das vagas.

2.6 - O sorteio realizar-se-á no dia 02 de junho de
2015 às 10:00 horas nas dependências da SDU -
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, sito à Rua
Anice, 200 – Picanço – Guarulhos - SP.

2.7 - Os sorteados deverão recolher taxa de licença
para o exercício de comércio eventual, taxa de
expedição de alvará e taxa de uso e ocupação do solo
previstas na Lei Municipal nº 3.565/89 expedidas por
esta Secretaria, que deverão ser apresentadas (cópia
do comprovante de pagamento bancário) até o dia 10
de junho de 2015, impreterivelmente, sendo que, o não
atendimento a este prazo será considerada desistência,
e não terá direito a cancelamento das taxas.

2.8 - A entrega das autorizações será efetuada na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dia 10 de
junho de 2015 às 10:00h.

3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 - Deverão estar devidamente padronizados

seguindo a determinação da SDU-DRAB.
3.2 - As barracas deverão ocupar até as seguintes

dimensões: 8,00 X 2,00 metros, no máximo.
3.3 - Durante todo o período de comercialização,

deverá estar fixado no equipamento:
- Tabela de produtos, classificação das flores e

seus respectivos preços;
- Identificação da campanha, faixa que deverá ser

afixada sobre o bandô frontal da barraca (contendo: o
texto COMÉRCIO EVENTUAL DAS FLORES –
Prefeitura de Guarulhos – SDU-DRAB);

- Licença de Funcionamento para o DIA DOS
NAMORADOS .

4.0 Quanto à comercialização:
4.1 - A ocupação do ponto deverá ser feita de forma

a não obstruir a ordem do trânsito, e não causar nenhum
tipo de constrangimento aos transeuntes locais,
ocupando somente o espaço destinado a atividade.

4.2 - A comercialização se dará das 08:00 às 22:00
durante o período autorizado, sendo que após o
encerramento, o local deverá ser limpo e livre de
caixarias e embalagens que impeçam o livre transito
na via pública.

4.3 - Os produtos serão comercializados de forma
a manter a qualidade e seu estado de conservação,
observando todos os aspectos de comercialização,
limpeza, higiene sanitária, mantendo o local
devidamente limpo, sendo que os produtos que forem
considerados impróprios pela fiscalização deverão ser
retirados do equipamento imediatamente.

4.4 - Nos locais em que houverem feiras livres ou
varejões regularizados por esse SDU-DRAB, os
permissionários autorizados para a campanha
somente poderão iniciar suas ATIVIDADES
COMERCIAIS após o período de funcionamento das
citadas feiras.

4.5 - Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão
a cumprir normas, padrões , procedimentos e preços
determinados pela SDU-DRAB, devendo manter-se
sempre abaixo da Tabela de Varejo do CEAGESP do
dia anterior, e ou abaixo da cotação atualizada,
efetuada na rede varejista do Município, sempre
considerando a classificação dos produtos.

4.6 – Os inscritos contemplados com uma vaga
deverão estar a frente da atividade durante todo o
período de comércio.

4.7 - Utilizar geradores, lanternas e bateria uma
vez que não será permitido qualquer tipo de ligação
na rede elétrica local fora dos padrões determinados
pela concessionária de Energia Elétrica (Bandeirantes);

4.8 – O permissionário que descumprir o previsto
neste edital e na Legislação vigente e for notificado ou
autuado ficará inapto a participar dos próximos Editais
regidos por este DRAb por um periodo de 2 anos.

5.0 Quanto ao custo:
5.1 - Pelo período total da atividade será cobrado

os valores abaixo relacionados, por ponto:
- Pelo período total da atividade será cobrado os
valores abaixo relacionados, por ponto:
- taxa de expedição de alvará = R$ 15,12
- taxa de licença para o exercício do comércio eventual
= R$ 226,75
- taxa de licença para ocupação do solo = R$ 4,84
- total das taxas a serem cobradas num único boleto
= R$ 246,71

6.0 - Os locais de comercialização definidos pela
SDU/DRAb poderão sofrer alterações antes e depois
de iniciadas as atividades a critério do Departamento
e sem prévio aviso.

6.1- Na hipótese do não preenchimento de todas as
vagas e quando de interesse público, os inscritos
poderão solicitar um ponto remanescente até o dia 10
de junho de 2015, tendo até este mesmo dia que
apresentar todos os tramites legais deste edital. Serão
respeitadas as ordens de inscrições.

6.2 - Os casos não previstos neste edital serão
julgados pela SDU-DRAb.

O não cumprimento das normas estabelecidas
no presente implicará na revogação da
Autorização a Titulo Precário e encerramento das
atividades em caráter imediato, conforme Termo
assinado junto ao SDU-DRAb.

Os requerentes habilitados sujeitar-se-ão a cumprir
normas, padrões e procedimentos determinados pela
SDU-DRAb, bem como a tabela de padrões e preços
da CEAGESP.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
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Edital nº 051/15– SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente

Edital o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencerá nos mês de
JUNHO de 2015 os Certificados de Conformidade de Equipamentos, abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
20669/14 DENILSON ESTEVAM CARNEIRO ME 17/06/2015
18573/15 BERNARDINELI GARCIA COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME 18/06/2015

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Edital Nº 052/15– SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente

Edital o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencerão no mês de
JULHO de 2015 o Certificado de Conformidade de Equipamento, abaixo relacionado:
PA nº Razão Social vencimento
70683/13 BARGANHA BAR E LANCHES LTDA ME 01/07/2015
64031/13 EDILSON CESAR BORBA 01/07/2015
11570/12 ANTONIA DE LIMA 02/07/2015
33361/13 IQ SOLUÇOES & QUIMICA SA 02/07/2015
11816/11 POSTO DE SERVIÇOS MARIA BONITA LTDA 02/07/2015
62318/12 YURI FARMA MEDICAMENTOS LTDA ME 02/07/2015
8791/98 ADECOL INDUSTRIA QUIMICA LTDA 02/07/2015
27192/12 MARIA APARECIDA DE SOUZA 02/07/2015
20424/12 ALTU’S COMERCIO DE PEÇAS E VEÍCULOS LTDA ME 02/07/2015
34403/12 TA4LOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 03/07/2015
26311/10 AUTO POSTO CARROSSEL LTDA 03/07/2015
64288/14 LUCAS CROCE LOPES FITNESS EPP 03/07/2015
58276/12 IINTTECSP-INSTITUTO INTENSIVO DE TREINAMENTOS TEC. E

CAPACITAÇÃO SÃO PAULO LTDA ME 03/07/2015
10667/14 TAN TAN BAR, RESTAURANTE E PASTELARIA LTDA ME 03/07/2015
58276/12 INTEC- INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E CAPACITAÇÃO LT 03/07/2015
37097/13 SOMENSARI E MATIAS LTDA ME 03/07/2015
57775/13 TB-FIL BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA 04/07/2015
38037/13 JONATHAN EUGENIO DA SILVA ME 04/07/2015
32928/14 ATS AVIATION TRAINING & SERVICES LTDA ME 04/07/2015
22349/13 ADEGA J P EIRELI ME 04/07/2015
50227/10 MINISTERIO ATRAINDO AS NAÇÕES AO ALTAR DE DEUS 04/07/2015
24779/11 CONSÓRCIO TERMINAL GUARULHOS 05/07/2015
42478/13 RENOVA RECICLAGEM DE SUCATAS METÁLICAS E RESÍDUOS INDUSTRIAIS 05/07/2015
41489/14 ZETA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 09/07/2015
62514/14 DIJON CHAMPANHARIA E CREPERIA EIRELI ME 10/07/2015
78557/13 VEST HOME COMERCIO DE ENXOVAIS PRESENTES E DECORAÇAO

LTDA EPP 10/07/2015
78562/13 AMF5 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 10/07/2015
39923/13 MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 10/07/2015
10932/14 LELIS ALIMENTAÇÃO LTDA ME 12/07/2015
40279/13 HOTELARIA BRASIL LTDA 12/07/2015
14394/14 SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA 12/07/2015
65630/12 MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA ME 12/07/2015
60403/13 UNIÃO BRASILEIRA TEXTIL LTDA ME 12/07/2015
41236/12 MUNDIAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA 12/07/2015
23022/07 LA VALLE DO BRASIL LTDA 12/07/2015
26647/11 LABORATORIOS STIEFEL LTDA 14/07/2015
10798/11 JOANA DARC SENA LANCHONETE ME 16/07/2015
54811/09 CONTINENTAL BRASIL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA 16/07/2015
37313/13 CEOG CENTRO OFTALMOLÓGICO DE GUARULHOS LTDA 16/07/2015
22492/98 MONY INDUSTRIAL EIRELI EPP 16/07/2015
29937/12 MAKTUB RESTAURANTE E COMERCIO VAREJISTA DE DISTRIBUIÇÃO

DE SUCOS LTDA ME 16/07/2015
29071/14 ILTON ZACARIAS DA SILVA 16/07/2015
27721/12 RDS MONTAGENS, PINTURA E ACABAMENTO LTDA ME 16/07/2015
49351/09 CONDOMINIO CENTER I 16/07/2015
29990/11 CARMOCAL DO BRASIL LTDA 16/07/2015
27883/13 ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 16/07/2015
6607/12 REIS SALÃO DE FESTAS LTDA ME 16/07/2015
44904/13 DROGARIA SS FARMA LTDA ME 16/07/2015
22492/98 FIABILA BRASIL INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA 16/07/2015
49351/09 CONDOMINIO CENTER I 16/07/2015
31915/03 GENCO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 17/07/2015
58941/13 BAR E RESTAURANTE ESTILO NORDESTINO LTDA ME 17/07/2015
19991/14 ASSOCIAÇÃO DIVULGADORA DAS ESCRITURAS SAGRADAS 18/07/2015
18970/13 CRISTINA YAEKO ACUTU OSHIRO-ME 18/07/2015
44874/10 CONDOMINIO EDIFÍCIO PARK AVENUE 18/07/2015
42478/13 RENOVA RECICLAGEM DE SUCATAS METÁLICAS E RESÍDUOS INDUSTRIAIS 18/07/2015
27077/14 NAVESA COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA 19/07/2015
22385/07 BANCO DO BRASIL AS 19/07/2015
439/13 RAIA DROGASIL AS 19/07/2015
3981/11 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA 19/07/2015
15406/12 TRANSPORTES MARTELÃO LTDA 20/07/2015
48303/09 OMKE INDÚSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 22/07/2015
65246/12 AÇOS F SACCHELLI LTDA 22/07/2015
71582/13 LANCHONETE MEGA BURGUER LTDA ME 22/07/2015
42115/13 POLIFILM IND. E COMÉRCIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA EPP 22/07/2015
43100/13 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EDUARDO YUKISAKI 22/07/2015
11847/13 JOSÉ DA CRUZ MESQUITA MERCEARIA 23/07/2015
42001/12 AUTO POSTO D6 LTDA 23/07/2015
76963/13 LABORATÓRIO AVAMILLER DE COSMÉTICOS LTDA 23/07/2015
59980/08 ZEFAN EMBALAGENS LTDA ME 23/07/2015
17146/15 CDM CARNEIRO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME 24/07/2015
58536/13 CLAUDIO PEREIRA SOARES ME 24/07/2015
48161/08 FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE SA 24/07/2015
35987/09 AUTO POSTO PLENITUDE LTDA 24/07/2015
23227/11 TRANSAL TRANSPORTADORA SALVAN LTDA 24/07/2015
47947/13 CASA AMOR AO PRÓXIMO 24/07/2015
61479/12 SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 24/07/2015
46649/13 INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO DA SAÚDE ACQUA SPORT LTDA EPP 24/07/2015
21480/05 CONDOMINIO CIVIL INTERNACIONAL GUARULHOS SHOPPING CENTER 24/07/2015
58928/12 LUCIANA GONÇALVES RODRIGUES REZENDE 24/07/2015
23355/12 HUSSEIN NAGIB EL KURDI MÓVEIS ME 24/07/2015
2927/10 LUCIDALVA S. MACHADO EVENTOS ME 24/07/2015
18969/13 NOVA GUARULHOS MOTORES OFICINA MECÂNICA LTDA EPP 24/07/2015
37311/97 TECBELT INDUSTRIAL LTDA 25/07/2015
61220/14 SILIBONDE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTD 25/07/2015
28981/12 SALE SERVICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇAO

VIÁRIA LTDA 25/07/2015
9105/09 RECUPERADORA VISTA AZUL IND. E COM. DE METAIS LTDA 25/07/2015
30109/12 DANIEL BEZERRA DE MELLO ME 25/07/2015
55754/10 AUTO POSTO BRILHANTE LTDA 25/07/2015
22299/12 LERMAN REABILITAÇÃO FÍSICA SAÚDE E BEM ESTAR LTDA 25/07/2015
28180/13 MOBENSANI INDUSTRIAL E AUTOMOTIVA LTDA 26/07/2015
26437/14 IVO MONTEIRO FIGUEIREDO ME 26/07/2015
32389/09 INDÚSTRIA MECÂNICA BRASPAR LTDA 26/07/2015
62517/14 KIBELLA DISTRIBUIDORA DE CALÇADOS LTDA ME 26/07/2015
28180/13 MOBENSANI INDUSTRIAL E AUTOMOTIVA LTDA 26/07/2015
384/13 GUINÁUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 26/07/2015
51174/12 MULTIOBRAS COMERCIO CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA 26/07/2015
38980/11 FERBOM COMÉRCIO DE FERROS E SUCATAS LTDA ME 26/07/2015
28806/12 ANGLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA 26/07/2015
43704/12 MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO NOSSA SRA. APARECIDA DE

GUARULHOS LTDA ME 26/07/2015
68433/11 ELAINE PUGLIA OGATA 27/07/2015
17635/13 THAIS HARUMI KIDA YOSHITA 27/07/2015

71879/13 JOSEFA LIMA DE FARIAS SILVA CALÇADOS ME 27/07/2015
45387/10 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 27/07/2015
60865/12 MARCELO DA SILVA PADUA ME 27/07/2015
60238/13 MARIA MOLHO ESPECIALIDADES GOURMET LTDA ME 29/07/2015
15530/06 CAE SOUTH AMERICA FLIGHT TRAINING DO BRASIL LTDA 29/07/2015
49451/12 WELLINGTON SILVEIRA MIRANDA 29/07/2015
28737/14 ASSOCIAÇÃO DIVULGADORA DAS ESCRITURAS SAGRADAS 30/07/2015
49257/13 IGREJA EVANGÉLICA MISSIONÁRIA TEMPLO DA FÉ 30/07/2015
55338/12 F M DOS SANTOS SILVA ME 31/07/2015

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

EDITAL Nº 053/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver,
ou interessar possa, que a Licença de
Funcionamento nº 1066/2011 de 29/06/2011,
através do P.A nº 8416/2006 (Microfilmado), razão
social:  Construdecor S/A– CFM 14098 ,
estabelecida à Bartolomeu de Gusmão, 316 – Lote
QD 20/26 – Jardim Santa Francisca - Guarulhos –
SP, foi CASSADA nos termos do disposto no inciso
II do artigo 298 da Lei Municipal nº 3573/90, através
do PA 41.235/2014.

EDITAL Nº 054/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de

Relações de Abastecimento torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, ou interessar possa, que a
Licença de Funcionamento nº 306/2013 de 22/03/
2013, através do P.A nº 57.821/2012, razão social:
Usiper Beneficiadora e Comercial LTDA– CFM
124270, estabelecida à Rua Tamotsu Iwasse, 760 -
Bonsucesso - Guarulhos – SP, foi CASSADA nos
termos do disposto no § 3º do Artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23487/05.

EDITAL Nº 055/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver,
ou interessar possa, que a Licença de
Funcionamento nº 828/2007 de 09/08/2007,
através do P.A nº 10.110/2000, razão social: Del
Bel Empresa Cinematográfica Ltda– CFM 50171,
estabelecida à Rua Cerqueira César, 185 - Centro -
Guarulhos – SP, foi CASSADA nos termos do inciso
II do artigo 298 da Lei Municipal 3573/90, através do
PA 32.617/2014.

PORTARIA Nº. 04/2015 – (SSP/GB)
De 18 de maio de 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso de
suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº 29426/2015;

RESOLVE:
1 – Substituir a servidora Sra. Valencia Silva Teixeira

– CF.: 61636 - Secretária da Comissão de Sindicância,
instituída pela Portaria 03/2015-SSP/GB, pelo servidor
Sr. Silas de Paulo CF.: 61665 que assumirá a mesma
atribuição.

2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº. 05/2015 – (SSP/GB)
De 18 de maio de 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso de
suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº 33695/2015;

RESOLVE:
1 – Constituir Comissão de Sindicância para apurar

os fatos contidos no Processo Administrativo acima
descrito, composta pelos seguintes servidores:

Presidente: Francini Renata Domingues – CF: 52437
Secretária: Jackson Assis Argolo – CF: 54287
Membros: Eliel Gomes da Silva – CF: 61482
Marisa Leal de Araújo Neres – CF: 29095
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 061/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
INCLUIR na composição da Comissão de

verificação “in loco” da execução do Convênio nº 1.222,
instituída através da Por taria nº 058/2015-SS, os
servidores abaixo relacionados:

Renan Marani Garcia – C.F. 49.239
Gisele Gonçalves Pereira dos Santos – C.F 24.062
Sonia Regina Moreira da Silva – C.F. 27.308
Silvia Pacheco Tonim – C.F. 47.008

PORTARIA Nº. 062/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63,
da Lei Orgânica do Município, considerando o que
consta no artigo 6º da Lei Municipal nº 6010, de 12 de
abril de 2004 e conforme Ofício nº 132/2014-CMS,

RESOLVE:
ALTERAR a composição dos membros integrantes

do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (biênio 2014-
2016), constituído pelo Decreto nº 31.587 de 30 de
janeiro de 2014, conforme segue:

Representante do Conselho Regional de
Farmácia (Suplente)

Excluir: ANGÉLICA MONTEIRO GARCIA SILVA
Incluir: JONAS MORAES CARDOZO
Representante do Conselho Regional de

Enfermagem (Suplente)
Excluir: POLION LUCENA
Incluir: VERA LUCIA FRANCISCO
Representante dos Serviços Conveniados e/ou

Contratados sediados no Município (Suplente)
Excluir: RONALD MAIA FILHO
Incluir: PAULO TIERNO

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Publicação n °156/2015 - 06/05/2015

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
26690/03 78877/14 MARCELO ALEXANDRE CORREA PORTARI DEFERIDO
48441/05 78747/14 LUIZ HENRIQUE CORREA PORTARI DEFERIDO
6471/06 86643/14 CENTRO MED CENTRO ESPECIALIZADO EM

FONOAUDIOLOGIA PSICOLOGIA DEFERIDO
6472/06 86642/14 CENTRO MED CENTRO ESPECIALIZADO EM

FONOAUDIOLOGIA PSICOLOGIA DEFERIDO
6473/06 86646/14 CENTRO MED CENTRO ESPECIALIZADO EM

FONOAUDIOLOGIA PSICOLOGIA DEFERIDO
19078/06 14225/14 CONSULTORIO OFTALMOLOGICO DOUTOR HIGINO

SAKAMITI LTDA INDEFERIDO
19078/06 57758/14 CONSULTORIO OFTALMOLOGICO DOUTOR HIGINO

SAKAMITI LTDA DEFERIDO
30971/08 42977/13 CRISTINA TIHO MATSUOKA ME DEFERIDO
32746/08 8225/12 VIVIAN NEVES BERTOCCO DEFERIDO
10775/10 3291/15 MARISA NERI GUILHERME DEFERIDO
10779/10 3294/15 ANA MARIA ESPIRITO SANTO JARDIM SANCHES DEFERIDO
62381/10 76655/14 MAJO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS NATURAIS DEFERIDO
62381/10 76653/14 MAJO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS NATURAIS DEFERIDO
19417/13 19417/13 WILSON TALMELLI JUNIOR DEFERIDO
19417/13 56170/14 WILSON TALMELLI JUNIOR DEFERIDO
27737/13 6679/15 ELIANE GONCALVES OLIVEIRA MONCAO ME DEFERIDO
43968/13 84611/14 CRISTIANE HENRIQUES MOREIRA NEVES DEFERIDO
55021/13 * ERACILDA MEIRA DINIZ DEFERIDO
3537/15 * ROSILENE COSTA DEFERIDO

Publicação n °157/2015 - 06/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
8462/03 94783/14 DROGASIL SA DEFERIDO
18300/04 67452/14 PADARIA E CONFEITARIA LAIS LTDA EPP DEFERIDO
45106/04 66748/14 PANIFICADORA PORTAL DOS PAES LTDA DEFERIDO
17414/09 96522/14 VICTOR HUGO SOLIZ CHECA DEFERIDO
17414/09 87737/14 VICTOR HUGO SOLIZ CHECA INDEFERIDO
30634/09 74273/14 CONTINENTAL BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA DEFERIDO
55761/10 71301/14 SEVERINO FERREIRA DA CRUZ DEFERIDO
20019/12 862/15 PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
62913/13 * JAIR APARECIDO DA SILVA RESTAURANTE EPP DEFERIDO
17827/14 * ANA MARIA DE OLIVEIRA SIMON DEFERIDO
18847/14 * DANIELLA PESSINI GUTIERRES DEFERIDO
19828/14 * JACKSON MICAEL ALVES PEREIRA DEFERIDO
23869/14 * YOSHIO AKAMINA ME DEFERIDO
36413/14 * MARINALVA DE OLIVEIRA DA SILVA DEFERIDO
39776/14 * CLINICA DE FISIOTERAPIA MICOLI SAMPAIO EIRELI DEFERIDO
45648/14 * BOKALOKA RESTAURANTE E LANCHES LTDA ME DEFERIDO
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Publicação n °158/2015 - 06/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
45266/03 77603/14 DROGARIA SÃO PAULO SA INDEFERIDO
45266/03 83920/14 DROGARIA SÃO PAULO SA INDEFERIDO
45266/03 11053/15 DROGARIA SÃO PAULO SA DEFERIDO
45266/03 14163/15 DROGARIA SÃO PAULO SA DEFERIDO
45266/03 12435/15 DROGARIA SÃO PAULO SA DEFERIDO
47718/07 77702/14 WILMA FILOCREAO BOTELHO DA CUNHA DEFERIDO
17446/08 8551/15 JOVENIR ROSA DE SOUZA DEFERIDO
60573/08 23856/11 PROAGUAS TRANSANTISTA TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
10776/10 3298/15 ISABEL ROS CASANOVAS DEFERIDO
58249/10 5931/15 CASA DE REPOUSO SÃO FRANCISCO DE ASSIS

GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
58249/10 5927/15 CASA DE REPOUSO SÃO FRANCISCO DE ASSIS

GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
58249/10 5929/15 CASA DE REPOUSO SÃO FRANCISCO DE ASSIS

GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
33071/12 74876/14 CITO QUALITY DIAGNOSTICOS ESPECIALIZADOS

EM CITOLOGIA LTDA DEFERIDO
33071/12 74874/14 CITO QUALITY DIAGNOSTICOS ESPECIALIZADOS

EM CITOLOGIA LTDA DEFERIDO
32115/14 * NORD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME DEFERIDO

Publicação n °159/2015 - 07/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
1072/07 8150/15 ITAMAR MARIA DE JESUS DEFERIDO
28717/07 37378/13 MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
28717/07 37385/13 MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
28717/07 37386/13 MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
40024/07 94302/14 ALECSANDRA CONCEICAO MONTEIRO DEFERIDO
5816/08 7934/15 EDUARDO PEREIRA DEFERIDO
12675/08 86135/14 KAWAGRAF EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
42905/08 97659/14 SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA DEFERIDO
46584/08 97691/14 PAULO HENRIQUE FERREIRA REIS DEFERIDO
3928/09 66658/14 ANDRE LUIZ SAMPAIO DA SILVA ME DEFERIDO
33045/09 44101/13 ELISABETE DE OLIVEIRA SUCOS E LANCHES ME DEFERIDO
54706/10 6526/15 ROGERIO CHIARI DEFERIDO
59452/10 80260/14 ALIANCA JUSCELINO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP DEFERIDO
59452/10 84089/14 ALIANCA JUSCELINO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP DEFERIDO
59452/10 87212/14 ALIANCA JUSCELINO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP DEFERIDO

Publicação n °160/2015 - 07/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
10313/03 14310/15 INSTITUTO DE OLHOS DE GUARULHOS SC LTDA INDEFERIDO
32742/08 8183/15 RICARDO UBIRATAN DA SILVA INDEFERIDO
45787/08 79203/14 SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA DEFERIDO
45787/08 4312/15 SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA DEFERIDO
68411/11 12026/15 EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA INDEFERIDO
43083/12 6683/15 MIRALVA MATIAS DE SOUZA DEFERIDO
57467/12 * B MEIRELES DE OLIVEIRA MINI MERCADO ME DEFERIDO
16421/13 * DI VENETO ALIMENTOS LTDA EPP DEFERIDO
16421/13 72135/14 DI VENETO ALIMENTOS LTDA EPP DEFERIDO
79001/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
48741/14 * HUDSON SOUZA DOS SANTOS DEFERIDO
50695/14 9880/15 DROGARIA SÃO PAULO SA DEFERIDO
6895/15 * DROGARIA SÃO PAULO SA DEFERIDO
8133/15 * MARIVALDO FERNANDES DE SOUZA DEFERIDO

Publicação n °161/2015 - 07/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
9994/03 2575/15 IOG INSTITUTO DE ONCOLOGIA DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
9994/03 7093/15 IOG INSTITUTO DE ONCOLOGIA DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
9994/03 7532/15 IOG INSTITUTO DE ONCOLOGIA DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
18242/03 96938/14 INTERTRAUMA SERVICOS MEDICOS SS LTDA DEFERIDO
18242/03 96944/14 INTERTRAUMA SERVICOS MEDICOS SS LTDA DEFERIDO
18242/03 4959/15 INTERTRAUMA SERVICOS MEDICOS SS LTDA DEFERIDO
51638/11 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51694/11 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
61763/11 * SUELI BENEDITA CHENALLI CANC CEVS
43093/13 17317/15 CARLOS MAKOTO HAYAMA ME DEFERIDO
43093/13 17328/15 CARLOS MAKOTO HAYAMA ME DEFERIDO
47816/13 * PRISCILA DE OLIVEIRA GARCIA NERI ME INDEFERIDO
49847/13 * SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

SOCIAL SAS INDEFERIDO
50051/13 * DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL INDEFERIDO
50217/13 * PAULO SERGIO PRACIDES INDEFERIDO
50219/13 * PAULO SERGIO PRACIDES INDEFERIDO
50221/13 * PAULO SERGIO PRACIDES INDEFERIDO
65462/13 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA INDEFERIDO
77700/13 * CELIO DE MENEZES PARENTE CANC CEVS
79010/13 * IEI ANGELUS HARAHEL LTDA ME INDEFERIDO
14320/14 * MARIA DAS DORES DE SOUZA LIMA CANC CEVS
18709/14 * SONIA DE LIMA CANC CEVS
23368/14 * ADRIANA DA MOTA NOGUEIRA REBECHI CANC CEVS
38918/14 * CASSIO JOSE DA SILVA CANC CEVS
22181/15 * PANIFICADORA OITO DE DEZEMBRO LTDA EPP INDEFERIDO

Publicação n °162/2015 - 08/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
29211/13 * ODONTOMAIS GOPOUVA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA

LTDA ME INDEFERIDO
29218/13 * ODONTOMAIS GOPOUVA ASSISTENCIA ODONTOLOGICA

LTDA ME INDEFERIDO
31536/13 * MATEUS CORREA DE ARAUJO ME INDEFERIDO
32516/13 * CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO AO

ADOLESCENTE CASA GU INDEFERIDO
32517/13 * CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO AO

ADOLESCENTE CASA GU INDEFERIDO
32957/13 * CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO AO

ADOLESCENTE CASA GU INDEFERIDO
33442/13 * GISELE MORAES DOS SANTOS INDEFERIDO
43152/13 * CAROLINE ERNESTO ACADEMIA ME INDEFERIDO
43368/13 * MULTICARGAS LTDA EPP INDEFERIDO
44173/13 * ANTONIO DUARTE INDEFERIDO
44527/13 * MARCIA DE OLIVEIRA MANTOAN INDEFERIDO
45525/13 * TERMACO TERMINAIS MARITIMOS DE CONTAINERS

E SERVICOS ACESSOR INDEFERIDO
45885/13 * SCALINA SA INDEFERIDO
45892/13 * SCALINA SA INDEFERIDO
45896/13 * SCALINA SA INDEFERIDO
50227/13 * PAULO SERGIO PRACIDES INDEFERIDO
50228/13 * PAULO SERGIO PRACIDES INDEFERIDO
51578/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51579/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51580/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51581/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
79412/13 * CASA DE REPOUSO DOM BENEDITO LTDA DEFERIDO

CREDENCIADO COMO UNIDADE PUBLICA
DISPENSADORA DE MEDICAMENTO A BASE
DE SUBSTANCIA DE TALIDOMIDA.

65963/11 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE DEFERIDO

Publicação n °163/2015 - 08/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
8870/03 10412/15 EMILIA SHIGUEKO MAEDA DEFERIDO
51524/03 68326/14 SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHAD DEFERIDO
54509/03 60418/14 CAROLINA UJISSATO MATSUMURA DEFERIDO
22978/04 90382/14 DORACI JANDRE DA SILVA GUILHERME ME DEFERIDO
19910/05 97939/14 OTICA MORAIS E VAZ LTDA DEFERIDO
19910/05 97935/14 OTICA MORAIS E VAZ LTDA DEFERIDO
19910/05 97937/14 OTICA MORAIS E VAZ LTDA DEFERIDO
3601/08 7021/15 CASCARDI SANEAMENTO BASICO LTDA DEFERIDO
32245/09 5280/15 LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
32245/09 7189/15 LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
32245/09 7196/15 LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
32245/09 7159/15 LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
14283/11 5282/15 LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
14283/11 7191/15 LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
39307/14 * STUDIO HAIR BEAUTY LTDA ME DEFERIDO
5699/15 * OTICA ARTE EM OCULOS COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS OPTICOS L DEFERIDO
26810/15 * CONSTRUTORA OAS SA DEFERIDO

Publicação n °164/2015 - 08/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO

A Gestora do D.V.S. no uso de suas atribuições legais,
TORNA PUBLICO a presente publicação nr. 164/2015,
para notificação do contribuinte a respeito
do lançamento do documento abaixo relacionado, nos
termos disposto no artigo 37, 101 ( inciso I ) da Lei
Municipal 6144/2006, conforme segue:
AUTO DE MULTA: Nº 2500
CONTRIBUINTE: PRESTES E CAVATONE CLINICA
ODONTOLOGICA
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ANDRADE 548
CEP: 07024 001
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6946595
VALOR: 994,20
AUTO DE MULTA: Nº 4226
CONTRIBUINTE: CENTRO EDUCACIONAL LA
MARELLE LTDA ME
ENDEREÇO: AV DOMINGOS FANGANIELLO 260
CEP:07032 060
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6171023
VALOR: 414,25
AUTO DE MULTA: Nº 4227
CONTRIBUINTE : CAROLINE ERNESTO ACADEMIA ME
ENDEREÇO: AV JOSE OZILDO BALTIERI 153
CEP: 07151 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6250965
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 4230
CONTRIBUINTE: ELOISA PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA FABIANA BATISTA DE MORAES 29
CEP: 07144 004
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5931254
VALOR: 563,38
AUTO DE MULTA: Nº 4233
CONTRIBUINTE: ELOISA PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA FABIANA BATISTA DE MORAES 29
CEP: 07144 004
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5931254
VALOR: 563,38
AUTO DE MULTA: Nº 7412
CONTRIBUINTE: CONSULTVET CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MEDICA VETERINARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS 692
CEP: 07091 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0137909
VALOR: 331,40
AUTO DE MULTA: Nº 7414
CONTRIBUINTE: CONSULTVET CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MEDICA VETERINARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS 692
CEP: 07091 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0137909
VALOR: 331,40
AUTO DE MULTA: Nº 10678
CONTRIBUINTE : PHYSICAL GYM ATLHETIC ACADEMIA LTDA
ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 110 1° ANDAR
CEP: 07130 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0081757
VALOR: 1.988,40
AUTO DE MULTA: Nº 10680
CONTRIBUINTE: PHYSICAL GYM ATLHETIC ACADEMIA LTDA
ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA , 110 1° ANDAR
CEP: 07130 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0081757
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 10682
CONTRIBUINTE: NCN ACADEMIA LTDA
ENDEREÇO: RUA VICENTE MELRO 1051
CEP: 07056 110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0156026
VALOR: 281,69
AUTO DE MULTA: Nº 10689
CONTRIBUINTE: PHYSICAL GYM ATLHETIC ACADEMIA LTDA
ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA,110 1° ANDAR
CEP: 07130 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0081757
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 10690
CONTRIBUINTE: PHYSICAL GYM ATLHETIC ACADEMIA LTDA
ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA,110 1° ANDAR
CEP: 07130 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0081757
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 10806
CONTRIBUINTE : TRIFER INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ENDEREÇO: RUA MAJESTIC 550
CEP: 07221 060
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5984268
VALOR: 265,12
AUTO DE MULTA: Nº 10863
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO MONTE SINAI BOM
CLIMA LTDA
ENDEREÇO: RUA ANSELMO FORNASARO 149
CEP: 07196 240
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6946863
VALOR: 2.485,50
AUTO DE MULTA: Nº 13706
CONTRIBUINTE: CLINICA JARDIM SÃO JOAO LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA IGARAPE GRANDE 229
CEP: 07244 330
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6945753
VALOR: 331,40
AUTO DE MULTA: Nº 14634
CONTRIBUINTE: DEBORA MAYUMI UEMURA KATO
ENDEREÇO: AV EMILIO RIBAS 1955
CEP: 07051 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5656125
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 14640
CONTRIBUINTE: CENTRALPET CONSULTORIO
VETERINARIO LTDA ME
ENDEREÇO: ESTRADA DO SACRAMENTO 1086
CEP: 07263 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6945810
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 14641
CONTRIBUINTE : PET CHIC BIJU LIMITADA
ENDEREÇO: RUA CACHOEIRA 292
CEP: 07080 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5731500
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 14681
CONTRIBUINTE: ESTETICA CENTER CABELEIREIROS
LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA CAPITAO GABRIEL 109
CEP: 07011 010
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0026343
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 14701
CONTRIBUINTE: BIOFAST MEDICINA E SAUDE LTDA
ENDEREÇO: AV TIRADENTES 3392
CEP: 07196 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6105764
VALOR: 563,38
AUTO DE MULTA: Nº 14702
CONTRIBUINTE: BIOFAST MEDICINA E SAUDE LTDA
ENDEREÇO: AV DR RENATO DE ANDRADE MAIA 1337
CEP: 07114 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6202845
VALOR: 563,38
AUTO DE MULTA: Nº 14703
CONTRIBUINTE: BIOFAST MEDICINA E SAUDE LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSE MAURICIO 185
CEP: 07011 060
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6945863
VALOR: 563,38
AUTO DE MULTA: Nº 17038
CONTRIBUINTE : RONALDO MAGALHAES
ENDEREÇO: RUA ARAGUACEMA
CEP: 07083 110
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5721494
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 17083
CONTRIBUINTE: CLINICAS ODONTOLOGICAS SA
ENDEREÇO: RUA SÃO VICENTE DE PAULA 65
CEP: 07012 071
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6587228
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 17299
CONTRIBUINTE: CLINICAS ODONTOLOGICAS SA
ENDEREÇO: RUA SÃO VICENTE DE PAULA 65
CEP: 07012 071
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6587228
VALOR: 331,40
AUTO DE MULTA: Nº 17104
CONTRIBUINTE: PRENDOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: RUA ALEXANIA 115
CEP: 07232 010
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5762195
VALOR: 704,24
AUTO DE MULTA: Nº 17106
CONTRIBUINTE: PGR TRANSPORTE INTERMODAL
ENDEREÇO: RUA ORLANDA BERGAMO S/N
CEP: 07232 151
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5793311
VALOR: 352,11
AUTO DE MULTA: Nº 17111
CONTRIBUINTE : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA
ENDEREÇO: AV DR TIMOTEO PENTEADO 2752
CEP: 07061 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6642780
VALOR: 352,11
AUTO DE MULTA: Nº 17156
CONTRIBUINTE: BRUNO OSWALDO KAUP
ENDEREÇO: RUA OTAVIO FORGHIERE 72 CONJUNTO 74
CEP: 07090 070
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6946862
VALOR: 662,80
AUTO DE MULTA: Nº 17157
CONTRIBUINTE: BRUNO OSWALDO KAUP
ENDEREÇO: RUA OTAVIO FORGHIERE 72 CONJUNTO 74
CEP: 07090 070
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6946862
VALOR: 828,50
AUTO DE MULTA: Nº 17166
CONTRIBUINTE: RESIDENCIAL SONHAR CASA DE
REPOUSO EIRELI ME
ENDEREÇO: AV SETE DE SETEMBRO 1126
CEP: 07064 000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 6784379
VALOR: 828,50

Publicação n °165/2015 - 11/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
35997/11 * COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE CFSS INDEFERIDO
50575/12 * CAIXA BENEFICENTE PADRE BENTO INDEFERIDO
57906/12 * MARIA CRISTINA DONZELI DEFERIDO
57907/12 * MARIA CRISTINA DONZELI CANCELADO
57910/12 * MARIA CRISTINA DONZELI CANCELADO
57912/12 * MARIA CRISTINA DONZELI INDEFERIDO
57913/12 * MARIA CRISTINA DONZELI INDEFERIDO
51582/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51583/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51584/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51585/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
51588/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
52421/13 * PLATINA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA INDEFERIDO
52539/13 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS INDEFERIDO
53979/13 * LAIS RITA SODERI BORELLA VITA INDEFERIDO
54212/13 * PVH OTM TRANSPORTES LTDA INDEFERIDO
66730/13 * MILTON AKIRA KATO INDEFERIDO
67427/13 * PEDRO HENRIQUE POLICASTRO SECCO INDEFERIDO

69626/13 * SATSUMAYA INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA EPP INDEFERIDO
72371/13 * BRUNELLI E GONCALVES ESTETICA LTDA ME INDEFERIDO
72377/13 * BRUNELLI E GONCALVES ESTETICA LTDA ME INDEFERIDO
5425/14 * FENIX FOODS ALIMENTOS EIRELI EPP INDEFERIDO
6060/14 * HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS SA INDEFERIDO
6062/14 * HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS SA INDEFERIDO
6064/14 * HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS SA INDEFERIDO
20591/14 * FC CLINICA ODONTOLOGICA GUARULHOS LTDA ME INDEFERIDO
20596/14 * FC CLINICA ODONTOLOGICA GUARULHOS LTDA ME INDEFERIDO
29100/14 * ORAL FORT CLINICA ODONTOLOGICA SC LTDA INDEFERIDO

Publicação n °166/2015 - 11/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
27726/08 84416/14 CLARA DE ASSIS PET SHOP LTDA DEFERIDO
58287/09 5759/15 THIRO TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
51482/10 89681/14 COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA DEFERIDO
13840/11 2976/15 ARGIUS TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
563/13 76647/14 CRISTALLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
563/13 71062/14 CRISTALLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
42501/13 12178/15 CVS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI DEFERIDO
67014/14 * TRANSPAESE TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
25725/15 * OPHTHALMOCENTER GUARULHOS SS LTDA DEFERIDO

Publicação n °167/2015 - 11/05/2015
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
31930/09 * IGISERVICE INVESTIMENTOS SA INDEFERIDO
19712/10 7266/15 ELISANGELA QUIRINO DE BRITO INDEFERIDO
28711/13 11433/15 TINTAS REAL COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO

DE TINTAS LTDA INDEFERIDO
28920/13 7843/15 PADARIA E MERCEARIA MAGALHAES RIBEIRO LTDA ME INDEFERIDO
64694/13 9601/15 FERNANDO DE PAULA LIMA DEDEO INDEFERIDO
76142/13 5458/15 WALLACE CORDEIRO DOS SANTOS INDEFERIDO
26647/14 * LUCILENE ROBERTA DOS SANTOS INDEFERIDO
27656/14 15542/15 JUSCICLEIDE ALVES FERREIRA RODRIGUES

(PRORROGACAO
DE PRAZO ATE 08/06/15 IMPRORROGAVEIS) DEFERIDO

51297/14 6981/15 MARIA DAS GRACAS FLAVIANO CANC CEVS
53538/14 10226/15 VANIA CARLA AMBROSIO RUZA NASCIMENTO

(PRORROGACAO
DE PRAZO ATE 28/06/15 IMPRORROGAVEIS) DEFERIDO

7521/15 * COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO INDEFERIDO
11199/15 * DUTRAMIX TECNOLOGIA EM CONCRETO LTDA INDEFERIDO
22018/15 * PAULO JOSE DA SILVA INDEFERIDO
27061/15 * TRANSELERI TRANSPORTES LTDA EPP

( PRORROGACAO DE
PRAZO ATE 06/06/15 IMPRORROGAVEL) DEFERIDO

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Auto de Infração conforme segue:
Nome: BEI SA REPRESENTAÇÕES – INSC. CAD.
0928525001600000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76424 de 17/04/2015 às
17h35min
Infração dos Artigos 65 incisos I e II da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Lagoa Seca, 418 – Jd Triunfo - CEP
07175-410 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: JOSÉ ALVES DE SOUZA – INSC. CAD.
0921333018000000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56813 de 13/03/2015 às
12horas
Infração dos Artigos 42 e 65 incisos I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Gitauna, 129 – Jd Presidente Dutra
- CEP 07171-090 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: ANTONIO MANOEL ARAUJO PINTO – INSC.
CAD. 1113506007301000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75881 de 17/04/2015 às
18h35min
Infração dos Artigos 65 incisos I e da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Diego Feijó, 241 – Jd Vila Galvão -
CEP 07055-170 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome:MANOEL J GONÇALVES JR – INSC. CAD.
0841220006400000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75877 de 17/04/2015 às
18h05min
Infração dos Artigos 65 incisos I e da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Av Avelino Alves Machado,615 – Jd Pinhal
- CEP 07120-000 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: RUFFO FERRINI FILHO – INSC. CAD.
083822100150000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75882 de 17/04/2015 às
18h40min
Infração dos Artigos 65 incisos I e da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Iracema Ubirajara Celeste, 14 – Vila
Progresso - CEP 07095-200 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: ANTONIO LEDONIO DE SALES E SAVERINA
F. AMORIM
INSC. CAD. 09285150279
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75889 de 27/04/2015 às
16h50min
Infração dos Artigos 65 incisos I e da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Lagoa Seca, 427 – Jd Triunfo - CEP
07175-410 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: WANDERLEY NUNES DOS REIS E S/MR –
INSC. CAD. 0837318028100000-2
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76415 de 14/04/2015 às
17h05min
Infração dos Artigos 65 incisos I e II da Lei Municipal

7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Mena, 320 – Jd Santa Mena, 14 -
CEP 07097-001 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: ORLANDO VESSONI E OUTROS – INSC.
CAD. 0824383019501001
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75883 de 17/04/2015 às
18h45min
Infração dos Artigos 65 incisos I e II da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Av Sumaré, 29 – Jd Silvia - CEP 07141-
410 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: JOSÉ MESSIAS OLIVEIRA CASSIANO –
INSC. CAD. 0833078018200000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76423 de 27/04/2015 às
16h50min
Infração dos Artigos 65 incisos I e II da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Lima e Silva, Brigadeira, 1043 – Vila
Galvão - CEP 07054-010 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: MARIA H P DE OLIVEIRA DIAS – INSC.
CAD. 094849006230100-3
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76416 de 14/04/2015 às
17h20min
Infração dos Artigos 42 da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Mirassol, 376 – Parque Maria Helena
- CEP 07261-160 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: SOC BENEF ALEMA – INSC. CAD.
0836541004300000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75878 de 17/04/2015 às
18h15min
Infração dos Artigos 65 incisos I e II da Lei Municipal
7.114/13,disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Augusto José dos Santos, 39 – Vila
Tabatinga - CEP 07080-119 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: TECLA STAUSS E OUTROS – INSC. CAD.
0836442007701000-0
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76414 de 14/04/2015 às 17
horas
Infração dos Artigos 42 da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Edson de Souza, 16 – Jd Flor da
Montamha - CEP 07097-140 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: LUCIA MARCOS DA SILVA–CPF
339.495.998-43 – RG 34.311.773-3
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56818 de 16/04/2015 às
10horas
Infração dos Artigos 65 incisos III da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Cândido Lemos Ramos, 60 – Jd
Silvia - CEP 07091-240 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: DOUGLAS ANGEL KURY – INSC. CAD.
0921416000100000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76419 de 14/04/2015 às
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17h50mm
Infração dos Artigos 65 inciso I e II da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Ipacaetá 254 – Jd Presidente Dutra
- CEP 07171-150 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome:VALDEMIR FERNANDES GOMES – INSC.
CAD. 0824171011601000
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76425 de 17/04/2015 às 18
horas
Infração dos Artigos 65 inciso I e II da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Av Mar tins Junior, 297 – Jd Almeida
Prado - CEP 07141-000 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: ROBERTO FURLAN – CPF 091.416.008-78
– RG 1579921-9
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76873 de 06/04/2015 às
16h51min
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal 7.114/
13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua São Sebastião, 09 – Vila Sirena -
CEP 07041-130 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: HUANG SU SHIANG E HUANG PUOTA –
INSC. CAD 0945360018801001
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76404 de 23/03/2015 às
14h56min
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal 7.114/
13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Eurachio Mauricio, 103 – Parque
São Miguel - CEP 07260-070 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Autos de Infração e Multa conforme seguem:
Nome: Amauri Rodrigues Costa Neto – CPF
329.793.138-82
AUTO DE MULTA Nº 60242 de 23/04/2015
Infração do Artigo 65 (I) da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de infração nº 8286 de 06/03/2015 às 13h20min.
Residente à Rua Zeferino Alves de Oliveira, 799 –
Nova Ponte Alta – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,000 UFG’s [Cento e
onze reais e trinta e cinco centavos], que deverá
ser recolhida aos cofres públicos dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Hildeberto Jacinto Lima – RG 15042260-X
– CPF 389853428-60
AUTO DE MULTA Nº 60241 de 23/04/2015
Infração do Artigo 17 inciso I, 22 inciso I e II, 23 e 42
da Lei Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de infração nº 8290 de 10/03/2015 às 15h47min.
Residente à Rua Inglaterra, 278 – Jardim das Nações
– Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 320,250,000 UFG’s
[Oitocentos e quarenta e nove reais e cinco
centavos], que deverá ser recolhida aos cofres
públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Sandra Aparecida de Paula Pereira – RG
12.213.459-x – CPF 408.257.196-64
AUTO DE MULTA Nº 60215 de 26/03/2015
Infração do Artigo 17, 22 (I), 23, 31 e 64 da Lei
Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 75733 de 17/03/2015 às
10h05min.
Residente à Viela Dona Luiza, 59 – Jardim Presidente
Dutra – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 343,875 UFG’s
[Novecentos e onze reais e sessenta e oito
centavos], que deverá ser recolhida aos cofres
públicos dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Hidro Volt Engenharia e Construções LTDA
– Inscrição Cadastral 061.712.205.05
AUTO DE MULTA Nº 60244 de 28/04/2015
Infração do Artigo 42 da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 76420 de 17/04/2015 às
14h55min.
Residente à Rua Manoel Benevides de Almeida, 07 –
Jardim Fortaleza – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 136,500 UFG’s [Trezentos
e sessenta e um reais e noventa centavos], que
deverá ser recolhida aos cofres públicos dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Samuel Ribeiro e Outros – Inscrição
Cadastral 09334550273
AUTO DE MULTA Nº 60246 de 28/04/2015
Infração do Artigo 42 da Lei Municipal 7.114/13,
disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 75884 de 22/04/2015 às
14h58min.
Residente à Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
211 – Cumbica – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 136,500 UFG’s [Trezentos
e sessenta e um reais e noventa centavos], que
deverá ser recolhida aos cofres públicos dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Adalberto Cordeiro Farias – Inscrição
Cadastral 083.23.96.0345
AUTO DE MULTA Nº 60200 de 24/02/2015
Infração do Artigo 65 (I) da Lei Municipal 7.114/
13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 76031 de 11/11/2014 às 10h
Residente à Avenida São Luiz, 592 – Vila Rosária –
Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,000 UFG’s [Cento e
onze reais e trinta e cinco centavos], que deverá
ser recolhida aos cofres públicos dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Mahayara Abigail dos Santos – RG
49.045.432-8
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76869 de 27/03//2015 às

17h35min.
Infração dos Artigos 17 inciso I e II, 22 e 23 da Lei
Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Mambaça, 58 – Parque Uirapuru –
CEP 07230-400 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Lucia Helena Carneiro Alves – RG
18278481-2 – CPF 283574238-76
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75742 de 30/03//2015 às
12h55min.
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua João de Faria, 562 – Parque São
Miguel – CEP 07260-210 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Carlos de Paula Lima – RG 9.407.017
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75749 de 19/03//2015 às 19h
Infração dos Artigos 17, 65 inciso I da Lei
Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Estrada Velha Guarulhos São Miguel, 882 –
Jardim Santa Helena – CEP 07230-000 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Gisele Silva Cardoso – CPF 213.328.288-80
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76403 de 23/03//2015 às
17h35min.
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Ipiranga, 295 – Vila Rosália – CEP
07074-120 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Angelo Neves e Outros – CPF 342.743.918-68
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76405 de 23/03//2015 às
15h15min.
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua José Triglia, 325 – Vila das Palmeiras
– CEP 07013-121 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Amanda Cristine Lopes – RG 40.891.872-4
– CPF 360.577.668-06
AUTO DE MULTA Nº 60221 de 16/04/2015
Infração do Artigo 65 incisos I e II da Lei
Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 8169 de 06/03/2015 às
14h24min.
Residente à Rua Geraldo Alves Celestino, 251 –
Cecap – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 42,000 UFG’s [Cento e
onze reais e trinta e cinco centavos], que deverá
ser recolhida aos cofres públicos dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Wando Freire da Silva – RG 28.639.753 –
CPF 288.794.668-44
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 75719 de 26/03//2015 às
15h31min.
Infração dos Artigos 17 e 65 inciso III da Lei
Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Samuel Libório de Avila, 63 – Jardim
Adriana – CEP 07135-250 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Autos de Infração e Multa conforme seguem:
Nome: Daniel Contente da Silva – Inscrição
Cadastral 1114167020000000-5
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76861 de 23/03//2015 às
16h
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Soldado Thomas Antonio Machado,
55 – Itapegica – CEP 07041-270 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Penelope Bernardini Benassi – Inscrição
Cadastral 111.44.77.0134.02.002
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76859 de 23/03/2015 às
15h42min.
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Tibiri, 197 – Jardim São Paulo – CEP
02043-070 – São Paulo/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Elaine Cristina dos Santos – RG 27263797-
X – CPF 262.471.528-25
AUTO DE MULTA Nº 60211 de 26/03/2015
Infração do Artigo 17 (I), 22 (I e II), 65 (I) e 38 da
Lei Municipal 7.114/13, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Auto de Infração nº 64091 de 16/01/2015 às 10h
Residente à Rua Segundo Sargento Pedro Kinski,
6A – Jardim Tranquilidade – Guarulhos/SP
Valor do Auto de Multa: 273,000 UFG’s [Setecentos
e vinte e três reais e setenta e oito centavos], que
deverá ser recolhida aos cofres públicos dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Nome: Joaquim Ribeiro da Silva – Inscrição
Cadastral 0837084015401002
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76401 de 23/03/2015 às
13h15min.
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Das Camélias, 29 – Vila Tijuco –
CEP 07091-080 – São Paulo/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal

dentro de 5 (cinco) dias úteis.
Nome: Mario Ramos de Freitas – Inscrição
Cadastral 0838448021001001-6
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 76867 de 24/03/2015 às
14h45min.
Infração dos Artigos 65 inciso I da Lei Municipal
7.114/13, disponível no site www.guarulhos.sp.gov.
Residente à Rua Panair, 12A – Vila Rio de Janeiro –
CEP 07124-040 – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a
multa devida ou recorrer ao Sr. Prefeito Municipal
dentro de 5 (cinco) dias úteis.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIAS

PORTARIA INTERNA nº 036/2015 – SS03
O Senhor DR. GUILHERME DEL GRANDE

OLIVEIRA – GESTOR/DIRETOR DE
DEPARTAMENTO do Hospital Municipal de
Urgências, da Prefeitura Municipal de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta no memorando 0005/2015-SS03, anexo.

RESOLVE:
Prorrogar por trinta dias os efeitos da portaria n°

14/2015 (SS03), a fim de dar continuidade à Sindicância
instaurada, referente ao P.A. n° 12914/2014, conforme
a baixo relacionado:
Função Nome C.F
Presidente Dr. Israel Reicheter 17.930
Membro Willian Teiji Hayashi 30.619
Membro Adenilton Manoel Furquim da Silva 31.692
Membro Maria Aparecida de Souza 10.112
Secretária Marcia Teixeira rocha 21.899

PORTARIA n° 13/2015 – SE
Dispõe sobre: “Estabelece procedimentos para o

processo de análise e emissão de parecer pela
Secretaria de Educação em conformidade com o
Decreto nº 31.962/14 e 31.963/14 para fins de
concessão de Licença de Funcionamento para escolas
particulares de Educação Infantil pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano”

O Secretário Municipal de Educação, Professor
Moacir de Souza no uso de suas atribuições legais e:

Considerando a necessidade de normatizar os
procedimentos para emissão de Licença de
Funcionamento no município de Guarulhos, às
escolas particulares de Educação Infantil, definidos
nos Decretos nº 31.962 e 31.963 de 17 de junho de
dois mil e quatorze;

Considerando a necessidade de estabelecer
critérios para a Secretaria de Educação proceder à
análise e emitir parecer quanto à concessão de
Licença de Funcionamento pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, às escolas particulares de
educação infantil;

Considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional, de 20 de dezembro de 1996;

Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil, publicadas em 2010 pelo
Ministério da Educação – MEC;

Considerando os Parâmetros Nacionais de
Qualidade para a Educação Infantil, publicados em
2006, pelo MEC;

Considerando as orientações contidas nos
Parâmetros Básicos de Infraestrutura para as
instituições de Educação Infantil, publicados em 2006
pelo MEC; e

Considerando o Artigo 15 do Decreto nº 31.963 de
17 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1º Compete à Secretaria Municipal de Educação

por meio de comissões compostas por Supervisores
Escolares, emitir parecer à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano para fins de concessão de
Licença de Funcionamento às escolas particulares
de Educação Infantil.

Art. 2º Para a emissão de parecer, os Supervisores
Escolares procederão à análise da documentação
constante no processo administrativo encaminhado
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano à
Secretaria de Educação, bem como realizarão vistoria
in loco na instituição, tendo como base as legislações
e diretrizes vigentes.

Art. 3º Quanto à documentação constante no
processo administrativo encaminhado pela Secretaria
de Desenvolvimento Urbano, cabe aos Supervisores
Escolares analisarem:

I- requerimento específico, que conterá, além das
especificações de seu objeto, a qualificação completa da
instituição, bem como de seus representantes legais - Anexo I;

II - ato constitutivo, estatuto social ou contrato social
em vigor, com suas devidas alterações e, em se tratando
de sociedades comerciais, ou no caso de sociedades
por ações ou ainda da mantenedora de instituição de
educação comunitária, a ata de eleição de seus diretores
com a indicação de mandato em vigência;

III- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
IV- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros;
V- prova de protocolo do alvará sanitário expedido

pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI - descrição sumária dos mobiliários e

equipamentos que guarnecerão as instalações;
VII-descrição sumária do material didático-

pedagógico, bem como do acervo bibliográfico
adequado à ministração da educação infantil;

VIII- documentos do diretor ou responsável pela
instituição de ensino, comprovando habilitação exigida
em lei:

a- a direção da instituição de educação infantil será
exercida por profissional formado em curso de
graduação em Pedagogia ou em nível de pós-
graduação em Educação.

IX- quadro completo dos recursos humanos da
entidade - Anexo II;

X- cópias autenticadas dos documentos
comprobatórios da escolaridade de toda a equipe
técnica da entidade;

XI - cópias autenticadas dos documentos
comprobatórios da escolaridade de todo o corpo
docente que atuará na instituição de ensino:

a- o docente para atuar na Educação Infantil deverá ter
formação em nível superior, em curso de licenciatura, de
graduação plena, em universidades e institutos superiores
de educação, admitida, como formação mínima para o
exercício do magistério na educação infantil, a oferecida
em nível médio, na modalidade Normal.

XII- o quadro de capacidade física da instituição de
ensino devidamente preenchido- Anexo III;

XIII- termo de responsabilidade devidamente
preenchido e com firma reconhecida da assinatura do
responsável pela instituição de ensino- Anexo IV;

XIV- termo de compromisso devidamente preenchido-
Anexo V;

XV - o Regimento Escolar;
XVI - o Projeto Político-pedagógico.
Art. 4º Atendidas as exigências previstas no artigo

anterior, os Supervisores Escolaresprocederão à
vistoria in loco e analisarão com base no Anexo VI
desta Portaria:

I- a adequação da ventilação, iluminação, conforto
térmico, acústica, segurança, acessibilidade, higiene
e organização de todos os ambientes que favoreçam
e viabilizem as ações pedagógicas;

II- a área administrativa composta por: recepção e/
ou secretaria, almoxarifado, sala de professores, sala
da direção e/ou coordenação pedagógica;

III- a área necessária ao serviço de alimentação:
refeitório, despensa, cozinha e cômodo de gás;

IV- área de serviço;
V- as instalações sanitárias adequadas e suficientes

para o atendimento das crianças esanitários de uso
exclusivo para adultos;

VI- os espaços de atividades: salas de aula, sala
de repouso, áreas cobertas e descobertas de
recreação e vivência;

VII- os equipamentos, mobiliários, brinquedos e
materiais pedagógicos adequados à faixa etária e
quantidade de crianças atendidas.

Art. 5º Nas escolas que oferecerem creche caberá
ainda aos Supervisores Escolares analisarem as
condições dos seguintes espaços:

I-lactário;
II-fraldário;
III- solário:
Parágrafo Único- Os espaços util izados pelas

crianças da creche deverão ser localizados em
pavimento térreo. Excepcionalmente poderá ser
utilizado acesso por rampa ou elevador, sendo vedado
o uso de escadas.

Art. 6º Após análise da documentação e vistoria in
loco,a comissão de Supervisores Escolares emitirá
parecer conclusivo à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, o qual poderá ser favorável ou não à
concessão de Licença de Funcionamento.

§ 1º A critério da comissão de Supervisores
Escolares, poderá ser concedido prazo de 30 (trinta)
dias para regularização de documentação e/ou
adequação do prédio, caso seja verificada a viabilidade
da adequação;

§ 2º No caso de parecer não favorável a Secretaria
de Educação dará ciência da decisão ao interessado
que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para protocolar
recurso ao Secretário de Educação.

Art. 7º  Após concessão da Licença de
Funcionamento pela Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, a Secretaria de Educação deverá ser
comunicada pela instituição para acompanhamento
da Supervisão Escolar.

Parágrafo Único- A qualquer tempo, verificadas
irregularidades na instituição, a Secretaria de
Educação, comunicará aos órgãos competentes para
providências cabíveis.

Art. 8º No início do ano letivo as escolas particulares
com Licença de Funcionamentodeverão encaminhar
via ofício, à Secretaria de Educação - Divisão Técnica
de Supervisão Escolar:

I- Calendário Escolar referente ao ano corrente;
II- Quadro de Recursos Humanos atualizado; e
III- Quadro de Capacidade Física, contendo número

de alunos em classe por período e professor (es)
responsável (eis) pelas turmas.

Parágrafo Único- A relação entre o número de
crianças e professores por turma na Educação Infantil
deverá estar de acordo com os Parâmetros Nacionais
de Qualidade para a Educação Infantil, volume 2, e
regulamentações municipais.

Art. 9 º Essa Portaria entrará em vigor a partir da
data de sua publicação.

ANEXO I
(Modelo de Requerimento)

(Em papel timbrado da Escola)
Ilmo. (a) Sr.(a) Secretário de Educação do Município

de Guarulhos
Eu, __ RG ____na qualidade de representante legal

da __ CNPJ ___, localizada na ____ bairro ______,
solicito a V.S.ª autorização para o funcionamento da
referida escola que  atenderá educandos na faixa
etária de ____ a ___ anos de idade.

Guarulhos, __ de ___ de __.
_________________

(assinatura e carimbo)
ANEXO II

QUADRO DE RECURSOS HUMANOS
Diretor da Escola:
Nome______ RG____
CPF___________
Endereço_______
Bairro _________ CEP ______
Horário de Trabalho ________

Corpo Docente:
Nome RG Habilitação Horário de Trabalho

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Pessoal de Apoio (secretária, auxiliar de

Guarulhos, __ de ___ de ___.
__________________
(assinatura e carimbo)

ANEXO III
QUADRO DE CAPACIDADE FÍSICA

Nome da escola:___________

Guarulhos, _____ de ______________ de________.
_________________________________

(assinatura e carimbo)
ANEXO IV

TERMO DE RESPONSABILIDADE
(REGISTRADO EM CARTÓRIO)

Nós, _____, RG ___________
(nome do 1º representante legal
e _______________________RG  _______
(nome do 2º representante legal)
CNPJ nº ______, responsáveis pelo (a) _____, (nome

fantasia da escola) responsabilizamo-nos pelas condições
de segurança, higiene, pelo uso exclusivo das instalações

para a modalidade de Educação Infantil, pela capacidade
financeira para manutenção do estabelecimento e pela
capacidade técnico-administrativa e pedagógica para
manter arquivos e registros de documentos escolares
regularmente expedidos.

Guarulhos, __ de __ de __.
______________________________

(assinatura do 1º representante legal)
______________________________

(assinatura do 2º representante legal)
ANEXO V

TERMO DE COMPROMISSO
Nós, _______, RG _______
(nome do 1º representante legal)
e _________, RG ___________
(nome do 2º representante legal)
CNPJ nº _____ responsáveis pelo (a) _______,
(nome fantasia da escola)
assumimos o compromisso de, no caso de

encerramento das atividades da instituição
supracitada, protocolar o pedido de encerramento à
Secretaria Municipal de Educação, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, anexando notificação aos
responsáveis pelos educandos atendidos por essa
instituição escolar.

Guarulhos, _______ de ______ de ________.

_________________________
(assinatura do 1º representante legal)
_________________________
(assinatura do 2º representante legal)

a) 1% para as funções que ultrapassem 500
servidores;

b) 10% para as funções com número de 100 a 500
servidores; e

c) 20% para as funções de números menores que
100 servidores.

§ 2°. As porcentagens para o afastamento dos
servidores de cada função levará em consideração a
qual o servidor estiver em exercício quando do pedido.

Art. 3° - O afastamento que trata o caput do artigo 1°
poderá ser autorizado, a critério da autoridade competente,
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do
emprego público, por até 5 (cinco) dias, quando:

a) em viagem de estudo, ensejada ou patrocinada
por serviço de cooperação de interesse federal,
estadual, municipal ou internacional, ou, ainda, na
hipótese de afastamento do servidor para participar
de evento nacional ou internacional de especial
interesse da Administração Municipal;

b) participar de congressos de reconhecido mérito
acadêmico, cultural, técnico ou científico;

c) realizar palestra ou conferência dentro da
especialidade da sua função; e

d) apresentar trabalhos, comunicação ou palestras
em Congressos, Seminários, Fóruns, mesa redonda
e similar em evento nacional (nas esferas municipal,
estadual ou federal) ou internacional, de reconhecido
mérito acadêmico ou de especial interesse da
Administração Municipal.

Art. 4° - Será constituída Comissão para análise
dos pedidos de afastamento, bem como para a
garantia de cumprimento de que trata o artigo 3° desta
portaria, com as seguintes atribuições:

a) analisar os pedidos de afastamento, de acordo
com o disposto nesta Portaria;

b) verificar o mérito dos trabalhos a serem
apresentados, instruídos por pareceristas quando
necessário;

c) encaminhar os afastamentos ao departamento
responsável;

d) emitir análise do pedido de afastamento, parecer
e relatórios (anexo V);

e) realizar a adequação dos trabalhos de acordo as
Normas Técnicas (ABNT), bem como publicá-los em
local específico a ser definido pela Secretaria de
Educação; e

f) verificar o termo de cessão e autorização para
publicação de trabalhos e artigos (anexo III).

Parágrafo único – O Departamento de Ensino Escolar
– DEE será responsável pela Comissão.

Art. 5° - Todo o pedido de afastamento do servidor,
visando à relevância deverá ser analisado pela
Comissão, que emitirá o parecer.

Art. 6° - A Comissão que trata o caput do artigo
anterior será instituída pelo Secretário de Educação.

§ 1° - Anualmente deverá ser instituída a Comissão
indicada pelo Secretário de Educação em número
mínimo de três e máximo de cinco servidores, sendo
de diferentes representantes de cada função do
Quadro do Magistério.

§ 2° - O representante da Comissão que solicitar o
afastamento do caput do art. 1° será submetido as
regras dessa portaria, mas não participará da análise
de seu pedido.

Art. 7° - O afastamento do servidor tanto no país,
como no exterior, poderá ser:

a) com subsídio, mantida a remuneração e as
demais vantagens permanentes da função em que
estiver investido;

b) com subsídio limitado, mantida apenas a
remuneração e as demais vantagens permanentes da
função em que estiver investido;

c) sem subsídio e sem o recebimento do
vencimento, mantendo as demais vantagens
permanentes da função em que estiver investido; e

d) sem subsídio, sem o recebimento do vencimento
e sem as vantagens permanentes da função em que
estiver investido.

Art. 8° - Para concessão do afastamento deverão
ser observadas, pela Comissão constituída pelo artigo
4° as seguintes condições:

I - que os objetivos da participação do interessado
sejam de relevante interesse para a Administração;

II - que as atribuições da função exercida pelo
servidor sejam diretamente relacionadas com o
objetivo do afastamento;

III - que o afastamento de um ou mais servidores
não prejudique o bom andamento e funcionamento
dos serviços;

IV - o pedido de afastamento deverá ser apresentado
à Comissão com 30 (trinta) dias de antecedência,
contados da data fixada para seu início, instruído
com o convite, convocação ou documento idôneo que
comprove o evento solicitado;

a) em casos excepcionais, devidamente
comprovados e motivados, em virtude de urgência ou
circunstância de força maior, esse prazo poderá ser
relevado, a critério do Secretário de Educação;

b) o pedido de afastamento será analisado quando
o servidor contar com, no mínimo, 2 (dois) anos de
efetivo exercício na função.

V- para a concessão do afastamento será
considerada a assiduidade, a frequência e a
permanência do servidor, apurada pela Comissão de
acordo com o que consta no Anexo II;

VI – a pontuação obtida pelo critério de assiduidade
deverá ser de até 30 (trinta) pontos, averiguada de
acordo com o anexo II, cuja apuração ocorrerá nos 12
(doze) meses anteriores a data do pedido de
afastamento;

VII – para comprovação da assiduidade do integrante
do Quadro do Magistério Municipal serão utilizados
os registros de ponto mantidos pela Secretaria de
Educação;

VIII - pontualidade - Respeito aos horários
estabelecidos, no trabalho, reuniões, convocações,
solenidades, encontros pedagógicos, capacitações, etc;

IX - participação efetiva nas horas de trabalho
pedagógico e nos projetos de interesse da escola ou
da comunidade – frequência, pontualidade, nível de
envolvimento e colaboração do servidor nas atividades
propostas e participação como membro nos órgãos

colegiados da unidade escolar; e
X - conduta idônea no ambiente de trabalho e

urbanidade com os colegas, que conduz sua vida
profissional de acordo com os princípios da
moralidade, relacionando-se de maneira respeitosa e
cordial com seus pares.

Parágrafo único – Na possibilidade de mais
candidatos do que o número permitido para o
afastamento e em caso de igualdade da pontuação
final, utilizados os critérios de assiduidade e mérito
do trabalho/congresso, serão aplicados, os seguintes
critérios de desempate:

a) candidato que obtiver maior pontuação no tempo
de serviço na rede municipal de Guarulhos, quando
for o caso;

b) candidato que obtiver maior pontuação no tempo
de serviço na função que exerce;

c) candidato com maior pontuação de títulos ; e
d) candidato mais idoso entre os candidatos com

idade inferior a 60 (sessenta) anos.
Art. 9° - Não poderão se afastar nos moldes dessa

portaria, no ano, os servidores que se encontrarem
nas seguintes condições:

I - quando no cômputo da assiduidade do servidor
ultrapassar o limite de 30 (trinta) pontos, conforme
Anexo II;

II – afastado da função pelo INSS por período igual
ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, ininterruptos
ou não;

III – apenado administrativamente com advertência
ou suspensão;

IV – afastados para tratamento de assuntos
particulares, nos moldes do art. 33, II, B, da Lei nº
6058/2005 (LIP).

Parágrafo único – Os servidores enquadrados nas
situações mencionadas no caput deste artigo farão
jus ao pedido de afastamento 12 (doze) meses após
o ato ou data final da licença, desde que não se
enquadrem nas demais condições.

Art. 10 - Será considerado de efetivo exercício,
para todos os efeitos legais, o período fixado para a
realização dos simpósios, congressos ou similares,
certames desportivos, culturais ou científicos, cursos
de aperfeiçoamento ou especialização, incluindo-se
os dias necessários ao trânsito do funcionário, quando
o mesmo se realizar em localidade diversa de sua
sede do exercício ou no exterior.

Parágrafo único  - O trânsito do funcionário
mencionado no caput deverá ocorrer em até 1 (um)
dia antes da data do início e em até 1 (um) dia após
o término do evento, quando se tratar de evento
nacional e em até 2 (dois) dias antes da data do início
e até 2 (dois) dias após o término do evento quando
se tratar de evento internacional.

Art. 11 - O servidor beneficiado fica obrigado,
dentro de 05 (cinco) dias a contar do término do
afastamento, a comprovar sua participação no evento,
mediante apresentação de atestado ou certificado
de frequência fornecido pela entidade patrocinadora,
bem como de relatório dos trabalhos ou atividades
desenvolvidos durante a realização do mesmo,
juntamente com o parecer da comissão autorizando
o afastamento.

§ 1° - Os comprovantes de participação, bem como
os relatórios das atividades do evento em que o
servidor part icipou deverão ser submetidos à
Comissão que procederá a análise de mérito e
encaminhará ao DEE para que proceda ao abono
dos dias (Anexo V).

§ 2° - A inobservância do disposto neste artigo
acarretará desconto nos vencimentos, correspondente
aos dias de afastamento, que serão considerados
como faltas injustificadas, bem como a devolução do
subsídio disponibilizado pela Prefeitura.

Art. 12 - Os trabalhos realizados no evento pelo(s)
servidor(es) e aprovados pela Comissão e
apresentados em Congressos e afins, serão cedidos
pelos seus autores à Secretaria Municipal de Educação
para a publicação. Os trabalhos serão disponibilizados
para consulta pública dos profissionais integrantes do
Quadro do Magistério em ambiente específico a ser
definido pela SE.

Parágrafo único – Os trabalhos publicados serão
analisados pela Comissão ou por profissionais de
reconhecido mérito acadêmicos na área, a convite
desta, para acompanhar o processo de análise, desde
o pedido de afastamento até a entrega dos relatórios
e a publicação dos trabalhos.

Art. 13 - Os casos omissos, decorrentes da
aplicação desta Por tar ia, serão resolvidos pelo
Secretário de Educação.

Art. 14 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Anexo I
PREFEITURA DE GUARULHOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
DIVISÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE

FREQUÊNCIA, BENEFÍCIOS E EVOLUÇÃO
FUNCIONAL

REQUERIMENTO DE DISPENSA DE PONTO
(CURSO, CONGRESSO,SEMINÁRIO, SIMPÓSIO

E AFINS)
REQUERIMENTO Nº _____/20____

Eu______,código funcional nº __, exercendo a
função de _____, prestando serviço no(a) ____,
solicito minha dispensa de ponto no(s) dia(s) ___/
___/____ a ___/___/____, por motivo de participação
no _____a realizar na cidade de ____. A minha
participação é necessária, devido ao fato de
__________

Comprometo-me a, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis findados o afastamento, enviar o
comprovante de efetiva participação no evento, com
respectivo relatório alusivo ao mesmo, bem como me
coloco à inteira disposição de minha chefia e/ou da
Administração a proferir palestras ou cursos para outros
servidores municipais, a respeito dos temas abordados
no evento.

Guarulhos, _____de ________________de 2015.
___________________________

Assinatura do Servidor

ANEXO VI
Lista de itens a serem analisados pelos Supervisores Escolares na ocasião da vistoria in loco:

PORTARIA n° 15/2015 – SE
O Secretário Municipal de Educação, Prof. Moacir

de Souza, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o crescente número de ofícios

recebidos, nas Unidades Escolares, de diversos órgãos
e esferas;

Considerando que a cautela é fundamental nestas
informações;

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que todos os ofícios

endereçados às Escolas da Prefeitura de
Guarulhos por órgãos federais, estaduais,
Defensoria Pública, Ministério Público, Vara Cível,
Criminal ou da Infância e Juventude, Delegacia
de Polícia, entre outros, deverão ser encaminhados
através de memorando à Secretaria de Educação, ao
Gabinete do Senhor Secretário, com as informações
necessárias para subsidiarem as respostas.

Art. 2º Os ofícios só poderão ser respondidos pela
Secretaria de Educação, com a ciência do senhor
Secretário, para que não haja qualquer tipo de
discrepância nas informações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA n° 16/2015 – SE
O Secretário Municipal de Educação, Prof.

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o previsto na alínea C, inciso I, § 1°

do artigo 33 da Lei Municipal n° 6.058, de 4 de março
de 2005 e suas alterações e;

Considerando o artigo 27 da Lei n° 6058/2005 que
define como Aperfeiçoamento o conjunto de
procedimentos que visam proporcionar aos integrantes
do Quadro do Magistério Municipal a sua atualização
profissional, com vistas à melhoria da qualidade de
ensino, e;

Considerando o inciso IX do artigo 28 da Lei n°
6058/2005 ter assegurado aperfeiçoamento
profissional continuado.

RESOLVE
Art. 1° - Estabelecer normas para o afastamento

de servidores integrantes do Quadro do Magistério de
Guarulhos para a participação em simpósios,
congressos, certames desportivos, culturais ou
científicos, cursos de aperfeiçoamento ou
especialização e outros similares no país ou no
exterior, visando à sua qualificação profissional.

Parágrafo único – O servidor integrante do Quadro
do Magistério de Guarulhos poderá afastar-se de suas
funções, sendo - lhes assegurados todos os direitos
e vantagens a que fizer jus em razão da sua atividade
funcional, desde que previamente autorizado pela
Secretaria da Educação, conforme normas
estabelecidas na presente portaria.

Art. 2° - O afastamento de que trata o caput do
artigo anterior será analisado semestralmente, pelo
Departamento de Ensino Escolar.

§ 1°. Serão assegurados os afastamentos nas
seguintes proporções, em relação ao número de
servidores em exercício:
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Anexo II
Planilha para Cômputo da Assiduidade e Frequência

Sugestão para a Comissão
Escola/Departamento/Divisão_____
Nome do Servidor ______PF______
Data de Nascimento ___/___/_____
Data do pedido de Afastamento ___/___/_____
Apuração durante o período de ___/___/_____ a ___/___/____ que antecede a data do pedido de afastamento.

002624/2002-SE
DATA DE ASSINATURA DO APOSTILAMENTO: 18
DE MAIO DE 2015.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

Comunicado para Agendamento da Entrega
de Prestação de Contas de Convênios da

Modalidade MOVA.
PERÍODO PARA AGENDAMENTO: até 29/05/

2015.
De acordo com a Portaria nº 37/2013-SE publicada

no dia 26 de abril de 2013, as entidades conveniadas
deverão agendar data e horário com a Divisão Técnica
de Prestação de Contas de Convênios – Departamento
de Controle da Execução Orçamentária da Educação
– SE03, antes da data prevista para apresentação da
prestação de contas, por meio dos telefones: 2475-
7383 / 2475-7409 / 2475-7419.

Período para a apresentação da prestação de contas
PARCIAL de 2015 (1ª parcela do exercício de 2015):
do dia 01/06/2015 a 24/06/2015.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
REVOGAÇÃO DOS TERMOS DE

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Considerando o que consta do Processo

Administrativo nº 61.790/2008, no sentido de que a
Sra. Rita de Cálcia Bernardo da Silva, RG nº
1.124.442 e CPF nº 281.002.978-43, transferiu os
direitos da fração ideal de 50% (cinquenta por cento)
do imóvel situado à Rua natal Del Buoni – Lote 03 –
Quadra L – Parque Mikail ao Sr. Sidcley Rodrigues
dos Santos, RG nº 37.193.485-0 e CPF nº 917.932.705-
20, conforme Certidão nº 028/2015,

REVOGO, a partir desta data, o Termo de Concessão
de Direito Real de Uso outorgado à Rita de Cálcia
Bernardo da Silva em 28 de março de 2004. Façam-
se as devidas anotações à margem do documento
ora revogado oriundo do Processo Administrativo nº
32.363/2004, sendo que o novo termo de concessão
em nome do Sr. Sidcley Rodrigues dos Santos será
providenciado após a conclusão do Processo
Administrativo nº 5.682/2010 que trata da
Regularização Fundiária do núcleo habitacional em
questão. Nada mais tendo a constar, para os devidos
efeitos aos 10/4/2015 lavrou-se o presente Termo,
em duas vias, que seguem assinadas. Eu, Eli
Rosário____, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato____, Diretora do Departamento de Assuntos
Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE CERTIDÃO
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando que consta no Processo
Administrativo nº 67.767/2.014 onde a Sra. Ivanilde
Alves Carvalho, RG nº 29.091.008-6 e CPF nº
030.705.178-11 e o Sr. Luiz Carlos Carvalho, RG nº
22.563.116-7 e CPF nº 229.154.018-10, anteriormente
reconhecidos como futuros concessionários do Lote
05 – Quadra B, localizado à Avenida Atalaia do Norte
– Jardim Cumbica, através da Certidão Nº 074/2013,
transferiram os direitos à Sra. Jamile Santos e Silva,
RG nº 53.473.867-9 e CPF nº 039.575.245-04, casada
com o Sr. Carlos Alber to de Souza e Silva RG nº
41.421.811-5 e CPF nº 231.168.478-78, conforme
Certidão nº 036/2015;

REVOGO a Certidão nº 074/2013, postergando-se
a emissão do título de posse para quando estiver
concluída a regularização fundiária do núcleo
habitacional em questão, tratada junto ao Processo
Administrativo nº 4.894/2011.

Nada mais havendo a constar, em 28/04/2015,
lavrou-se o presente termo de revogação, em duas
vias, para os devidos efeitos e que seguem assinadas.
Eu, Eli Rosário ___, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato ____, Diretora do Departamento de Assuntos
Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DOS TERMOS DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando o que consta do Processo
Administrativo nº 66.115/2013, no sentido de que a
Sra. Idália Reis Santos, RG nº 5.484.983 e CPF nº
597.861.325-72 e o Sr. Crispiniano Francisco dos
Santos, RG nº 35.534.154-2 e CPF nº 374.458.475-
53, transferiram os direitos imóvel situado à Rua
Lázaro de Almeida Campos – Lote 65 – Quadra A –
Parque Mikail á Sra. Nedina Batista da Silva, RG nº
04146082-5 e CPF nº 080.220.127-00, conforme
Certidão nº 037/2015.

REVOGO, a partir desta data, o Termo de Concessão

de Direito Real de Uso outorgado à Idália Reis Santos
e o Sr. Crispiniano Francisco dos Santos em 28
de março de 2004. Façam-se as devidas anotações à
margem do documento ora revogado oriundo do
Processo Administrativo nº 32.363/2004, sendo que o
novo termo de concessão em nome da Sra. Nedina
Batista da Silva será providenciado após a conclusão
do Processo Administrativo nº 5.682/2010 que trata
da Regularização Fundiária do núcleo habitacional em
questão. Nada mais tendo a constar, para os devidos
efeitos aos 28/4/2015 lavrou-se o presente Termo,
em duas vias, que seguem assinadas. Eu, Eli Rosário
__, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês Volpato __,
Diretora do Departamento de Assuntos Fundiários, li
e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando que restou apurado no Processo
Administrativo nº 18.284/2013, que a Sra. Maria Salgado
Silva Machado, RG nº 21.426.051 e CPF nº 174.587.948-
01, concessionária do Lote nº 24 – Quadra D - PLUABIS
18, localizado à rua Olinda (antiga Passagem 04) – Jardim
Bela Vista II, faleceu em 26/07/1997,

REVOGO o termo de Concessão de Direito Real de
Uso referente ao lote mencionado, originado no
Processo Administrativo nº 9.332/1990.

Façam-se as devidas anotações à margem do termo
ora revogado. Nada mais havendo a constar, em 10/
4/2015, lavrou-se o presente termo de revogação, em
duas vias, para os devidos efeitos e que seguem
assinadas. Eu, Eli Rosário ___, Gerência I, digitei. Eu,
Maria Inês Volpato ____, Diretora do Departamento
de Assuntos Fundiários, li e achei conforme.

REVOGAÇÃO DE CERTIDÃO
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Considerando que consta no Processo
Administrativo nº 67.684/2.014 onde a Sra. Francisca
Bizerra de Lima, RG nº 14.490.724-0 e CPF nº
027.393.618-23, anteriormente reconhecida como
futura concessionária da fração ideal de 50% (cinquenta
por cento) do Lote 09 – Quadra L, localizado à viela
Oito – Cidade Jardim Cumbica I, através da Certidão
Nº 034/2013, transferiu os direitos à Sra. Andréia de
Matos Santos, RG nº 35.483.288-8 e CPF nº
425.361.158-36, conforme Certidão nº 012/2015;

REVOGO a Certidão nº 034/2013, postergando-se
a emissão do título de Concessão de Direito Real de
Uso para quando estiver concluída a regularização
fundiária do núcleo habitacional em questão, tratada
junto ao Processo Administrativo nº 10.626/2010.

Nada mais havendo a constar, em 29/04/2015,
lavrou-se o presente termo de revogação, em duas
vias, para os devidos efeitos e que seguem assinadas.
Eu, Eli Rosário __, Gerência I, digitei. Eu, Maria Inês
Volpato __, Diretora do Departamento de Assuntos
Fundiários, li e achei conforme.

SEBASTIÃO ALMEIDA ORLANDO FANTAZZINI
Prefeito Secretário de Habitação

PORTARIA Nº 09/2015-SAS
GENILDA SUELI BERNARDES, SECRETÁRIA DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais,e conforme consta do Processo Administrativo
nº 15343/90

RESOLVE:
1 - ALTERAR nos termos do inciso VI e VII, artigo

6º da Lei Municipal nº 3802/91 (alterada pela Lei 4341/
93) e no § 4º do artigo 6º - Decreto Municipal nº 18701/
94, a composição dos membros integrantes do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, constituído através
das Por tarias nº 1447/2014 – GP e 03/2015-SAS,
conforme segue:
Secretaria de Relações do Trabalho
Excluir:
Suplente: Bianca Caetano da Silva
Incluir:
Suplente: Duílio Fernandes de Souza
Associação de Pais e Amighos dos Excepcionais
de Guarulhos – APAE
Excluir:
Titular: Maria Lucia Caputo Bittencourt
Suplente: Maria Aparecida Martins Milam
Incluir:
Titular: Roberta Silva Oliveira
Suplente: Maria Lucia Caputo Bittencourt

2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo III
Termo de Cessão e Autorização para
Publicação de Trabalhos e Artigos

Nome: ____________
CF_____,RG_______,Cargo____ Função
_____Processo de Autorização n° _______ De acordo
com o que determina a Por taria XXX/2015 venho
realizar a cessão e autorização do trabalho/pôster/
comunicação/artigo de minha autoria para a publicação
e consulta pública, sendo permitido seu uso para fins
de consulta e estudo, e a util ização desde que
devidamente referenciado de acordo com as Normas
Técnicas. A publicação do trabalho será acompanhada
pelos seguintes dizeres:

“Comprometo-me dar créditos à SE e à Prefeitura de
Guarulhos como Instituição detentora dos documentos

utilizados. Declaro ser responsável pelo bom uso dos
documentos. Utilizar o material solicitado exclusivamente
para a finalidade declarada e não cedê-lo a terceiros.
Estou ciente de que a utilização indevida dos documentos
do acervo incorre na Lei dos Direitos Autorais, ficando,
portanto, sujeito à penalidade por ela prevista.”

Guarulhos, __/__/___
Autor:____________
CF:______________
Função:__________
Parcerista1:_______
CF: _____________
Função:__________
Parcerista2:_______
CF: _____________
Função:__________

Anexo IV
Análise do pedido de afastamento pela Comissão.

Pedido de afastamento do servidor n°_____ Data: ____/____/_______
Nome de inscrito: _____CF _____
Função: ________ Data de Nascimento __/_/__
Escola/Local de Exercício __________________
Telefone do local de trabalho: (___)__Telefone de contato: (___)__________
Evento: ________________
( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Federal ( ) Internacional
Objetivo: _______________
Relação do evento com a atribuição da função: ______
Período que ocorrerá evento: de ____/____/___à ___/____/___
Com subsídio ( ) sem subsídio ( ) Remuneração e as vantagens: Com ( )Sem ( )

Anexo V
Parecer da Comissão

A Comissão, abaixo assinado, após a análise
defere/indefere o pedido n° ___, do servidor ____, CF
____, função ____ telefone ____, local de exercício/
departamento ___

Devendo o mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias
a partir do término do afastamento, a comprovar
sua par t ic ipação no congresso ou cer tame,
mediante apresentação de atestado ou certificado
de f requência fornec ido pe la  ent idade
patroc inadora,  bem como de re la tór io  dos
trabalhos ou atividades desenvolvidos durante a
realização dos cursos, congressos, seminários,
encontros, simpósios, palestras, fórum de debates,
semanas de estudos e outros similares no país
ou no exterior.

Guarulhos, ___/___/_
Comissão:_________

Ciente do interessado: ___/___/___
_____________

Assinatura e CF.
Anexo VI

Encaminhamento da Comissão ao Departamento
de Ensino Escolar

Nome do servidor: ______CF___ Função ____
Local de exercício: ________Telefone( ) _____
A Comissão encaminha ao Departamento de Ensino

Escolar, para que proceda ao abono dos dias:
a) No afastamento do período de __/__/__ à _/_/_
referente a __ dias.
- Anexando o Requerimento do pedido de afastamento
(anexo I)
- Anexando a Planilha para Cômputo da
Assiduidade e Frequência (anexo II)
- Anexando o Termo de Cessão e Autorização para
Publicação de Trabalhos e Artigos (Anexo III)
- Análise do pedido de afastamento pelo Comissão
(Anexo IV)
- Anexando o Parecer da Comissão (Anexo V)
- Anexando comprovantes de frequência da
participação bem como os relatórios das atividades
do evento em que o servidor participou.

Encaminhamento da Comissão ao Departamento
de Ensino Escolar (Anexo VI)

Após as anotações, devolva-se para o arquivo na
unidade de origem.

Guarulhos, ____/____/2015
__________________

Comissão

REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE IMPRENSA
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADESÃO AO

PROGRAMA PROREDE
TERMO DE ADESÃO: nº 000134/2015-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 18.790/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS
UNIDADE BENEFICIÁRIA: CONSELHO
EDUCACIONAL CME JULIO FRACALANZA
FINALIDADE: ADESÃO PARA O EXERCÍCIO DE
2015 AO PROREDE PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS
OBJETO: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
VISANDO DISCIPLINAR ESFORÇOS CONJUNTOS
DOS PARTÍCIPES PARA PROMOVER O
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PÚBLICO E
GRATUITO NA UNIDADE EDUCACIONAL
VALOR: R$ 140.100,00
ASSINATURA: 28/04/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/04/2015 A 31/12/2015
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),

nos termos da legislação vigente, torna-se público o
extrato de Apostilamento firmado com Entidade
Conveniada e esta Secretaria para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada
pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil – Creche /
Educação Especial, conforme segue:
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE
APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO
CONVÊNIO: Nº. 002624/2002-SE
APOSTILAMENTO: 01-002624/2002-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6364/2002
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SÃO JOÃO BATISTA
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO
COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E
GRATUITO
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO
INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DO NÚMERO DO TERMO
DE ADITAMENTO Nº 20-002624/2002-SE, DE 13 DE
JANEIRO DE 2015: ONDE SE LÊ: ADITAMENTO Nº
20-002624/2002-SE LEIA-SE: ADITAMENTO Nº 21-

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO MEIO AMBIENTE SM01
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES E AUTUAÇÕES N°05/2015 - SM01.04.01

Para que produzam os devidos efeitos legais o Departamento de Relações do Meio Ambiente-SM01, torna
público pelo presente Edital, para constar que foram lavradas NOTIFICAÇÕES/AUTUAÇÕES, nos termos
abaixo indicados. O prazo para defesa das notificações/autuações, constantes deste Edital, é de 30(trinta) dias
a partir da data desta publicação, caso contrário implicará na aplicação de multa prevista na legislação vigente
no município.

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE
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EDITAL DE COMUNIQUE-SE E OFÍCIOS 06/2015 - SM01.04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Relações do Meio Ambiente torna público a todos quanto o presente

Edital virem, dele tomar conhecimento, ou interessar possa, o que consta dos Processos Administrativos,
conforme segue:

EDITAL DE MULTA N° 07/2015 - SM01.04.01
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna

público o presente Edital, para constar que foram expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que
serão encaminhados mediante aviso de recebimento ao requerente ou ao proprietário do imóvel. O prazo para
recorrer dos mesmos é de 30(trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, a dívida será
encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para cobrança judicial.

EDITAL DE COMUNIQUE-SE RECURSOS INDEFERIDOS E AVISO DE LANÇAMENTO N° 08/2015 -
SM01.04.01

Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna
público o presente Edital, para constar que foram INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos, nos
termos indicados, sendo expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que serão encaminhados
mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. O prazo para recorrer dos
mesmos é de 30(trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, a dívida será encaminhada ao Setor
de Dívida Ativa, para cobrança judicial.

Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 104854 -
CANCELAMENTO
Relator: Carlos Jones Pereira
Acordão nº: 117/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso em face de sua
intempestividade.
Processo 29959/2009-PAT
Requerente CREMILDA RIBEIRO DA SILVA
Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO REF. RECIBO
2005 018 51375
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO, considerando
o pedido de vistas efetuado pelo membro titular Elias
Rodrigues dos Santos, que foi defer ido pelo Sr.
Presidente.
Processo 41790/2009-PAT
Requerente SILVIO SANTOS DE SOUZA MAGALHÃES
Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO REF. RECIBO
2005.018.051690
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 118/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO por
ilegitimidade do requerente. Diante de tudo que foi
arrestado aos autos, fica evidente o desconhecimento
da legislação por parte do adquirente requerente, mas
que diante da legislação vigente, mesmo
compreendendo que os fatos estão pretensamente
corretos, não possibilidade de dar provimento pela
falta de origem ao que pugna o requerente, pois há
inconsistência documental. Aproveitamos a
oportunidade para que o mesmo proceda a
regularização da documentação para posterior pedido
de revisão e cancelamento de lançamento.
Processo 13637/2011-PAT
Requerente RAIMUNDO AUGUSTO DE PAULA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2007.018.000127
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 119/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Diante de tudo
que foi arrestado aos autos, conhecido do recurso e
NEGADO PROVIMENTO, com as considerações
exaradas em decisão.
Processo 68158/2011-PAT
Requerente REVIN ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: ITBI NÃO INCIDÊNCIA
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Situação: DEBATIDO E NÃO JULGADO, considerando
o pedido de vistas efetuado pelos membros titulares
José Luiz Ribeiro de Aguiar e José Roberto Lapetina,
que foi deferido pelo Sr. Presidente.
Processo 56028/2012-PAT
Requerente ESMERALDO LIMA DOS SANTOS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 307950 E RECIBO
2010.117.46689 CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 120/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. CONVERTIDO
EM DILIGÊNCIA para apreciação das informações
contidas nesse processo e apresentação de
documentos.
Processo 10040/2013-PAT
Requerente MARIA CECÍLIA MARINOZI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU REF. EXERCÍCIO 2014
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 121/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO isentando os
lançamentos dos exercícios de 2015 e 2016.
Processo 12333/2013-PAT
Requerente VERA LÚCIA DA CONCEIÇÃO AGUILAR
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU
LM 6793/10 (ARTIGO 67)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 122/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso mas, no mérito, NEGADO PROVIMENTO,
mantendo-se a decisão de Primeira Instância no que
diz respeito ao lançamento do IPTU, pois que o imóvel
está fora do limite da feira livre, em desacordo com o
disposto no §2º do At. 67 da Lei Municipal nº 6793/10.

EDITAL Nº 036/2015-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 28/
05/2015, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 24402/2010- PAT
Requerente ANTONIO HERNANDES SESPEDES FILHO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 106828 -
CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 47331/2012- PAT
Requerente VALDERICE VIEIRA DE OLIVEIRA CEDRO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2013
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 59088/2012- PAT
Requerente CÂNDIDO MARIA ALVES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 31483/2013- PAT
Requerente LAURA LIBANIA DE ANDRADE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 39568/2013- PAT
Requerente MARIA APARECIDA TOMAZELLI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 3939/2014- PAT
Requerente VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA CARVALHO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (IC 09144090004 E
09144090014)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 66187/2014- PAT

Requerente MARIA DE FÁTIMA ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2015
Relator: José Roberto Lapetina
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 037/2015-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 03/
06/2015, às 17:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 59131/2009- PAT
Requerente PARK & BOARD ESTACIONAMENTO LTDA
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Situação: Pautado novamente após vistas.
Processo 8706/2010- PAT
Requerente MICROPAR LTDA
Assunto: ITBI ISENÇÃO
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 6623/2013- PAT
Requerente NOEL BARBOSA DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO DE ÁREA PREDIAL
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 51157/2014- PAT
Requerente CONVENÇÃO REG. PAUL. LESTE DAS
IGREJAS ADVENTISTAS
Assunto: ISENÇÃO DE ISSQN
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 51161/2014- PAT
Requerente CONVENÇÃO REG. PAUL. LESTE DAS
IGREJAS ADVENTISTAS
Assunto: ISENÇÃO DE ISSQN
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 3113/2015- PAT
Requerente ARNALDO JOSÉ JOAQUIM
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO REF.
RECIBO 2015.002.198848
Relator: José Roberto Lapetina
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO – FUNDEB

PARECER 03/2015
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião

ordinária realizada no dia 27 de janeiro de 2015,
atendendo ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal
nº 11.494/07 e no artigo 5º da Lei Municipal nº 6.245/07,
no que compete a este Conselho, analisou os registros
contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente
ao mês de janeiro/2015 e constatou o que segue:

1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo
em folha de pagamento, verificamos:

- Aplicação de R$ 25.126.371,38 com vencimentos,
vantagens fixas, obrigações patronais e outras
despesas variáveis de cargos e funções do Magistério,
ou seja, 59,89% dos recursos repassados ao município
no mês de janeiro. Devendo esta aplicação ser
contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.

- Aplicação de R$ 7.081.447,09 com vencimentos,
vantagens fixas, obrigações patronais e outras
despesas variáveis de cargos e funções que não são
do Magistério, ou seja,16,88% dos recursos repassados
ao município no mês de janeiro. Devendo esta
aplicação ser contabilizada como gasto com outros
profissionais que não são Magistério – máximo 40%.

2. Da análise de despesas em outros custeios,
verificamos:

- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos
repassados ao município no mês de janeiro.

3. Da análise de despesas em investimentos,
verificamos:

- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos
repassados ao município no mês de janeiro.

4. O valor total empenhado no mês de janeiro foi
de R$32.207.818,47, ou seja, 76,76% dos recursos
repassados.

5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor
arrecadado e aplicação financeira no mês de janeiro,
foi de R$ 41.956.884,03.

Diante das constatações acima citadas, somos
pelo Parecer de Aprovação das contas do FUNDEB,
referentes à Janeiro de 2015.

PARECER 04/2015
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião

ordinária realizada no dia 27 de janeiro de 2015,
atendendo ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei
Federal nº 11.494/07 e no artigo 5º da Lei Municipal nº
6.245/07, no que compete a este Conselho, analisou
os registros contábeis e demonstrativos gerenciais
relativos à prestação de contas dos recursos do Fundo,
referente ao mês de fevereiro/2015 e constatou o
que segue:

1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo
em folha de pagamento, verificamos:

- Aplicação de R$ 27.689.379,82 com vencimentos,
vantagens fixas, obrigações patronais e outras
despesas variáveis de cargos e funções do Magistério,
ou seja, 104,74%  dos recursos repassados ao
município no mês de fevereiro.  Devendo esta
aplicação ser contabilizada como gasto em Magistério
– mínimo 60%.

- Aplicação de R$ 7.037.663,96 com vencimentos,

PORTARIA INTERNA Nº 011/2015-SN
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, JOÃO DÁRCIO RIBAMAR
SACCHI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, considerando o disposto no Artigo 8º do Decreto
Municipal nº 23584/2006 e o que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 27700/2015,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria Interna nº 009/2015-SN, para continuidade
dos trabalhos.

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO
MUNICIPAL DE GUARULHOS

PORTARIA N.º 02/2015 - SC02
O Diretor do Departamento do Conservatório

Municipal de Guarulhos, Paulo Antonio de Moraes, no

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE CULTURA

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

I - Instituir COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para
apuração de fato notificado no Boletim de Ocorrência
686/2015 - 6.º D.P. de Guarulhos, conforme segue:

- Presidente: Roberson Antunes de Lima (C.F. 9521)
– Gerência Administrativa

- Membro: Camila Navais (C.F. 37969) – Gerência II
- Membro: Roberto de Camargo Fernandes

(C.F.12602) – Agente de Administração “C”
- Secretária: Adriana Paula Lins Gomes (C.F. 34586)-

Agente Cultural

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 035/2015 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 14/05/2015, foram julgados os processos abaixo:
Processo 51648/2008-PAT
Requerente LUIZ CARLOS TEIXEIRA ADÃO
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vantagens fixas, obrigações patronais e outras
despesas variáveis de cargos e funções que não são
do Magistério, ou seja,26,62% dos recursos
repassados ao município no mês de fevereiro.
Devendo esta aplicação ser contabilizada como gasto
com outros profissionais que não são Magistério –
máximo 40%.

2. Da análise de despesas em outros custeios,
verificamos:

- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos
repassados ao município no mês de fevereiro.

3. Da análise de despesas em investimentos,
verificamos:

- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos
repassados ao município no mês de fevereiro.

4. O valor total empenhado no mês de fevereiro foi
de R$ 34.727.043,78, ou seja, 131,36% dos recursos
repassados.

5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor
arrecadado e aplicação financeira no mês de
fevereiro, foi de R$ 26.436.045,13.

Diante das constatações acima citadas, somos
pelo Parecer de Aprovação das contas do FUNDEB,
referentes à fevereiro de 2015.

PARECER 05/2015
O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião

ordinária realizada no dia 05 de maio de 2015, atendendo
ao disposto nos artigos 26 e 27 da Lei Federal nº
11.494/07 e no artigo 5º da Lei Municipal nº 6.245/07,
no que compete a este Conselho, analisou os registros
contábeis e demonstrativos gerenciais relativos à
prestação de contas dos recursos do Fundo, referente
ao mês de Março/2015 e constatou o que segue:

1. Da análise da aplicação de recursos do Fundo
em folha de pagamento, verificamos:

- Aplicação de R$ 39.612.355,62 com vencimentos,
vantagens fixas, obrigações patronais e outras
despesas variáveis de cargos e funções do Magistério,
ou seja, 89,28% dos recursos repassados ao município
no mês de março. Devendo esta aplicação ser
contabilizada como gasto em Magistério – mínimo 60%.

- Aplicação de R$ 7.353.526,41 com vencimentos,
vantagens fixas, obrigações patronais e outras
despesas variáveis de cargos e funções que não são
do Magistério, ou seja,16,57% dos recursos repassados
ao município no mês de março. Devendo esta aplicação
ser contabilizada como gasto com outros profissionais
que não são Magistério – máximo 40%.

2. Da análise de despesas em outros custeios,
verificamos:

- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos
repassados ao município no mês de março.

3. Da análise de despesas em investimentos,
verificamos:

- Aplicação de R$ —, ou seja, 0,00% dos recursos
repassados ao município no mês de março.

4. O valor total empenhado no mês de março foi de
R$46.965.882,03, ou seja105,86%  dos recursos
repassados.

5. O total repassado pelo Fundo, considerando valor
arrecadado e aplicação financeira no mês de março
foi de R$ 44.366.668,69.

Diante das constatações acima citadas, somos
pelo Parecer de Aprovação das contas do FUNDEB,
referente a março de 2015.

RESOLUÇÂO 01/2015 – CMACS FUNDEB
O CMACS FUNDEB – Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos profissionais da Educação no
uso das suas atribuições conferidas pela Lei Federal
nº11494/2007, Leis Municipais nº 6245/2007 e nº 7.075/
12 e por maioria absoluta de seus membros;

RESOLVE:
Art. 1º- Publicar o presente edital que regulamenta

o Processo Eleitoral do CMACS FUNDEB para o
exercício de 2015/2017;

Art. 2º- Convoca assembleia geral para o processo
eletivo dos membros, acompanhados de seus
respectivos suplentes, em 15 de junho de 2015 às 19
horas no auditório térreo da Secretaria de Municipal de
Educação, sito a Rua Claudino Barbosa, 313 – Macedo-
Guarulhos/SP, dos segmentos conforme segue:

I . um representante dos diretores das escolas
públicas municipais;

I I . dois representantes dos pais de alunos das
escolas públicas municipais;

II I . dois representantes dos estudantes da educação
básica pública.

§1º - Todos os interessados em participar, como
candidato, deverá manifestar-se por inscrições prévias
pelo e-mail cmacsfundeb@gmail.com com cópia para
simoni.j@hotmail.com ate o dia 15 de junho de 2013
as 14horas;

a) Para os representantes dos segmentos dos
diretores das escolas públicas municipais, deverão
no corpo do e-mail registrar no campo assunto:
INSCRIÇÃO, informar nome completo, dois telefones
de contato, código funcional, função exercida
atualmente e escola em que trabalha;

b) para os representantes dos segmentos dos pais
de alunos das escolas públicas municipais e
estudantes da educação básica pública deverão no
corpo do e-mail registrar no campo assunto:
INSCRIÇÃO, informar nome completo, dois telefones
de contato e escola municipal que mantém vínculo.

§2º - Todos os interessados em participar, como
votantes, deverão:

a) para os votantes nos representantes dos
segmentos dos Diretores das escolas públicas
municipais deverão comparecer com documento de
identificação e código funcional;

b) para os votantes nos representantes dos segmentos
dos pais de alunos das escolas públicas municipais e
estudantes da educação básica pública deverão
comparecer com documento de identificação, declaração
da escola que mantém vínculo e /ou agenda escolar;

Art.3° - Os representantes de cada segmento serão
eleitos mediante voto secreto ou em aberto, conforme
decisão da assembléia;

§1° - Cada eleitor poderá votar uma única vez, e,
apenas, em seus pares;

§2º - Para as vagas que trata o art. 2º, incisos I,
vaga de membro titular será preenchida pelo 1º mais
votado, e a de suplente pelo 2º mais votado entre
seus pares;

§3º - Para as vagas que trata o art. 2º, incisos II e
III os dois membros titulares serão o 1º e o 2º mais
votado, e os suplentes serão o 3º e o 4º mais votado,
entre seus pares.

Art.4° - Os conselheiros deverão guardar vínculo
formal com os segmentos que representam,
constituindo-se esta condição como pré-requisito à
participação no processo eletivo previsto no Art. 2° e
ao exercício da representação.

Art. 5º O mandato dos membros do Conselho será
de dois anos, permitida uma única recondução para o
mandato subsequente.

Art. 6° - São impedidos de integrar o Conselho:
I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até

terceiro grau, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e
dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa
de assessoria ou consultoria que prestem serviços
relacionados à administração ou controle interno dos
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre

nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do
Poder Executivo; ou

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do
Poder Executivo.

Art. 7º A atuação dos membros do Conselho:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse

social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de

testemunhar sobre informações recebidas ou
prestadas em razão do exercício de suas atividades
de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem
ou deles receberem informações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem
representantes de professores, de diretores ou de
servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego
sem justa causa ou transferência involuntária do
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em
função das atividades do Conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da
condição de conselheiro antes do término do mandato
para o qual tenha sido designado.

Art.8° - Os casos omissos em ocasião deste
processo serão averiguados pela presidência do
Conselho e Secretaria de Educação, considerando-se
a legislação supracitada.

Art.9° - Serão também conselheiros nomeados
membros, indicados pelo poder executivo
representantes das Secretarias Municipais de
Educação, Governo, Assistência e Desenvolvimento
Social, Finanças, representantes de professores e
servidores técnico administrativo de escola básica
pública municipal indicados pela entidade sindical da
respectiva categoria (atendendo o disposto no art.24º,§
3o,III da Lei Federal 11.494/07) eleitos dentre os pares,
representantes do Conselho Tutelar e Conselho
Municipal de Educação, totalizando 14 titulares mais
seus respectivos suplentes;

Art. 10° - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARULHOS

Resolução CMS nº 006-2015
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de

Guarulhos, em sua 352ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 09 de abril de 2015, no uso de
suas competências e atribuições por Lei,
Regimentais e de acordo com Lei Municipal Nº
6.010, de 12 de abril de 2004.

RESOLVE:
Nomear Comissão Eleitoral para o Biênio 2016/

2018 do Conselho Municipal de Saúde, composta
pelos conselheiros e conselheiras abaixo relacionados:

Representantes dos Promotores de Atividades
relacionadas à Saúde:

Pe. Berardo Graz
Sra. Antonia Maria Peres de Carvalho
Dra. Heloisa Helena Sampaio Ferreira de Castro
Sr. Eduardo Kazuo Ueno
Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle
Sra. Vanessa Scaldelai Sandor
Sra. Marília de Jesus Silva
Representantes dos Usuários do Sistema Único

de Saúde:
Sra. Lúcia Helena de Oliveira
Sra. Maria da Conceição Bezerra de Lima
Sr. Pedro Gomes de Oliveira Filho
Sr. Eronildes Rafael Galdino
Sr. Inaldo Antonio de Gusmão
Sra. Maria Aparecida Pereira Aguiar
Sra. Maria José Rodrigues
Sr. Luiz Carlos da Conceição
Resolução nº 07/2015 – CMS
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de

Guarulhos, em sua 353ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 14 de maio de 2015, no uso de
suas competências e atribuições por Lei, e de
acordo com Lei Municipal Nº 6.010, de 12 de abril
de 2004.

Dispõe sobre: Critérios para inscrições da Eleição
de Conselheiros do Segmento dos Usuários do SUS
que comporão o Conselho Municipal de Saúde – Biênio
2016/2018, conforme Lei Nº 6010 de 12.04.2004,
artigos 10 e 11.

Art. 1º - As entidades do segmento dos usuários
que pretenderem inscrever-se para serem votadas
deverão participar de pelo menos 06 reuniões do
Controle Social (realizados junto às Regiões de Saúde,
Hospitais Públicos ou Filantrópicos Conveniados ao

SUS, SAMU, Unidades Básicas de Saúde, Policlínicas,
Ambulatório de Especialidades, Pronto Atendimentos,
CCZ – Centro de Controle de Zoonose, Serviço de
Verificação de Óbitos, Centros de Atenção
Psicossocial), da Plenária e/ou Comissões
Permanentes do Conselho Municipal de Saúde, dos
Conselhos Gestores das Unidades de Saúde ou do
Fórum Permanente de Saúde.

Art. 2º - Para esta eleição, em relação às 06 (seis)
reuniões de que trata o Art. 1º, a participação deve ser
necessariamente de pelo menos 01 (uma) reunião por
mês, sendo que em 02 (dois) meses deverá haver a
participação em 02 (duas) reuniões no período de
julho de 2015 à outubro de 2015 de acordo com o
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3º - Entidades que já compõem o Conselho
Municipal de Saúde continuam tendo o direito de
participar do processo eleitoral.

Art. 4º - a participação das entidades será
comprovada através de lista de presença preenchida
em cada reunião de controle social com as seguintes
características:

I – Para identificação do participante, deve constar:
1 - Nome completo legível de cada participante;
2 - Número do RG;
3 - Nome completo da Entidade que representa;
4 - Assinatura;
II – A mesma pessoa só poderá representar uma

única entidade durante todo o período de participação
nas reuniões de controle social, sendo este critério
válido também para os usuários do SUS que integram
os Conselhos Gestores;

III – O modelo da lista de presença elaborado pela
Comissão, (anexo 1), será enviado às Unidades de
Saúde e ao Fórum Permanente de Saúde de Guarulhos.

IV - O preenchimento da lista de presença é de
responsabilidade do coordenador de cada reunião do
Controle Social.

V - A lista de presença será enviada à Secretaria
Executiva do Conselho Municipal de Saúde em até 2
(dois) dias úteis após a data de cada reunião.

Anexo 1

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de
Guarulhos, em sua 353ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 14 de maio de 2015, no uso de
suas competências e atribuições por Lei, e de
acordo com Lei Municipal Nº 6.010, de 12 de abril
de 2004.

Resolução nº. 08/2015
Dispõe sobre: Regulamentação do processo

eleitoral para escolha dos conselheiros do segmento
dos usuários que comporão o CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE – Biênio 2016/2018.

Art. 1º - Para membros titulares e suplentes
representativos das entidades dos usuários a
escolha se dará por meio de eleição de candidatos
indicados pelas entidades filantrópicas,
sindicatos, movimentos de saúde, entidades de
bairro e conselhos gestores, conforme regras
estabelecidas neste processo eleitoral.

CAPÍTULO I
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 2º - A Comissão Eleitoral, nomeada pelo

Conselho Municipal de Saúde, conforme resolução
n.º 06/2015 – CMS, referendará o credenciamento
das Entidades e Movimentos dos Usuários, bem como
dos candidatos a membro do Conselho, e organizará
a Assembléia Geral, dirimindo as dúvidas surgidas
durante o processo eleitoral.

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES E

MOVIMENTOS DOS USUÁRIOS
Art. 3º - Para fins de participação dos seus

representantes na Assembléia Geral, as entidades e
movimentos dos usuários deverão ser credenciados
mediante preenchimento do formulário de
credenciamento, na Secretaria Executiva do CMS, na
sede da Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 320 –
Gopoúva - sala 11, e posteriormente, terem o
credenciamento avaliado pela Comissão Eleitoral do
Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º - O credenciamento será deferido aos que
comprovarem no momento da inscrição os seguintes
requisitos:

I – Entidades Filantrópicas, Sociais, Associações
das entidades que defendem os Por tadores de
Patologia:

b) apresentação do Estatuto Social;
c) ata da eleição da Diretoria e
d) atas que demonstrem que as Entidades estão

constituídas e atuando há mais de 01 (um) ano.
II – Movimentos de Saúde:
40. existência mínima de 01 (um) ano e
41. prova de serem notoriamente reconhecidos na

área de sua atuação, mediante apresentação de
relatório de atividades e objetivos, assinado por 05
(cinco) pessoas, que responderão civil e criminalmente
pelas declarações.

III - Entidades e associações de Bairro:
7. apresentação do Estatuto Social;
8. ata da eleição da Diretoria e
9. as 03 (três) últimas atas de reuniões da Entidade.
IV – Sindicatos:
- apresentação do Estatuto Constitutivo;
- comprovação de sede localizada no Município e

documentos legais que comprovem seu funcionamento;
- as 03(três) últimas atas de reuniões do ano em

exercício.
V – Usuários de Conselhos Gestores de Saúde:
a) Apresentação do Regimento interno;
b) ata de eleição do Conselho Gestor da Unidade,
c) as 03 (três) últimas atas de reuniões.
Art. 5º - No ato do credenciamento deverão ser

indicados os delegados com direito a voto.
Parágrafo único – Cada Entidade, Sindicato,

Conselhos Gestores de Saúde e Movimento de Saúde
poderão indicar no máximo 03 (três) delegados com
direito a voto e 03 (três) suplentes.

Art. 6º - A relação das entidades inscritas, bem
como a indicação dos delegados com direito a voto,
será publicada na imprensa local até 05 (cinco) dias
úteis após o período de credenciamento.

Art. 7º - Poderão credenciar seus candidatos
somente as entidades dos usuários que tiverem
participado de pelo menos 06 reuniões do
Controle Social/Conselho Gestor.

CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO DAS CANDIDATURAS
Art.8º - Os candidatos a membros titulares e

suplentes para o Conselho Municipal de Saúde deverão
ser credenciados pelas suas respectivas entidades,
mediante preenchimento do formulário de
credenciamento, na Secretaria Executiva do CMS na
sede da Secretaria da Saúde, Rua Iris, 320 – Gopoúva
- sala 11 e posteriormente, terem o credenciamento
avaliado pela Comissão Eleitoral do Conselho Municipal
de Saúde, nomeada conforme Resolução nº 05/15.

Art. 9º - O credenciamento será deferido aos
candidatos que comprovem, no momento da inscrição,
os seguintes requisitos:

a) estar em gozo dos direitos políticos;
b) residir no Município de Guarulhos;
c) ser representante de Entidade Filantrópica,

Sindicato, Movimento de Saúde, e Entidade de Bairro,
consignada em Assembléia Geral da Entidade e
Conselhos Gestores de Saúde que não possuam
vínculos financeiros, empregatícios ou parentesco de
1º grau com representantes das entidades promotoras
ou trabalhadores de saúde e

d) ter idade superior a 18 (dezoito) anos.
Art. 10 - Cada Entidade, Sindicato, Conselho Gestor

de Saúde ou Movimento poderá indicar no máximo 01
(um) candidato e seu respectivo suplente.

Art. 11 - A relação dos candidatos será publicada
na imprensa oficial do município, até 05 (cinco) dias
após o período do credenciamento.

Parágrafo único: A comprovação dos requisitos
legais constantes desta resolução será exigida pela
Secretaria Executiva do CMS durante o
credenciamento e no caso de substituição do
conselheiro do segmento dos usuários durante o
mandato.

CAPÍTULO IV
DOS PRAZOS DO CREDENCIAMENTO E DA

IMPUGNAÇÃO
Art. 12 - O prazo de credenciamento das Entidades,

Sindicatos, Conselhos Gestores de Saúde e
Movimentos, com indicação de delegados e candidatos
será no período de 03 à 10.11.15, no horário das
09hs00 às 17hs00 horas, na Secretaria Executiva do
CMS, na sede da Secretaria da Saúde, Rua Iris, 320
– Gopoúva - sala 11.

Art. 13 - O prazo para impugnação das Entidades,
Sindicatos, Conselhos Gestores de Saúde e
Movimentos será de 02 (dois) dias úteis, contados
da publicação dos candidatos e delegados na
imprensa oficial do município.

Parágrafo Único – Entidade, Sindicato,
Movimento, Conselhos Gestores de Saúde e
Candidatos impugnados terão direito a recurso de
julgamento até 48 (quarenta e oito) horas após a
publicação do resultado, cabendo por fim à Comissão
Eleitoral dar a palavra final sobre o assunto.

CAPÍTULO V
DAS PLENÁRIAS SETORIAIS
Art. 14 - No dia 28.11.2015 será realizada plenária

para o segmento representativo dos usuários que
compõem o Conselho Municipal de Saúde.

Art. 15 - Essa plenária tem como objetivo indicar
candidaturas nos seus segmentos para disputarem a
eleição na Assembléia Geral.

Parágrafo Único - É critério para disputar a eleição
na Assembléia Geral, a participação dos delegados
titulares e suplentes das Entidades, Sindicatos,
Conselhos Gestores de Saúde e Movimentos de
Saúde na Plenária setorial.

Art. 16 - O local e horário da plenária será publicado
na imprensa oficial do município, com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Único – Os Coordenadores dessas
Plenárias serão indicados pela Comissão Eleitoral do
Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VI
DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 17 - Os representantes dos usuários serão

eleitos em Assembléia Geral convocada pelo Conselho
Municipal de Saúde para essa finalidade.

Parágrafo Único – A Assembléia Geral será
realizada no dia 12.12.2015, das 9hs às 16hs.

Art. 18 - A Assembléia Geral será realizada em
local a ser determinado pela Comissão Eleitoral do
Conselho Municipal de Saúde e divulgada na imprensa
oficial do município, com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência.

Art. 19 - A Assembléia Geral será coordenada pela
Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde,
a quem caberá dirimir as dúvidas surgidas.

Art. 20 - O voto será secreto mediante cédula a ser
previamente confeccionada, da qual constará o nome
de todos os candidatos inscritos e indicados pela
Plenária Setorial.

Parágrafo único – Em caso de empate, ocupará a
vaga a entidade com maior tempo de constituição legal.

Art. 21 - Ao final dos trabalhos, a Comissão Eleitoral
tornará pública a Ata da Assembléia Geral e os
resultados das eleições.

Art. 22 - A relação dos candidatos eleitos pelos
usuários e dos representantes dos Promotores,
homologados pelo Senhor Prefeito Municipal, será
publicada na imprensa oficial do município em 05 (cinco)
dias úteis após a realização da Assembléia Geral.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 23 - Os casos omissos serão avaliados e

decididos pela Comissão Eleitoral.
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CALENDÁRIO ELEITORAL 2015
ANEXO 1

Vice-presidente:Gerson Ribeiro Magalhães;
1ª Secretária: Leila Marisa Leoncio Tonon e
2ª Secretária: Lucinéia Rodrigues Soares.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE GUARULHOS

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº. 032 - CMAS/
CMDCA

O CMDCA – Conselho Municipal de Defesa da
Criança e do Adolescente e O CMAS – Conselho
Municipal de Assistência Social, em consonância com
a Lei Orgânica Municipal, em conformidade com suas
atribuições e considerando:

O disposto na Política Nacional de Assistência Social
e na NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do

Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo e na Lei nº.
8069/1990- Estatuto da Criança e do Adolescente;

Conforme deliberação tomada em reunião de 15 de
maio de 2015 presentes conselheiros do CMDCA e CMAS.

RESOLVEM:
Artigo 1º. - Aprovar os Planos de Trabalho a serem

financiados com recursos municipais do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS e o Fundo
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescentes –
CMDCA nos exercícios de 2015 e 2016, nos termos
contidos na presente resolução.

Artigo 2º. -  A celebração dos convênios fica
condicionada ao disposto na Resolução conjunta 31/
15-CMAS/CMDCA e 641/2015 - CMAS.

Artigo 3º. - As instituições sociais que tiveram
seus planos aprovados são:

REGIMENTO PARA A MINICONFERÊNCIA
REGIONAL DE SAÚDE DE GUARULHOS – 2015

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUARULHOS

Resolução nº 09/2015 – CMS
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de

Guarulhos, em sua 353ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 14 de maio de 2015, no uso de
suas competências e atribuições por Lei, e de
acordo com Lei Municipal Nº 6.010, de 12 de abril
de 2004.

RESOLVE:
Aprovar o Regimento da MINICONFERÊNCIA

REGIONAL DE SAÚDE DE GUARULHOS
CAPÍTULO I – DO OBJETIVO
ARTIGO 1º - As MINICONFERÊNCIAS

REGIONAIS DE SAÚDE do Município de Guarulhos,
convocadas pela Secretaria Municipal de Saúde de
Guarulhos e Conselho Municipal de Saúde, coordenada
pela Comissão Organizadora da 6ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARULHOS (6ª
CMSG), terão por objetivo discutir a situação da saúde
nos distritos, escolher as prioridades a serem
executadas no distrito e na cidade e eleger os
delegados e delegadas para a 6ª CMSG.

CAPÍTULO II – DO TEMÁRIO
ARTIGO 2º - As Miniconferências Regionais de

Saúde do Município de Guarulhos terão como tema
central:

“Saúde Pública de Qualidade para Cuidar Bem
das Pessoas”

Eixo: “Direito do povo Brasileiro”
§1° Os eixos temáticos da VI Conferência Municipal

de Saúde são:
I-Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção de

Qualidade;
II- Participação Social;
III- Valorização do Trabalho e da Educação em

Saúde;
IV- Financiamento do SUS e Relação Público-

Privado;
V- Gestão do SUS e Modelos de Atenção à Saúde;
VI- Informação, Educação e Política e Comunicação

do SUS;
VII- Ciência, Tecnologia e Inovação no SUS; e
VIII- Reformas Democrática e Populares do Estado.
CAPÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO
ARTIGO 3º - Para o desenvolvimento de suas

atividades cada MINICONFERÊNCIA REGIONAL DE
SAÚDE contará com Subcomissões Organizadoras
formadas em conjunto com a Comissão Organizadora
da 6ª CMSG.

ARTIGO 4º - As Miniconferências Regionais de
Saúde do Município de Guarulhos realizar-se-ão das
8:00 às 13:00 horas, conforme datas e locais abaixo
relacionados:

I - 13/06 – Departamento da Região de Saúde I-
Adamastor Centro;

II - 20/06 – Departamento da Região de Saúde II-
Adamastor Centro;

III - 13/06 – Departamento da Região de Saúde III-
CEU Presidente Dutra; e

IV - 20/06 – Departamento da Região de Saúde IV-
CEU Pimentas.

CAPÍTULO IV- DA PARTICIPAÇÃO
ARTIGO 5º - As inscrições para a participação das

MINICONFERÊNCIAS REGIONAIS DE SAÚDE
serão abertas a todos(as) os usuários(as) do SUS, os
trabalhadores(as) da saúde, gestores(as) e
prestadores(as) de serviços de saúde no SUS e
representantes do Governo Municipal, Estadual e
Federal. Os(as) participantes devidamente
inscritos(as) e delegados e delegadas eleitos na Saúde
Participativa terão direito à voz e voto.

§ 1º - As inscrições serão realizadas no local em
que será realizada cada Miniconferência Regional de
Saúde até às 8h30min.

CAPÍTULO V – DO FUNCIONAMENTO
ARTIGO 6º - Serão instâncias das

MINICONFERÊNCIAS REGIONAIS DE SAÚDE:
I - A Plenária de Abertura;
II – Salas Temáticas;
III - Apresentação de Propostas da Saúde

Participativa;
IV - Apresentação de novas propostas; e
V – Plenária para Eleição de delegados e delegadas.
ARTIGO 7º - A Plenária de Abertura terá por

objetivo:
1. Abertura.
2. Apresentação do temário e ritos da

Miniconferência Regional de Saúde.
Parágrafo único - Os trabalhos das Plenárias de

Abertura serão conduzidos por uma mesa diretora
que será composta por um Coordenador(a), uma
Relator(a) e um Secretário(a).

ARTIGO 8° – Após a plenária de abertura, os
participantes participarão das discussões nas
salas temáticas.

Parágrafo único – Cada sala temática poderá
discutir mais de um dos eixos, a critério da
Comissão Organizadora.

CAPÍTULO VI – DAS PROPOSTAS
ARTIGO 9° – Todas as propostas elencadas da

MINICONFERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE serão
relacionadas pela comissão de relatoria da 6ª CMSG
que as incluirá dentro do temário da conferência.

ARTIGO 10 – Nas salas temáticas das
Miniconferências Regionais de Saúde, as propostas
poderão ser selecionadas, adequadas e aprovadas
por maioria simples dos participantes da sala.

ARTIGO 11 - A apresentação de novas propostas
será feita através do pronunciamento individual de
todo e qualquer participante cadastrado(a) na
Miniconferência Regional de Saúde que manifestar o
desejo de utilizar a palavra nas salas temáticas.

Parágrafo único – As novas propostas deverão
estar de acordo com o tema da sala e aprovadas por
maioria simples dos participantes da sala.

ARTIGO 12 – As propostas aprovadas nas salas
temáticas farão parte do documento base da 6ª
Conferência Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VII – DAS VAGAS
ARTIGO 13 - Havendo vagas remanescentes para

Delegados e Delegadas das Plenárias de Saúde
Participativa, conforme §1º do artigo 14 do Regimento
Interno do Saúde Participativa 2015, essas vagas
serão preenchidas por novo processo eleitoral na
Miniconferência Regional de Saúde da respectiva
Região de Saúde, respeitando a paridade do total de
delegados e delegadas eleitos em cada Região de
Saúde.

CAPÍTULO VIII – DA ELEIÇÃO DOS
DELEGADOS.

ARTIGO 14 – Havendo processo de eleição para
delegado e delegada da 6ª CMSG decorrente de
remanescência de vagas, esta será realizada em duas
etapas distintas, uma entre os usuários(as) do SUS e
outra entre os trabalhadores(as) da saúde, inscritos
em cada MINICONFERÊNCIA REGIONAL DE
SAÚDE, que somente poderão votar em seus pares.

Parágrafo único - Concorrerão a Delegados todos
os inscritos nas MINICONFERÊNCIAS REGIONAIS
DE SAÚDE que manifestarem o interesse.

ARTIGO 15 - A eleição será através de votação por
aclamação, sendo que cada eleitor(a) poderá votar
somente em um candidato(a).

ARTIGO 16 - A apuração se dará após o término da
eleição, em separado entre os segmentos dos
usuários(as) do SUS, e trabalhadores(as) da saúde,
considerando-se eleitos(as) os candidatos(as) com o
maior número de votos.

Parágrafo único - Ocorrendo empate entre dois
ou mais candidatos e candidatas, o desempate será
no momento da apuração, considerando eleito(a) o
que comprovar ter mais idade.

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ARTIGO 17 - As despesas com a realização das

MINICONFERÊNCIAS REGIONAIS DE SAÚDE
correrão por conta das Regiões de Saúde com a
colaboração da Secretaria da Saúde de Guarulhos.

ARTIGO 18 - Caberá às Subcomissões
Organizadoras resolver sobre as questões não
previstas neste Regimento.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE GUARULHOS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 003/2015 -CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, em
atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8742/
93-Lei Orgânica de Assistência Social e na Lei Municipal
5052/97, resolve:

Torna sem efeito o disposto no Edital de Retificação
nº 002, de 27 de março de 2015, que alterava as
informações do Art. 2 da Resolução nº 638-CMAS,
devendo ser considerada a informação anterior como
o que segue:

Art. 2º – O Plano de Trabalho destina-se ao atendimento
de familiares e/ou cuidadores dos assistidos.

COMUNICADO Nº 003/2015-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no

uso de suas atribuições legais, torna público o que segue:
Composição da Comissão de Entidades
Conselheiros: Maria Cristina Alves Dezorzi, Silvana

Mesquita da Silva, Alexandra Oliveira da Silva, Rosana
D. P. Cordeiro, Maria Conceição Ferreira, Célia Aguiar
de Souza Salzedas, Lucinéia Rodrigues Soares,
Eurides de Souza Fontes, Luiza Helena de Castro e
Silva, Angélica Carvalho dos S. Gueiros, Leila Marisa
Leoncio Tonon e Nilvan da Silva Valério.

Composição da Comissão de Politicas Publicas,
Ética e Planejamento

Conselheiros: Sandra do Carmo Carvalho, Aldenoura
Joana de Jesus, Andreia Mota da Silva, Luiza Helena de
Castro e Silva e Aparecida Jurema Paulino.

Composição da Comissão Jurídica e Orçamento
Conselheiros: Antonio Martinho Risso, Gerson

Ribeiro Magalhães, Vanterli Gomes Fialho e Nilvan da
Silva Valério.

Composição da Mesa Diretora
Presidente: Andréia de Andrade;

Artigo 4º. - A liberação de recursos está condicionada
a aprovação da Lei Orçamentária da PMG referente
aos exercícios 2015 e 2016.

Artigo 5º. - Os planos de trabalho aprovados estão
sujeitos à avaliação e monitoramento pela equipe
técnica da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social – SDAS e o acompanhamento dos
conselheiros do CMDCA e CMAS durante os
exercícios 2015 e 2016.

Artigo 6º – Fica a Divisão Administrativa de Gestão
de Fundos autorizada a tomar as medidas
administrativas para execução dos referidos planos
de trabalho

Artigo 7º - Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 643-CMAS
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao

que está previsto na Lei Federal 8742/93 – Lei Orgânica
de Assistência Social e na Lei 5052/97 e considerando:

O disposto na Política Nacional de Assistência Social
– PNAS e na NOB/SUAS – Norma Operacional Básica
do Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas em todos os níveis de
governo;

Conforme deliberação tomada em reunião de 15 de
maio de 2015 pelo Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS

RESOLVE:
Artigo 1º. - Aprovar os Planos de Trabalho a serem

financiados com recursos federais do Fundo Municipal
de Assistência Social – FMAS nos exercícios de 2015
e 2016, nos termos contidos na presente resolução.

Artigo 2º. -  A celebração dos convênios fica
condicionada ao disposto na Resolução 639/15-CMAS

Artigo 3º. - As instituições sociais que tiveram
seus planos aprovados são:
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Artigo 4º. - A liberação de recursos está condicionada
a aprovação da Lei Orçamentária da PMG referente
aos exercícios 2015 e 2016.

Artigo 5º. - Os planos de trabalho aprovados estão
sujeitos à avaliação e monitoramento pela equipe
técnica da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social – SDAS e o acompanhamento dos
conselheiros do CMDCA e CMAS durante os
exercícios 2015 e 2016.

Artigo 6º – Fica a Divisão Administrativa de Gestão
de Fundos autorizada a tomar as medidas
administrativas para execução dos referidos planos
de trabalho

Artigo 7º - Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 644-CMAS
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao

área de Assistência Social, relativa aos co-
financiamentos de serviços, programas e projetos com
recursos municipais, estaduais e federais com a rede
pública e privada de assistência social.

Artigo 2º. - São características e atribuições dessa
Comissão:

a) Ter no mínimo quatro integrantes, respeitada a
condição paritária;

b) Ter, entre seus membros, um Coordenador;
c) Interagir com autoridades públicas e operadores

da rede privada de assistência social;
d) Requerer informações, documentos e explicações

das partes intervenientes;
e) Relatar e propor medidas que se fizerem

necessárias.
Artigo 3º. - As atividades dessa Comissão e bem

assim seus integrantes são voluntárias.
Artigo 4º. - São os seguintes os membros

designados para Comissão:
a. – Sociedade Civil: Antonio Martinho Risso e

Gerson Ribeiro Magalhães;
b. - Governo: Andreia Andrade e Carmem Brandino.
Artigo 5º. - Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL
DE SOLIDARIEDADE

Torna público o Edital de Proclamas de
Casamento Civil Coletivo, conforme Decreto

Municipal nº 27019/2009
0FICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram

os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.

Fernando Santos da Rocha, estado civil solteiro,
profissão auxiliar de limpeza, nascido em Ilhéus, BA
no dia quatorze de abril de mil novecentos e oitenta e
cinco (14/04/1985), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de João Pereira da Rocha
e de Maria Tereza dos Santos.

Érica da Conceição dos Santos, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Ilhéus, BA no dia quatorze
de junho de mil novecentos e noventa e um (14/06/
1991), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Edvaldo Francisco dos Santos e
de Maria Natividade da Conceição.

0FICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS

Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram

os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.

Marcos Alves de Lima, estado civil divorciado,
profissão operador de máquina, nascido em Guarulhos,
SP no dia vinte e seis de agosto de mil novecentos e
setenta e sete (26/08/1977), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Pedro Alves
de Lima e de Josefina Machado de Lima.

Risocleide Morais de Araújo, estado civil solteira,
profissão camareira, nascida em Carnaúba, PE no
dia primeiro de março de mil novecentos e oitenta e
três (01/03/1983), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de José Romão de Araújo
e de Maria José Morais de Araújo.

José Claudemir da Silva, estado civil solteiro,
profissão operador de máquina, nascido em Agrestina,
PE no dia doze de fevereiro de mil novecentos e
setenta e cinco (12/02/1975), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de João Julio
da Silva e de Marlene Alzira de Lima.

Lucélia Margarida da Silva, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Bonito, PE no dia dois de
fevereiro de mil novecentos e noventa e três (02/02/
1993), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Manoel Mariano da Silva e de
Margarida Josefa da Conceição.

Diego Augusto Aparecido Bueno, estado civil
solteiro, profissão sapateiro, nascido em Guarulhos,
SP no dia vinte e um de abril de mil novecentos e
oitenta e cinco (21/04/1985), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio
Aparecido Bueno e de Lidia Andrade Bueno.

Aline Barba Daniel Salcedo, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia
vinte e três de fevereiro de mil novecentos e noventa
e dois (23/02/1992), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Luis Salcedo Santacreu
e de Elza Barba Daniel.

Marcos Rogério do Nascimento Zancheta, estado
civil solteiro, profissão ajudante geral, nascido em
Guarulhos, SP no dia quatro de janeiro de mil
novecentos e oitenta e três (04/01/1983), residente e
domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de
Marcos Antonio Zancheta e de Maria Marta do
Nascimento.

Tatiana Gonçalves da Costa, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia
vinte e três de fevereiro de mil novecentos e oitenta e
três (23/02/1983), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Sefredo Gonçalves da
Costa e de Maria Lucia Lopes.

Fernando Cordeiro dos Santos, estado civil
divorciado, profissão motorista, nascido em São Paulo,
SP no dia onze de janeiro de mil novecentos e oitenta
e um (11/01/1981), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Eliete Cordeiro dos
Santos.

Silvania Aparecida Mouro, estado civil solteira,
profissão vendedora, nascida em Guarulhos, SP no
dia sete de junho de mil novecentos e setenta e nove
(07/06/1979), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Eduardo de Araujo
Mouro e de Fátima Aparecida de Freitas Mouro.

Anderson Gonçalves de Aguiar, estado civil solteiro,
profissão pintor, nascido em Guarulhos, SP no dia
trinta de setembro de mil novecentos e oitenta e dois

(30/09/1982), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Edson Gonçalves de
Aguiar e de Albertina Batista Petronilo de Aguiar.

Izadora Maria Antonio, estado civil solteira,
profissão auxiliar operacional, nascida em Subdistrito
Cambuci, São Paulo, SP no dia doze de junho de mil
novecentos e oitenta e quatro (12/06/1984), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha
de Ivone Antonio.

Gilmar Moretto, estado civil divorciado, profissão
encarregado, nascido em Nova Olimpia, PR no dia
nove de setembro de mil novecentos e setenta e dois
(09/09/1972), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Elisaldo Moretto e de
Leonides Euclides Moretto.

Patricia Alves Brandão da Rocha, estado civil
solteira, profissão atendente, nascida em Guarulhos,
SP no dia doze de junho de mil novecentos e setenta
e oito (12/06/1978), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Augusto Marques da
Rocha e de Maria Elizabetti Alves Brandão.

Rogério Marinho dos Santos, estado civil solteiro,
profissão ajudante de caminhão, nascido em Guarulhos,
SP no dia dez de maio de mil novecentos e setenta e
oito (10/05/1978), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Manoel Marinho dos
Santos e de Maria do Carmo de Jesus Santos.

Mirian Santos de Freitas, estado civil solteira,
profissão líder de cozinha, nascida em Guarulhos, SP
no dia vinte e nove de outubro de mil novecentos e
oitenta e um (29/10/1981), residente e domiciliada em
neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Manoel Santana
de Freitas e de Leonor Souza Santos de Freitas.

Dimas Gonçalves da Silva, estado civil divorciado,
profissão pedreiro, nascido em Senador Firmino, MG
no dia vinte e sete de junho de mil novecentos e
sessenta e quatro (27/06/1964), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Joaquim
Carlos da Silva e de Umbelina de Jesus Gonçalves.

Silvana Aparecida Teodoro, estado civil solteira,
profissão auxiliar de limpeza, nascida em Guarulhos,
SP no dia dezenove de maio de mil novecentos e
setenta e um (19/05/1971), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Jovino de
Jesus Teodoro e de Nadir Barbosa.

Zelio Lima dos Santos, estado civil solteiro,
profissão operador de equipamento e viatura, nascido
em Subdistrito Tatuapé, São Paulo, SP no dia vinte e
cinco de fevereiro de mil novecentos e sessenta e
oito (25/02/1968), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Eliseu Lima Santos e
de Analia Lima dos Santos.

Quitéria Maria de Macêdo Monteiro, estado civil
viéva, profissão do lar, nascida em Tacaimbó, PE no
dia onze de janeiro de mil novecentos e setenta (11/
01/1970), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Lourival Pedro de Macêdo e de
Maria Silva Macêdo.

Augusto Ferreira da Silva, estado civil solteiro,
profissão ajudante geral, nascido em São Paulo (reg.
Tucuruvi), SP no dia dezesseis de maio de mil
novecentos e oitenta e três (16/05/1983), residente e
domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de
Antonio Ferreira da Silva e de Fatima Santos da Silva.

Debora Santos Carvalho, estado civil solteira,
profissão balconista, nascida em Subdistrito Santana,
São Paulo, SP no dia oito de maio de mil novecentos
e oitenta (08/05/1980), residente e domiciliada em
neste Subdistr ito, Guarulhos, fi lha de Valdemir
Carvalho e de Margarida Rodrigues Santos Carvalho.

Wesley Henrique Reis Rocha, estado civil solteiro,
profissão coletor, nascido em Guarulhos, SP no dia
dez de junho de mil novecentos e noventa e um (10/
06/1991), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Francisco de Assis Gonçalves
Rocha e de Iara Reis Santos Rocha.

Bruna Marques Frutuoso da Silva, estado civil
solteira, profissão operadora de caixa, nascida em
Guarulhos, SP no dia oito de junho de mil novecentos
e noventa e três (08/06/1993), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Jurandi
Frutuoso da Silva e de Edivoneide Marques da Silva.

Joilson Santos de Freitas, estado civil solteiro,
profissão coletor, nascido em Subdistrito Cerqueira
Cesar, São Paulo, SP no dia nove de março de mil
novecentos e noventa (09/03/1990), residente e
domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de
Manoel Santana de Freitas e de Leonor Souza Santos
de Freitas.

NathÃ¡lia Santos do Amaral, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Subdistrito Nossa Senhora
do Ó, São Paulo, SP no dia quatro de março de mil
novecentos e noventa e quatro (04/03/1994), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha
de Mauricio Freitas do Amaral e de Lucia Aparecida
dos Santos Amaral.

PORTARIA Nº 021/2015-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a importância das alterações do
sentido de circulação em vias da região do Bairro
Parque Continental III no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º – Retificar o termo da Portaria nº 018/2015

– STT, publicada no Diário Oficial em 15/05/2015,
referente a implantação de sentido de mão única de
circulação, conforme segue:

- onde se lê Rua Afonso Vasconcelos Noronha; leia-
se Rua Adolfo Vasconcelos Noronha

PORTARIA Nº 022/2015-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a importância das alterações do
sentido de circulação em vias da região do Bairro Vila
Barros no Município de Guarulhos,

que está previsto na Lei Federal 8742/93 – Lei Orgânica
de Assistência Social e na Lei 5052/97 e considerando:

O disposto na Política Nacional de Assistência Social –
PNAS e na NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza as
ações a serem executadas em todos os níveis de governo;

Conforme deliberação tomada em reunião de 15 de
maio de 2015 pelo Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS

RESOLVE:
Artigo 1º. - Aprovar os Planos de Trabalho a serem

financiados com recursos estaduais do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS nos exercícios
de 2015 e 2016, nos termos contidos na presente
resolução.

Artigo 2º. - A celebração dos convênios fica
condicionada ao disposto na Resolução 640/15-CMAS

Artigo 3º. - As instituições sociais que tiveram
seus planos aprovados são:

Artigo 4º. - A liberação de recursos está condicionada
a aprovação da Lei Orçamentária da PMG referente
aos exercícios 2015 e 2016.

Artigo 5º. - Os planos de trabalho aprovados estão
sujeitos à avaliação e monitoramento pela equipe
técnica da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social – SDAS e o acompanhamento dos
conselheiros do CMDCA e CMAS durante os
exercícios 2015 e 2016.

Artigo 6º – Fica a Divisão Administrativa de Gestão
de Fundos autorizada a tomar as medidas
administrativas para execução dos referidos planos
de trabalho

Artigo 7º - Resolução entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 645-CMAS
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

– de Guarulhos, considerando o disposto na Lei Federal
nº 8.742, de07/12/1993 – Lei Orgânica de Assistência
Social – artigo 18-X e artigo 28; considerando o que
estabelece a Lei Municipal número 5052, de 21/07/
1997, ar tigo 2º, incisos V, VI e XVI. Em vista do
deliberado em reunião plenária do CMAS realizada
em 08/05/2015;

RESOLVE:
Artigo 1º. - Criar a Comissão Especial Permanente

de Acompanhamento da Execução Orçamentária na

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO
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RESOLVE:
Art. 1º – A partir do dia 30 de maio de 2015, nos

seguintes locais:
- A Rua Fortaleza de Minas no Bairro Vila Barros,

no trecho compreendido
entre a Rua Aragoiania e a Rua Nossa Senhora de

Lourdes, neste sentido,
passará a ser mão única de direção;
- A Rua Nossa Senhora de Lourdes no Bairro Vila

Barros, no trecho compreendido entre a Rua Fortaleza
de Minas e a Rua Iruá, neste sentido, passará a ser
mão única de direção;

- A Rua Iruá no Bairro Vila Barros, no trecho
compreendido entre a Rua Nossa Senhora de Lourdes
e a Rua Aragoiania, neste sentido, passará a ser mão
única de direção;

PORTARIA N.º 023/2015-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a importância e necessidade de
se garantir fluidez para o Sistema de Transporte Coletivo
na Região da Cidade Seródio, no Município de
Guarulhos;

R E S O L V E
Artigo 1º - Implantar o Corredor de ônibus na

avenida Delfinópolis a partir de 25 de maio de 2015:
I . A faixa exclusiva para ônibus compreende toda

extensão da Avenida Delfinópolis, sentido bairro / centro.
II . Terá a velocidade máxima regulamentada em 40

Km/h;
III . A Condição de faixa exclusiva se dará das

Segundas às Sextas-feiras, das 06:00h às 09:00h e das
16:00h às 20:00h e aos Sábados, das 06:00h às 13:00h.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 07/01/2015.

Às dezoito horas do dia sete de janeiro de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a primeira
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Evandro Bodóia Araújo e
Domingos Morato, secretariados por Claudia da Silva
Santos. Na ordem do dia, foram apreciados quarenta
e um recursos, sendo doze recursos DEFERIDOS e
dezessete recursos INDEFERIDOS. Sendo
encaminhados para diligência os processos 14593/
14, 18582/, 14583/14, 14584/14, 14626/14, 14627/
14, 14628/14, 14629/14, 14630/14, 14474/14, 14453/
14 e 14451/14. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-014469/2014 Int. ISABEL CRISTINA OLIVEIRA
DA SILVA RIBEIRO;Proc Nº J-012101/2014 Int.
BRUNA DO NASCIMENTO SANTOS;Proc Nº J-
014470/2014 Int. WILLIAN ROQUE DA SILVA;Proc
Nº J-014464/2014 Int. ADRIANO PATRICIO LUPETTI
ARANCIBIA;Proc Nº J-014534/2014 Int. RAFAEL
MOUTA SILVERIO;Proc Nº J-014461/2014 Int.
RUBENS DE JESUS COSTA;Proc Nº J-014570/2014
Int. RONNIE LIANDRO DE SOUZA;Proc Nº J-014562/
2014 Int. ICARO MACEDO DA CRUZ;Proc Nº J-
014580/2014 Int. RAFAEL MOUTA SILVERIO;Proc Nº
J-014468/2014 Int. TEREZINHA NUNES DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-014602/2014 Int. LAURA DE
ALCANTARA OLIVEIRA;Proc Nº J-014561/2014 Int.
IGOR TURINE. INDEFERIDOS: Proc Nº J-013498/
2014 Int. DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA
ALMEIDA;Proc Nº J-014622/2014 Int. JOSUE DE
LIMA SILVA;Proc Nº J-014567/2014 Int. VIACAO ATUAL
LTDA;Proc Nº J-014592/2014 Int. EDIVALDO DE
JESUS SOARES;Proc Nº J-014476/2014 Int.
ANTONIO RAYMUNDO;Proc Nº J-014563/2014 Int.
MIRIAN DA SILVA GOUVEIA;Proc Nº J-014629/2014
Int. ANTONIO LISOMAR RULIM;Proc Nº J-014453/
2014 Int. MARIANO JOAO DO NASCIMENTO;Proc
Nº J-014564/2014 Int. GISELE TATIANE MARQUES
OLIVEIRA;Proc Nº J-014587/2014 Int. ADILSON
ROGERIO FERREIRA;Proc Nº J-014566/2014 Int.
JOSE NILTON QUINAQUINA;Proc Nº J-014599/2014
Int. FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA;Proc Nº J-
014605/2014 Int. IVANIR JARRO JOAQUIM;Proc Nº
J-014617/2014 Int. SIMONE APARECIDA DE MORAIS
MOTA;Proc Nº J-014473/2014 Int. EXPEDITO
TARGINO DE LIMA;Proc Nº J-014434/2014 Int.
VALMIR SANTOS DE ASSUNCAO;Proc Nº J-014630/
2014 Int. ANTONIO LISOMAR RULIM.

ATA DA 02ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 14/01/2015.

Às dezoito horas do dia quatorze de janeiro de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a segunda
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Evandro Bodóia Araújo e
Domingos Morato, secretariados por Claudia da Silva
Santos. Na ordem do dia, foram apreciados sessenta
e seis recursos, sendo dezoito recursos DEFERIDOS
e trinta e nove recursos INDEFERIDOS. Sendo
encaminhados para diligência os processos 13981/
13, 101/15, 94/15, 14663/14, 14665/14, 14666/14, 92/
15, 126/15 e 132/15. Constando como DEFERIDOS:
Proc Nº J-014753/2014 Int. SANDRO DE SOUZA
LIMA;Proc Nº J-000130/2015 Int. ROGERIO
GONCALVES;Proc Nº J-012595/2014 Int. CARLOS
ALBERTO REZENDE LOPES;Proc Nº J-000128/2015
Int. JEANE APARECIDA GONZALEZ
BRONZATTI;Proc Nº J-000090/2015 Int. CRISTIANE
CAVALCANTI DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000096/2015
Int. RODNEY MATIAS;Proc Nº J-000099/2015 Int.
FRANCISCO QUIRINO DOS SANTOS;Proc Nº J-
011872/2014 Int. MAURICIO FAGUNDES;Proc Nº J-

011870/2014 Int. MAURICIO FAGUNDES;Proc Nº J-
011702/2014 Int. CESAR CONCEICAO DE
SANTANA;Proc Nº J-012377/2014 Int. VIACAO
URBANA GUARULHOS SA;Proc Nº J-000021/2015
Int. EDUARDO DOS SANTOS CANDIDO;Proc Nº J-
000131/2015 Int. RAFAEL ROSENTHAL;Proc Nº J-
012937/2014 Int. LIDIANE DOS SANTOS
OLIVEIRA;Proc Nº J-000106/2015 Int. ROBERTO
LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR;Proc Nº J-000118/2015
Int. EDUARDO SANTOS CARREIRA;Proc Nº J-
000112/2015 Int. NEVADA RENT A CAR LTDA;Proc
Nº J-000093/2015 Int. JAHNKE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA ME. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
014360/2014 Int. MARCOS KENNEDY OLIVEIRA
LEITE;Proc Nº J-014359/2014 Int. MARCOS
KENNEDY OLIVEIRA LEITE;Proc Nº J-013821/2014
Int. FERNANDA MENEZES DO NASCIMENTO;Proc
Nº J-014008/2014 Int. MARGARIDA MARIA DE
SOUZA FERREIRA;Proc Nº J-012361/2014 Int.
EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA;Proc Nº
J-000127/2015 Int. ANGELO PEREIRA
ALBUQUERQUE;Proc Nº J-014751/2014 Int. MOACIR
APARECIDO DE ALMEIDA;Proc Nº J-011625/2014
Int. KLEYTON DE CARVALHO NASCIMENTO
PINTO;Proc Nº J-012326/2014 Int. NARCISO
AKAMINE;Proc Nº J-012524/2014 Int. LUCIENE DOS
SANTOS FERREIRA;Proc Nº J-014689/2014 Int.
JOAO LUIZ DA SILVA;Proc Nº J-000145/2015 Int.
RAIMUNDO PEDRO DOS SANTOS;Proc Nº J-
014362/2014 Int. MARCOS KENNEDY OLIVEIRA
LEITE;Proc Nº J-000095/2015 Int. RODNEY
MATIAS;Proc Nº J-014558/2014 Int. EVERTON LUIZ
LARA CAMPOS;Proc Nº J-014584/2014 Int. VILMA
ARAUJO DA SILVA;Proc Nº J-014451/2014 Int.
MARIANO JOAO DO NASCIMENTO;Proc Nº J-
014536/2014 Int. ROGERIO ALVES PASSOS;Proc Nº
J-000104/2015 Int. SIMONE NUNES BEZERRA;Proc
Nº J-000103/2015 Int. SIMONE NUNES
BEZERRA;Proc Nº J-014583/2014 Int. VILMA ARAUJO
DA SILVA;Proc Nº J-014627/2014 Int. ANTONIO
LISOMAR RULIM;Proc Nº J-013825/2014 Int.
MARCELO PIRES LIMA;Proc Nº J-012362/2014 Int.
BRUNO MASCARENHAS;Proc Nº J-014168/2014 Int.
CGM LOGISTICA LTDA;Proc Nº J-012423/2014 Int.
GILVAN SEIJI WADA;Proc Nº J-014582/2014 Int. VILMA
ARAUJO DA SILVA;Proc Nº J-014227/2014 Int.
CLAUCIA ZACARIAS PEDRO;Proc Nº J-014678/2014
Int. PEDRO JOAO GONCALVES FILHO;Proc Nº J-
000133/2015 Int. ANDREA PALMEIRA MAIA
RIBEIRO;Proc Nº J-014348/2014 Int. JOSE
FIGUEREDO BARBOZA;Proc Nº J-012424/2014 Int.
GILVAN SEIJI WADA;Proc Nº J-000129/2015 Int.
GILSON MARQUES FONSECA DA SILVA;Proc Nº J-
014593/2014 Int. ALEXANDRE SOARES COSTA;Proc
Nº J-014656/2014 Int. MARIA DE FATIMA
FERNANDES;Proc Nº J-012494/2014 Int. DEVANEI
CARDOSO;Proc Nº J-000091/2015 Int. LENILZA
RODRIGUES SANTOS SILVA;Proc Nº J-014752/2014
Int. LEIDIANE DOS SANTOS MENDES BATISTA;Proc
Nº J-014626/2014 Int. ANTONIO LISOMAR RULIM.

ATA DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 21/01/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e um de janeiro de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a terceira
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Evandro Bodóia Araújo e
Domingos Morato, secretariados por Claudia da Silva
Santos. Na ordem do dia, foram apreciados cinquenta
e três recursos, sendo vinte e dois recursos
DEFERIDOS e vinte recursos INDEFERIDOS. Sendo
encaminhados para diligência os processos 199/15,
197/15, 196/15, 194/15, 219/15, 226/15, 176/15, 228/
15 e 37/15. Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-
007762/2014 Int. VAGNER ALECSANDRO SOUZA
RUBIO;Proc Nº J-007763/2014 Int. VAGNER
ALECSANDRO SOUZA RUBIO;Proc Nº J-014680/
2014 Int. DANIELLE PEREIRA NUNES FEITOSA;Proc
Nº J-000224/2015 Int. DANIELLE PEREIRA NUNES
FEITOSA;Proc Nº J-013318/2014 Int. EMPRESA DE
ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA;Proc Nº J-000040/
2015 Int. EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA;Proc Nº J-000023/2015 Int. TSA
TRANSPORTES SCREMIM E ARMAZENAGENS
LTDA;Proc Nº J-012856/2014 Int. TIAGO GARCIA
PEREIRA;Proc Nº J-000177/2015 Int. ANDREILTON
DA SILVA;Proc Nº J-000227/2015 Int. WILLIAM DO
NASCIMENTO FERREIRA;Proc Nº J-000229/2015 Int.
BRUNO SEVIERO;Proc Nº J-000218/2015 Int. JOAO
DIAS DE MACEDO;Proc Nº J-012899/2014 Int.
EZEQUIEL MARQUES DA SILVA;Proc Nº J-013080/
2014 Int. CLAUDIA MORENO GOMES
GONCALVES;Proc Nº J-013036/2014 Int. SYLVIA
REGINA FACCIN BORAZANIAN;Proc Nº J-013038/
2014 Int. MARCOS RENATO DOMINGUEZ
IBELLI;Proc Nº J-012745/2014 Int. DAVID DA
CAMARA PAIVA;Proc Nº J-012997/2014 Int. ANTONIO
EVANGELISTA VELOSO;Proc Nº J-013113/2014 Int.
SANDRA BARBOSA SURIAN;Proc Nº J-000042/2015
Int. ANGELITA HENRIQUE MOURA;Proc Nº J-
000658/2015 Int. RONEY RIBEIRO RODRIGUES;Proc
Nº J-000174/2015 Int. ELAINE CRISTINA CAPONE
PADIGLIONE. INDEFERIDOS: Proc Nº J-000092/2015
Int. HERCULES FRANCISCO LIMA;Proc Nº J-
000217/2015 Int. MANUEL EDUARDO
TABOADA;Proc Nº J-000027/2015 Int. MARCIO
STUQUI SIMIONI;Proc Nº J-012871/2014 Int. MARIA
CAROLINA VITA NUNES;Proc Nº J-012763/2014 Int.
FERNANDO RICARDO MARTINS;Proc Nº J-000031/
2015 Int. MARCIO STUQUI SIMIONI;Proc Nº J-
000126/2015 Int. LUCI DE ARAUJO COSTA
GAMA;Proc Nº J-014663/2014 Int. ORLANDO DA
SILVA COSTA;Proc Nº J-014666/2014 Int. ORLANDO
DA SILVA COSTA;Proc Nº J-000094/2015 Int.
HERCULES FRANCISCO LIMA;Proc Nº J-014665/
2014 Int. ORLANDO DA SILVA COSTA;Proc Nº J-
000132/2015 Int. EDUARDO IUNG;Proc Nº J-000225/
2015 Int. WILSON DANUCALOV;Proc Nº J-012732/

2014 Int. CLEBER OLIVEIRA DA SILVA;Proc Nº J-
000036/2015 Int. WILSON BESERRA PONTES;Proc
Nº J-012717/2014 Int. IVANE ARAUJO BATISTA;Proc
Nº J-000024/2015 Int. GUILHERME GARCIA
LIMA;Proc Nº J-000101/2015 Int. JULIANO PEREIRA
DOS SANTOS;Proc Nº J-013372/2014 Int. ADRIANA
CLAUDIA DA SILVA;Proc Nº J-013348/2014 Int.
HUDSON RICARDO SILVA.

ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 28/01/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e oito de janeiro de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a quarta
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. Rogério Reis Callegari, na presença do membro
Titular Domingos Morato e do membro Suplente
Rosylaine Martins Malafatte, secretariados por Claudia
da Silva Santos. Na ordem do dia, foram apreciados
oitenta e um recursos, sendo vinte recursos
DEFERIDOS e quarenta e cinco recursos
INDEFERIDOS. Sendo encaminhados para diligência
os processos 351/15, 120/15, 477/15, 478/15, 479/
15, 480/15, 481/15, 482/15, 188/15,192/15, 305/15,
288/15, 474/15, 475/15, 476/15 e 472/15. Constando
como DEFERIDOS: Proc Nº J-000470/2015 Int.
RODRIGO VIANA DE FREITAS;Proc Nº J-000193/
2015 Int. GABRIEL ALVES CARDOSO;Proc Nº J-
012957/2014 Int. GEREMIAS APARECIDO DOS
SANTOS;Proc Nº J-012956/2014 Int. GEREMIAS
APARECIDO DOS SANTOS;Proc Nº J-011241/2014
Int. JOSE MESSIAS DE MACEDO;Proc Nº J-000297/
2015 Int. REGINA HELENA GUILHERMETI;Proc Nº
J-000220/2015 Int. PAULO EDE MARCELAO;Proc Nº
J-000347/2015 Int. RICARDO JORGE DA
CONCEICAO DOS SANTOS NETO;Proc Nº J-000349/
2015 Int. RICARDO JORGE DA CONCEICAO DOS
SANTOS NETO;Proc Nº J-000348/2015 Int. RICARDO
JORGE DA CONCEICAO DOS SANTOS NETO;Proc
Nº J-000179/2015 Int. FERNANDO EVANGELISTA
DOS SANTOS;Proc Nº J-000468/2015 Int. CILENE
FERNANDA SANTANA;Proc Nº J-000467/2015 Int.
MICHELLE TORRES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000105/
2015 Int. LETIANY DOMINGUES ALMEIDA;Proc Nº
J-000466/2015 Int. NADIA MOURAD;Proc Nº J-
000223/2015 Int. VIVIANE CRISTINA MOLINA
BRITO;Proc Nº J-000486/2015 Int. JORGE MICHAEL
DOS SANTOS NOGUEIRA;Proc Nº J-000483/2015
Int. LEILA MACEDO OLIVEIRA;Proc Nº J-000253/
2015 Int. MARILISA BONALDA GOULART;Proc Nº J-
000471/2015 Int. MARCOS RUBENS FELIX DOS
SANTOS. INDEFERIDOS: Proc Nº J-011224/2014 Int.
CLAYTON DA SILVA MANHAES;Proc Nº J-013567/
2014 Int. MARCIA TAMARA SOUZA E SILVA;Proc Nº
J-013566/2014 Int. MARCIA TAMARA SOUZA E
SILVA;Proc Nº J-013362/2014 Int. CELSO MACIEL
PAULINO DA SILVA;Proc Nº J-013361/2014 Int. CELSO
MACIEL PAULINO DA SILVA;Proc Nº J-000283/2015
Int. RENATO SILVESTRE DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
012301/2014 Int. DENNYE MEDEIROS
CARVALHO;Proc Nº J-012939/2014 Int. ALEXANDRO
RODRIGUES;Proc Nº J-000182/2015 Int. CLEBER
GABRIEL BUENO;Proc Nº J-000350/2015 Int. LILIAN
SPIRLANDELI MORAES NASCIMENTO;Proc Nº J-
014440/2014 Int. RAFAEL DE JESUS
RODRIGUES;Proc Nº J-000280/2015 Int. RENATO
SILVESTRE DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000473/2015
Int. ALEXANDRE APARECIDO FERNANDES;Proc Nº
J-011392/2014 Int. IRAMAR DE ALMEIDA
MARQUES;Proc Nº J-011424/2014 Int. CAETANO
LEONARDO JERONIMO;Proc Nº J-000164/2015 Int.
ADEMILSON CAMPOS COUTINHO;Proc Nº J-
011423/2014 Int. CAETANO LEONARDO
JERONIMO;Proc Nº J-000339/2015 Int. IVELISE
APARECIDA CANTON FIDALGO QUESADA;Proc Nº
J-000346/2015 Int. VIACAO URBANA GUARULHOS
SA;Proc Nº J-014182/2014 Int. JAILMA DA SILVA;Proc
Nº J-000201/2015 Int. MARIA REGINA SIMOES
TEIXEIRA;Proc Nº J-000185/2015 Int. JOSELITO
NOBREGA;Proc Nº J-000184/2015 Int. JOSELITO
NOBREGA;Proc Nº J-000469/2015 Int. MARCOS
BASILIO;Proc Nº J-008026/2012 Int. JONY
DUQUE;Proc Nº J-004309/2013 Int. RAPHAEL PLACA
FERLIN;Proc Nº J-000195/2015 Int. ANGELO
DONIZETI DOS SANTOS;Proc Nº J-000175/2015 Int.
WILSON AMARO DA SILVA;Proc Nº J-000192/2015
Int. JOAO BATISTA FERREIRA DOS SANTOS;Proc
Nº J-013502/2014 Int. ANTONIO CARLOS VIEIRA
DE ABREU;Proc Nº J-010597/2014 Int. LISANDRO
OLIVEIRA DA SILVA;Proc Nº J-013946/2014 Int.
FERNANDO APARECIDO TOSHIO AKAZAWA;Proc
Nº J-000178/2015 Int. WILSON AMARO DA
SILVA;Proc Nº J-000173/2015 Int. WILSON DOS
SANTOS;Proc Nº J-000222/2015 Int. ANTONIO
SERGIO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-012825/2014 Int.
EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA;Proc
Nº J-000200/2015 Int. SANDRO ALEGRE LEME
CRISPIM;Proc Nº J-013007/2014 Int. FELIPE DE
ALBUQUERQUE VALENTIM CHAVES;Proc Nº J-
000115/2015 Int. EMPRESA DE ONIBUS VILA
GALVAO LIMITADA;Proc Nº J-000183/2015 Int.
RAFAEL GUSSONI;Proc Nº J-012781/2014 Int. LUCIO
MAURO ROSA;Proc Nº J-000190/2015 Int. LM
TRANSPORTES URGENTES LDA ME;Proc Nº J-
000345/2015 Int. HONORINA JOSEFA DE JESUS
SANTOS;Proc Nº J-000308/2015 Int. PEDRO JORGE
DESTRE;Proc Nº J-000343/2015 Int. JOSE
ALEXANDRE DOS SANTOS.

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 04/02/2015.

Às dezoito horas do dia quatro de fevereiro de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a quinta
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Domingos Morato e Rogério
Reis Callegari, secretariados por Claudia da Silva

Santos. Na ordem do dia, foram apreciados sessenta
e nove recursos, sendo vinte e cinco recursos
DEFERIDOS, e trinta e seis recursos INDEFERIDOS.
Sendo encaminhados para diligência os processos
520/2015, 519/2015, 521/2015, 518/2015, 532/20153,
558/20153, 548/2015 e 561/2015. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-000540/2015 Int. JOSE LUIZ
PEREIRA;Proc Nº J-000526/2015 Int. LUCIANO
SOARES SILVA;Proc Nº J-010963/2014 Int. CLESIA
SANTOS;Proc Nº J-000357/2015 Int. EDNALDO
VIANA DA COSTA;Proc Nº J-000676/2015 Int. ANA
PAULA MEROUCO ROMAO DE AZEVEDO;Proc Nº
J-000547/2015 Int. LILIANE PEREIRA DE CAMARGO
CRUZ;Proc Nº J-000511/2015 Int. ROBSON
FERREIRA DA SILVA;Proc Nº J-013577/2014 Int.
GILVAN DAMACENO MARQUES;Proc Nº J-000522/
2015 Int. PATRICIA PEREIRA DE MELLO;Proc Nº J-
000531/2015 Int. WALDIR QUINTINO DO
NASCIMENTO;Proc Nº J-000672/2015 Int.
ROSEMEIRE SILVERIO;Proc Nº J-000673/2015 Int.
ROSEMEIRE SILVERIO;Proc Nº J-000970/2015 Int.
RODNEI OTAVIO MINELLI;Proc Nº J-000516/2015
Int. ERONILDES DE SOBRAL BARROS
BOLOGNA;Proc Nº J-000730/2015 Int. JHONATHAN
W PEREIRA DA SILVA;Proc Nº J-000732/2015 Int.
RICARDO SAM FELIPPO;Proc Nº J-000671/2015 Int.
JOSE ROBERTO TEIXEIRA;Proc Nº J-000731/2015
Int. DIEGO MAURILIO DA SILVA;Proc Nº J-000749/
2015 Int. VALDEMAR MARTINS DE OLIVEIRA;Proc
Nº J-000656/2015 Int. SILAS MODESTO
GUARIROBA;Proc Nº J-000549/2015 Int. ELISEU
TAVARES DE CARVALHO;Proc Nº J-000700/2015 Int.
SIDNEY MARETTI;Proc Nº J-000804/2015 Int. LUIS
GONZAGA GOMES;Proc Nº J-000685/2015 Int.
ANTONIO CASTILHO FILHO;Proc Nº J-000684/2015
Int. ANTONIO CASTILHO FILHO. INDEFERIDOS:
Proc Nº J-000803/2015 Int. JANDIRA JULIA SIRINO
DE MACEDO;Proc Nº J-000537/2015 Int. EDUARDO
DE SOUZA PASSOS;Proc Nº J-000530/2015 Int.
PAULO DOS SANTOS ALMEIDA;Proc Nº J-000644/
2015 Int. GONCALO PEREIRA DE SOUSA;Proc Nº
J-000748/2015 Int. DAUBER SILVA;Proc Nº J-000554/
2015 Int. NICOLA FRANCISCO CANZONE;Proc Nº
J-000536/2015 Int. EDUARDO DE SOUZA
PASSOS;Proc Nº J-000533/2015 Int. EMPRESA DE
ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA;Proc Nº J-000527/
2015 Int. JOSE CAMILO DE MORAES;Proc Nº J-
013583/2014 Int. LEILA MACEDO OLIVEIRA;Proc Nº
J-011781/2014 Int. VIVIAN PAULO PINHEIRO;Proc
Nº J-000555/2015 Int. JOSE RAIMUNDO DE
MELO;Proc Nº J-000747/2015 Int. MARIA LUIZA
BRAZ PEREIRA;Proc Nº J-000641/2015 Int. RENAN
JOSE SANTOS LOPES;Proc Nº J-000539/2015 Int.
EDUARDO DE SOUZA PASSOS;Proc Nº J-000538/
2015 Int. EDUARDO DE SOUZA PASSOS;Proc Nº J-
000805/2015 Int. FABIO PAIXAO NASCIMENTO;Proc
Nº J-000523/2015 Int. JOSE CAMILO DE
MORAES;Proc Nº J-000524/2015 Int. JOSE CAMILO
DE MORAES;Proc Nº J-013572/2014 Int. CAETANO
LEONARDO JERONIMO;Proc Nº J-012466/2014 Int.
JOSE IVANILDO DA SILVA;Proc Nº J-000551/2015
Int. LOURIVAL SANTOS DA SILVA;Proc Nº J-000702/
2015 Int. JOSE JACONIAS MENDES CARVALHO;Proc
Nº J-000557/2015 Int. APARECIDA MASSAKO
KINUKAWA;Proc Nº J-000513/2015 Int. HUGO SILVA
DE CAMPOS;Proc Nº J-000509/2015 Int. ROBERT
DOUGLAS CARVALHO CAVALCANTE;Proc Nº J-
000696/2015 Int. VILSON ANDRADE;Proc Nº J-
000525/2015 Int. JOSE CAMILO DE MORAES;Proc
Nº J-000553/2015 Int. ANA CLAUDIA FERREIRA
LIMA;Proc Nº J-000552/2015 Int. DOUGLAS DE LIMA
OLIVEIRA;Proc Nº J-000695/2015 Int. ANDERSON
MARTINS DE SOUZA;Proc Nº J-000729/2015 Int.
JULIANA GOMES DA SILVA;Proc Nº J-000528/2015
Int. JOSE CAMILO DE MORAES;Proc Nº J-000701/
2015 Int. CICERO FREIRES FIGUEIREDO;Proc Nº
J-000512/2015 Int. VITOR SILVA FERREIRA;Proc Nº
J-000703/2015 Int. MARCO ANTONIO EVANGELISTA
DA SILVA.

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 11/02/2015.

Às dezoito horas do dia onze de fevereiro de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a sexta
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Domingos Morato e Rogério
Reis Callegari, secretariados por Claudia da Silva
Santos. Na ordem do dia, foram apreciados setenta e
seis recursos, sendo treze recursos DEFERIDOS, e
cinquenta e um recursos INDEFERIDOS. Sendo
encaminhados para diligência os processos 11778/
2014, 520/2015, 518/2015, 519/2015, 521/2015, 924/
2015, 921/2015, 923/2015, 925/2015, 926/2015, 929/
2015 e 928/2015. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-013981/2013 Int. CLAUDIA NAKAMURA
KLANFAR;Proc Nº J-000994/2015 Int. MARIO ALVES
DA SILVA;Proc Nº J-000888/2015 Int.
JOSIANDERSON M GABRIEL DIAS TOLEDO;Proc
Nº J-005906/2014 Int. REPROLUX FOTOLITOS
LTDA;Proc Nº J-013235/2014 Int. RODRIGO DA SILVA
TOMAZELA;Proc Nº J-000979/2015 Int. IVONE LIA
LOPES MOURA;Proc Nº J-000933/2015 Int.
WELLINGTON BENTO DE LIMA;Proc Nº J-000936/
2015 Int. WELLINGTON BENTO DE LIMA;Proc Nº J-
000937/2015 Int. DAYSE FREIRE DA SILVA;Proc Nº
J-000920/2015 Int. PEDRO LUIZ PAROLIN;Proc Nº
J-000908/2015 Int. NELSON APARECIDO DOS
SANTOS;Proc Nº J-000990/2015 Int. CHARLES
WATANABE;Proc Nº J-000954/2015 Int. JOSE LOPES
PEIXOTO JUNIOR. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
000501/2015 Int. CLAUDIO VITORINO DE
SOUZA;Proc Nº J-000995/2015 Int. JOSE CARLOS
DE JESUS;Proc Nº J-000952/2015 Int. LAMIA
SMAILI;Proc Nº J-000886/2015 Int. LUCIA
APARECIDA DE FARIAS DE SOUZA;Proc Nº J-
000909/2015 Int. WERLEY SARAIVA BATISTA;Proc
Nº J-000977/2015 Int. TALITHA BELINELLO DE
TOLEDO;Proc Nº J-000957/2015 Int. JOSE SARAIVA
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VENTURA DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000927/2015 Int.
ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA;Proc Nº J-
013020/2014 Int. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS;Proc Nº J-000476/2015
Int. CARLOS ALBERTO GOMES DO ESPIRITO
SANTO;Proc Nº J-000497/2015 Int. CLAUDIO
VITORINO DE SOUZA;Proc Nº J-000993/2015 Int.
CRISTIANE ALDANA MAGRINI;Proc Nº J-000963/
2015 Int. MARINES ROLDO;Proc Nº J-000475/2015
Int. CARLOS ALBERTO GOMES DO ESPIRITO
SANTO;Proc Nº J-012792/2014 Int. LEONARDO DA
SILVA SANTOS;Proc Nº J-000850/2015 Int.
ELISABETE FERREIRA DOS SANTOS INACIO;Proc
Nº J-014339/2014 Int. GENIVALDO GOMES DA
SILVA;Proc Nº J-000889/2015 Int. EDE FILOMENA
BARBOSA DA SILVA;Proc Nº J-000474/2015 Int.
CARLOS ALBERTO GOMES DO ESPIRITO
SANTO;Proc Nº J-000996/2015 Int. VANDA MARIA
VARANDA VERISSIMO DOS SANTOS;Proc Nº J-
000991/2015 Int. CONCRESERV CONCRETO E
SERVICOS LTDA;Proc Nº J-013517/2014 Int. SERGIO
PAULO RIBEIRO;Proc Nº J-000482/2015 Int. ALMIR
MARIANO DOS SANTOS;Proc Nº J-000480/2015 Int.
ALMIR MARIANO DOS SANTOS;Proc Nº J-000558/
2015 Int. MARIA DAS DORES PEREIRA NUNES;Proc
Nº J-000498/2015 Int. CLAUDIO VITORINO DE
SOUZA;Proc Nº J-000481/2015 Int. ALMIR MARIANO
DOS SANTOS;Proc Nº J-000479/2015 Int. ALMIR
MARIANO DOS SANTOS;Proc Nº J-000478/2015 Int.
ALMIR MARIANO DOS SANTOS;Proc Nº J-000037/
2015 Int. MANUEL MOLEDO GARCIA;Proc Nº J-
012458/2014 Int. WESLEY COSMO DA SILVA;Proc
Nº J-000288/2015 Int. WESLEY PATRICK SILVA
SOUSA;Proc Nº J-000226/2015 Int. WILLIAM DO
NASCIMENTO FERREIRA;Proc Nº J-000500/2015 Int.
CLAUDIO VITORINO DE SOUZA;Proc Nº J-000496/
2015 Int. CLAUDIO VITORINO DE SOUZA;Proc Nº J-
000228/2015 Int. WILLIAM DO NASCIMENTO
FERREIRA;Proc Nº J-000883/2015 Int. LEANDRO
PINHEIRO DA SILVA;Proc Nº J-012614/2014 Int.
AGENOR SERGIO PEREIRA;Proc Nº J-000477/2015
Int. ALMIR MARIANO DOS SANTOS;Proc Nº J-
000351/2015 Int. MARIA DINEIDE VIEIRA DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-012312/2014 Int. WILKER
RIBEIRO GOMES 37349990812;Proc Nº J-000931/
2015 Int. BRUNO OLIVEIRA AGOSTINI;Proc Nº J-
000305/2015 Int. NIVALDO ALMEIDA DAS
NEVES;Proc Nº J-000532/2015 Int. TIAGO ALMEIDA
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000890/2015 Int. BANCO
ITAUCARD S A;Proc Nº J-000971/2015 Int. MARIA
DELMIRA LUZ COSTA;Proc Nº J-000992/2015 Int.
DENIZE DE FREITAS GARCIA MASLIONIS;Proc Nº
J-000935/2015 Int. WELLINGTON BENTO DE
LIMA;Proc Nº J-000934/2015 Int. WELLINGTON
BENTO DE LIMA;Proc Nº J-000894/2015 Int.
REGINALDO PINHEIRO MACHADO;Proc Nº J-
000548/2015 Int. GERSON ALVES FERREIRA.

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 18/02/2015.

Às dezenove horas e trinta minutos do dia dezoito
de fevereiro de 2015, nesta cidade de Guarulhos,
reuniu-se a 1ª Junta Administrativa de Recursos de
Infrações do Município de Guarulhos, para em sua
sede, realizar a sétima Reunião Ordinária do corrente
ano, sob a presidência do Sr. José Augusto Brandt
Bueno Braga, na presença dos membros Titulares
Domingos Morato e Rogério Reis Callegari,
secretariados por Claudia da Silva Santos. Na ordem
do dia, foram apreciados cinquenta e sete recursos,
sendo vinte e seis recursos DEFERIDOS, e vinte e
cinco recursos INDEFERIDOS. Sendo encaminhados
para diligência os processos 715/2015, 1120/2015,
1114/2015, 1505/2015, 1504/2015 e 1144/2015.
Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-001071/
2015 Int. CARLOS DOMINGOS DONIZETI
ZAGO;Proc Nº J-000718/2015 Int. GLEICE
BOLSONI;Proc Nº J-001121/2015 Int. ANA BEATRIZ
GOMES DA SILVA OLIVEIRA;Proc Nº J-001057/2015
Int. MATIAS FLORIT LLOMPART;Proc Nº J-000733/
2015 Int. MARIA APARECIDA FLORES DE SOUZA
BARROS;Proc Nº J-000734/2015 Int. MARIA
APARECIDA FLORES DE SOUZA BARROS;Proc Nº
J-001119/2015 Int. ANTONIO SOARES FILHO;Proc
Nº J-001067/2015 Int. ELIVANE MOREIRA LIMA;Proc
Nº J-001042/2015 Int. CENTER ONLINE LTDA;Proc
Nº J-001102/2015 Int. CENTRO DE DETENCAO
PROVISORIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO;Proc
Nº J-001041/2015 Int. DELMAR PEREIRA LEITE;Proc
Nº J-001066/2015 Int. JOAO CECILIO DE
SOUZA;Proc Nº J-001104/2015 Int. ANTONIO
ZENARDI;Proc Nº J-001136/2015 Int. ARNALDO
SANCHES;Proc Nº J-001040/2015 Int. TOKIO
MARINE SEGURADORA SA;Proc Nº J-001184/2015
Int. GIOVANNI RIOS DO REGO BARROS;Proc Nº J-
001129/2015 Int. DANTE APPELLA;Proc Nº J-001053/
2015 Int. CLEONICE APARECIDA NOVELLI
SOARES;Proc Nº J-000737/2015 Int. ANA SOARES
DOS ANJOS;Proc Nº J-001169/2015 Int. CINTIA
PERRELLA JUSTINO;Proc Nº J-001047/2015 Int.
RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-001095/
2015 Int. RINALDO ANDO;Proc Nº J-001166/2015
Int. CINTIA PERRELLA JUSTINO;Proc Nº J-001118/
2015 Int. FRANCISCO CECILIO DA SILVA;Proc Nº J-
001046/2015 Int. PEDRO GONCALVES DA SILVA;Proc
Nº J-001142/2015 Int. ROBERTO NUNCIO JUNIOR.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-000719/2015 Int. GLEICE
BOLSONI;Proc Nº J-001172/2015 Int. JOSENILDO
ELIAS DE LIMA;Proc Nº J-001140/2015 Int. JOAQUIM
LUIZ DA SILVA;Proc Nº J-001139/2015 Int. SANDRO
PINHAO;Proc Nº J-001138/2015 Int. MARIO
URASAKI;Proc Nº J-001137/2015 Int. MARCUS
VINICIUS DE M OLIVEIRA;Proc Nº J-000713/2015
Int. FABIO MARCONDES MENINO;Proc Nº J-001045/
2015 Int. ANTONIO CARLOS DA SILVA;Proc Nº J-
000717/2015 Int. GLEICE BOLSONI;Proc Nº J-
001068/2015 Int. JOAO TOME DOS SANTOS;Proc
Nº J-001043/2015 Int. LOG ALUGUEL DE CARROS
LTDA;Proc Nº J-001117/2015 Int. MARIA DEOLINDA
FERNANDES;Proc Nº J-001109/2015 Int.
ALESSANDRO HUMANES;Proc Nº J-001112/2015 Int.

ALESSANDRO HUMANES;Proc Nº J-000712/2015 Int.
JOSE JULIO DE SOUSA;Proc Nº J-001176/2015 Int.
TIAGO MONTEIRO SALMERON;Proc Nº J-001111/
2015 Int. ALESSANDRO HUMANES;Proc Nº J-
001110/2015 Int. ALESSANDRO HUMANES;Proc Nº
J-001044/2015 Int. EZEQUIEL FRANCO DO
AMARAL;Proc Nº J-001128/2015 Int. DANTE
APPELLA;Proc Nº J-001143/2015 Int. MARILIANA
MEYER RIBEIRO DE MATTOS;Proc Nº J-001120/
2015 Int. EDSON LUIZ DA SILVA;Proc Nº J-001154/
2015 Int. BANCO ITAU BBA SA;Proc Nº J-001039/
2015 Int. TV TRANSNACIONAL TRANS DE VALORES
SEG E VIGILANCIA LTDA ME;Proc Nº J-001141/2015
Int. SILVINO MENDES.

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 25/02/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e cinco de fevereiro
de 2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
oitava Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença dos membros Titulares Domingos Morato
e Rogério Reis Callegari, secretariados por Claudia
da Silva Santos. Na ordem do dia, foram apreciados
sessenta e dois recursos, sendo vinte e um recursos
DEFERIDOS, e trinta e quatro recursos
INDEFERIDOS. Sendo encaminhados para diligência
os processos 1482/2015, 1481/2015, 1485/2015, 1484/
2015, 1480/2015, 1561/2015 e 1560/2015. Constando
como DEFERIDOS: Proc Nº J-001506/2015 Int.
CLAUDIO HENRIQUE DE CARVALHO RIBEIRO;Proc
Nº J-009000/2014 Int. ANTONIO ROBERTO GOMES
DA SILVA;Proc Nº J-001466/2015 Int. SILVIA
BUTSCHKAU KAUFMANN;Proc Nº J-013661/2014 Int.
SONIA MARIA RIBEIRO HOLANDA DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-008999/2014 Int. ANTONIO
ROBERTO GOMES DA SILVA;Proc Nº J-008996/2014
Int. ANTONIO ROBERTO GOMES DA SILVA;Proc Nº
J-001562/2015 Int. EMERSON RODRIGUES
BERTOLDO;Proc Nº J-001618/2015 Int. DERALDO
PEREIRA DE JESUS;Proc Nº J-001451/2015 Int.
KAZUYUKI NAKAYAMA;Proc Nº J-001788/2015 Int.
COSME SILVIO FERREIRA BRANDAO;Proc Nº J-
013851/2014 Int. SANDRA REGINA BRANDAO
KOBA;Proc Nº J-001463/2015 Int. ROBERTO
POTZIK;Proc Nº J-001462/2015 Int. ROBERTO
POTZIK;Proc Nº J-001456/2015 Int. DOMINGOS
CANDIDO DE SOUSA FILHO;Proc Nº J-014633/2014
Int. CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE
DUTRA SA;Proc Nº J-014221/2014 Int. MARIA
CICERA SOUZA TAVARES;Proc Nº J-001464/2015
Int. LUCIANA KIYOMI HORITA;Proc Nº J-001777/
2015 Int. SILVERIO RIBEIRO;Proc Nº J-001830/2015
Int. WEBER DE SOUZA;Proc Nº J-001514/2015 Int.
ELOISIO PEREIRA BATISTA JUNIOR;Proc Nº J-
001476/2015 Int. LILIAN CAVALCANTE DE OLIVEIRA.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001498/2015 Int.
ALEXANDRE RODRIGUES DE ASSUMPCAO;Proc
Nº J-014060/2014 Int. IGOR ALEXANDRE ALVES DE
SOUSA;Proc Nº J-001497/2015 Int. CLECIO DO
NASCIMENTO ESTEVAM;Proc Nº J-001565/2015 Int.
JOSE LUIS MORETO;Proc Nº J-014123/2014 Int.
ROBERTO NASCIMENTO TORRES;Proc Nº J-
001610/2015 Int. ROSANA RIBEIRO SELES;Proc Nº
J-001508/2015 Int. RAQUEL TEIXEIRA DA SILVA;Proc
Nº J-001640/2015 Int. JOSE MARIA FERREIRA DE
SOUZA;Proc Nº J-001648/2015 Int. JOSE MARIA
FERREIRA DE SOUZA;Proc Nº J-001659/2015 Int.
VIACAO CAMPO DOS OUROS;Proc Nº J-001615/
2015 Int. LUCAS BUENO CASARIN;Proc Nº J-000897/
2015 Int. FERNANDA DE SOUSA BRAGA;Proc Nº J-
000895/2015 Int. FERNANDA DE SOUSA
BRAGA;Proc Nº J-001494/2015 Int. ALESSANDRA
SELMA DE MIRANDA;Proc Nº J-001495/2015 Int.
ALESSANDRA SELMA DE MIRANDA;Proc Nº J-
001496/2015 Int. ALESSANDRA SELMA DE
MIRANDA;Proc Nº J-001461/2015 Int. MICHEL PUCA
RIBEIRO;Proc Nº J-013724/2014 Int. MODESTO
TESTONI NETO;Proc Nº J-001566/2015 Int. JEAN
SILVA DE OLIVEIRA MOURA;Proc Nº J-001446/2015
Int. RICARDO WILLIANS DE MORAES;Proc Nº J-
014046/2014 Int. HERCULES CATANZARO;Proc Nº
J-001460/2015 Int. MICHEL PUCA RIBEIRO;Proc Nº
J-000938/2015 Int. ALFEU APARECIDO DA SILVA;Proc
Nº J-001559/2015 Int. RECHE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS;Proc Nº J-000896/2015
Int. FERNANDA DE SOUSA BRAGA;Proc Nº J-
000949/2015 Int. VICENTE DE ARAUJO BARROS
JUNIOR;Proc Nº J-001477/2015 Int. REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS SA;Proc Nº J-001593/
2015 Int. SNT COMERCIO DE VEICULOS LTDA;Proc
Nº J-001478/2015 Int. MILTON CIRILO CHAGAS;Proc
Nº J-001479/2015 Int. MILTON CIRILO CHAGAS;Proc
Nº J-001554/2015 Int. ADRIANA SALETE DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001457/2015 Int. IRACEMA
MARTINS FERNANDES;Proc Nº J-001458/2015 Int.
IRACEMA MARTINS FERNANDES;Proc Nº J-001641/
2015 Int. JOSE MARIA FERREIRA DE SOUZA.

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 04/03/2015.

Às dezoito horas do dia quatro de março de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a nona
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Domingos Morato e Rogério
Reis Callegari, secretariados por Claudia da Silva
Santos. Na ordem do dia, foram apreciados sessenta
e sete recursos, sendo vinte e seis recursos
DEFERIDOS, e trinta e um recursos INDEFERIDOS.
Sendo encaminhados para diligência os processos
1526/15, 1527/15, 1547/15, 1651/15, 1636/15, 1669/
15, 1678/15, 1673/5, 1684/15, 1685/15. Constando
como DEFERIDOS: Proc Nº J-012543/2014 Int.
GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº J-012544/
2014 Int. GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº

J-011170/2014 Int. JOSE OSVALDO TAMANI;Proc Nº
J-001679/2015 Int. REGINALDO CESZAR VIEIRA
COSTA;Proc Nº J-009699/2014 Int. ANTONIO LUIZ
DE SOUZA;Proc Nº J-013434/2014 Int. CECILIA
MEIRE FERNANDES VIEIRA;Proc Nº J-012637/2014
Int. SUELEN FERREIRA ANTUNES;Proc Nº J-
012154/2014 Int. EDENILSON SANTOS DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001674/2015 Int. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA ROCHA;Proc Nº J-014037/2014 Int.
RENATO FONTOLAN;Proc Nº J-001667/2015 Int.
MARCO ANTONIO MARFIL;Proc Nº J-001664/2015
Int. MARCO ANTONIO MARFIL;Proc Nº J-001665/
2015 Int. MARCO ANTONIO MARFIL;Proc Nº J-
014097/2014 Int. ROSIMEIRE FERREIRA LIMA;Proc
Nº J-014430/2014 Int. MARCO ANTONIO DA
ROCHA;Proc Nº J-001539/2015 Int. RAFAEL MOUTA
SILVERIO;Proc Nº J-001538/2015 Int. RAFAEL
MOUTA SILVERIO;Proc Nº J-000191/2015 Int. JOSE
DJALMA DE FREITAS;Proc Nº J-000073/2015 Int.
JOSE DJALMA DE FREITAS;Proc Nº J-001637/2015
Int. SANDRA APARECIDA DA SILVA MANCO;Proc
Nº J-001625/2015 Int. ELAINE SANDRA DE ARAUJO
MARCONDES;Proc Nº J-001655/2015 Int. LUCIANA
MARA MACHADO;Proc Nº J-001652/2015 Int. DAIANE
ANDRADE NASCENTE;Proc Nº J-001524/2015 Int.
ELZA MARIA DOS SANTOS DE MORAES;Proc Nº J-
001600/2015 Int. RODOLFO SOUZA DA SILVA;Proc
Nº J-001654/2015 Int. BANCO ITAUCARD AS.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001537/2015 Int. SANDRA
FERREIRA NEVES;Proc Nº J-001617/2015 Int. JOAO
LUCIANO FILHO;Proc Nº J-009449/2014 Int. MARIA
JOSE TAVARES PEREIRA DE BRITO;Proc Nº J-
014200/2014 Int. ELISANDRA LEONOR
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-014237/2014
Int. FABIANO VINHAS MOURO;Proc Nº J-014277/
2014 Int. DEBORA BARRETO PARDINHO;Proc Nº J-
001507/2015 Int. BRASILMAXI LOGISTICA LTDA;Proc
Nº J-002530/2014 Int. VALDELICE CAMBUY
SABASTIANI;Proc Nº J-000188/2015 Int. JOAO
BATISTA FERREIRA DOS SANTOS;Proc Nº J-
001596/2015 Int. JORGE LUIZ PINHEIRO;Proc Nº J-
013871/2014 Int. RED SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA;Proc Nº J-014354/2014 Int. MOACY FERREIRA
BATISTA;Proc Nº J-001591/2015 Int. CARLOS
BERNARDO DE CASTRO FILHO;Proc Nº J-014131/
2014 Int. MARISA DOS SANTOS MORGADO;Proc
Nº J-001536/2015 Int. ELISIO ALBERTO
VERISSIMO;Proc Nº J-001628/2015 Int. ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA BRITO;Proc Nº J-000120/
2015 Int. JAQUELINE AIROSA DOS SANTOS;Proc
Nº J-001672/2015 Int. NILTON ANANIAS DA
SILVA;Proc Nº J-000974/2015 Int. IVILYS MONSAO
DA CUNHA;Proc Nº J-001520/2015 Int. JOSE
EDUARDO TAMANINE;Proc Nº J-014316/2014 Int.
RED SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA;Proc Nº J-
000715/2015 Int. MARCIA DE OLIVEIRA
PADILHA;Proc Nº J-001525/2015 Int. DANIELA
FERREIRA;Proc Nº J-001668/2015 Int. EPIFANIO
MENDES DE SA;Proc Nº J-001666/2015 Int. CELSO
LUCAS DE ANDRADE;Proc Nº J-000389/2015 Int.
EDEMILSON SOUZA SANTOS;Proc Nº J-001677/
2015 Int. DONIZETI BORGES DE ARAUJO
JUNIOR;Proc Nº J-001526/2015 Int. LUIZ CARLOS
BARROS SANTANA FILHO;Proc Nº J-001653/2015
Int. BANCO ITAUCARD SA;Proc Nº J-001582/2015
Int. CARLOS CAMILO DE VASCONCELOS;Proc Nº
J-001642/2015 Int. JOSE MARIA FERREIRA DE
SOUZA.

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 11/03/2015.

Às dezoito horas do dia onze de março de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a presidência
do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
dos membros Titulares Domingos Morato e Rogério
Reis Callegari, secretariados por Claudia da Silva
Santos. Na ordem do dia, foram apreciados setenta e
cinco recursos, sendo vinte recursos DEFERIDOS, e
cinquenta e um recursos INDEFERIDOS. Sendo
encaminhados para diligência os processos 1755/15,
1756/15, 14331/14 e 14397/14. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-012296/2014 Int.
ALESSANDRO SERAFIM DA SILVA;Proc Nº J-013758/
2014 Int. PEDRO CARLOS DE MORAIS NETTO;Proc
Nº J-007529/2013 Int. LEONARDO DE FREITAS
GALVAO;Proc Nº J-002347/2015 Int. ROSANGELA
CORDEIRO ANGELO DE SOUZA;Proc Nº J-002338/
2015 Int. GILBERTO FERREIRA COSTA;Proc Nº J-
002346/2015 Int. DOMINGOS MORATO;Proc Nº J-
001738/2015 Int. VICENTE FERREIRA FILHO;Proc
Nº J-013640/2014 Int. ANA PAULA DE PASCALE
SILVESTRE;Proc Nº J-001792/2015 Int. BRICIO
PETUCCO;Proc Nº J-013452/2014 Int. GENIVAL DA
CONCEICAO SANTOS;Proc Nº J-013892/2014 Int.
JOAO PEREIRA FORTES;Proc Nº J-001363/2015 Int.
DANIELLE LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001791/
2015 Int. WELLINGTON SENA DE ARAUJO;Proc Nº
J-000332/2015 Int. LEONARDO DE FREITAS
GALVAO;Proc Nº J-000107/2015 Int. LEANDRO
ARAUJO SILVA;Proc Nº J-001769/2015 Int. MARIA
APARECIDA GASPERINI;Proc Nº J-001776/2015 Int.
LIDIO PEREIRA DA SILVA;Proc Nº J-001557/2015
Int. RICARDO RODRIGUES SOARES;Proc Nº J-
001575/2015 Int. CAPMA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA;Proc Nº J-002330/2015 Int. JOSE
FERREIRA BORGES. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
001660/2015 Int. SIDNEI MICKEVICIUS;Proc Nº J-
001636/2015 Int. ANDRE OLIVEIRA BEZERRA;Proc
Nº J-014234/2014 Int. GABRIEL GINDRO;Proc Nº J-
010566/2013 Int. YURI MORALES;Proc Nº J-014449/
2014 Int. ANGELA ROSA RODRIGUES;Proc Nº J-
014450/2014 Int. ANGELA ROSA RODRIGUES;Proc
Nº J-001768/2015 Int. JOSE MILTON BATISTA DOS
REIS;Proc Nº J-001761/2015 Int. EDGAR MANOEL
DA SILVA;Proc Nº J-001488/2015 Int. RAPHAEL DE
OLIVEIRA MORALES;Proc Nº J-001527/2015 Int. LUIZ
CARLOS BARROS SANTANA FILHO;Proc Nº J-
001647/2015 Int. JOSE MARIA FERREIRA DE

SOUZA;Proc Nº J-001650/2015 Int. JOSE MARIA
FERREIRA DE SOUZA;Proc Nº J-001646/2015 Int.
JOSE MARIA FERREIRA DE SOUZA;Proc Nº J-
001644/2015 Int. JOSE MARIA FERREIRA DE
SOUZA;Proc Nº J-001643/2015 Int. JOSE MARIA
FERREIRA DE SOUZA;Proc Nº J-001645/2015 Int.
JOSE MARIA FERREIRA DE SOUZA;Proc Nº J-
001649/2015 Int. JOSE MARIA FERREIRA DE
SOUZA;Proc Nº J-001817/2015 Int. DANIEL LOPES
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-012079/2014 Int. VALMIR
DO AMARAL;Proc Nº J-001816/2015 Int. DANIEL
LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001814/2015 Int.
DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001813/2015
Int. DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001812/
2015 Int. DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
005471/2014 Int. CLAUDEMIRO SUZIM;Proc Nº J-
001810/2015 Int. DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc
Nº J-001809/2015 Int. DANIEL LOPES DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001806/2015 Int. DANIEL LOPES
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001804/2015 Int. DANIEL
LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001803/2015 Int.
DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001651/2015
Int. RAFAEL DE JESUS PEREIRA;Proc Nº J-001801/
2015 Int. DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
001793/2015 Int. DANIEL LOPES DE OLIVEIRA;Proc
Nº J-012947/2014 Int. JOAO BATISTA GOULART;Proc
Nº J-001799/2015 Int. DANIEL LOPES DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001796/2015 Int. DANIEL LOPES
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001781/2015 Int. OHANES
KARAGULIAN;Proc Nº J-001795/2015 Int. DANIEL
LOPES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001767/2015 Int.
THIAGO SOUZA VIEIRA;Proc Nº J-014260/2014 Int.
JAMIL ANTONIO VALENTE ZEITUNE;Proc Nº J-
001782/2015 Int. FRANCISCA RILDE BEZERRA
LYCARIAO;Proc Nº J-001778/2015 Int. MONICA
ANGELA RIVERA PAZ;Proc Nº J-001774/2015 Int.
JOSE DONIZETTI DA SILVA;Proc Nº J-014259/2014
Int. JOAO MORENO PERES NETO;Proc Nº J-001737/
2015 Int. ANTONIO ALBERTO RODRIGUES DE
QUEIROZ;Proc Nº J-001547/2015 Int. MARIA NOEME
OLIVEIRA DE SANTANA;Proc Nº J-001398/2015 Int.
JOAO LUCIANO DA SILVA FILHO;Proc Nº J-001685/
2015 Int. BANCO ITAU BBA SA;Proc Nº J-001678/
2015 Int. LOCALIZA RENT A CAR S.A.;Proc Nº J-
001765/2015 Int. NILSON LOURO;Proc Nº J-001669/
2015 Int. ERIKA TATIANE CARDOSO;Proc Nº J-
001963/2015 Int. HOMERO MERLIN JUNIOR.

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 18/03/2015.

Às dezoito horas do dia dezoito de março de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
primeira Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença dos membros Titulares Domingos Morato
e Rogério Reis Callegari, secretariados por Claudia
da Silva Santos. Na ordem do dia, foram apreciados
sessenta e oito recursos, sendo vinte e três recursos
DEFERIDOS, e trinta e dois recursos INDEFERIDOS.
Sendo encaminhados para diligência os processos
2222/15, 2220/15, 2221/15, 2107/15, 2108/15, 2208/
15, 2217/15, 2218/15, 2219/15, 2287/15, 2288/15,
2227/15 e 2123/15. Constando como DEFERIDOS:
Proc Nº J-002230/2015 Int. CRISTINA SEVERINA
DA SILVA;Proc Nº J-008829/2014 Int. GILBERTO
NASCIMENTO COSTA;Proc Nº J-002191/2015 Int.
AGNALDO MENDES TENORIO;Proc Nº J-002305/
2015 Int. AMAURI EVANGELISTA DE AZEVEDO;Proc
Nº J-002098/2015 Int. CIA DE SANEAMENTO
BASICO DO ESTADO DE S PAULO;Proc Nº J-002261/
2015 Int. CLOVIS RECHE;Proc Nº J-002103/2015 Int.
RICARDO CARDOSO CASAGRANDE;Proc Nº J-
002262/2015 Int. JOSE DOS SANTOS;Proc Nº J-
002521/2015 Int. CRISTINA SEVERINA DA
SILVA;Proc Nº J-002090/2015 Int. ALTAIR DO
CARMO;Proc Nº J-002223/2015 Int. MARIA
APARECIDA FERREIRA DE MELO;Proc Nº J-002192/
2015 Int. SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS;Proc
Nº J-002207/2015 Int. MARLON INGEGNERI
YABIKU;Proc Nº J-002122/2015 Int. LUCIANO
FELINTRO DA SILVA;Proc Nº J-002213/2015 Int.
VICTORIA PINTAN GERALDO;Proc Nº J-002095/2015
Int. CEZAR COSTA;Proc Nº J-002302/2015 Int. MARIA
GENY TEIXEIRA DE ARAUJO;Proc Nº J-002300/2015
Int. DEMOSTENES ACIOLI FERREIRA;Proc Nº J-
002093/2015 Int. CEZAR COSTA;Proc Nº J-002275/
2015 Int. FABIO NEPOMUCENO CARDOSO;Proc Nº
J-002099/2015 Int. BELARMINA PARENTE
PORTELA;Proc Nº J-002298/2015 Int. ROSELI DE
AMORIM BORGES;Proc Nº J-002212/2015 Int. LUANA
RABELO MARTINS. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
002304/2015 Int. FELIPE AUGUSTO LANGIANI;Proc
Nº J-002209/2015 Int. MAICON OLIVEIRA
NASCIMENTO;Proc Nº J-002210/2015 Int. MAICON
OLIVEIRA NASCIMENTO;Proc Nº J-001114/2015 Int.
RAILDA DE JESUS SENA FREITAS;Proc Nº J-
002087/2015 Int. RED SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA;Proc Nº J-002214/2015 Int. CALIXTO
CONFECCOES LTDA ME;Proc Nº J-002104/2015 Int.
CINTIA SEVERINO DE SANTANA;Proc Nº J-002119/
2015 Int. GUARULHOS COMERCIO DE SALVADOS
LTDA ME;Proc Nº J-002120/2015 Int. LUCIANO
FELINTRO DA SILVA;Proc Nº J-002102/2015 Int.
ELMERINDO VIEIRA;Proc Nº J-002106/2015 Int.
MARCELO JORGE MARTINES;Proc Nº J-000561/
2015 Int. KHALED SHIMADA EL HINDI;Proc Nº J-
002089/2015 Int. ROBERLUCIO VIEIRA DOS
SANTOS;Proc Nº J-002185/2015 Int. JAVIER
HUACRE AQUISE;Proc Nº J-002184/2015 Int. JAVIER
HUACRE AQUISE;Proc Nº J-002263/2015 Int. CLOVIS
RECHE;Proc Nº J-002096/2015 Int. RODOMIL
FRANCISCO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-002226/2015
Int. PRIMO ROSSI LOCADORA DE VEICULOS
LTDA;Proc Nº J-002215/2015 Int. ANTONIO TADEU
MARTINS;Proc Nº J-002216/2015 Int. AGOSTINHO
ALEXANDRE;Proc Nº J-002297/2015 Int. LUCILIA
COSTA RODRIGUES DOS SANTOS;Proc Nº J-
002112/2015 Int. BANCO FINASA BMC S A;Proc Nº
J-002110/2015 Int. BANCO FINASA BMC S A;Proc
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Nº J-002111/2015 Int. BANCO FINASA BMC S A;Proc
Nº J-002190/2015 Int. RED SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA;Proc Nº J-002228/2015 Int. OZIEL
ARAUJO PAULO;Proc Nº J-002088/2015 Int.
ALEXANDRO DE SOUZA VIEIRA;Proc Nº J-002211/
2015 Int. DIOGENES VIEIRA PAIVA;Proc Nº J-002267/
2015 Int. BELARMINA MARIA DE JESUS
PINHEIRO;Proc Nº J-002118/2015 Int. MARCIO
SPROVIERI;Proc Nº J-002229/2015 Int. ELDO
MAXIMO DA HORA;Proc Nº J-002299/2015 Int.
LUCIANA AIELO.

ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 26/03/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e seis de março de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
segunda Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença dos membros Titulares Domingos Morato
e Rogério Reis Callegari, secretariados por Claudia
da Silva Santos. Na ordem do dia, foram apreciados
oitenta e cinco recursos, sendo vinte e seis recursos
DEFERIDOS, e trinta e sete recursos INDEFERIDOS.
Sendo encaminhados para diligência os processos
2511/2015, 2497/2015, 2498/2015, 2512/2015, 2513/
2015, 2501/2015, 2502/2015, 2503/2015, 2504/2015,
2510/2015, 8583/2014, 2427/15, 2410/2015, 2389/
2015, 2382/2015, 2383/2015, 2549/2015, 2550/2015,
2421/2015, 2429/2015, 2552/2015 e 2544/2015.
Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-006248/
2012 Int. ELIAS BISPO DOS SANTOS FILHO;Proc
Nº J-013938/2014 Int. ARTHUR JOSE DE OLIVEIRA
NICASTRO;Proc Nº J-014115/2014 Int. ELISEU
FERREIRA DA SILVA;Proc Nº J-014118/2014 Int.
ELISEU FERREIRA DA SILVA;Proc Nº J-002601/2015
Int. DOMINIO TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA;Proc Nº J-002414/2015 Int. ABSOLUTA
DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA;Proc Nº
J-002569/2015 Int. WELLINGTON SILVA
PARDIM;Proc Nº J-014400/2014 Int. MARIA HELENA
GOMES CARBONARI;Proc Nº J-013488/2014 Int.
DIRCE ROSA HERNANDES;Proc Nº J-002564/2015
Int. ROGERIO PINTO FERNANDES;Proc Nº J-
002500/2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA
RAPIDO LTDA ME;Proc Nº J-001925/2015 Int.
ROGERIO PINTO FERNANDES;Proc Nº J-011004/
2014 Int. GILVAN DE CARVALHO BEZERRA;Proc Nº
J-002572/2015 Int. JAIRO CESAR PORTO
ROCHA;Proc Nº J-002495/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-001319/2015 Int. ALDA DA COSTA NOBREGA;Proc
Nº J-002817/2015 Int. JOAO PAULO LIMA DA
CONCEICAO;Proc Nº J-002395/2015 Int. ANDRE
LEITE RODRIGUES;Proc Nº J-014166/2014 Int.
GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº J-002515/
2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA RAPIDO
LTDA ME;Proc Nº J-002514/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-002426/2015 Int. LUIS PAULO POLEZZI
RIBEIRO;Proc Nº J-002568/2015 Int. CARLOS
ALBERTO DA SILVA;Proc Nº J-002424/2015 Int.
MIGUEL PEREIRA TEIXEIRA;Proc Nº J-002385/2015
Int. ANTONIO CARLOS CAMILO;Proc Nº J-002567/
2015 Int. VIRGILIO ALVES. INDEFERIDOS: Proc Nº
J-014093/2014 Int. EDSON ALBENIDES DE
ANDRADE;Proc Nº J-002566/2015 Int. BRUNA
TEIXEIRA SOARES;Proc Nº J-002404/2015 Int.
RINALDO ANDO;Proc Nº J-013899/2014 Int. LUCIA
MARIA BUENO PINTO DE QUEIROZ;Proc Nº J-
002571/2015 Int. LEONILDO SEQUETIM;Proc Nº J-
002551/2015 Int. LEANDRO DONIZETI PEREIRA DA
SILVA;Proc Nº J-002407/2015 Int. ELTON JOSEF DA
SILVA SANTOS;Proc Nº J-002570/2015 Int. LOG
ALUGUEL DE CARROS LTDA;Proc Nº J-002498/2015
Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA
ME;Proc Nº J-002503/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-005047/2014 Int. SEIXO TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCOES LTDA;Proc Nº J-012861/2014 Int.
CLAUDIO RIBEIRO DE ALMEIDA;Proc Nº J-013395/
2014 Int. EDUARDO DA CRUZ ALCAIDE;Proc Nº J-
013611/2014 Int. EDUARDO SEIITI
NAKAMATSU;Proc Nº J-013600/2014 Int. BARROS E
BRAGA VEICULOS LTDA;Proc Nº J-013620/2014 Int.
GILBERTO MARTINS RAMOS;Proc Nº J-014401/2014
Int. ANTONIO CARLOS JOSE DE SOUZA;Proc Nº J-
002531/2015 Int. LUCIMARA DIAS BARBOSA;Proc
Nº J-002496/2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA
RAPIDO LTDA ME;Proc Nº J-005042/2014 Int. SEIXO
TERRAPLANAGEM E CONSTR LTDA;Proc Nº J-
002509/2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA
RAPIDO LTDA ME;Proc Nº J-002508/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-002507/2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA
RAPIDO LTDA ME;Proc Nº J-002499/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-013970/2014 Int. RONALDO VIANNA;Proc Nº J-
014056/2014 Int. NELIO GABRIEL DE TOLEDO;Proc
Nº J-014144/2014 Int. BANCO ITAULEASING SA;Proc
Nº J-013753/2014 Int. ADALBERTO PEREIRA
DUDA;Proc Nº J-014130/2014 Int. ARTHUR SEIXAS
DIAS;Proc Nº J-002548/2015 Int. ROBERTO SABINO
DA SILVA;Proc Nº J-002386/2015 Int. ADILSON
APARECIDO DOS SANTOS;Proc Nº J-002419/2015
Int. CATIA CRISTINA CAMILO SILVA;Proc Nº J-
002565/2015 Int. IRANILSON LOPES OLIVEIRA;Proc
Nº J-002423/2015 Int. FILIPE RICARDO
COLONIA;Proc Nº J-002420/2015 Int. CATIA
CRISTINA CAMILO SILVA;Proc Nº J-002409/2015 Int.
RONALDO CARLOS LUIS;Proc Nº J-002563/2015 Int.
FABIO LUIZ MARTIN.

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 02/04/2015.

Às dezoito horas do dia dois de Abril de 2015, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima

terceira Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença dos membros Titulares Domingos Morato
e Rogério Reis Callegari, secretariados por Claudia
da Silva Santos. Na ordem do dia, foram apreciados
quarenta e oito recursos, sendo dezenove recursos
DEFERIDOS, e vinte e sete recursos INDEFERIDOS.
Sendo encaminhados para diligência dois processos.
Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-001528/
2015 Int. MIKE MARTINS BARBOSA;Proc Nº J-
001530/2015 Int. MIKEMIKE MARTINS BARBOSA
MARTINS BARBOSA;Proc Nº J-002609/2015 Int.
OXXY MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
EPP;Proc Nº J-002690/2015 Int. CARGA PESADA
COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA;Proc
Nº J-002686/2015 Int. JORGE RODRIGUES DO
NASCIMENTO;Proc Nº J-002636/2015 Int. NERIO
CARLOS DE ANDRADE;Proc Nº J-001214/2015 Int.
KATIELE SARAIVA MACHADO;Proc Nº J-000887/2015
Int. SUELI DOS SANTOS SANTANA NERES
NEGRO;Proc Nº J-002586/2015 Int. ANA CRISTINA
LEDA FALCAO;Proc Nº J-014043/2014 Int. RODGER
KENZO MATSUDA;Proc Nº J-013595/2014 Int.
CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA;Proc Nº J-014085/2014 Int.
EDMUNDO FREITAS FILHO;Proc Nº J-000123/2015
Int. ROSANA RODRIGUES DO VALLE;Proc Nº J-
002590/2015 Int. GILDA PIRES CAMARGO;Proc Nº
J-002683/2015 Int. LENILZA SOARES MELO DE
LIMA;Proc Nº J-002628/2015 Int. VALDIRENE
ALTEMARI;Proc Nº J-002639/2015 Int. IVAN ALMEIDA
SANTOS;Proc Nº J-001005/2015 Int. BERNADETE
ALVES DE SOUZA;Proc Nº J-002588/2015 Int.
FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002687/2015 Int.
WANDERLEY FAUSTINO BEZERRA;Proc Nº J-
000047/2015 Int. MARILI DOS SANTOS
FONSECA;Proc Nº J-002641/2015 Int. SANDRO
MANOEL LUIZ;Proc Nº J-000081/2015 Int. ROGERIO
DE PAULA;Proc Nº J-000007/2015 Int. JULIO HITOSHI
SAKATA;Proc Nº J-002589/2015 Int. LOG ALUGUEL
DE CARROS LTDA;Proc Nº J-002691/2015 Int.
DIGGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
EPP;Proc Nº J-002685/2015 Int. F G TEIXEIRA
AUTOMOVEIS LTDA ME;Proc Nº J-002591/2015 Int.
EMPRESA GONTIJO DE TRANSP. LTDA;Proc Nº J-
013742/2014 Int. CELIA CONCEICAO DE ABREU
MANFORTE BARRETO;Proc Nº J-000902/2015 Int.
MARCIO ANTUNES CSIPAI;Proc Nº J-000903/2015
Int. MARCIO ANTUNES CSIPAI;Proc Nº J-002577/
2015 Int. CLAUDIA VALERIA SILVA PICCO;Proc Nº J-
012214/2014 Int. FRANCISCO LUIZ DE
ALMEIDA;Proc Nº J-001018/2015 Int. NATANAEL
CASSIMIRO DE LIMA;Proc Nº J-001340/2015 Int.
NIVALDO BATISTA DOS SANTOS;Proc Nº J-013215/
2014 Int. AGNALDO SILVA GOMES DO
NASCIMENTO;Proc Nº J-013982/2014 Int. AUREA
MARIA MOTINHO DIANA;Proc Nº J-002682/2015 Int.
JOEL RODRIGUES DA SILVA;Proc Nº J-014051/2014
Int. SAULO FIGUEIREDO DA SILVA;Proc Nº J-000085/
2015 Int. ANTONIO DONIZETI SANTANA;Proc Nº J-
014720/2014 Int. CARLOS LUCIANO MAGALDI;Proc
Nº J-000026/2015 Int. RED SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA;Proc Nº J-002638/2015 Int. IVAN
ALMEIDA SANTOS;Proc Nº J-002587/2015 Int.
EVALDO CICERO DO NASCIMENTO;Proc Nº J-
002873/2015 Int. JOSIMARIO RODRIGUES DA
SILVA;Proc Nº J-002620/2015 Int. REGINALDO
CANDIDO FLAVIO. DILIGENCIAS: Proc Nº J-013564/
2014 Int. ANTONIO MARQUES DA SILVA;Proc Nº J-
014039/2014 Int. LEDA MARIA ROMEO FIGURELLI.

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 09/04/2015.

Às dezoito horas do dia nove de Abril de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
quarta Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença do membro Titular Rogério Reis Callegari
e do membro Suplente Rosylaine Martins Malafatte,
secretariados por Claudia da Silva Santos. Na ordem
do dia, foram apreciados cinquenta e nove recursos,
sendo dezessete recursos DEFERIDOS, e trinta e
nove recursos INDEFERIDOS. Sendo encaminhados
para diligência três processos. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-011778/2014 Int. ANDERSON
JUVENAL DE MORAES ALVES;Proc Nº J-002868/
2015 Int. MARANUNE BEZERRA DA COSTA;Proc
Nº J-002867/2015 Int. MARANUNE BEZERRA DA
COSTA;Proc Nº J-002874/2015 Int. CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES TEODORA;Proc Nº
J-002962/2015 Int. WATSON JOSE DOS
SANTOS;Proc Nº J-002923/2015 Int. LUIZ JOSE DE
SOUSA SANTOS;Proc Nº J-002926/2015 Int. LUIZ
JOSE DE SOUSA SANTOS;Proc Nº J-002924/2015
Int. LUIZ JOSE DE SOUSA SANTOS;Proc Nº J-
002925/2015 Int. LUIZ JOSE DE SOUSA
SANTOS;Proc Nº J-002875/2015 Int. TIAGO DE LIMA
FERREIRA;Proc Nº J-002914/2015 Int. MARCELO
SOARES GREGORIO;Proc Nº J-002910/2015 Int.
SIDNEY MARETTI;Proc Nº J-002933/2015 Int.
VALDIR LOPREATO;Proc Nº J-002827/2015 Int.
ANTONIO TELES CAVALCANTE;Proc Nº J-001407/
2015 Int. JOSE VIANNA JUNIOR;Proc Nº J-002882/
2015 Int. NUCLEO BATUIRA SERVICO DE
PROMOCAO DA FAMILIA;Proc Nº J-002912/2015 Int.
WILLIAN SILVEIRA S T CONF EPP. INDEFERIDOS:
Proc Nº J-002876/2015 Int. RONALDO GARCIA Y
GARCIA;Proc Nº J-002846/2015 Int. ADEMIR
RODRIGUES DE LIMA;Proc Nº J-002934/2015 Int.
CARLOS CAMPOS DOS SANTOS;Proc Nº J-002936/
2015 Int. JOSE GOMES MIRANDA;Proc Nº J-002950/
2015 Int. PEDRO ROQUINI;Proc Nº J-001132/2015
Int. SILVANA LUZIA DA SILVA SANTOS;Proc Nº J-
000989/2015 Int. SEBASTIAO GONCALO FILHO;Proc
Nº J-002854/2015 Int. INDUSTRIA PAULISTA DE
COMPONENTES LTDA;Proc Nº J-002845/2015 Int.
HEITOR RODRIGUES PADILHA ME;Proc Nº J-
002859/2015 Int. JESIEL GOMES DA SILVA;Proc Nº

J-002885/2015 Int. JULIANO APARECIDO NARCISO
DE SOUZA;Proc Nº J-002949/2015 Int. PEDRO
ROQUINI;Proc Nº J-001447/2015 Int. JOSE
EDUARDO VIEIRA ROLA;Proc Nº J-002915/2015 Int.
ALEXANDRO CAMPELO DA SILVA;Proc Nº J-002823/
2015 Int. CLAUDIA DE OLIVEIRA VICENTE;Proc Nº
J-002877/2015 Int. LAIR ANTONIO CRISPIN;Proc
Nº J-002849/2015 Int. EDEILSON DA SILVA
SANTOS;Proc Nº J-002947/2015 Int. ALANA LIMA
DE SOUZA;Proc Nº J-002927/2015 Int. LUIZ JOSE
DE SOUSA SANTOS;Proc Nº J-002941/2015 Int.
ROSANGELA DA SILVA VALENTIM;Proc Nº J-002940/
2015 Int. ROSANGELA DA SILVA VALENTIM;Proc Nº
J-002853/2015 Int. EVALDO DOS ANJOS
SERRA;Proc Nº J-002864/2015 Int. ANDRE SILVA
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-002922/2015 Int. LEANDRO
HERNANDES COSTA;Proc Nº J-002816/2015 Int.
CHRISTIAN DAUE PEREIRA DOS SANTOS;Proc Nº
J-002861/2015 Int. JOAO AUGUSTO PIRES;Proc Nº
J-002916/2015 Int. LUIZ FERNANDO MEDEIROS DA
SILVA;Proc Nº J-002842/2015 Int. COMPANHIA DE
ARREND MERC RCI BRASIL;Proc Nº J-001000/2015
Int. NATALIA CAROLINA MARTINS;Proc Nº J-002870/
2015 Int. DIEGO FERREIRA VILELA;Proc Nº J-
002841/2015 Int. ALBERTO GOLES;Proc Nº J-001107/
2015 Int. JULIANA ALVES DOS SANTOS;Proc Nº J-
002866/2015 Int. ALESSANDRO SILVA DE
NOVAIS;Proc Nº J-002956/2015 Int. SILVIO ROGERIO
GOMES DE MORAES;Proc Nº J-002967/2015 Int.
LUCAS CORREIA SILVA;Proc Nº J-001532/2015 Int.
RUTE ALVES DE SOUZA;Proc Nº J-002856/2015 Int.
ADELICE HENRIQUE SANTOS;Proc Nº J-002858/
2015 Int. OSCAR HIGA;Proc Nº J-002911/2015 Int.
ANA MARIA LOPES GASPAR; DILIGENCIAS: Proc
Nº J-002847/2015 Int. NADIR FAUSTO
NARCIZO;Proc Nº J-002851/2015 Int. FRANCISCO
PEREIRA CARVALHO;Proc Nº J-002843/2015 Int.
VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA NERY. Nada
mais havendo a constar, foi encerrada a reunião
convocando os integrantes para a próxima reunião.
Eu, Claudia da Silva Santos, secretária, lavrei a
presente ata que, após lida e achada conforme, vai
assinada pelos membros.

José Augusto Brandt Bueno Braga
Presidente
Rosylaine Martins Malafatte Rogério Reis Callegari

Membro Suplente Membro Titular
ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA

PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 16/04/2015.

Às dezoito horas do dia dezesseis de Abril de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
quinta Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença dos membros Titulares Rogério Reis
Callegari e Domingos Morato, secretariados por
Claudia da Silva Santos. Na ordem do dia, foram
apreciados sessenta recursos, sendo dez recursos
DEFERIDOS, e quarenta e quatro recursos
INDEFERIDOS. Sendo encaminhados para diligência
seis processos. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-002504/2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA
RAPIDO LTDA ME;Proc Nº J-002100/2015 Int.
SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA;Proc
Nº J-003078/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-003072/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
002840/2015 Int. POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
SAO PAULO;Proc Nº J-003071/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003218/2015 Int. FERNANDO JAMMES PRADO;Proc
Nº J-003293/2015 Int. JOSE GERALDO DE
SOUZA;Proc Nº J-000077/2015 Int. FABRICIO DE
SOUSA;Proc Nº J-001356/2015 Int. JORGE
HERINGER. INDEFERIDOS: Proc Nº J-002221/2015
Int. CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA;Proc Nº
J-002222/2015 Int. CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA
SILVA;Proc Nº J-002220/2015 Int. CLAUDIA REGINA
DE OLIVEIRA SILVA;Proc Nº J-002382/2015 Int.
RAFAELA MARTINS JALES DE ALMEIDA;Proc Nº J-
002178/2015 Int. OURO SAFEA IND E COM
LTDA;Proc Nº J-001941/2015 Int. QUARTO
COMANDO AEREO REGIONAL;Proc Nº J-002502/
2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA RAPIDO
LTDA ME;Proc Nº J-002513/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-002549/2015 Int. LOG ALUGUEL DE CARROS
LTDA;Proc Nº J-002550/2015 Int. LOG ALUGUEL DE
CARROS LTDA;Proc Nº J-002918/2015 Int. YAKULT
SA IND E COM;Proc Nº J-002406/2015 Int.
GUACUMOTORS TECNOLOGIA DE MOTORES E
MONTAGENS IND LTDA;Proc Nº J-002917/2015 Int.
YAKULT SA IND E COM;Proc Nº J-002510/2015 Int.
SOLAR RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA
ME;Proc Nº J-003084/2015 Int. AZUL CIA DE
SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-002497/2015 Int.
SOLAR RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA
ME;Proc Nº J-002512/2015 Int. SOLAR
RESTAURANTE E LAVA RAPIDO LTDA ME;Proc Nº
J-002511/2015 Int. SOLAR RESTAURANTE E LAVA
RAPIDO LTDA ME;Proc Nº J-003017/2015 Int.
UNIDAS SA;Proc Nº J-003076/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003086/2015 Int. AZUL CIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-002287/2015 Int. JOSE MANUEL
ANTUNES MORAIS;Proc Nº J-002383/2015 Int.
RAFAELA MARTINS JALES DE ALMEIDA;Proc Nº J-
002644/2015 Int. ALICE SANTOS DE SOUZA;Proc
Nº J-003041/2015 Int. GANDINI AUTOMOVEIS
LTDA;Proc Nº J-002227/2015 Int. UNIDAS SA;Proc
Nº J-002651/2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES
LIMA;Proc Nº J-002288/2015 Int. JOSE MANUEL
ANTUNES MORAIS;Proc Nº J-002552/2015 Int.
EDSON DA SILVA;Proc Nº J-002219/2015 Int.
SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002878/
2015 Int. LUCELENA PICOLLO CAMARGO;Proc Nº
J-002410/2015 Int. WANDERLEI JERONIMO;Proc Nº
J-001755/2015 Int. EVALDO DOS ANJOS
SERRA;Proc Nº J-002389/2015 Int. MONICA

APARECIDA CORDEIRO;Proc Nº J-001756/2015 Int.
EVALDO DOS ANJOS SERRA;Proc Nº J-014748/2014
Int. ABDIEL PINHEIRO LOPES;Proc Nº J-002107/
2015 Int. ISABELA DE SANTANA MORAIS;Proc Nº J-
002643/2015 Int. ALICE SANTOS DE SOUZA;Proc
Nº J-002108/2015 Int. ISABELA DE SANTANA
MORAIS;Proc Nº J-002208/2015 Int. LUCAS NERY
DOS SANTOS;Proc Nº J-002218/2015 Int. MARIA
DE JESUS DEREVIANI;Proc Nº J-002427/2015 Int.
JOSE BENIVALDO DE ALMEIDA;Proc Nº J-002544/
2015 Int. NELSON MONTEIRO JUNIOR;Proc Nº J-
002985/2015 Int. ALESSANDRA PEREIRA
CARDOSO DOS SANTOS. DILIGÊNCIAS: Proc Nº
J-002736/2015 Int. TECNOLOGIA BANCARIA SA;Proc
Nº J-003070/2015 Int. AZUL CIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-003080/2015 Int. AZUL CIA DE
SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-003081/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003082/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-002913/2015 Int. UNIDAS SA.

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 23/04/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e três de Abril de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
sexta Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. Domingos Morato, na presença do
membro Titular Rogério Reis Callegari e do membro
Suplente Rosylaine Martins Malafatte, secretariados
por Lucas Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram
apreciados cinquenta e oito recursos, sendo onze
recursos DEFERIDOS, e trinta e nove recursos
INDEFERIDOS. Sendo encaminhados para diligência
oito recursos. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-001871/2015 Int. YURI MORALES;Proc Nº J-
003255/2015 Int. CLAUDIO OLIVEIRA DE
MEDEIROS;Proc Nº J-002254/2015 Int. MARIANA
SIMOES FERREIRA;Proc Nº J-003156/2015 Int.
INATEC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA;Proc Nº
J-003178/2015 Int. ABSOLUTA DISTRIBUIDORA DE
AUTOMOVEIS LTDA;Proc Nº J-000868/2015 Int.
GILMAR ALCANTARA PEREIRA;Proc Nº J-003241/
2015 Int. JOSE ALLAN PEREIRA FERREIRA DA
SILVA;Proc Nº J-003208/2015 Int. ARI QUEIROZ DE
AQUINO;Proc Nº J-003143/2015 Int. ANA MARIA
BAITINGA DE ANDRADE;Proc Nº J-003216/2015 Int.
MANOEL ROQUE MARTAS SANTOS;Proc Nº J-
003164/2015 Int. ODAIR FERREIRA DE SOUZA.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001638/2015 Int. KATIA
NUBLING SILVA;Proc Nº J-003144/2015 Int. KHALED
HUSSEIN HAMZE;Proc Nº J-003198/2015 Int.
MAURICIO ELIAS DE LIMA JUNIOR;Proc Nº J-
001238/2015 Int. GILBERTO ROSIGNOLI;Proc Nº J-
001736/2015 Int. DARCIO JOSE DAMIAO DA
SILVA;Proc Nº J-003254/2015 Int. CLAUDIO OLIVEIRA
DE MEDEIROS;Proc Nº J-003240/2015 Int. MARCIA
CORDEIRO;Proc Nº J-001326/2015 Int. PRISCILA
SANTOS DE ASSIS SOUZA;Proc Nº J-003188/2015
Int. WAGNER LUIZ DOS SANTOS;Proc Nº J-002065/
2015 Int. EXPEDITO DE CAMPOS;Proc Nº J-001949/
2015 Int. JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
003176/2015 Int. ELMA VIEIRA DE ARAUJO
KOLACEKE;Proc Nº J-003209/2015 Int. CARDOSO
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA;Proc Nº J-
003248/2015 Int. RADIAL TRANSPORTE COLETIVO
LTDA;Proc Nº J-001252/2015 Int. PAULO RIBEIRO
DE MAGALHAES;Proc Nº J-002435/2015 Int.
CLIFTON LUCAS MONTEIRO;Proc Nº J-001421/2015
Int. SARA CARDOSO DE SA;Proc Nº J-003192/2015
Int. FILIPE SANTANA DA SILVA;Proc Nº J-001789/
2015 Int. RICARDO BARBOSA SANTANA;Proc Nº J-
003194/2015 Int. KAIKE PALLAS;Proc Nº J-003197/
2015 Int. THIAGO MESSIAS VIEIRA;Proc Nº J-003203/
2015 Int. FRANCISCA MIRIAN SOUZA SANTOS
PINHEIRO;Proc Nº J-001934/2015 Int. GERSON
MARINHO DE SOUZA DA SILVA;Proc Nº J-001951/
2015 Int. JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
003187/2015 Int. EMERSON AMARAL DA
COSTA;Proc Nº J-003237/2015 Int. LUCIANO CENARI
DE ARAUNA;Proc Nº J-003155/2015 Int. LUIZ
FRANCISCO DE LIMA;Proc Nº J-003252/2015 Int.
LEANDRO DA ROCHA SILVA;Proc Nº J-003152/2015
Int. LUIZ FRANCISCO DE LIMA;Proc Nº J-003154/
2015 Int. LUIZ FRANCISCO DE LIMA;Proc Nº J-
003151/2015 Int. LUIZ FRANCISCO DE LIMA;Proc
Nº J-003153/2015 Int. LUIZ FRANCISCO DE
LIMA;Proc Nº J-003193/2015 Int. DARCI FRANCISCO
DE OLIVEIRA;Proc Nº J-003211/2015 Int. REAL
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL;Proc
Nº J-003239/2015 Int. MARIA ALICE CIOLA;Proc Nº
J-001696/2015 Int. ORLANDO DE JESUS
MARTINS;Proc Nº J-003242/2015 Int. FRANCIS
ALEXANDRE DOS SANTOS;Proc Nº J-003199/2015
Int. PERSONAL VANS LOCACAO DE VEICULOS
LTDA;Proc Nº J-003234/2015 Int. LUCIANO CENARI
DE ARAUNA. DILIGENCIAS: Proc Nº J-003212/2015
Int. FASSILOG TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA;Proc Nº J-003210/2015 Int. PORTAL UNICO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA -;Proc Nº J-
003202/2015 Int. GLEICE CRISTINA DOS
SANTOS;Proc Nº J-003204/2015 Int. MILTON LIMA
SILVA;Proc Nº J-003201/2015 Int. GLEICE CRISTINA
DOS SANTOS;Proc Nº J-003174/2015 Int. PEDRO
COSTA DE MIRANDA;Proc Nº J-003249/2015 Int.
LUCIANA VALERIA MAFORT DA CONCEICAO;Proc
Nº J-003200/2015 Int. GLEICE CRISTINA DOS
SANTOS.

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 30/04/2015.

Às dezoito horas do dia trinta de Abril de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a 1ª Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
setima Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
na presença do membro Titular Domingos Morato e
do membro Suplente Rosylaine Martins Malafatte,



22 de Maio de 2015 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 35

secretariados por Claudia da Silva Santos. Na ordem
do dia, foram apreciados cinquenta recursos, sendo
dezesseis recursos DEFERIDOS, e vinte e dois
recursos INDEFERIDOS. Sendo encaminhados para
diligência doze recursos. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-003265/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003285/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-003292/2015 Int. ILTON
HERMENEGILDO;Proc Nº J-003303/2015 Int. JOSE
ARIMATHEA QUEIROZ;Proc Nº J-003291/2015 Int.
ADRIANO DE JESUS SILVA;Proc Nº J-003326/2015
Int. AILTON FERNANDES COSTA;Proc Nº J-003319/
2015 Int. ANDRE LUIZ LEITE;Proc Nº J-003318/2015
Int. CLAUDIA AUXILIADORA VENERONI
PANDOLFO;Proc Nº J-003328/2015 Int. LINCOLN
TAKEHITO KUMAGAI;Proc Nº J-003266/2015 Int.
HELCIO JESUS DA ROCHA;Proc Nº J-003281/2015
Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc
Nº J-003278/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-003284/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003286/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-003287/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003264/2015 Int. MARIA STELLA POLATO
SEVIERO;Proc Nº J-003275/2015 Int. VIACAO
CAMPO DOS OUROS LTDA. INDEFERIDOS: Proc
Nº J-003306/2015 Int. CICERO DESIDERIO DE
ALENCAR;Proc Nº J-000814/2015 Int. MARIO
BORGER;Proc Nº J-003279/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003282/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-003283/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003287/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-003327/2015 Int. DANIEL
PEREIRA DOS SANTOS;Proc Nº J-001412/2015 Int.
VANESSA CRISTINA DOS SANTOS EVARISTO;Proc
Nº J-003296/2015 Int. CELSO DE SOUZA;Proc Nº J-
003336/2015 Int. ALEXANDRE FARHAN;Proc Nº J-
001535/2015 Int. JOSEFA ROSILANGE GUERRA
NASCIMENTO;Proc Nº J-003304/2015 Int. CATHYA
SILENE PEREIRA DA SILVA;Proc Nº J-003257/2015
Int. FATIMA LUIZ DE SOUZA;Proc Nº J-003317/2015
Int. ABILIO EDISON MOREIRA;Proc Nº J-003315/
2015 Int. ABILIO EDISON MOREIRA;Proc Nº J-
013759/2014 Int. JOYCE MOREIRA LODO;Proc Nº J-
001346/2015 Int. ROSEANE MARIA DE JESUS;Proc
Nº J-003310/2015 Int. FRANCISCO MARTINS
SABINO;Proc Nº J-001583/2015 Int. ANA LAURA
SIMIL NADER;Proc Nº J-003313/2015 Int. CHISO
LUIZ SAKAKI;Proc Nº J-003335/2015 Int. PAULO JOSE
FERREIRA DA SILVA;Proc Nº J-003325/2015 Int.
AILTON FERNANDES COSTA. DILIGENCIAS: Proc
Nº J-000403/2015 Int. EMPRESA DE ONIBUS VILA
GALVAO LIMITADA;Proc Nº J-003312/2015 Int.
FRANCISCO CARLOS MARQUES DA SILVA;Proc
Nº J-003269/2015 Int. IDELINO ALVES DA
COSTA;Proc Nº J-003305/2015 Int. A R DE ARAUJO
RECARGAS ME;Proc Nº J-001092/2015 Int.
ROSEANE MARIA DE JESUS;Proc Nº J-003311/2015
Int. JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001607/
2015 Int. ADAILTON PACHECO DIAS JUNIOR;Proc
Nº J-009310/2014 Int. JOEL SOARES DUARTE;Proc
Nº J-003290/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-000981/2015 Int.
JULIANA GUERREIRO PRAIA;Proc Nº J-003288/2015
Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc
Nº J-003289/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS.

ATA DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 07/01/2015.

Às dezoito horas do dia sete de janeiro de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a primeira
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na presença dos
membros titulares Mario Pereira de Lemos e Vanderlei
dos Santos, secretariado por Lucas Ferreira Fraga.
Na ordem do dia, foram apreciados quarenta recursos,
sendo oito recursos “DEFERIDOS”, e vinte e sete
recursos “INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para
diligência os processos 14510/14, 14525/14, 14634/
14, 14536/14 e 14558/14. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-000080/2015 Int. MARIA DE
LOURDES VICENTINI;Proc Nº J-014641/2014 Int.
GABRIEL ALVES CARDOSO;Proc Nº J-014698/2014
Int. KATIA REGINA ZUCCHI DOS SANTOS;Proc Nº
J-000016/2015 Int. SIDNEIA BRAZ DE OLIVEIRA;Proc
Nº J-014533/2014 Int. JOSE CARLOS BRAGA;Proc
Nº J-014669/2014 Int. K2 COMERCIO LOCACAO E
MANUTENCAO EIRELI ME;Proc Nº J-014695/2014
Int. RAFAEL ROSENTHAL;Proc Nº J-000017/2015 Int.
GILBERTO GANIKO. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
014708/2014 Int. WAGNO VIANA DE VIVEIROS;Proc
Nº J-014704/2014 Int. WAGNO VIANA DE
VIVEIROS;Proc Nº J-014705/2014 Int. WAGNO VIANA
DE VIVEIROS;Proc Nº J-014531/2014 Int. RUDOLF
OAZEM LOCKERMANN;Proc Nº J-014631/2014 Int.
SEBASTIAO IVO LIMA DOS SANTOS;Proc Nº J-
014634/2014 Int. SUELI FEITOSA DE MOURA;Proc
Nº J-014478/2014 Int. MULTILIXO REMOCOES DE
LIXO SS LTDA;Proc Nº J-000015/2015 Int. IVANILDA
VOLPATO MAGRO;Proc Nº J-000072/2015 Int.
BRASILMAXI LOGISTICA LTDA;Proc Nº J-000079/
2015 Int. ROBSON LUIZ DI GIACOMO;Proc Nº J-
000071/2015 Int. BRASILMAXI LOGISTICA LTDA;Proc
Nº J-014707/2014 Int. WAGNO VIANA DE
VIVEIROS;Proc Nº J-014481/2014 Int. MULTILIXO
REMOCOES DE LIXO SS LTDA;Proc Nº J-014479/
2014 Int. MULTILIXO REMOCOES DE LIXO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA;Proc Nº J-014477/2014
Int. MULTILIXO REMOCOES DE LIXO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA;Proc Nº J-014693/2014 Int. ANTONIO
CARLOS SEIXAS PEREIRA;Proc Nº J-014699/2014
Int. RODRIGO VICTOR DA COSTA;Proc Nº J-000070/
2015 Int. JOSE ORLANDO FERREIRA E CIA LTDA
ME;Proc Nº J-014640/2014 Int. KAMILA PINHEIRO

COSTA DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000022/2015 Int.
FABIANO BASOTTI DO PRADO;Proc Nº J-014489/
2014 Int. FABIO ALVES DOS SANTOS;Proc Nº J-
014514/2014 Int. ORLANDO BATISTA
MARANHAO;Proc Nº J-014522/2014 Int. ROSEVALDO
SILVA COSTA;Proc Nº J-014493/2014 Int.
FRANCISCO ALEXANDRE DE FREITAS;Proc Nº J-
000018/2015 Int. FABIANO BASOTTI DO PRADO;Proc
Nº J-014703/2014 Int. WAGNO VIANA DE
VIVEIROS;Proc Nº J-014706/2014 Int. WAGNO VIANA
DE VIVEIROS.

ATA DA 02ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 14/01/2015.

Às dezoito horas do dia quatorze de janeiro de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
segunda Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membros titulares Mario Pereira de
Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
sessenta e cinco recursos, sendo dezoito recursos
“DEFERIDOS”, e trinta e oito recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
os processos 11564/2014, 11575/2014, 11582/2014,
11591/2014, 8853/2014, 8944/2014, 11586/2014,
11578/2014, 11567/2014, 11560/2014, 11561/2014 e
11562/2014. Constando como DEFERIDOS: Proc Nº
J-012418/2014 Int. MARCELO MOREIRA DE
SOUZA;Proc Nº J-014546/2014 Int. ELIZETE
REZENDE POLETTO;Proc Nº J-007732/2014 Int.
MARIA JOSE JESUS MOREIRA;Proc Nº J-014618/
2014 Int. EUDES VIEIRA LOPES;Proc Nº J-000076/
2015 Int. KELLMA VIEIRA BARBOSA;Proc Nº J-
014743/2014 Int. ROSELI PEREIRA DA SILVA;Proc
Nº J-014721/2014 Int. REJANE DIAS DA SILVA;Proc
Nº J-011899/2014 Int. ELIANA ASHIMINE DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-011657/2014 Int. LUIS CARLOS
VIEIRA;Proc Nº J-012144/2014 Int. MANUEL
RODRIGUES MANO FILHO;Proc Nº J-011693/2014
Int. BANCO ITAU BBA SA;Proc Nº J-012419/2014 Int.
MARCELO MOREIRA DE SOUZA;Proc Nº J-012420/
2014 Int. MARCELO MOREIRA DE SOUZA;Proc Nº
J-013876/2014 Int. RISONALDO JOSE DOS
SANTOS;Proc Nº J-014719/2014 Int. WAGNER
PEREIRA ADORNO;Proc Nº J-000054/2015 Int.
GILBRAN ADRIANO SANTOS;Proc Nº J-000061/2015
Int. DELMIR FERREIRA;Proc Nº J-014726/2014 Int.
SALOMAO LOURENCO GUILHERME.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-013882/2014 Int. JOSE
MARIA PEREIRA SILVA;Proc Nº J-014725/2014 Int.
ALEXANDRE HENRIQUE BEZERRA DOS
SANTOS;Proc Nº J-000069/2015 Int. DIANA
VALDOSKI MESQUITA;Proc Nº J-013879/2014 Int.
JOSE MARIA PEREIRA SILVA;Proc Nº J-012178/2014
Int. MARIA FERREIRA GOMES;Proc Nº J-008977/
2014 Int. JOSE CARLOS SANTOS;Proc Nº J-014510/
2014 Int. JOSE CARLOS MARCAL DA COSTA;Proc
Nº J-014383/2014 Int. KATIA REGINA BARBOSA;Proc
Nº J-010994/2014 Int. TIAGO CARVALHO DA
SILVA;Proc Nº J-014697/2014 Int. ERNO RAIMUNDO
DE MACEDO;Proc Nº J-012152/2014 Int. CLAUDETE
LEITE DE VASCONCELOS;Proc Nº J-013807/2014
Int. EDUARDO ALMEIDA DA SILVA;Proc Nº J-014577/
2014 Int. JUAN CARLOS DOS REIS;Proc Nº J-012250/
2014 Int. RONALDO LUIZ MENDES MARTINS;Proc
Nº J-014532/2014 Int. RUDOLF OAZEM
LOCKERMANN;Proc Nº J-000075/2015 Int. KELLMA
VIEIRA BARBOSA;Proc Nº J-014552/2014 Int.
GILVANDO NERY DA SILVA;Proc Nº J-000050/2015
Int. GENILDO JOSE DA SILVA;Proc Nº J-012053/
2014 Int. DAVI PROSPERI MUNIZ;Proc Nº J-014306/
2014 Int. LOG ALUGUEL DE CARROS LTDA;Proc Nº
J-012059/2014 Int. ISMAR MOREIRA DE SOUZA;Proc
Nº J-014579/2014 Int. RARAFAEL MOUTA
SILVERIOFAEL MOUTA SILVERIO;Proc Nº J-014526/
2014 Int. DORIVAL SIMON MARTINS;Proc Nº J-
014527/2014 Int. DORIVAL SIMON MARTINS;Proc
Nº J-014632/2014 Int. P EDRO ROSSIM FILHO;Proc
Nº J-014474/2014 Int. JOSE JESUS DOS
SANTOS;Proc Nº J-014525/2014 Int. ROSALBERTO
VILELA BARBATO;Proc Nº J-014747/2014 Int. DIOGO
CUSTODIO;Proc Nº J-014746/2014 Int. DIOGO
CUSTODIO;Proc Nº J-000053/2015 Int. FABIANA
VALESI DA SILVA VALE;Proc Nº J-014286/2014 Int.
ANDREIA GONCALVES DE LIMA;Proc Nº J-012126/
2014 Int. STHER NENEN CARDOZO DA SILVA;Proc
Nº J-014308/2014 Int. CINTHIA GONCALVES;Proc
Nº J-014690/2014 Int. PAULO ROBERTO DE
MATOS;Proc Nº J-012306/2014 Int. EDSON DE
OLIVEIRA TORRES;Proc Nº J-014701/2014 Int.
DORIVAL DE MELO BARROS;Proc Nº J-014374/2014
Int. WILLIAN SANTOS DA SILVA LIMA;Proc Nº J-
000049/2015 Int. ANTONIA EDNA OLIVEIRA BRAGA.

ATA DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 21/01/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e um de janeiro de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
terceira Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membros titulares Mario Pereira de
Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
quarenta e sete recursos, sendo quatorze recursos
“DEFERIDOS”, e trinta e um recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
os processos 234/15, 267/15, 268/15, 273/15, 13212/
14 e 13214/14. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-000233/2015 Int. OSANIR ROBERTO
TRIDICO;Proc Nº J-012640/2014 Int. GILMAR
OLIVEIRA DOS SANTOS;Proc Nº J-012641/2014 Int.
POLI SIMONI MOREIRA;Proc Nº J-012597/2014 Int.
ROMEU NIVOLONI;Proc Nº J-012605/2014 Int.
NANCI ROSA DA SILVA LOZANO;Proc Nº J-000259/
2015 Int. MARIA TERCILA ALVES MARQUES;Proc

Nº J-012802/2014 Int. WELLINGTON FERNANDO
VELOSO;Proc Nº J-000270/2015 Int. DANIELA REIS
FIGUEIREDO;Proc Nº J-000274/2015 Int. RODRIGO
MORAES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000232/2015 Int.
MARCIO APARECIDO FERREIRA;Proc Nº J-000231/
2015 Int. LUIZ RODRIGUES PEREIRA;Proc Nº J-
000559/2015 Int. CAMPYONG DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA;Proc Nº J-000230/2015 Int. SATIKO
INOUE NACAMURA;Proc Nº J-000659/2015 Int.
RONEY RIBEIRO RODRIGUES. INDEFERIDOS: Proc
Nº J-013164/2014 Int. SELMA MORAIS PEREZ;Proc
Nº J-000068/2015 Int. FRANCOIS BEZERRA
CABRAL;Proc Nº J-000237/2015 Int. ESTAEL DA
SILVA ROCHA;Proc Nº J-013478/2014 Int.
RAIMUNDO CANDIDO PRUDENCIO;Proc Nº J-
012642/2014 Int. POLI SIMONI MOREIRA;Proc Nº J-
013134/2014 Int. JUAREZ ATANAZIO DA SILVA;Proc
Nº J-002282/2014 Int. MARIA APARECIDA TENORIO
BARRETO;Proc Nº J-001770/2014 Int. ILTON FABIO
FREIRE;Proc Nº J-014452/2014 Int. MARIANO JOAO
DO NASCIMENTO;Proc Nº J-012783/2014 Int.
ALEXANDRE KALUP VASCONCELOS;Proc Nº J-
012784/2014 Int. ALEXANDRE KALUP
VASCONCELOS;Proc Nº J-000236/2015 Int.
RODRIGO JOSE DE TOLEDO;Proc Nº J-013190/2014
Int. JOSE MARCELO ALVES DA SILVA;Proc Nº J-
000331/2015 Int. ROSEMARY DE SOUZA
MERISSE;Proc Nº J-013052/2014 Int. TAKASHI
OGASSAWARA;Proc Nº J-000271/2015 Int. BRUNO
LEITE GITIRANA;Proc Nº J-000235/2015 Int. MIRIAM
APARECIDA BRUNO DE LIMA;Proc Nº J-001772/
2014 Int. ILTON FABIO FREIRE;Proc Nº J-000436/
2014 Int. ELIZETE REZENDE POLETTO;Proc Nº J-
016960/2013 Int. LAURA CRISTINA DALBONE DE
ARAUJO;Proc Nº J-014628/2014 Int. ANTONIO
LISOMAR RULIM;Proc Nº J-000272/2015 Int. JOSE
JOAO ELIAS JUNIOR;Proc Nº J-012829/2014 Int.
HELENA NOGUEIRA SOUFEN;Proc Nº J-000269/
2015 Int. GUILHERME VINICIUS COSTA
FERREIRA;Proc Nº J-000275/2015 Int. EDNA MARIA
STEFANI;Proc Nº J-012799/2014 Int. JESSICA SILVA
ALQUATI;Proc Nº J-000044/2015 Int. JOSE CARLOS
DA SILVA;Proc Nº J-000266/2015 Int. JOSE ALVES
DE CARVALHO NETO;Proc Nº J-013336/2014 Int.
GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº J-000045/
2015 Int. JOSE CARLOS DA SILVA;Proc Nº J-013356/
2014 Int. WILTON ALVES DA SILVA.

ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 28/01/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e oito de janeiro de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
quarta Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença do membro titular Vanderlei dos Santos e do
membro Suplente Evandro Bodóia de Araújo,
secretariado por Lucas Ferreira Fraga. Na ordem do
dia, foram apreciados oitenta e cinco recursos, sendo
vinte e quatro recursos “DEFERIDOS”, e quarenta e
cinco recursos “INDEFERIDOS”. Sendo
encaminhados para diligência os processos 444/15,
496/15, 500/15, 501/15, 498/15, 497/15, 354/15, 353/
15, 352/15, 433/15, 432/15, 405/15, 406/15, 409/15,
8583/14 e 431/15. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-000464/2015 Int. RELSA BRA LOC DE
VEICULOS LTDA;Proc Nº J-013225/2014 Int.
CRISTIANO EDILSON DE BRITO MARIZ;Proc Nº J-
013226/2014 Int. CRISTIANO EDILSON DE BRITO
MARIZ;Proc Nº J-013337/2014 Int. GUARULHOS
TRANSPORTES SA;Proc Nº J-000932/2015 Int.
WILSON DE JESUS BROSSA;Proc Nº J-000456/2015
Int. RINALDO ANDO;Proc Nº J-001435/2014 Int.
ADIVAL CUSTODIO DA SILVA;Proc Nº J-001438/2014
Int. JORGE LUIS PONTES NAMEN;Proc Nº J-013360/
2014 Int. GIOVANNI RIOS DO REGO BARROS;Proc
Nº J-013088/2014 Int. REGINA CELIA DOS
SANTOS;Proc Nº J-013094/2014 Int. PROMOPRESS
GRAFICA E EDITORA LTDA;Proc Nº J-000462/2015
Int. DEBORA ELISABETE SCHUTZ RIESE;Proc Nº
J-013359/2014 Int. GIOVANNI RIOS DO REGO
BARROS;Proc Nº J-000463/2015 Int. PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARUJA;Proc Nº J-000452/2015 Int.
VALERIO FERREIRA DA SILVA;Proc Nº J-013135/
2014 Int. CAMILA TYEKO SATO GAZAFI;Proc Nº J-
000491/2015 Int. BANCO ITAUCARD SA;Proc Nº J-
000448/2015 Int. JUCIMARA SOUZA SANTOS;Proc
Nº J-000401/2015 Int. ANA LUCIA SANTOS
FREIRE;Proc Nº J-013165/2014 Int. SANDRA
VALERIA SCHMIDT;Proc Nº J-013204/2014 Int.
PAULA LUIZA FONSECA;Proc Nº J-000440/2015 Int.
JEFFERSON OLIVEIRA MARQUES;Proc Nº J-
000495/2015 Int. ELVIS CARVALHO DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-000657/2015 Int. PAULO
EDUARDO FERREIRA. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
000358/2015 Int. OVIDIO SILVESTRE FERREIRA
FILHO;Proc Nº J-000506/2015 Int. SENNIA HADZIC
MANRIQUE;Proc Nº J-000465/2015 Int. RELSA BRA
LOC DE VEICULOS LTDA;Proc Nº J-013340/2014
Int. GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº J-
000488/2015 Int. FABIO DE OLIVEIRA
BARBOSA;Proc Nº J-000487/2015 Int. FABIO DE
OLIVEIRA BARBOSA;Proc Nº J-012338/2014 Int.
CINTHIA MONTEIRO DE LIMA;Proc Nº J-012337/
2014 Int. CINTHIA MONTEIRO DE LIMA;Proc Nº J-
000502/2015 Int. LUCIANO AUGUSTO
BARBEIRO;Proc Nº J-000508/2015 Int. SENNIA
HADZIC MANRIQUE;Proc Nº J-000507/2015 Int.
SENNIA HADZIC MANRIQUE;Proc Nº J-013199/2014
Int. ADRIANA HELENA ROSSATO ZAMARIOLA;Proc
Nº J-013249/2014 Int. MARCELO ANTONIO DE MELO
MACHADO;Proc Nº J-000505/2015 Int. SENNIA
HADZIC MANRIQUE;Proc Nº J-000460/2015 Int.
SANDRA MARGARETE LUCENA;Proc Nº J-000504/
2015 Int. SENNIA HADZIC MANRIQUE;Proc Nº J-
003103/2013 Int. JULIO CESAR GRACA;Proc Nº J-
000443/2015 Int. ROSILAINE OROZIMBO SILVA;Proc
Nº J-000489/2015 Int. FABIO DE OLIVEIRA
BARBOSA;Proc Nº J-000485/2015 Int. FABIO DE
OLIVEIRA BARBOSA;Proc Nº J-000484/2015 Int.

FABIO DE OLIVEIRA BARBOSA;Proc Nº J-000450/
2015 Int. ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE
FREITAS PIZA;Proc Nº J-000434/2015 Int. LUCIANE
GONCALVES AMARAL;Proc Nº J-010576/2014 Int.
GLASSI AFONSO PEREIRA;Proc Nº J-011455/2014
Int. CAMILA PAULA MACEDO;Proc Nº J-000449/2015
Int. JUCIMARA SOUZA SANTOS;Proc Nº J-013108/
2014 Int. WILLIAN DE MACEDO SILVEIRA;Proc Nº
J-000459/2015 Int. VIACAO ATUAL LTDA;Proc Nº J-
000490/2015 Int. SONIA PORFIRIA DINIZ
KONSSO;Proc Nº J-000362/2015 Int. FABIO DE ASSIS
GAMA;Proc Nº J-000361/2015 Int. FABIO DE ASSIS
GAMA;Proc Nº J-013149/2014 Int. ALEXANDRE SILVA
MIRANDA;Proc Nº J-013206/2014 Int. RODRIGO
XISTO DA SILVA;Proc Nº J-000453/2015 Int. CLAUDIO
FERREIRA DE CARVALHO;Proc Nº J-013173/2014
Int. JOSE ANTONIO FONSECA FILHO;Proc Nº J-
000386/2015 Int. PAULO LUIZ DOS SANTOS;Proc Nº
J-013271/2014 Int. ELIO MARQUES DOS
SANTOS;Proc Nº J-000447/2015 Int. JUCIMARA
SOUZA SANTOS;Proc Nº J-013350/2014 Int. DAVID
CARRENHO MORETTIN;Proc Nº J-000454/2015 Int.
MARIA ADELAIDE MOREIRA TOME SANTOS;Proc
Nº J-000390/2015 Int. MIGUEL REIS DE
SANTANA;Proc Nº J-000451/2015 Int. BIANCA
BERTELINI PAES;Proc Nº J-000388/2015 Int.
LUCIANO BRAGA DE SOUZA;Proc Nº J-000441/2015
Int. PAULO SERGIO SANTANA ORTEGA;Proc Nº J-
000499/2015 Int. FABIO HENRIQUE ARANTES.

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 04/02/2015.

Às dezoito horas do dia quatro de fevereiro de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a quinta
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na presença dos
membros titulares Mario Pereira de Lemos e Vanderlei
dos Santos, secretariado por Lucas Ferreira Fraga.
Na ordem do dia, foram apreciados sessenta e oito
recursos, sendo vinte e três recursos “DEFERIDOS”,
e quarenta e cinco recursos “INDEFERIDOS”.
Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-000662/
2015 Int. PAULO MENDES ORMUNDO;Proc Nº J-
000630/2015 Int. MEYRE DE OLIVEIRA
FONTANA;Proc Nº J-007619/2014 Int. ROBSON LUIS
VERDERANO;Proc Nº J-000666/2015 Int. VIA SUL
TRANSPORTES URBANOS LTDA;Proc Nº J-000267/
2015 Int. CRISTIANE KRAUS GONCALVES;Proc Nº
J-000273/2015 Int. CRISTIANE KRAUS
GONCALVES;Proc Nº J-000268/2015 Int. CRISTIANE
KRAUS GONCALVES;Proc Nº J-000623/2015 Int.
SHOW DE TELHAS C DE M DE C LTDA ME;Proc Nº
J-000665/2015 Int. AILTON TOME DE SOUZA;Proc
Nº J-000669/2015 Int. LAIRES ANTONIO
ZANCHETI;Proc Nº J-000564/2015 Int. FABIO
STEVANI DO NASCIMENTO;Proc Nº J-000612/2015
Int. UZEDA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP;Proc
Nº J-000562/2015 Int. TATIANA MARTINS DOS
SANTOS;Proc Nº J-000597/2015 Int. SUELI PIRES
DELITE;Proc Nº J-000834/2015 Int.
TRANSPORTADORA J E R LTDA;Proc Nº J-000616/
2015 Int. SILVIO ROMERO PAZINI GALVAO;Proc Nº
J-000570/2015 Int. MARCOS ANTONIO CARDOSO
VIEIRA;Proc Nº J-000619/2015 Int. SILVIO ROMERO
PAZINI GALVAO;Proc Nº J-000640/2015 Int. ACILEIS
MENDES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000664/2015 Int.
HILTON GAMA DE ARAUJO;Proc Nº J-000833/2015
Int. MILTON VENTURINI;Proc Nº J-000614/2015 Int.
LUIS GONZAGA GOMES;Proc Nº J-000613/2015 Int.
LUIS GONZAGA GOMES. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
000667/2015 Int. NATALIA VIVEIROS DE BRITO;Proc
Nº J-000637/2015 Int. MIRIAN APARECIDA
LACERDA;Proc Nº J-000569/2015 Int. TONI SILVA
REGO;Proc Nº J-000638/2015 Int. MIRIAN
APARECIDA LACERDA;Proc Nº J-000836/2015 Int.
PAULA DE CARVALHO SIQUEIRA;Proc Nº J-000628/
2015 Int. MEYRE DE OLIVEIRA FONTANA;Proc Nº
J-000629/2015 Int. ROSEMARY GONCALVES MOTA
AFONSO;Proc Nº J-000604/2015 Int. LEANDRO
PINTO DA SILVA;Proc Nº J-000607/2015 Int.
MARCOS ANACLETO;Proc Nº J-000615/2015 Int.
CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS;Proc Nº J-
000635/2015 Int. GIOMAR DO NASCIMENTO;Proc
Nº J-007622/2014 Int. SERGIO HENRIQUE LIMA;Proc
Nº J-007623/2014 Int. SERGIO HENRIQUE LIMA;Proc
Nº J-000822/2015 Int. GREISON CARNEIRO DE
SOUZA TARNOWSKI;Proc Nº J-009186/2014 Int.
MARIANA KELLY PINCERNO;Proc Nº J-000653/2015
Int. ANTONIO CARLOS FERRAS DE OLIVEIRA;Proc
Nº J-000565/2015 Int. AGENOR EDUARDO DA
SILVA;Proc Nº J-000821/2015 Int. DANIELA PONTES
DA SILVA;Proc Nº J-000622/2015 Int. BANCO
ITAULEASING SA;Proc Nº J-000820/2015 Int.
CLAUDIA RACHEL PICOLI QUERRICHELLI;Proc Nº
J-000563/2015 Int. JOSE CARLOS DA SILVA;Proc Nº
J-000581/2015 Int. KHALED SHIMADA EL HINDI;Proc
Nº J-000634/2015 Int. GIOMAR DO
NASCIMENTO;Proc Nº J-000636/2015 Int. GIOMAR
DO NASCIMENTO;Proc Nº J-000620/2015 Int.
PERSONAL SERVICOS LTDA ME;Proc Nº J-000647/
2015 Int. WAGNER CANATO;Proc Nº J-000617/2015
Int. PERSONAL SERVICOS LTDA ME;Proc Nº J-
000835/2015 Int. PAULA DE CARVALHO
SIQUEIRA;Proc Nº J-000633/2015 Int. ITAPUA TAXI
LTDA;Proc Nº J-000648/2015 Int. WAGNER
CANATO;Proc Nº J-000649/2015 Int. WAGNER
CANATO;Proc Nº J-000621/2015 Int. PERSONAL
SERVICOS LTDA ME;Proc Nº J-000801/2015 Int.
ALBERTO LUIZ ALVES;Proc Nº J-000624/2015 Int.
LUIS GUILHERME BAIRAO CARMAGNANI;Proc Nº
J-000646/2015 Int. WAGNER CANATO;Proc Nº J-
000802/2015 Int. RAPHAEL NUCCI PEREIRA;Proc
Nº J-000625/2015 Int. MARCELO HENRIQUE DA
SILVA;Proc Nº J-000686/2015 Int. DANILO SODRE
SANTOS DA SILVA;Proc Nº J-000627/2015 Int. JOSE
EDSON DOMINGOS GALAN;Proc Nº J-000631/2015
Int. CAMILLA DOS SANTOS MOLINERO;Proc Nº J-
000567/2015 Int. VANESSA BRANDAO AYUB
SZYMCZAK;Proc Nº J-000568/2015 Int. BELIZA
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CRUZ DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000603/2015 Int.
EDUARDO DE SOUZA PASSOS;Proc Nº J-000668/
2015 Int. JOSE DOMINGOS LOUREIRO;Proc Nº J-
000596/2015 Int. ANDRE NILSON CORREIA DA
HORA.

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 11/02/2015.

Às dezoito horas do dia onze de fevereiro de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a sexta
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na presença dos
membros titulares Mario Pereira de Lemos e Vanderlei
dos Santos, secretariado por Lucas Ferreira Fraga.
Na ordem do dia, foram apreciados cem recursos,
sendo vinte e um recursos “DEFERIDOS”, e cinquenta
e oito recursos “INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados
para diligência os processos 9255/2014, 9258/2014,
9248/2014, 9231/2014, 9252/2014, 1413/2015, 9254/
2014, 9253/2014, 9229/2014, 9228/2014, 9226/2014,
9247/2014, 9227/2014, 9256/2014, 9224/2014, 9225/
2014, 9249/2014, 9230/2014, 1003/2015, 11729/2014
e 444/2015. Constando como DEFERIDOS: Proc Nº
J-000670/2015 Int. LEANDRO FAE;Proc Nº J-001012/
2015 Int. DANIELLE LOPES BATISTA;Proc Nº J-
000841/2015 Int. JERONIMO CARDOSO DE
SOUSA;Proc Nº J-011287/2014 Int. SOLANGE SALES
TRANSPORTES EPP;Proc Nº J-000997/2015 Int.
JESSE DE LIMA;Proc Nº J-001032/2015 Int. JOSE
RICARDO JORGE;Proc Nº J-001884/2014 Int.
FERNANDA CRISTINA CORREA RIBEIRO;Proc Nº
J-004472/2014 Int. JEFERSON NERES
BARBOSA;Proc Nº J-005142/2014 Int. LINDOBERTO
OLIVEIRA DA SILVA;Proc Nº J-006101/2014 Int. FABIO
GILSON CAVALCA PINTO;Proc Nº J-000852/2015 Int.
MARINA GOMES COELHO DE SOUZA;Proc Nº J-
008944/2014 Int. JHONATTA DE ALMEIDA
MELO;Proc Nº J-011918/2014 Int. EDSON DE SOUZA
GUIMARAES;Proc Nº J-001459/2015 Int. VIVIANE
APARECIDA DA SILVA;Proc Nº J-000792/2015 Int.
JULIO NUNES DUTRA;Proc Nº J-000862/2015 Int.
JOAO GALDINO DA SILVA;Proc Nº J-000832/2015
Int. GISLEY TAIS DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000856/
2015 Int. GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº
J-000798/2015 Int. RILDO DE MELO CHAGAS;Proc
Nº J-000789/2015 Int. FELIPE ANJOS
FERNANDES;Proc Nº J-001021/2015 Int. EDSON
JOAO BANCI. INDEFERIDOS: Proc Nº J-009245/2014
Int. REGINALDO JOSE FLOR;Proc Nº J-013790/2014
Int. SANDRA SIQUEIRA DE MEDEIROS;Proc Nº J-
001031/2015 Int. CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA
SILVA;Proc Nº J-001033/2015 Int. CLAUDIA REGINA
DE OLIVEIRA SILVA;Proc Nº J-000352/2015 Int.
MARIA DINEIDE VIEIRA DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
000675/2015 Int. LEANDRO FAE;Proc Nº J-000661/
2015 Int. AMAURI BARBOSA LEMOS;Proc Nº J-
012646/2014 Int. JACO DE SOUSA BARROS;Proc
Nº J-000405/2015 Int. ANDREA CRISTINA SOUZA
FRANCA;Proc Nº J-000839/2015 Int. JERONIMO
CARDOSO DE SOUSA;Proc Nº J-000865/2015 Int.
LUCIANO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-000998/2015 Int.
JESSE DE LIMA;Proc Nº J-012414/2014 Int. ROSANA
MARIA DA COSTA;Proc Nº J-000618/2015 Int. ALDO
JOSE PAGLIOSA JUNIOR;Proc Nº J-009961/2014 Int.
SILVIA MARIA CAMPAGNOLE BASSO;Proc Nº J-
000849/2015 Int. IVAN TEIXEIRA DA COSTA
BUDINSKI;Proc Nº J-011397/2014 Int. ALEXANDRE
FERREIRA VILELA;Proc Nº J-000884/2015 Int.
FAGNER PEREIRA CAVALCANTE;Proc Nº J-014645/
2014 Int. VERCI DELGADO DA SILVA;Proc Nº J-
000353/2015 Int. JOSE RODRIGUES FILHO;Proc Nº
J-000794/2015 Int. DIBENS LEASING SA ARR
MERCANTIL;Proc Nº J-000354/2015 Int. JOSE
RODRIGUES FILHO;Proc Nº J-000881/2015 Int.
FAGNER PEREIRA CAVALCANTE;Proc Nº J-001014/
2015 Int. ROSINETE PEREIRA DA SILVA;Proc Nº J-
001030/2015 Int. VALMIR RAFAEL;Proc Nº J-000433/
2015 Int. ALAIDE BARRETO MENEZES LIMA;Proc
Nº J-001010/2015 Int. LIGIA FERNANDA RICHARDI
BRITO;Proc Nº J-000911/2015 Int. ELIANA
APARECIDA PONTES;Proc Nº J-000879/2015 Int.
FAGNER PEREIRA CAVALCANTE;Proc Nº J-000877/
2015 Int. FAGNER PEREIRA CAVALCANTE;Proc Nº
J-000880/2015 Int. FAGNER PEREIRA
CAVALCANTE;Proc Nº J-014717/2014 Int. MARIA DO
ROSARIO TAVARES;Proc Nº J-000875/2015 Int.
FAGNER PEREIRA CAVALCANTE;Proc Nº J-000052/
2015 Int. SONIA REGINA DE SOUZA;Proc Nº J-
014539/2014 Int. ROSA SILVA GOMES ROCHA;Proc
Nº J-014727/2014 Int. APOLONIA VITURINO DE
SIQUEIRA;Proc Nº J-000882/2015 Int. FAGNER
PEREIRA CAVALCANTE;Proc Nº J-014619/2014 Int.
FABIO ALMEIDA MOREIRA;Proc Nº J-012743/2014
Int. DAVID DA CAMARA PAIVA;Proc Nº J-013063/
2014 Int. SUELI FERREIRA LUZ;Proc Nº J-000409/
2015 Int. MARIA EZILMA DOS SANTOS;Proc Nº J-
000406/2015 Int. RODOLFO SILVA PEREIRA;Proc
Nº J-013316/2014 Int. ELICIO GOMES DE
SOUSA;Proc Nº J-001038/2015 Int. LEOPOLDO
RODRIGUES;Proc Nº J-000861/2015 Int. PAULA DE
CARVALHO SIQUEIRA;Proc Nº J-000840/2015 Int.
GIOVANNA OLIVEIRA COSSAO;Proc Nº J-000432/
2015 Int. ALAIDE BARRETO MENEZES LIMA;Proc
Nº J-000355/2015 Int. JOSE RODRIGUES
FILHO;Proc Nº J-013323/2014 Int. FABIO SEABRA
NUNES;Proc Nº J-012202/2014 Int. MARIA
APARECIDA HERRERA DO NASCIMENTO;Proc Nº
J-000234/2015 Int. BARBARA DE SOUZA;Proc Nº J-
000796/2015 Int. NILTON ALONSO;Proc Nº J-000863/
2015 Int. MARIA DE DEUS OLIVEIRA GOMES
TORRES;Proc Nº J-000855/2015 Int. JOSE COELHO
FERRAZ;Proc Nº J-000807/2015 Int. JOAQUIM
INACIO MONTEIRO NEVES;Proc Nº J-000654/2015
Int. MARCIO MITSUYOSHI KINCHOKO;Proc Nº J-
000866/2015 Int. RENATO SANTOS;Proc Nº J-
000797/2015 Int. SANDRA MARIA FERREIRA SILVA.

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE

GUARULHOS, REALIZADA EM 18/02/2015.
Às dezoito horas do dia dezoito de fevereiro de

2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
sétima Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membros titulares Mario Pereira de
Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
cinquenta e quatro recursos, sendo vinte e três
recursos “DEFERIDOS”, e trinta recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhado para diligência
o processo 1304/2015. Constando como DEFERIDOS:
Proc Nº J-001301/2015 Int. ROTA SUL
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.;Proc Nº J-
001275/2015 Int. REGINALDO DONIZETTI DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001278/2015 Int. UNIDAS
SA;Proc Nº J-001277/2015 Int. UNIDAS SA;Proc Nº
J-001292/2015 Int. CELSO DOS SANTOS LINS;Proc
Nº J-001287/2015 Int. AGNALDO MENDES
TENORIO;Proc Nº J-001094/2015 Int. DIBENS
LEASING SA ARR MERCANTIL;Proc Nº J-001077/
2015 Int. ANA PAULA GALVAO;Proc Nº J-001276/2015
Int. IGOR REIS DOS SANTOS;Proc Nº J-001086/
2015 Int. EDNILTON DA SILVA ROCHA;Proc Nº J-
001085/2015 Int. EDNILTON DA SILVA ROCHA;Proc
Nº J-001279/2015 Int. FELIPE BOLGUESE
KIYASSU;Proc Nº J-001305/2015 Int. VLADIMIR
CAETANO MIRANDA;Proc Nº J-001081/2015 Int.
GUIZULA MARUCI DIAS NASCIMENTO;Proc Nº J-
001272/2015 Int. CLERIO LEITE SIMOES;Proc Nº J-
001293/2015 Int. JORDAN JHULIAN WOLFGRAM
ANGELO;Proc Nº J-001273/2015 Int. NADIA PEREIRA
DE SOUZA DO NASCIMENTO;Proc Nº J-001274/
2015 Int. REGINALDO FERREIRA LIMA;Proc Nº J-
001079/2015 Int. CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA VENEZA LTDA ME;Proc Nº J-
001082/2015 Int. MARLY B L KAMEI ME;Proc Nº J-
001080/2015 Int. CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA VENEZA LTDA ME;Proc Nº J-
001221/2015 Int. RUBENS PESTANA;Proc Nº J-
001243/2015 Int. FERNANDO EVANGELISTA DOS
SANTOS. INDEFERIDOS: Proc Nº J-001226/2015 Int.
BENEDITA FERREIRA DOS SANTOS;Proc Nº J-
000691/2015 Int. RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR;Proc Nº J-000688/2015 Int. RAIMUNDO
FERREIRA DA SILVA JUNIOR;Proc Nº J-001185/
2015 Int. NILDA ANTONIA SHIOTUQUI;Proc Nº J-
000689/2015 Int. RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR;Proc Nº J-000720/2015 Int. GLEICE
BOLSONI;Proc Nº J-001374/2015 Int. ISAIAS
FONSECA;Proc Nº J-001224/2015 Int. VALDINA LIMA
DE SOUZA;Proc Nº J-001190/2015 Int. SERGIO
UCHOA FERREIRA;Proc Nº J-001294/2015 Int.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS;Proc Nº J-001222/2015 Int. SILVIO
ASSIS DA SILVA;Proc Nº J-001195/2015 Int. TAKS
TOUR AG DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME;Proc
Nº J-001076/2015 Int. ELDIS SALES OLIVEIRA
MACHATA;Proc Nº J-001194/2015 Int. TAKS TOUR
AG DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME;Proc Nº J-
000692/2015 Int. META LOCACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA EPP;Proc Nº J-000725/2015
Int. EDILTON DE FREITAS SOARES;Proc Nº J-
001078/2015 Int. LUIZ CARLOS SANTIAGO DA
COSTA;Proc Nº J-001375/2015 Int. JOSE
STRAPAICCI;Proc Nº J-000690/2015 Int. RAIMUNDO
FERREIRA DA SILVA JUNIOR;Proc Nº J-001074/
2015 Int. REAL PREVIDENCIA E SEGUROS SA;Proc
Nº J-001075/2015 Int. REAL PREVIDENCIA E
SEGUROS SA;Proc Nº J-000710/2015 Int. JOSE
CARLOS FERREIRA;Proc Nº J-001311/2015 Int. LUIZ
CICELINI JUNIOR;Proc Nº J-001083/2015 Int. VILMA
CARDOSO MAROSTICA DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
000722/2015 Int. LIGIA CALDAS SANTOS;Proc Nº J-
001189/2015 Int. FLAVIA GARCIA DO
NASCIMENTO;Proc Nº J-001073/2015 Int. REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS SA;Proc Nº J-001072/
2015 Int. REAL PREVIDENCIA E SEGUROS SA;Proc
Nº J-001225/2015 Int. BENEDITO DIAS;Proc Nº J-
001188/2015 Int. FLAVIA GARCIA DO NASCIMENTO.

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 25/02/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e cinco de fevereiro
de 2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a
Segunda Junta Administrativa de Recursos de
Infrações do Município de Guarulhos, para em sua
sede, realizar a oitava Reunião Ordinária do corrente
ano, sob a Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves
Pinto, na presença dos membros titulares Mario Pereira
de Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por
Lucas Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram
apreciados cinquenta e seis recursos, sendo treze
recursos “DEFERIDOS”, e trinta e oito recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
os processos 1403/2015, 1431/2015, 1395/2015, 7574/
2014 e 13532/2014. Constando como DEFERIDOS:
Proc Nº J-001357/2015 Int. VIACAO ATUAL LTDA;Proc
Nº J-001802/2015 Int. GILBERTO FERREIRA
COSTA;Proc Nº J-001399/2015 Int. JOAO LUCIANO
DA SILVA FILHO;Proc Nº J-001240/2015 Int.
EXUPERO AMARO NETO;Proc Nº J-000823/2015 Int.
MICHEL REIS OLIVEIRA;Proc Nº J-000846/2015 Int.
GERALDO BARBOSA;Proc Nº J-001440/2015 Int.
LEANDRO DOS SANTOS SACRAMENTO;Proc Nº J-
001396/2015 Int. AURENE DIAS DA SILVA;Proc Nº J-
001209/2015 Int. VALDIRENE ALTEMARI;Proc Nº J-
001434/2015 Int. JOSE JORGE DE ARAUJO;Proc Nº
J-001394/2015 Int. ERICA SILVA FERNANDES
MARQUES;Proc Nº J-001355/2015 Int. CRISTIANE
APARECIDA COSTA BALCHUNA;Proc Nº J-001391/
2015 Int. KARLA DE SOUZA ANDRADE.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001239/2015 Int. ADILSON
LUIZ LELI;Proc Nº J-001445/2015 Int. ABNER MELO
DE MORAIS;Proc Nº J-001441/2015 Int. SUZANA
MARIA DE ANDRADE OLIVEIRA;Proc Nº J-013565/
2014 Int. JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
013545/2014 Int. CARLOS ALBERTO DE
FARIAS;Proc Nº J-001388/2015 Int. MARIVAN

FRANCISCO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001234/2015
Int. COMANDO DA AERONAUTICA BASE AEREA
DE SAO PAULO;Proc Nº J-001207/2015 Int.
ALECKSANDRA BARBOSA SOUZA FERREIRA;Proc
Nº J-013656/2014 Int. VICTOR SAO PEDRO;Proc Nº
J-001335/2015 Int. DIEGO SANTOS DE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001423/2015 Int. RONALDO
MATIAS CAVALCANTE;Proc Nº J-001312/2015 Int.
JOAO DONIZETTI RODRIGUES;Proc Nº J-001316/
2015 Int. VALDELINO GONCALVES;Proc Nº J-001438/
2015 Int. GILDO SOARES DA SILVA;Proc Nº J-013764/
2014 Int. JOANA DOURADO DA COSTA;Proc Nº J-
001402/2015 Int. MARIA DO CARMO LEMOS
ANTUNES;Proc Nº J-003770/2013 Int. MARIA ALICE
CIOLA;Proc Nº J-001205/2015 Int. ALECKSANDRA
BARBOSA SOUZA FERREIRA;Proc Nº J-001400/2015
Int. JOAO LUCIANO DA SILVA FILHO;Proc Nº J-
006327/2014 Int. WALDEMIR DE GODOY;Proc Nº J-
009242/2014 Int. ARIOSVANDO DA SILVA
BENTO;Proc Nº J-001422/2015 Int. RONALDO
MATIAS CAVALCANTE;Proc Nº J-013561/2014 Int.
CARMEN CARDOSO DO AMARAL HELBIG;Proc Nº
J-013627/2014 Int. NATALIA APARECIDA
MARIANO;Proc Nº J-001443/2015 Int. SUZANA
MARIA DE ANDRADE OLIVEIRA;Proc Nº J-001425/
2015 Int. MARIA DO SOCORRO BESERRA
VITAL;Proc Nº J-001424/2015 Int. MARIA DO
SOCORRO BESERRA VITAL;Proc Nº J-001344/2015
Int. JOSE GONCALVES RIBEIRO;Proc Nº J-001442/
2015 Int. SUZANA MARIA DE ANDRADE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001198/2015 Int. ANDRIELE
SANTANA FERRO;Proc Nº J-001313/2015 Int.
MOACIR FRANCO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-001470/
2015 Int. GERALDO BARBOSA;Proc Nº J-001444/
2015 Int. SUZANA MARIA DE ANDRADE
OLIVEIRA;Proc Nº J-001244/2015 Int. CLAUDIO
EDUARDO DA SILVEIRA;Proc Nº J-001370/2015 Int.
TATIANA GOMES DE SOUZA;Proc Nº J-001420/2015
Int. LEANDRO ANTONIO CARLINI;Proc Nº J-001401/
2015 Int. ELIVEL AUTOMOTORES LTDA;Proc Nº J-
001410/2015 Int. EDNA PEREIRA CANTEIRO SILVA.

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 11/03/2015.

Às dezoito horas do dia onze de março de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na presença dos
membros titulares Mario Pereira de Lemos e Vanderlei
dos Santos, secretariado por Lucas Ferreira Fraga.
Na ordem do dia, foram apreciados oitenta e dois
recursos, sendo vinte e sete recursos “DEFERIDOS”,
e quarenta e quatro recursos “INDEFERIDOS”. Sendo
encaminhados para diligência os processos 2010/2015,
2019/2015, 1937/2015, 187/2015, 2003/2015, 2013/
2015, 2012/215, 2017/2015, 2016/2015, 2018/2015 e
2015/2015. Constando como DEFERIDOS: Proc Nº
J-002029/2015 Int. ABIMAEL BARROS DE LIRA;Proc
Nº J-001913/2015 Int. VALDIR BROGGIO
JUNIOR;Proc Nº J-002077/2015 Int. GUILHERME
AUGUSTO REIS MACEDO;Proc Nº J-013597/2014
Int. ELIANE WOLTRAN;Proc Nº J-013598/2014 Int.
ELIANE WOLTRAN;Proc Nº J-001940/2015 Int. LINO
ASSESSORIA LTDA ME;Proc Nº J-001907/2015 Int.
KATIA MARIA CABRAL DA SILVA;Proc Nº J-001885/
2015 Int. ROSILEI FERREIRA DANTAS;Proc Nº J-
001917/2015 Int. JOSE ROMUALDO DA COSTA;Proc
Nº J-006308/2014 Int. ALICE TELES PESTANA
BARBOSA;Proc Nº J-001927/2015 Int. TDM SERV
TECNICOS TRANSFORMADORES LTDA;Proc Nº J-
011720/2014 Int. ELIANE WOLTRAN;Proc Nº J-
002051/2015 Int. MINISTERIO DA JUSTICA;Proc Nº
J-002059/2015 Int. SEBASTIAO CARLOS
DOMINGUES;Proc Nº J-002021/2015 Int. VILSON IVO
LUDVIG;Proc Nº J-001890/2015 Int. JARBAS
BEZERRA CORDEIRO JUNIOR;Proc Nº J-001950/
2015 Int. JOAO PAULO LIMA DA CONCEICAO;Proc
Nº J-001932/2015 Int. NELSON GARCIA TITOS;Proc
Nº J-002064/2015 Int. YARA CARLA FALCAO DA
SILVA;Proc Nº J-000337/2015 Int. MANOEL PINHEIRO
DE ARAUJO;Proc Nº J-001939/2015 Int. PAULO
SERGIO GARCIA GONCALVES;Proc Nº J-002079/
2015 Int. DISTRIB FRUTAS LAGOA SANTA LTDA;Proc
Nº J-001926/2015 Int. TOPI TRABALHOS E
OPERACOES INDUSTRIAL LTDA EPP EPP;Proc Nº
J-002020/2015 Int. ELIANE WOLTRAN;Proc Nº J-
002057/2015 Int. SEBASTIAO CARLOS
DOMINGUES;Proc Nº J-002058/2015 Int. SEBASTIAO
CARLOS DOMINGUES;Proc Nº J-001980/2015 Int.
ANDRE RENATO ZANETTI PORRINO.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002031/2015 Int. SAN
MARINO CAR TRANSP PASSAGEIROS LTDA;Proc
Nº J-000005/2015 Int. ELIANE DE FATIMA ZACARIAS
DELFIOL;Proc Nº J-001882/2015 Int. LUCIANO
RAFAEL VERTERA;Proc Nº J-002006/2015 Int. YURI
MORALES;Proc Nº J-014696/2014 Int. ANDRE
HENRIQUE CORREA;Proc Nº J-002007/2015 Int.
YURI MORALES;Proc Nº J-002049/2015 Int. SERGIO
APARECIDO DOS REIS;Proc Nº J-001990/2015 Int.
JOEDSON JOSE DE SOUZA ARAUJO;Proc Nº J-
001933/2015 Int. LUANA BISPO ALVES;Proc Nº J-
001924/2015 Int. LEONARDO UEKANE NEVES;Proc
Nº J-002075/2015 Int. ELIANE RODRIGUES
ARAUJO;Proc Nº J-014646/2014 Int. LAURA
OLIVEIRA DOS SANTOS;Proc Nº J-000455/2015 Int.
WAGNER DE OLIVEIRA ANTUNES;Proc Nº J-
001987/2015 Int. CLAUDIO VITORINO DA SILVA;Proc
Nº J-001906/2015 Int. KATIA MARIA CABRAL DA
SILVA;Proc Nº J-014710/2014 Int. SARAH
SICCHIEROLLI;Proc Nº J-002022/2015 Int. JOSE
RODRIGUES TRINDADE;Proc Nº J-000410/2015 Int.
CLAUDIO DO NASCIMENTO;Proc Nº J-001936/2015
Int. ALBERTO FERNANDEZ FILHO;Proc Nº J-013174/
2014 Int. MARIA CRISTINA GONCALVES LOPES;Proc
Nº J-002023/2015 Int. CAR RENTAL SYSTEMS DO
BRASIL LOCACAO DE;Proc Nº J-001921/2015 Int.
GILMARA MARQUES FADIM ALVES;Proc Nº J-
002037/2015 Int. CELIA REGINA ALVES DE
SIQUEIRA;Proc Nº J-002036/2015 Int. CELIA REGINA

ALVES DE SIQUEIRA;Proc Nº J-002028/2015 Int.
ROBERTO CARPINTEIRO;Proc Nº J-002044/2015 Int.
CLEUNIR JULIA THIESEN DE MELLO;Proc Nº J-
002034/2015 Int. FRANCISCO TALVANE ALVES DE
BRITO;Proc Nº J-002009/2015 Int. NILSON CANDIDO
DA SILVA;Proc Nº J-001915/2015 Int. JOAO GOMES
DE SOUSA;Proc Nº J-001435/2015 Int. NATALIA
SOUZA MAGALHAES;Proc Nº J-001879/2015 Int.
VALDIR ALVES DE ASSIS;Proc Nº J-001959/2015
Int. PALMIRA MARIA MORENO FEZI;Proc Nº J-
000002/2015 Int. JOAO MACHADO VALIM;Proc Nº J-
000055/2015 Int. ELIANE NOGUEIRA DE
MEDEIROS;Proc Nº J-002055/2015 Int. CLEIDE DA
SILVA;Proc Nº J-002074/2015 Int. JOSE ANTONIO
MEDEIRO;Proc Nº J-002030/2015 Int. PEDRO
MARQUES VIEIRA;Proc Nº J-001920/2015 Int.
FABRICIO DOS SANTOS SANTANA;Proc Nº J-
001439/2015 Int. RETEN FIRE DISTR E COM DE
EQUIP DE SEG LTDA ME;Proc Nº J-000379/2015 Int.
JAMIL ANTONIO VALENTE ZEITUNE;Proc Nº J-
002042/2015 Int. MARIA DE LOURDES DA ROCHA
SCHINCARIOL;Proc Nº J-001999/2015 Int. EDSON
DE SOUZA GUIMARAES;Proc Nº J-001923/2015 Int.
LUCAS SOLIMENE FLORES;Proc Nº J-002076/2015
Int. RONALDO GRANITO.

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 18/03/2015.

Às dezoito horas do dia dezoito de março de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
primeira Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membros titulares Mario Pereira de
Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
sessenta e nove recursos, sendo trinta e três recursos
“DEFERIDOS”, e trinta e dois recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
os processos 2316/2015, 2317/2015, 2318/2015 e
2142/2015. Constando como DEFERIDOS: Proc Nº
J-002160/2015 Int. SIMONE GONCALVES;Proc Nº J-
002159/2015 Int. JOAO PEREIRA DE JESUS;Proc
Nº J-002350/2015 Int. DBC TAXI LTDA;Proc Nº J-
002132/2015 Int. JESSICA JANAINA DA SILVA
SANTOS;Proc Nº J-002141/2015 Int. NOEL SOUSA
BARRETO;Proc Nº J-001851/2015 Int. MICHELI DOS
SANTOS;Proc Nº J-002172/2015 Int. FERNANDA
MARA PAES;Proc Nº J-001834/2015 Int. HENRIQUE
DA SILVA BARONI;Proc Nº J-009082/2014 Int.
RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-009084/
2014 Int. RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-
009083/2014 Int. RODRIGO DA SILVA
TOMAZELA;Proc Nº J-011766/2014 Int. RODRIGO
DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-011925/2014 Int.
RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-012930/
2014 Int. RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-
002181/2015 Int. JAVIER HUACRE AQUISE;Proc Nº
J-002182/2015 Int. JAVIER HUACRE AQUISE;Proc
Nº J-002272/2015 Int. ELIZABETH ALEXANDRINO
DE CARVALHO;Proc Nº J-013743/2014 Int. RODRIGO
DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-014488/2014 Int.
RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-001864/
2015 Int. GUILHERME LIMA SANTOS LOPES;Proc
Nº J-001832/2015 Int. NATALE DANTAS
MONSORES;Proc Nº J-001822/2015 Int. FABIANA
DE SOUZA CAMACHO;Proc Nº J-001876/2015 Int.
JOSE EDISON PINHEIRO;Proc Nº J-002334/2015
Int. CRISTINA PUGLIESI;Proc Nº J-002138/2015 Int.
ANA NATOLI;Proc Nº J-002177/2015 Int. JOSE
DIVINO DA SILVA;Proc Nº J-002312/2015 Int. MARIO
FRANCISCO SPANGHERO;Proc Nº J-002314/2015
Int. MARIO FRANCISCO SPANGHERO;Proc Nº J-
002373/2015 Int. RODRIGO DA SILVA
TOMAZELA;Proc Nº J-002315/2015 Int. DIOGO DOS
SANTOS DE OLIVEIRA;Proc Nº J-002374/2015 Int.
RODRIGO DA SILVA TOMAZELA;Proc Nº J-002153/
2015 Int. ADELICIO ALVES DOS ANJOS;Proc Nº J-
002083/2015 Int. MAGIDE RAMOS DOS SANTOS.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002125/2015 Int. VIACAO
TRANSDUTRA LTDA;Proc Nº J-002320/2015 Int.
WALDIR RODRIGUES ALVES;Proc Nº J-001821/2015
Int. LEONARDO ELIAS VIEIRA DE SOUZA;Proc Nº
J-002311/2015 Int. MARIVALDO RODRIGUES DA
SILVA;Proc Nº J-002183/2015 Int. JAVIER HUACRE
AQUISE;Proc Nº J-002133/2015 Int. JESSICA
JANAINA DA SILVA SANTOS;Proc Nº J-001820/2015
Int. LEONARDO ELIAS VIEIRA DE SOUZA;Proc Nº
J-002086/2015 Int. SILVANIO PEREIRA COSTA;Proc
Nº J-002146/2015 Int. MG VIDROS AUTOMOTIVOS
LTDA;Proc Nº J-002152/2015 Int. GRAZIELLA
ALLANA SERRA ALVES DE OLIVEIRA OLLER;Proc
Nº J-001846/2015 Int. RICARDO RODRIGUES
CASTANHO;Proc Nº J-002162/2015 Int. RODRIGO
CONRADO RODRIGUES;Proc Nº J-002174/2015 Int.
SILVINO MENDES;Proc Nº J-001840/2015 Int.
VANESSA RITA PACHECO DA SILVA;Proc Nº J-
002158/2015 Int. OSLER DE GODOY CARDOSO;Proc
Nº J-002175/2015 Int. RUBENS GONCALVES
FRANCO JUNIOR;Proc Nº J-002333/2015 Int.
GIULIANO GIULI DOS SANTOS;Proc Nº J-002145/
2015 Int. UNIDAS SA;Proc Nº J-002156/2015 Int.
ELIZABETH ALEXANDRINO DE CARVALHO;Proc Nº
J-001828/2015 Int. WILSON RIBOLDI DE OLIVEIRA
JUNIOR;Proc Nº J-002085/2015 Int. VIVIANE
MARQUES DAMASCENO;Proc Nº J-002081/2015 Int.
MARCELO DE OLIVEIRA BARBOSA;Proc Nº J-
001819/2015 Int. UEDJA SUELY MENDES ROCHA
FARIAS;Proc Nº J-001808/2015 Int. MARIA ELIZETH
FRANCHIN LEITE;Proc Nº J-001877/2015 Int.
RICARDO MARQUES;Proc Nº J-002080/2015 Int.
REGINALDO DOS SANTOS;Proc Nº J-001841/2015
Int. LUIZ DE OLIVEIRA;Proc Nº J-002321/2015 Int.
JOSE REINALDO DE ARAUJO JUNIOR;Proc Nº J-
001873/2015 Int. JOAO BARBOSA DA
FONSECA;Proc Nº J-001839/2015 Int. JOSE SOUSA
SILVA;Proc Nº J-002082/2015 Int. GUSTAVO
GERALDINO SILVA;Proc Nº J-002176/2015 Int.
JOAQUIM LUIZ DA SILVA.

ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
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SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 26/03/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e seis de março de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
décima segunda Reunião Ordinária do corrente ano,
sob a Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto,
na presença dos membros titulares Mario Pereira de
Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
setenta e seis recursos, sendo vinte recursos
“DEFERIDOS”, e cinquenta e três recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
os processos 2536/2015, 2519/2015 e 2451/2015.
Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-002543/
2015 Int. DAYVSON BATISTA CAVALCANTE;Proc Nº
J-002540/2015 Int. ANTONIO DE OLIVEIRA;Proc Nº
J-002573/2015 Int. MARCELO MASSAYUKI
NISHI;Proc Nº J-002574/2015 Int. MARCELO
MASSAYUKI NISHI;Proc Nº J-002490/2015 Int.
RICARDO AKIYOSHI NAKAMURA;Proc Nº J-014124/
2014 Int. ROSANA RIZZO;Proc Nº J-002380/2015
Int. ROCILDA BENEVENUTO MAGALHAES;Proc Nº
J-002537/2015 Int. GEISE LUCILY NUNES DE
SOUZA;Proc Nº J-014347/2014 Int. SANDRA SILVA
DOS SANTOS;Proc Nº J-014335/2014 Int. MARCUS
VINICIUS DE M OLIVEIRA;Proc Nº J-002808/2015
Int. GREICE BUENO DE CAMPOS CAMARGO;Proc
Nº J-002377/2015 Int. FRED JORGE DOS
SANTOS;Proc Nº J-002491/2015 Int. RICARDO
RODRIGUES BRAGA;Proc Nº J-002492/2015 Int.
RICARDO RODRIGUES BRAGA;Proc Nº J-002345/
2015 Int. ANANIAS PEREIRA DE AGUIAR;Proc Nº J-
002339/2015 Int. VERA LUCIA GOMES RIBEIRO;Proc
Nº J-002475/2015 Int. MARIA BARROS MAZALI;Proc
Nº J-002440/2015 Int. FABIO RORATO ROCHA;Proc
Nº J-002522/2015 Int. MARCELO ALVES DO
AMARAL;Proc Nº J-002328/2015 Int. LUIZ
RODRIGUES FILHO. INDEFERIDOS: Proc Nº J-
002463/2015 Int. EDGARD JURADO;Proc Nº J-
002459/2015 Int. LUCAS RIBEIRO DA SILVA
CONCEICAO;Proc Nº J-002542/2015 Int. DAYVSON
BATISTA CAVALCANTE;Proc Nº J-002447/2015 Int.
ROGERIO BORGES;Proc Nº J-002520/2015 Int.
LEONEL REGIS DOS SANTOS;Proc Nº J-002324/
2015 Int. RAPHAEL PHILIP MARTINS OTATI;Proc
Nº J-002325/2015 Int. RAPHAEL PHILIP MARTINS
OTATI;Proc Nº J-002352/2015 Int. JOSE BONFIM
PEREIRA ARAUJO;Proc Nº J-002353/2015 Int.
ADVOCACIA ISAAC LUIZ RIBEIRO E ADV
ASSOCIADOS ME;Proc Nº J-002354/2015 Int.
ADVOCACIA ISAAC LUIZ RIBEIRO E ADV
ASSOCIADOS ME;Proc Nº J-002091/2015 Int. YAKULT
SA IND E COM;Proc Nº J-002361/2015 Int. ISO AIR
EQUIPAMENTOS E PROJETOS PNEUMATICOS
LTDA;Proc Nº J-002351/2015 Int. GREEN ROAD
SOLUCOES LOGISTICAS LTDA;Proc Nº J-002362/
2015 Int. ISO AIR EQUIPAMENTOS E PROJETOS
PNEUMATICOS LTDA;Proc Nº J-002356/2015 Int.
ADVOCACIA ISAAC LUIZ RIBEIRO E ADV
ASSOCIADOS ME;Proc Nº J-002308/2015 Int. DEVITE
SEGUROS COR DE SEG E PL LTDA;Proc Nº J-
002465/2015 Int. FABIANA GONCALVES DE
QUEIROZ;Proc Nº J-002336/2015 Int. CLARICE
MOREIRA DA SILVA;Proc Nº J-001187/2015 Int.
SINVALDO OLIVEIRA FERREIRA;Proc Nº J-014013/
2014 Int. CARMELITA GOMES LIMA CARPI;Proc Nº
J-002493/2015 Int. WILLINS CARLOS DUTRA DOS
REIS;Proc Nº J-002436/2015 Int. JONATAN BEZERRA
DE SOUZA;Proc Nº J-014006/2014 Int. ERIKA BERTO
DE ANDRADE MURAKAMI;Proc Nº J-002518/2015
Int. SANDRO BUNHO;Proc Nº J-002482/2015 Int.
MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-002461/2015
Int. LUCAS RIBEIRO DA SILVA CONCEICAO;Proc
Nº J-002533/2015 Int. LUCIMARA DIAS
BARBOSA;Proc Nº J-002481/2015 Int. MARCELA
LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-002480/2015 Int.
MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-002479/2015
Int. MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-002460/
2015 Int. LUCAS RIBEIRO DA SILVA
CONCEICAO;Proc Nº J-014457/2014 Int. LUZIA
AZEVEDO ZANI;Proc Nº J-002478/2015 Int.
MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-014019/2014
Int. VIVIANE DE CASSIA STARCHARVSKI
ARAUJO;Proc Nº J-014125/2014 Int. ROSANA
RIZZO;Proc Nº J-014180/2014 Int. ALLINE DE
CERQUEIRA KASAZ;Proc Nº J-014591/2014 Int.
MARIO FELICIANO;Proc Nº J-002462/2015 Int.
BANCO ITAUCARD SA;Proc Nº J-002443/2015 Int.
MICHELLE MAURICIO DA SILVA PIZETTA;Proc Nº
J-002464/2015 Int. YOSHIO OIZUMI;Proc Nº J-002467/
2015 Int. ANTONIO VISCIANO;Proc Nº J-002466/2015
Int. JESUS MACHADO;Proc Nº J-002488/2015 Int.
ANDERSON PIRES DE AVILA;Proc Nº J-002341/2015
Int. GERALDO MAGELA PORTO PINHEIRO;Proc Nº
J-002441/2015 Int. PAULO ROBERTO
CASTELAO;Proc Nº J-002376/2015 Int. JOSE
ARNALDO CIRILO;Proc Nº J-002349/2015 Int.
ORLANDO RODRIGUES;Proc Nº J-002484/2015 Int.
MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-002483/2015
Int. MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc Nº J-002445/
2015 Int. MARLEI DAS DORES DOS ANJOS;Proc Nº
J-002485/2015 Int. MARCELA LOPRETO VEIGA;Proc
Nº J-002529/2015 Int. JORGE BENEDITO DOS
SANTOS;Proc Nº J-002456/2015 Int. MARCIA
PEDROSO DA SILVA.

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 02/04/2015.

Às dezoito horas do dia dois de Abril de 2015, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
terceira Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membro titular Mario Pereira de Lemos
e do membro Suplente Evandro Bodóia Araujo,
secretariado por Claudia da Silva Santos. Na ordem
do dia, foram apreciados cinquenta recursos, sendo

quatorze recursos “DEFERIDOS”, e trinta e quatro
recursos “INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para
diligência dois recursos. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-000609/2015 Int. VICTOR
AUGUSTO ALVES;Proc Nº J-002660/2015 Int.
MARCELO MIRANDA;Proc Nº J-002598/2015 Int.
PAULO ROGERIO DA SILVA;Proc Nº J-014127/2014
Int. ELTON FREITAS FERREIRA LIMA;Proc Nº J-
014516/2014 Int. LUIZ DIONISIUS DE MIRANDA
REIS;Proc Nº J-000221/2015 Int. NEVADA RENT A
CAR LTDA;Proc Nº J-014515/2014 Int. LUIZ
DIONISIUS DE MIRANDA REIS;Proc Nº J-000157/
2015 Int. JOSE LUIZ SIMOES PARENTE;Proc Nº J-
000318/2015 Int. PAULO RIBEIRO DE
MAGALHAES;Proc Nº J-000373/2015 Int. NEUZA DE
FATIMA SZCZEPKOWSKI;Proc Nº J-000397/2015 Int.
OZEIAS CANAZZA;Proc Nº J-002664/2015 Int.
ROSELI DE CASSIA KAMBLEVICIUS;Proc Nº J-
002645/2015 Int. JOSE AMANCIO NETO;Proc Nº J-
002594/2015 Int. FABIANA LEAL DE SOUZA
BAHIANO. INDEFERIDOS: Proc Nº J-014325/2014
Int. CLAUDIO PINHEIROS NEGREIROS;Proc Nº J-
014148/2014 Int. PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA;Proc Nº J-002663/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
002676/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-002658/2015 Int. MARCELO
MIRANDA;Proc Nº J-014281/2014 Int. NARCISO
AKAMINE;Proc Nº J-000408/2015 Int. NIVALDO
RODRIGUES DOS SANTOS;Proc Nº J-000413/2015
Int. DREAM HOUSE COLLECTION DEC LTDA
EPP;Proc Nº J-000411/2015 Int. NICOLAS
GONCALVES BARBOSA;Proc Nº J-002668/2015 Int.
IVETE PAPERINI SILVA;Proc Nº J-002666/2015 Int.
JUAREZ PEREIRA DE MIRANDA;Proc Nº J-002667/
2015 Int. JUAREZ PEREIRA DE MIRANDA;Proc Nº
J-002665/2015 Int. JUAREZ PEREIRA DE
MIRANDA;Proc Nº J-002593/2015 Int. CONCRESERV
CONCRETO E SERVICOS LTDA;Proc Nº J-002603/
2015 Int. LUIZ ROMAO DE ARAUJO;Proc Nº J-
014324/2014 Int. CASSIO RONALDO BATISTA DE
SOUZA;Proc Nº J-014323/2014 Int. ANA PAULA DE
SOUZA GAMBINI;Proc Nº J-002605/2015 Int. LUIZ
ROMAO DE ARAUJO;Proc Nº J-014126/2014 Int.
ELTON FREITAS FERREIRA LIMA;Proc Nº J-002646/
2015 Int. MILLOOG TRANSPORTES LTDA ME;Proc
Nº J-014498/2014 Int. CIBELE MALDONADO
ROSEIRA;Proc Nº J-014377/2014 Int. LINDIOMAR
ALVES BARREM;Proc Nº J-000241/2015 Int. OLGA
BISPO DA SILVA E CICERO AMERICO;Proc Nº J-
000247/2015 Int. DANIELA SGARBI PIMENTEL;Proc
Nº J-000341/2015 Int. ANTONIO MARIANO DE
SOUZA;Proc Nº J-000158/2015 Int. ANA PAULA DE
SOUZA GAMBINI;Proc Nº J-000437/2015 Int. FLAVIO
ALBERTO WOLLMANN;Proc Nº J-000535/2015 Int.
ODAIR DE ALMEIDA;Proc Nº J-000400/2015 Int.
JOSE CARLOS EVANGELISTA DOS SANTOS;Proc
Nº J-000608/2015 Int. FABIANA MARIA CASERI
LIMA;Proc Nº J-002662/2015 Int. AZUL COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-002681/2015 Int.
ELISETE CAMBI;Proc Nº J-002596/2015 Int. CAIO
CESAR RIBEIRO CHAMAT;Proc Nº J-002680/2015
Int. VERA LUCIA DE OLIVEIRA AMARAL;
DILIGÊNCIAS: Proc Nº J-000611/2015 Int. USADAO
COMERCIO DE MOVEIS E UTENSILIOS E;Proc Nº
J-000206/2015 Int. MICHELLE MENEZES LIMA.

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 09/04/2015.

Às dezoito horas do dia nove de Abril de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
quarta Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membros titulares Mario Pereira de
Lemos e Vanderlei dos Santos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
sessenta recursos, sendo dez recursos “DEFERIDOS”,
e trinta e cinco recursos “INDEFERIDOS”. Sendo
encaminhados para diligência quinze recursos.
Constando como DEFERIDOS: Proc Nº J-001403/
2015 Int. MARIA DO CARMO LEMOS ANTUNES;Proc
Nº J-002811/2015 Int. JOSE STANGARI;Proc Nº J-
002732/2015 Int. ADEMIR RAMOS;Proc Nº J-002731/
2015 Int. JOSE ANTONIO COELHO;Proc Nº J-000930/
2015 Int. MARIA INES DE ANDRADE;Proc Nº J-
000854/2015 Int. CLAUDETE MARQUES;Proc Nº J-
002733/2015 Int. CLOVIS BARBOSA;Proc Nº J-
002746/2015 Int. MOACIR MOISES DOS
SANTOS;Proc Nº J-002735/2015 Int. ROSALVO DE
OLIVEIRA SANTOS;Proc Nº J-002716/2015 Int.
KESLER PARENTE AGUIAR. INDEFERIDOS: Proc
Nº J-002737/2015 Int. PROSEGUR BRASIL SA
TRANSP DE VAL E SEG;Proc Nº J-002727/2015 Int.
LUIZ ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
002684/2015 Int. CAST FUTURA DO BRASIL COM
E IND DE COMPONENTES P ELET LTDA;Proc Nº J-
002747/2015 Int. CARDOSO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA;Proc Nº J-002748/2015 Int.
FASSILOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA;Proc
Nº J-002749/2015 Int. STYLOFINO INDUSTRIA E
COMERCIO DE QUADROS LTDA EPP;Proc Nº J-
002743/2015 Int. LOG ALUGUEL DE CARROS
LTDA;Proc Nº J-002738/2015 Int. PEDRO CARLOS
DA COSTA CUSTODIO;Proc Nº J-002744/2015 Int.
TRANSPORTES BAGGETO LTDA EPP;Proc Nº J-
002745/2015 Int. IVONETE CORREIA DE
FREITAS;Proc Nº J-002739/2015 Int. LAMARTINE
MARTINS DA SILVA;Proc Nº J-002697/2015 Int. JOSE
FRANCISCO DA SILVA;Proc Nº J-002742/2015 Int.
LAERCIO FERREIRA DE SOUSA;Proc Nº J-002787/
2015 Int. GISELE SANTOS CUNHA;Proc Nº J-002741/
2015 Int. LAERCIO FERREIRA DE SOUSA;Proc Nº
J-002810/2015 Int. JOSE STANGARIJOSE
STANGARI;Proc Nº J-000545/2015 Int. ANDRE
MOURA MARTINELLI;Proc Nº J-002765/2015 Int.
ELIANE CARDOSO DE FREITAS BATISTA;Proc Nº
J-000953/2015 Int. SHIRLEY SOARES DE
ALBUQUERQUE;Proc Nº J-002769/2015 Int.
RAFAJACK TRANSPORTES LTDA ME;Proc Nº J-

002715/2015 Int. IVANI APARECIDA DE SA;Proc Nº
J-002784/2015 Int. GERALDO JESUS DOS
SANTOS;Proc Nº J-002740/2015 Int. QUITERIO JOSE
TORRES;Proc Nº J-002669/2015 Int. RUBENS
FREDERICO GALAN;Proc Nº J-002729/2015 Int.
ELIANE RODRIGUES ARAUJO;Proc Nº J-000966/
2015 Int. MIRIANE MOREIRAO MARTINS;Proc Nº
J-000947/2015 Int. ALDO FUSCO;Proc Nº J-002726/
2015 Int. RED SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA;Proc Nº J-002761/2015 Int. LUIZ CLAUDIO
PELLEGRINO;Proc Nº J-002728/2015 Int. RED MULT
SERVICO TERCEIRIZADO LTDA EPP;Proc Nº J-
002770/2015 Int. GRASIELA DISEGNA FRAGA;Proc
Nº J-000967/2015 Int. KARLA BORDIGNON;Proc Nº
J-002754/2015 Int. RODRIGO CARBONEZI;Proc Nº
J-002717/2015 Int. ANA PAULA DE MORAIS;Proc Nº
J-002799/2015 Int. BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA. DILIGÊNCIAS: Proc Nº J-002781/2015 Int.
DEMOSTENES JOSA SANTOS TRANSPORTES
ME;Proc Nº J-002776/2015 Int. LUIZ CARLOS
VISCA;Proc Nº J-002774/2015 Int. LUIZ CARLOS
VISCA;Proc Nº J-002779/2015 Int. LUIZ CARLOS
VISCA;Proc Nº J-002783/2015 Int. DEMOSTENES
JOSA SANTOS TRANSPORTES ME;Proc Nº J-
002777/2015 Int. LUIZ CARLOS VISCA;Proc Nº J-
002778/2015 Int. LUIZ CARLOS VISCA;Proc Nº J-
002775/2015 Int. LUIZ CARLOS VISCA;Proc Nº J-
002785/2015 Int. AILTON CARLOS FIORIN;Proc Nº
J-002771/2015 Int. RICARDO DELORENZO;Proc Nº
J-002782/2015 Int. DEMOSTENES JOSA SANTOS
TRANSPORTES ME;Proc Nº J-002780/2015 Int. LUIZ
CARLOS VISCA;Proc Nº J-002772/2015 Int. MARCIA
RODRIGUES FIORIN;Proc Nº J-002773/2015 Int.
DEMOSTENES JOSA SANTOS TRANSPORTES
ME;Proc Nº J-002578/2015 Int. CLAUDIA VALERIA
SILVA PICCO.

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 16/04/2015.

Às dezoito horas do dia dezesseis de Abril de 2015,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
quinta Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença do membro titular Vanderlei dos Santos e do
membro Suplente Evandro Bodóia de Araujo,
secretariado por Lucas Ferreira Fraga. Na ordem do
dia, foram apreciados cinquenta e nove recursos, sendo
dois recursos “DEFERIDOS”, e cinquenta e três
recursos “INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para
diligência quatro recursos. Constando como
DEFERIDOS: Proc Nº J-002937/2015 Int. MAURICIO
CANDIDO DOS SANTOS;Proc Nº J-003004/2015 Int.
DANIEL FERREIRA GOMES. INDEFERIDOS: Proc
Nº J-002652/2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES
LIMA;Proc Nº J-003018/2015 Int. RAIMUNDO DE
JESUS VALENTE LOBATO;Proc Nº J-003019/2015
Int. LUIZA CATARINA ILHA ALGARVE;Proc Nº J-
002018/2015 Int. CELIA MOREIRA DOS
SANTOS;Proc Nº J-003009/2015 Int. LUCAS REIS
SILVA;Proc Nº J-014414/2014 Int. JOSE GERALDO
BATISTA DE LIMA;Proc Nº J-012772/2014 Int.
FERNANDO COSTA NEVES DOS SANTOS;Proc Nº
J-002092/2015 Int. BANCO MERCEDES BENZ DO
BRASIL SA;Proc Nº J-002536/2015 Int. RZS NICOLA
FABR E COM DE GELO ME;Proc Nº J-001900/2015
Int. L A NNUNZIATA &AMP; CIA LTDA;Proc Nº J-
002157/2015 Int. FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA;Proc Nº J-003074/2015 Int. AZUL COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-003075/2015 Int.
AZUL COMPANHIA DE SEG GERAIS;Proc Nº J-
002016/2015 Int. CELIA MOREIRA DOS
SANTOS;Proc Nº J-002519/2015 Int. FELIPE DE
MACEDO OLIVEIRA;Proc Nº J-003010/2015 Int.
LEONARDO ALVES MASOTTI;Proc Nº J-002530/2015
Int. FERNANDO BORGHI PORTO MUNDIN;Proc Nº
J-002318/2015 Int. JUSCELINO FERREIRA
CRAVEIRO;Proc Nº J-014610/2014 Int. PSN
PARTICIPACOES LTDA;Proc Nº J-002013/2015 Int.
TEREZINHA RODRIGUES CARAPIA;Proc Nº J-
002996/2015 Int. EMPRESA DE ONIBUS VILA
GALVAO LIMITADA;Proc Nº J-014432/2014 Int.
DJALMA OSAMU SHIBATA;Proc Nº J-001707/2015
Int. CELIA MOREIRA DOS SANTOS;Proc Nº J-002010/
2015 Int. ED CARLOS DA SILVA DE JESUS;Proc Nº
J-002661/2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES
LIMA;Proc Nº J-002012/2015 Int. ED CARLOS DA
SILVA DE JESUS;Proc Nº J-002648/2015 Int.
SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002217/
2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-
003014/2015 Int. FERNANDA DE SOUSA LIMA;Proc
Nº J-002019/2015 Int. ED CARLOS DA SILVA DE
JESUS;Proc Nº J-002017/2015 Int. CELIA MOREIRA
DOS SANTOS;Proc Nº J-002654/2015 Int.
SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002655/
2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-
002650/2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES
LIMA;Proc Nº J-002653/2015 Int. SEBASTIAO
GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002948/2015 Int.
ALANA LIMA DE SOUZA;Proc Nº J-002656/2015 Int.
SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002317/
2015 Int. SILVIA BATISTA SA DE LIMA;Proc Nº J-
003020/2015 Int. EDIVANA TERESINHA DA
SILVA;Proc Nº J-002657/2015 Int. SEBASTIAO
GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002649/2015 Int.
SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-002659/
2015 Int. SEBASTIAO GONCALVES LIMA;Proc Nº J-
002015/2015 Int. CELIA MOREIRA DOS
SANTOS;Proc Nº J-003013/2015 Int. FERNANDA DE
SOUSA LIMA;Proc Nº J-013684/2014 Int. ANA SILVIA
GONCALVES;Proc Nº J-002316/2015 Int. ANDERSON
LIMA VIEIRA;Proc Nº J-003015/2015 Int. FERNANDA
DE SOUSA LIMA;Proc Nº J-002003/2015 Int.
ALEXANDRE DE OLIVEIRA;Proc Nº J-003016/2015
Int. COMPANHIA DE ARREND MERC RCI
BRASIL;Proc Nº J-002608/2015 Int. KARINA DA SILVA
AGUIAR;Proc Nº J-003012/2015 Int. JOSE ARMANDO
DIAS;Proc Nº J-002607/2015 Int. KARINA DA SILVA
AGUIAR;Proc Nº J-003021/2015 Int. JOSE SOARES
DA SILVA. DILIGÊNCIAS: Proc Nº J-003085/2015 Int.

AZUL CIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-003079/
2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS;Proc Nº J-003073/2015 Int. AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-
003083/2015 Int. AZUL COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS.

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 23/04/2015.

Às dezoito horas do dia vinte e três de Abril de
2015, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
décima sexte Reunião Ordinária do corrente ano, sob
a Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na
presença dos membros titulares Vanderlei dos Santos
e Mário Pereira de Lemos, secretariado por Lucas
Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
sessenta e nove recursos, sendo quinze recursos
“DEFERIDOS”, e cinquenta e dois recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
dois recursos. Constando como DEFERIDOS: Proc
Nº J-003207/2015 Int. PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA ISABEL;Proc Nº J-003132/2015 Int. WEYDSON
DE ARAUJO TEIXEIRA;Proc Nº J-007574/2014 Int.
GUARULHOS TRANSPORTES SA;Proc Nº J-012177/
2014 Int. JOANA DARC ALVES EVANGELISTA;Proc
Nº J-003037/2015 Int. LUIZ GUARESCHI;Proc Nº J-
003039/2015 Int. LUIZ GUARESCHI;Proc Nº J-
000154/2015 Int. CRISTIANO DE SOUZA;Proc Nº J-
000102/2015 Int. KATIA REGINA RAMOS DA
SILVA;Proc Nº J-000556/2015 Int. CINTHIA
SHIMOHIRAO TAKEI;Proc Nº J-000643/2015 Int.
ROSANGELA DE ANDRADE GIMENES;Proc Nº J-
002142/2015 Int. BEATRIZ DE SOUSA PIRES;Proc
Nº J-003051/2015 Int. CORPORACAO DAS IRMAS
DA CARIDADE DE OTTAWA NO BRASIL;Proc Nº J-
003036/2015 Int. MARCELA CAMILO E SILVA
MARTINS;Proc Nº J-003038/2015 Int. MARCELA
CAMILO E SILVA MARTINS;Proc Nº J-003065/2015
Int. EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-003030/2015 Int. ANA
PAULA DE MORAIS;Proc Nº J-003029/2015 Int. ANA
PAULA DE MORAIS;Proc Nº J-003096/2015 Int.
LUCIANO LOPES DE VASCONCELOS;Proc Nº J-
003139/2015 Int. JOEL NUNES DE SENA;Proc Nº J-
003040/2015 Int. LUCILENE TOMAZ DA SILVA;Proc
Nº J-003103/2015 Int. EUCLIDES AMARO DA
SILVA;Proc Nº J-003064/2015 Int. VIPOL
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA;Proc Nº J-
003023/2015 Int. SUZANNE DIAS LOPES;Proc Nº J-
002069/2015 Int. ALIMAQ MAQUINAS E
FERRAMENTAS LTDA;Proc Nº J-002067/2015 Int.
MARTIR ADVOGADOS ASSOCIADOS SA;Proc Nº J-
002068/2015 Int. MARTIR ADVOGADOS
ASSOCIADOS SA;Proc Nº J-002066/2015 Int. MARTIR
ADVOGADOS ASSOCIADOS SA;Proc Nº J-003133/
2015 Int. GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE
LTDA;Proc Nº J-002070/2015 Int. MARTIR
ADVOGADOS ASSOCIADOS SA;Proc Nº J-003099/
2015 Int. ABDENAL ANDRADE COELHO;Proc Nº J-
014233/2014 Int. SIDNEI DONIZETI
GONCALVES;Proc Nº J-003058/2015 Int. JOSE
MARCELO DE FRANCA;Proc Nº J-000187/2015 Int.
MARCOS ROBERTO DA COSTA;Proc Nº J-014716/
2014 Int. ALBERTO EDEZIO DE SOUZA;Proc Nº J-
000746/2015 Int. ALEXANDRE FIUZA DE ALMEIDA
PUPO;Proc Nº J-000941/2015 Int. ANDERSON
MACHADO;Proc Nº J-003028/2015 Int. ANA PAULA
DE MORAIS;Proc Nº J-003027/2015 Int. ANA PAULA
DE MORAIS;Proc Nº J-003026/2015 Int. ANA PAULA
DE MORAIS;Proc Nº J-003093/2015 Int. JOAO JOSE
DOS SANTOS;Proc Nº J-003025/2015 Int. ANA PAULA
DE MORAIS;Proc Nº J-003113/2015 Int. HEDER
PAULO SOUZA SALVADOR;Proc Nº J-003138/2015
Int. JOAO MANUEL SIMAO;Proc Nº J-003062/2015
Int. ROBSON VIEIRA OLIVEIRA DE MELO;Proc Nº
J-003024/2015 Int. ANA PAULA DE MORAIS;Proc Nº
J-002939/2015 Int. ROSANGELA DA SILVA
VALENTIM;Proc Nº J-003112/2015 Int. HEDER PAULO
SOUZA SALVADOR;Proc Nº J-003022/2015 Int. CAR
RENTAL SYSTEMS DO BRASIL LOCACAO DE
VEICULOS LTDA;Proc Nº J-003055/2015 Int.
FRANCISCO VALDNEY NUNES DE OLIVEIRA;Proc
Nº J-000650/2015 Int. TANIA SANTOS PEREIRA
SCHIAVONE;Proc Nº J-001174/2015 Int. FUMIO
KOBAYACHI;Proc Nº J-000964/2015 Int. DAISE LUCIA
MACHADO CORREA;Proc Nº J-003077/2015 Int.
AZUL CIA SEGUROS GERAIS;Proc Nº J-003052/2015
Int. CORPORACAO DAS IRMAS DA CARIDADE DE
OTTAWA NO BRASIL;Proc Nº J-003111/2015 Int.
ANDRE RODRIGUES DA SILVA;Proc Nº J-003110/
2015 Int. ANDRE RODRIGUES DA SILVA;Proc Nº J-
003087/2015 Int. FRANCISCO JOSE DUARTE DA
SILVA;Proc Nº J-003088/2015 Int. PAULO ROBERTO
SANTOS DA CRUZ;Proc Nº J-003142/2015 Int. JAIR
ALVES DA SILVA;Proc Nº J-001145/2015 Int. JOAO
DIAS BARBOSA;Proc Nº J-003114/2015 Int.
FRANCISCO CLEOMAR LIRA DA SILVA;Proc Nº J-
003060/2015 Int. BRUNO SPADIM DOS SANTOS
MORELLI;Proc Nº J-003134/2015 Int. LIDIA INES
TONETTA;Proc Nº J-003059/2015 Int. JORGE
PEREIRA MARCELINO;Proc Nº J-002945/2015 Int.
ROSANA MARIA ZANOLI;Proc Nº J-003056/2015 Int.
LOCALIZA RENT A CAR S.A.;Proc Nº J-003089/2015
Int. CESAR GOMES DE LIMA. DILIGÊNCIAS: Proc
Nº J-001007/2015 Int. ALBERT DAVID DOS
SANTOS;Proc Nº J-003098/2015 Int. JOSE DIAS DOS
SANTOS.

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2015, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, REALIZADA EM 30/04/2015.

Às dezoito horas do dia trinta de Abril de 2015, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a décima
sétima Reunião Ordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Vanderlei dos Santos, na presença
do membro Titular Mario Pereira de Lemos e do membro
Suplente Evandro Bodóia de Araújo, secretariado por
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Lucas Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram apreciados
cinquenta e cinco recursos, sendo oito recursos
“DEFERIDOS”, e trinta e sete recursos
“INDEFERIDOS”. Sendo encaminhados para diligência
oito recursos. Constando como DEFERIDO: Proc Nº J-
002149/2015 Int. GASPARINA APARECIDA MARTINS
SILVA;Proc Nº J-003379/2015 Int. ELSON AZEVEDO
SANTOS;Proc Nº J-003407/2015 Int. ALISON VINICIUS
MACENO;Proc Nº J-003427/2015 Int. JAQUISON
SANTOS ANDRADE;Proc Nº J-003441/2015 Int. RED
MULT SERVICO TERCERIZADO LTDA EPP;Proc Nº
J-003442/2015 Int. ERALDO BANDEIRA;Proc Nº J-
003444/2015 Int. ILZETE MARIA DUARTE
ALVES;Proc Nº J-003527/2015 Int. CARLOS EDUARDO
BRITO LEAL;Proc Nº J-003425/2015 Int. ANISIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA;Proc Nº J-003426/2015 Int.
VIACAO URBANA GUARULHOS S A. INDEFERIDOS:
Proc Nº J-002252/2015 Int. EDSON FREDERICO;Proc
Nº J-003351/2015 Int. THIAGO SANTOS
OLIVEIRA;Proc Nº J-003349/2015 Int. FABIANA DE
OLIVEIRA MORENO;Proc Nº J-002035/2015 Int. AILMA

MARIA DA SILVA;Proc Nº J-003353/2015 Int. RICARDO
SANTICIOLI;Proc Nº J-003526/2015 Int. CARLOS
EDUARDO BRITO LEAL;Proc Nº J-003392/2015 Int.
ADRIANA MARIA DA SILVA SALEM;Proc Nº J-002326/
2015 Int. CONCHETA DE ALMEIDA SILVA;Proc Nº J-
003359/2015 Int. REINALDO MIRANDA;Proc Nº J-
003555/2015 Int. CENIRA CONCEICAO DA
SILVA;Proc Nº J-002025/2015 Int. PAULA LUIZA
FONSECA;Proc Nº J-003337/2015 Int. JUSSARA
MARIA DE S F GUIMARAES;Proc Nº J-003352/2015
Int. MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA;Proc Nº J-
003338/2015 Int. LUIZ VIEIRA DE AQUINO;Proc Nº J-
003454/2015 Int. EDVALDO ALIXANDRINO DA
SILVA;Proc Nº J-003348/2015 Int. ANDRE SILVA
LIMA;Proc Nº J-003387/2015 Int. LUIZ FELICIANO
DOS SANTOS JUNIOR;Proc Nº J-003339/2015 Int.
ABIMAEL BARROS DE LIRA;Proc Nº J-003421/2015
Int. MARCO ANTONIO NICOLELLA;Proc Nº J-001771/
2015 Int. FABIO DA SILVA BRITO;Proc Nº J-003383/
2015 Int. WILLY FALCAO MARQUES INDIO DA
MATA;Proc Nº J-003382/2015 Int. WILLY FALCAO

MARQUES INDIO DA MATA;Proc Nº J-002273/2015
Int. ALCIO ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA;Proc
Nº J-002391/2015 Int. MONICA APARECIDA
CORDEIRO;Proc Nº J-003443/2015 Int. ALICE
TOSHIKO NAKASHIMA;Proc Nº J-001838/2015 Int.
JOSE LUIZ TEIXEIRA;Proc Nº J-003360/2015 Int. RITA
DE CASSIA QUAGLIOTTI GOMES;Proc Nº J-003340/
2015 Int. LUIZ VIEIRA DE AQUINO;Proc Nº J-003354/
2015 Int. ALEXANDRE BARROS CAMARA;Proc Nº J-
003423/2015 Int. RAFAEL DOS SANTOS
ANDRADE;Proc Nº J-003455/2015 Int. JOSE
ROBERTO SILVA;Proc Nº J-003404/2015 Int. IVAN DE
AGUIAR;Proc Nº J-002136/2015 Int. ANA PAULA
ANDRADE VITORIO;Proc Nº J-002179/2015 Int.
FERNANDO DE PAULA;Proc Nº J-002277/2015 Int.
ANDREIA COLONNA;Proc Nº J-003401/2015 Int.
MISTER CAR RENT A C L DE AUTOS LTDA;Proc Nº
J-002337/2015 Int. GILMAR DE SOUZA.
DILIGÊNCIAS: Proc Nº J-003584/2015 Int. MARCIO
DA SILVA LESTE;Proc Nº J-002487/2015 Int.
RODOLFO MENDES SOARES;Proc Nº J-003508/2015

Int. TOKIO MARINE SEGURADORA SA;Proc Nº J-
003506/2015 Int. TOKIO MARINE SEGURADORA
SA;Proc Nº J-003375/2015 Int. NATHALIA CARDOSO
PINHO;Proc Nº J-003376/2015 Int. NATHALIA
CARDOSO PINHO;Proc Nº J-003507/2015 Int. TOKIO
MARINE SEGURADORA SA;Proc Nº J-003585/2015
Int. MARCIO DA SILVA LESTE.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO
DE PENALIDADE, período de 14/05/2015 a 20/
05/2015, ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO
SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário

oficial/notificações e penalidades, e afixado no
local público de costume na Secretaria do

Governo Municipal.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente diário Oficial.
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SAAE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2015 – Proc. 1192/15 –
Aquisição de extintores automotivos de 1 e 2 kg, com
pó ABC - ABERTURA: 11/06/2015, às 9h. (*)
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2015 – Proc. 1251/15 –
Contratação de empresa especializada para calibração
e estudo de homogeneidade em câmaras térmicas do
laboratório de controle da qualidade da água do SAAE
Guarulhos - ABERTURA: 11/06/2015, às 14h. (*)
REGÃO ELETRÔNICO 014/2015 – Proc. 1352/15 –
Aquisição de kit de manutenção para impressora HP
LASERJET ENTERPRISE M603- ABERTURA: 12/
06/2015, às 9h. (*)
(*) Edital disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av Tiradentes, 3198
– Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
TOMADA DE PREÇOS 004/2015 – Proc. 0828/15 –
Contratação de empresa de engenharia para a
prestação de serviços de manutenção civil, hidráulica
e pintura do reservatório de água elevado do SAAE -
unidade Gopoúva – 47,0m de comprimento por 3,16m

de diâmetro, área de pintura igual a 466,58m²;
tubulação hidráulica de 140m², guarda corpo e escada
com 278,00m² que também devem ser recuperados,
lixados e pintados; e mais 80 m² de troca de
impermeabilização com manta asfáltica, com
fornecimento dos materiais, mão-de-obra e
equipamentos necessários à execução dos serviços -
ABERTURA: 09/06/2015 às 9 horas. Aquisição edital
no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou contra
apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av. Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto no § 2º, do Artigo 15, da
Lei de Licitações, relacionamos os preços unitários
registrados, referente ao processo - proc. 3317/2014
– Pregão Eletrônico 044/2014 - Registro de preços
para aquisição de válvula de metal, cromado, válvula
para lavatório e pia, engate flexível e tubo de ligação
flexível com espude para bacia sanitária para uso nas
escolas participantes do programa REÁGUA - Validade:
12 meses.
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: MANESCO RAMIRES, PEREZ, AZEVEDO
MARQUES ADVOCACIA
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003867
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 270,24(Duzentos e
setenta reais e vinte e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados pelo
Departamento de Assuntos Jurídicos para esgotar
todos os recursos possíveis para proteger o SAAE
frente à execução de título extrajudicial.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 173.188,54(Cento e
setenta e tres mil, cento e oitenta e oito reais e
cinquenta e quatro centavos)
R$ 268.570,81(Duzentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta reais e oitenta e um centavos)
R$ 43.021,23(Quarenta e tres mil, vinte e um reais e
vinte e tres centavos)
R$ 39.132,09(Trinta e nove mil, cento e trinta e dois
reais e nove centavos)
R$ 126.694,97(Cento e vinte e seis mil, seiscentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete centavos)
R$ 174.738,33(Cento e setenta e quatro mil,
setecentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos)
R$ 101.123,51(Cento e um mil, cento e vinte e tres
reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/04/2015 - 26/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -

PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: CEPAC - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002750
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE
EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES AO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE
OPERACIONAL, BEM COMO EXAMES
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.915,01(Tres mil,
novecentos e quinze reais e um centavo)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados no
desenvolvimento do programa de saúde para exames
admissonais e demissionais de funcionários da autarquia.
CREDOR: PRISMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA- ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006161
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO PREDIAL DE ÁREAS NO
NÚCLEO E ETA CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.891,87(Onze mil,
oitocentos e noventa e um reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
limpeza e conservação nas areas e dependencias
nos predios da autarquia.
CREDOR: ANDERSON PEREIRA PAISAGISMO - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004175
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.797,28(Treze mil,
setecentos e noventa e sete reais e vinte e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
das áreas verdes dos prédios da autarquia.
CREDOR: ECOFICINA DE OFICINAS

CONTRATO/PROCESSO: 2014/000746
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
SÓCIO EDUCATIVAS E MONITORAMENTO DE
PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.749,99(Dois mil, setecentos
e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para o
desenvolvimento de atividades socioeducativas junto
aos Núcleos de Cidadania nas escolas e
monitoramento de projetos de educação
socioambiental.
CREDOR: TECNOGERA LOCAÇÃO DE E
TRANSFORMADORES DE ENERGIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001624
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO COM MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO DE UM CONJUNTO DE DOIS
GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.070,00(Dois mil,
setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
a execução dos serv iços de insta lação de
conjuntos de bombas e geradores de
bombeamento de água nas diversas estações de
abastecimento da autarquia
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001867
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA COM FORN.DE PEÇAS, P/
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM
MOTORES ELÉTRICOS E MOTO FREIOS E
TRANSFORMADORES DE CHAVES DE PARTIDA
DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 410,38(Quatrocentos e
dez reais e trinta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação com fornecimento de
material se faz necessária, pois os serviços da
empresa serão utilizados
para a manutenção corretiva em motores elétricos e
moto freios em transformadores de chaves de partida
do SAAE.
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/003216
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O POSTO
DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - FACIL TABOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.150,00(Quatro mil,
cento e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/05/2015
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.573,87(Doze mil,
quinhentos e setenta e tres reais e oitenta e sete centavos)
R$ 106.919,61(Cento e seis mil, novecentos e
dezenove reais e sessenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2015 - 10/04/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados pelos
servidores no deslocamento para o desenvolvimento
de suas atividades.
CREDOR: MP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004177
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DOS PROPRIOS DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.877,10(Hum mil,
oitocentos e setenta e sete reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados na manutenção dos
predios proprios do SAAE.
CREDOR: REQUIP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004353
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS DE
BOMBAS CENTRIFUGAS MARK GRUNDFOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.566,67(Seis mil, quinhentos
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/05/2015
JUSTIFICATIVA: A  con t ra tação se  faz
necessár ia ,  po is  a  empresa  fo rnecerá  peças
genuínas  para  a  manutenção de  bombas
centr i fugas Mark Grundfos.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004994
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ENVASADO EM CILINDROS NOVOS
LACRADOS DE 45KG, 13 KG, 20KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 250,00(Duzentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
será utilizada no setor de copa e cozinha e no aquecimento
de agua em diversas unidades da autarquia.
CREDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005432
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECARGA EM
CILINDROS DE OXIGÊNIO, ACELITENO E
MISTURA GASOSA BEM COMO LOCAÇÃO DE
CILINDROS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 240,00(Duzentos e
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de recargas em
cilindros de oxigênio, utilizados para a execução

dos serviços de solda real izadas na of icina da
autarquia.
CREDOR: COLINSET CONTROLE DE PRAGAS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000517
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GERAIS COMO:
LIMPEZA E DESINFECÇÃO NA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 900,00(Novecentos
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de limpeza e
dedetização nas unidades da autarquia.
CREDOR: CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES
TÉCNICAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000814
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXECUÇÃO DE ANÁLISE LABORATORIAL,
INCLUINDO AS COLETAS E OS ENSAIOS, DAS
ÁGUAS DOS RIOS BAQUIVIRU-GUAÇU E CABUÇU
DE CIMA, DE FORMA A ORIENTAR O ESTUDO DE
ALTERNATIVAS PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE REUSO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.760,00(Sessenta mil,
setecentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de análise
laboratorial, incluindo coletas de aguas dos rios
baquirivu-guaçu e cabuçu de cima de forma a orientar
o estudo de alternativas para implantação de sistema
de reuso de água.
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001087
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEADOS PADRÃO DE
45MM,CR45 KA2 E 50MM, FABRICADO EM LATÃO
MACIÇO E POLIDO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.864,00(Dois mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para o fechamento dos
portões das unidades da autarquia.
CREDOR: EMEC BRASIL SISTEMAS DE
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001088
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMPONENTES (
MANGUEIRAS EM
POLIPROPILENO) PARA MANUTENÇÃO EM
BOMBAS DOSADORAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.275,00(Cinco mil,
duzentos e setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material será utilizado para a reposição nas bombas
dosadoras de produto químico.
CREDOR: VERTIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001194
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS VERTICAL
EM PVC, COM LÂMINAS DE 90 MM
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.394,00(Dois mil,
trezentos e noventa e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados no predio da Cidade
Martins
CREDOR: ELLOS ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001354
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA ESPECIALIZADA P/ ELABORAÇÃO
DE LAUDO SOBRE AVALIAÇÃO DE APÓLICE DE
SEGUROS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.000,00(Seis mil de
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços na elaboração
de laudo sobre apólice de seguros apresentada
pela SÁGUA, para atender  às ex igênc ias do
contrato.
CREDOR: CCA SOLUTIONS COMERCIO DE
MATERIAL ELETRO ELETRONICO LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001534
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABO UTP CAT5 PADRÃO
EIA/TIA-568 OUTDOOR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 395,00(Trezentos e
noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão util izados na execução de
cabeamentos de dados na comunicação entre as
unidades do SAAE.
CREDOR: COMERCIAL VIC-MAFER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001603
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE PETRI
DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM
MATERIAL POLIMÉRICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.000,00(Tres mil de
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/05/2015
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados para manter o controle
de qualidade da água.
CREDOR: VISÃO E AÇÃO CONSULTORIA
EMPRESARIAL SS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001624
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO -
SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM
ELETRICIDADE - RECICLAGEM
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.750,00(Hum mil,
setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/05/2015
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois a empresa ministrará curso na área de segurança
em instalações e serviços de eletricidade.

Guarulhos, sexta-feira, 22 de maio de 2015
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO



22 de Maio de 2015 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 41



Página 42 - 22 de Maio de 2015 Diário Oficial do Município de Guarulhos

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES N° 01/

2015
COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS

GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS E
ESPELHO DA PROVA PRÁTICO PROFISSIONAL

A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/

A torna público o gabarito da prova objetiva e o
espelho da prova prático profissional, para o
emprego de Advogado ou Advogada, realizadas no
dia 17 de maio de 2015, referentes ao Concurso
Público Edital nº 01/2015.
A divulgação foi publicada nos sites do Instituto Mais
e da PROGUARU na data de 19 de maio de 2015.

PROGUARU

GABARITO DA PROVA OBJETIVA
101 - Advogado / Advogada
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ESPELHO DA PROVA PRÁTICO PROFISSIONAL
PARECER JURÍDICO

Joelson é empregado público responsável por
transportes de trabalhadores para obras e restaurações
de uma empresa pública na cidade X. Na última
semana, quando Joelson havia deixado alguns
trabalhadores no local de serviço, dirigia de volta para
a garagem da instituição quando, em um cruzamento
colidiu com um caminhão.
Os dois motoristas envolvidos no acidente tiveram
ferimentos leves, mas um pedestre que aguardava
para atravessar a rua foi atingido na cabeça por uma
das peças que se soltaram dos veículos colididos e
faleceu horas depois.
Diante dessa situação, o Diretor da empresa pública,
preocupado com o desfecho do caso, solicitou a você
um parecer relativo às repercussões daquele acidente
em relação ao pedestre. Na solicitação, exigiu-se
expressamente que a peça opinativa respondesse às
seguintes perguntas com base inclusive dos
entendimentos dos tribunais superiores.
A) A empresa pública terá responsabilização pela
morte do pedestre?
B) Se houver responsabilidade pela morte do pedestre
por parte desta empresa, qual será sua natureza
jurídica e quais os requisitos deveriam ser preenchidos
no caso para configurá-la?
Parecer nº _______
Interessado: Direção da empresa pública
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Fato de terceiro.
Acidente de veículo. Sociedade de economia mista.
Responsabilidade subjetiva
1. Cuida-se de solicitação de análise jurídica relativa
a procedimento iniciado sob a denominação de
responsabilidade civil na administração pública por
acidente de trânsito envolvendo funcionário público.
2. Consta dos autos cópia do boletim de ocorrência,
relato do caso e pedido de esclarecimentos jurídicos
pela diretoria.
É o relatório.
3. Inicialmente cumpre-nos esclarecer que as
empresas públicas possuem natureza jurídica de
sociedade de economia mista, portanto exercem
atividade econômica em sentido estrito e possuem
personalidade jurídica de direito privado.
4. Nesse caso, esclarece a doutrina, que as empresas
públicas e sociedades de economia mista, pessoas
jurídicas de direito privado componentes da
Administração indireta, possuem responsabilidade por
danos causados aos administrados, mas a natureza
dessa responsabilização é subjetiva.
5. A doutr ina diverge sobre a responsabi l idade
subsidiária do ente que a criou, mas atualmente
prevalece o entendimento doutrinário segundo o
qual a Lei nº. 11101/05, art. 2º, II excluiu as estatais
da falência, por isso, o ente que as criou e controla
suas atividades responderá subsidiariamente por
suas dívidas.
6. Tratando-se então no caso de morte de pedestre
em decorrência de ação de empregado público e sendo
a responsabilização subjetiva, deverá ser provado
pelos herdeiros do falecido em ação de ressarcimento
o dano, uma ação ou omissão administrativa, nexo
causal, oficialidade e ausência de causa excludente
da responsabilidade estatal.
7. Com essas considerações, com base na
jurisprudência dos tribunais superiores e dispositivos
legais que regulam a matéria esclareço a caso para
que as providências devidas sejam realizadas.
8. À apreciação.
Local, data
Advogado do órgão

QUESTÕES DISSERTATIVAS
Questão 1:
No que se refere às jornadas de trabalho especiais,
há disposição legal na Consolidação das leis
trabalhistas que confere à mulher, em caso de
prorrogação do horário normal, um descanso
obrigatório e mínimo de 15 (quinze) minutos antes
do início do período extraordinário do trabalho (art.
384). Tendo em vista que essa Consolidação legal
remonta ao ano 1943 e a atualConstituição possui
disposição expressa que afirma serem iguais homens
e mulheres em direitos e obrigações, disserte sobre
o entendimento doutrinário e jurisprudencial quanto
à recepção daquela norma sobre a duração e condição
do trabalho da mulher.

Resposta:
A solução para essa problemática foi encontrada pelo
STF no informativo 769 através da sistemática de
repercussão geral. Nessa ocasião, o STF entendeu
pela recepção daquela disposição legal. No Resp.
658312, uma empregada demitida pleiteou a recepção
de verbas não pagas dentre as quais as verbas do art.
384 da CLT ao passo que o empregador, em defesa,
alegou que não havia pago tal adicional porque esse
artigo violava a isonomia por não ser direito garantido
aos funcionários do sexo masculino.
O STF entendeu que esse artigo era pré-constitucional,
portanto não era caso de constitucionalidade do
dispositivo, mas questão de recepção.
Analisando, então de maneira aprofundada a questão,
o Ministro Relator DiasToffoli entendeu ter sido
recepcionado esse artigo pela Constituição Federal
sob o fundamento dos componentes sociais e
biológicos da mulher.
O Ministro Celso de Melo foi além e alegou ainda que
retirar tal direito da mulher implicaria em retrocesso
social porque seria a retirada de direitos garantidos
sem criação de alternativas de igual status protetivo.
Essa não é a primeira vez que o legislador entende
por bem proteger uma desigualdade inerente a
condição da mulher concedendo-lhe direitos. Ex.:
licença maternidade com prazo superior, lei maria da
penha, prazo inferior para aposentadoria.
Trata-se, portanto, de garantia da isonomia face ao
discrímen condição especial da mulher.
Questão 2:
O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro
Barros Levenhagen, participou nesta segunda-feira
(13) de audiência pública interativa promovida pela
Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa do Senado Federal para debater as novas
regras de terceirização de mão de obra. Convidado
pelo senador Paulo Paim (PT-RS), o ministro afirmou
que, enquanto estiver em vigor, a Súmula
331 continuará a ser aplicada pelo TST. O Projeto
de Lei 4.330/2004, que teve o texto-base aprovado
na semana passada pela Câmara dos Deputados,
será analisado agora pelo Senado.
Jurisprudência
Ao abrir sua exposição, o presidente do TST afirmou
ser “equivocada” a ideia de que a Justiça do Trabalho
seja protecionista. “Nós aplicamos uma legislação que
tenta equilibrar forças dando superioridade jurídica ao
trabalhador diante da superioridade econômica da
empresa”, explicou. “Hoje, a Constituição Federal
privilegia os acordos coletivos porque, por mais que
possa tentar dirimir as controvérsias, a Justiça do
Trabalho não seria tão eficaz quanto os próprios
envolvidos para chegar a uma solução boa para todos”.
Ressaltando que não falava como presidente do Tribunal,
e sim como cidadão e magistrado, Levenhagen fez um
histórico do fenômeno da terceirização, lembrando que
essa modalidade de contratação surgiu nos Estados
Unidos e na Inglaterra no bojo do Consenso de
Washington, durante os governos Margareth Thatcher
e Ronald Reagan, “uma época de sobrevalorização do
capital”. A prática foi adotada pelo Brasil “sem grandes
discussões” também num período de maior exacerbação
do capitalismo. “Empresas surgiram do dia para a noite,
contratando trabalhadores pouco qualificados que não
tinham as mesmas vantagens dos empregados diretos,
configurando uma situação de rematada injustiça”,
afirmou.
Foi nesse contexto de “terceirização predatória” que,
na ausência de legislação específica, o TST começou
a construir sua jurisprudência sobre a matéria. Em
1993, o Tribunal editou a Súmula 256, revogada em
2003, substituída pela Súmula 331.
Levenhagen definiu como equivocada a ideia de que o
TST teria legislado o tema. Ele citou os artigos 4º da
Lei de Introdução ao Código Civil (LICC) e 126 do
Código de Processo Civil (CPC) para explicar que o
juiz não pode deixar de decidir alegando lacuna na lei,
e, nesses casos, deve recorrer à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais de direito. “Com
uma quantidade enorme de processos decorrentes da
terceir ização, o Tribunal tinha de se posicionar”,
afirmou.
O posicionamento adotado foi sendo aperfeiçoado ao
longo dos anos, com as mudanças introduzidas na
Súmula 331. A última alteração é de 2011, com a
introdução dos itens V e VI, que tratam da
responsabilidade da Administração Pública (...)

Tendo em vista o texto disponibilizado no site do
Tribunal Superior do Trabalho que muito reafirma seu
posicionamento sobre a terceirização da prestação
de serviços na atual conjuntura, pergunta-se: caso a
Administração Pública contrate trabalhador, por
intermédio de empresa interposta, para prestação de
serviços em sua atividade fim qual será a
consequência dessa contratação indiscutivelmente
nula? Disserte.
Resposta:
Primeiro, é necessário deixar claro que a
Administração Pública poderá contratar por meio de
empresa interposta somente atividades que não se
relacionem a sua atividade fim, portanto esse contrato
será considerado nulo.
Após a promulgação da Constituição da República
Federativa do Brasil, do acesso aos cargos na
administração pública passou a ser possível apenas
mediante aprovação em concurso público, que poderá
ser de provas ou de provas e títulos, dependendo da
natureza do cargo pretendido. Dispõe o art. 37, II, da
CRFB/88 que “a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão, declarado em
lei de livre nomeação e exoneração”.
Depreende-se que a única forma de ingresso como
servidor ou empregado público é o concurso, o que
significa dizer que a declaração de ilegalidade da
terceirização não importará reconhecimento do vínculo
diretamente com o tomador, quando este for a
Administração Pública.
Essa norma encontra-se explícita na Súmula n. 331,
II, do TST.
Caso a terceirização trabalhista perpetrada pela
Administração Pública seja declarada nula, o vínculo
empregatício permanecerá unicamente em face da
empresa que contratou o obreiro, havendo, contudo
responsabilidade subsidiária da primeira com relação
aos créditos não adimplidos.
Apesar dessa situação, mostra-se juridicamente
impossível o reconhecimento do vínculo empregatício,
pois novamente se esbarra na necessidade de
concurso público, conforme art. 37, II, da CRFB/88.
Contudo, a situação do empregado, no tocante à
percepção de verbas trabalhistas e rescisórias,
mostra-se bem pior nessa segunda situação, tendo
em vista que terá direito apenas ao recebimento do
salário e dos depósitos de FGTS.
Complemento: A responsabilidade subsidiária decorre
de culpa in eligendo e in vigilando. Se a Administração
Pública não soube escolher uma empresa idônea,
assim como não fiscalizou se essa estava pagando
todos os haveres trabalhistas, deverá ser
responsabilizada pelo pagamento, desde que figure
no polo passivo da demanda trabalhista e a empresa
principal não possua patrimônio suficiente para pagar
a quantia devida.
Uma situação mais específica também decorre da
súmula sob comento. Trata-se da contratação direta
de empregado pela Administração Pública, ou seja,
sem a presença de empresa interposta. Nessa
situação, a responsabilidade do ente público é direta,
e não subsidiária, por ter sido a contratação realizada
diretamente por aquele.
Questão 3:
O serviço de iluminação pública pode ser remunerado
mediante taxa discriminada na fatura de consumo de
energia elétrica? Justifique.
Resposta:
Não. A esse respeito o STF possui súmula (Súmula
670 STF) segundo a qual o serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa. Isso
porque essa espécie tributária decorre da retribuição
pelo exercício do poder de polícia ou pela utilização
efetiva ou potencial de serviços públicos específicos
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
sua disposição (art. 145, II da CF). E serviço público
de iluminação não detém como serviço público
nenhuma dessas características vez que não pode
ser individualizado seu consumo por cada indivíduo
porque disponível a todos é inespecífico, imensurável,
indivisível e insuscetível determinação pelo
contribuinte.
Diante desse entendimento, para contornar a situação,
foi editada a EC nº42/2003 que acrescentou o art.
149-A na Constituição Federal. Nesse artigo ficou
consignado que a iluminação pública deve ser retribuída
por meio de contribuição para custeio do serviço de
iluminação pública (COSIP) de competência tributária
dos Municípios e Distrito Federal.
Além disso, o referido artigo dispõe que a cobrança
pode se dar na fatura de consumo de energia elétrica.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/

A – PROGUARU
Guarulhos, 22 de maio de 2015.
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AMP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONDUTORES LTDA
PROCESSO: 019/2015
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$5.617,00 (cinco mil, seiscentos e dezessete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/02/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA
PROCESSO: 108/2014
OBJETO: Contratação de manutenção preventiva e
corretiva de 14 relógios de ponto eletrônico marca

Dimep, modelo Micropoint,ip sem fornecimento de
peças.
VALOR: R$820,61 (oitocentos e vinte reais e sessenta
e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção contratada, causando transtornos no
controle de acesso de nossos funcionários aos setores
da empresa.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
PROCESSO: 182/2010
OBJETO: Prestação de serviço de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$51.259,95 (cinquenta e um mil, duzentos e
cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade
pela legislação vigente.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 314/2014
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito.
VALOR: R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para a Proguaru.
CREDOR: GUTOMAQ EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP
PROCESSO: 1803/2012
OBJETO: Locação de imóvel comercial para instalação
do GOC.
VALOR: R$16.000,00 (dezesseis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao acordado entre as partes para a locação
do imóvel em questão.
CREDOR: LATTINE SOLUTIONS SOFTWARE LTDA
PROCESSO: 143/2014
OBJETO: Contratação de empresa para
desenvolvimento e implantação de sistema de gestão
integrada - ERP.
VALOR: R$151.294,53 (cento e cinquenta e um mil,
duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$2.655,91 (dois mil, seiscentos e cinquenta
e cinco reais e noventa e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria
indisponível a recarga dos cartões de vale transporte
necessários aos nossos funcionários.
CREDOR: SANTA INÊS EQUIPAMENTOS CONTRA
INCÊNDIO LTDA-ME
PROCESSO: 431/2014
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
projeto de proteção e combate á incêndio e auto
vistoriado corpo de bombeiro (conf.memorial).
VALOR: R$3.402,35 (três mil, quatrocentos e dois
reais e trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria
tramstornos, supenderia ás técnicas de segurança ,
ocasionando á interrupção de serviços essencias á
proteção e prevenção.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo
em forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$1.293,34 (um mil, duzentos e noventa e
três reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
causaria transtornos no transporte de funcionários e
consequentemente na execução de serviços
essenciais à coletividade, pela Empresa.
CREDOR: ZENVIA MOBILE SERVICOS DIGITAIS S.A
PROCESSO: 045/2015
OBJETO: Envio de mensagem por sms.
VALOR: R$100,00 (cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
envio deste SMS para áreas que utilizam o serviço.

Guarulhos (SP), 22 de maio de 2015.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

REVOGAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 071/2015,
torna pública a revogação, para readequação da
modalidade do certame, do Pregão Eletrônico nº
012/2015, que trata da contratação de empresa para
publicação de editais e atos legais.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A torna público que
fará realizar a Rua Arminda de Lima – 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP, as seguintes licitações:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2015 – Registro de
preços para cinturão de segurança, talabarte e trava
quedas. Envio das propostas até 03/06/2015 às
08h00. Processo Administrativo nº 484/2014.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2015 – Registro de
preços para cimento. Envio das propostas até 03/06/
2015 às 13h00. Processo Administrativo nº 118/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2015 – Registro de
preços para material hidráulico galvanizado. Envio
das propostas até 03/06/2015 às 14h00. Processo
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Administrativo nº 123/2015.
EDITAIS COMPLETOS e propostas através do site:
www.licitacoes-e.com.br.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015 – Contratação
de empresa para publicação de editais e atos legais.
Abertura 03/06/2015 às 11h00. Processo
Administrativo nº 071/2015.
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015 – Contratação
de empresa especializada para fornecimento e
instalação de reservatórios elevados metálicos.
Abertura 09/06/2015 às 10h00. Processo
Administrativo nº 119/2015.
OS EDITAIS  deverão ser retirados no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações
Agendadas – Proguaru.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 099/2015, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 011/2015,
que trata do registro de preços para prestação de
serviços de medicina ocupacional, e adjudicação do
objeto a favor da empresa Notre Dame Intermédica
Saúde S.A.
Processo Administrativo nº 076/2015, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2015,
que trata do registro de preços para bancadas, pias,
cubas e bebedouro em aço inox, e adjudicação do
objeto a favor da empresa DVH Montagens
Industriais Eireli – ME.
Processo Administrativo nº 092/2015, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 010/2015,
que trata do registro de preços para prestação de
serviços de confecção de envelopes, corte e vinco, e
adjudicação do objeto a favor da empresa SP Graf
Indústria Gráfica e Editora Ltda. ME.

ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 222/2011 - Termo Aditivo
nº 004 ao contrato nº 036/2011 – Contratada:
Guerrero Construtora e Incorporadora Ltda.
Objeto: Fornecimento de créditos de vale transporte
através de cartão eletrônico para utilização nas linhas
municipais e intermunicipais de Guarulhos. Finalidade
deste termo: Fica prorrogado o contrato por mais 12
(doze) meses, com fundamento no art. 57, II, da lei
8.666/93, com vigência de 15 de junho de 2015 a 14
de junho de 2016, com valor do contrato de R$
5.040.000,00 (cinco milhões e quarenta mil reais).
Assinado em: 15/05/2015.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 159/2015 torna público o Contrato nº
007/2015. Pregão Eletrônico nº 006/2015. Objeto:
Fornecimento de microcomputadore servidor.
Contratada: Orvalis Comércio e Distribuição Eireli
ME. Prazo: 12  meses. Valor:  R$ 19.300,00 -
Assinado em: 05/05/2015.
Processo nº: 160/2015 torna público o Contrato nº
008/2015. Pregão Eletrônico nº 006/2015. Objeto:
Fornecimento de microcomputadore servidor.
Contratada: Prorege do Brasil Ltda. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 13.499,00 - Assinado em: 05/05/2015.
Processo nº: 161/2015 torna público o Contrato nº
009/2015. Pregão Eletrônico nº 006/2015. Objeto:
Fornecimento de microcomputadore servidor.
Contratada: Info 2001 Ltda. ME. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 19.610,00 - Assinado em: 05/05/2015.

CARTA CONTRATO
Processo Administrativo nº 047/2015, torna público
a Carta Contrato nº 011/2015, Solicitação 2403/14.
Objeto: Fornecimento de ferramentas. Contratada:
Guarutelha Materias para Constuções Ltda Epp. Valor:
R$ 6.446,00. Assinado em 19/05/2015.
Processo Administrativo nº 121/2015, torna público
a Carta Contrato nº 010/2015, Solicitação 2403/14.
Objeto: Fornecimento de ferramentas. Contratada:
Sintec Locadora Tecnica e Comercial Ltda. Valor: R$
6.446,00. Assinado em 19/05/2015.

Guarulhos, 21 de maio de 2015.
JORGE LUIZ CARNITI JUNIOR

Respondendo pela Gerência de Compras e
Licitações

PORTARIA Nº 20383
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2.106/15, de 11/05/15, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 7.321 de 06/11/
2014, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
GERALDO CELESTINO (cód.104),RESOLVE:
EXONERAR
-FERNANDO BACCELLI NETO - (cód.23914), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV,NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20384
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 2.143/15, de
13/05/2015, e ainda de acordo com a Lei Municipal
7.321/14, de 06/11/2014,RESOLVE:
EXONERAR
-MARIO RAIMUNDO MACHADO FILHO - (cód.
23527), do cargo de Assessor Legislativo, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de maio de 2015.

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 20385
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 2.107/15, de 11/05/15, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 7.321 de 06/11/
2014, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
GERALDO CELESTINO (cód.104),RESOLVE:
NOMEAR
-LUDMILA MARIA NASSIF - (cód.20244), RG nº
10.210.070-6, no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador IV,NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20386
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 2.144/15, de
13/05/2015, e ainda de acordo com a Lei Municipal
7.321/14, de 06/11/2014,RESOLVE:
NOMEAR
-FERNANDO BACCELI NETO - (cód. 23914), no
cargo de Assessor Legislativo, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20387
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos,
SenhorPROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos funcionários
abaixo discriminados:
-RONALDO BRAGA SEREM (cód.23255), Chefe de
Serviço de Setor de Contabilidade, NE-1, 15 (quinze)
dias de licença paternidade, no período de 20/4/2015
a 04/05/2015 - Proc. n.º 1.837/15, de 23/04/2015;
-CRISTIANE NETO NOGUEIRA (cód.22913), Agente
Técnico Parlamentar (Advogado) - NE-1, 40 (quarenta)
dias de licença para tratamento de saúde, no período
de 16/04/2015 a 25/05/2015,em prorrogação a licença
anterior - Proc. n.º 4.316/14, de 22/10/2014;
-ELIANE SCAGLION FRANÇA DOS SANTOS
(cód.955), Oficial Legislativo IV, NE-2, 2 (dois) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 29/04/
2015 a 30/04/2015 – Proc. n.º 1.983/15, de 04/05/2015;
-TYCIANE CRONEMBERGER VIANA VAZ (cód.
23253), Jornalista, NE-1, 15 (quinze) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 23/04/2015
a 07/05/2015, em prorrogação a licença anterior –
Proc. 1.261/15, de 25/03/2015.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20388
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 1.911/15, de 28/04/15, e ainda de acordo com a Lei
Municipal nº 7.321, de 06/11/2014, que trata da lotação do
Gabinete das Lideranças Partidáriasindicado pelo Vereador
ROGÉRIO DOS SANTOS (cód.184), RESOLVE:
NOMEAR
-MARIO ESCUDERO (cód.10940), RG nº 4.921.426-
3, no cargo deAssessor de Gabinete de Liderança
Partidária, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20389
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 1.419/15, de 06/04/2015,
RESOLVE, colocar à disposição do Senado Federal,
a servidora TYCIANE CRONEMBERGER VIANA VAZ
(cód.23253), ocupante do cargo de Jornalista, NE-1,
de provimento efetivo, com prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens e suspensão da
contagem referente ao período de estágio
probatório,no período de 13/05/2015 a 31/12/2015.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 15 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20390
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos funcionários
abaixo discriminados:
-FABIO LUIZ GAGLIOTTI SANTOS (cód.23864),
Operador de Mesa de Som e Imagem, NE-2, 05 (cinco)
dias de licença para tratamento de saúde, no período
de 04/05/2015 a 08/05/2015 - Proc. n.º 2.052/15, de
07/05/2015;
-MARCELO EDUARDO PEREIRA SGRILLI
(cód.23011), Operador de Câmera, NE-2, 01 (um) dia
de licença para tratamento de saúde, em 06/05/2015
- Proc. n.º 2.055/15, de 07/05/2015;
-SIDNEI GONÇALVES (cód. 3400), Oficial Legislativo
I, NE-1, 15 (quinze) dias de licença para tratamento
de saúde, no período de 06/05/2015 a 20/15/2015 -
Proc. n.º 2080/15, de 08/05/2015;
-CLAUDIA ISADORA FERNANDES DE OLIVEIRA
(cód.16570), Taquígrafo, NE-1, 01 (um) dia de licença
para tratamento de saúde, em 08/05/2015 - Proc. n.º
2.083/15, de 08/05/2015;
-SONIA REGINA SABINO DO VALLE (cód.4537),
Oficial Legislativo V, NE-3, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 04/05/2015
a 08/05/2015 - Proc. n.º 2.103/15, de 11/05/2015;
-LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA (cód.23592),
Técnico de Enfermagem VI, NE-2, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 11/05/
2015 a 15/05/2015 - Proc. n.º 2.121/15, de 12/05/2015;
-LETICIA PERES DE SOUZA  (cód.23649),
Administrador de Bens Públicos VI, NE-2, 01 (um) dia
de licença para tratamento de saúde, em 14/05/2015
- Proc. n.º 2.190/15, de 15/05/2015.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20391
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Parecer Normativo n.º 9/03, de autoria da
Diretoria de Assuntos Jurídicos, e, de acordo com a
Certidão nº 670/15-SEDC,Prefeitura Municipal de
Guarulhos – PMG, apensa ao Processo n.º 1.992/
15, de 04/05/2015, AVERBA nos assentamentos do
servidorNOELIO ALVES MONTENEGRO
(cód.24091), Membro da Comissão Permanente de
Licitações e Contratos, NE-0, em comissão, o
quantitativo de 1.019 (mil e dezenove) dias junto
àPrefeitura Municipal de Guarulhos, referente ao
período de 11/06/2012 a 27/03/2015, não apresentando
licenças saúde.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de maio de 2015.

PORTARIA Nº 20392
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Parecer Normativo n.º 9/03, de autoria da
Diretoria de Assuntos Jurídicos, e, de acordo com a
Certidão nº 671/15-SEDC,Prefeitura Municipal de
Guarulhos – PMG, apensa ao Processo n.º 1.994/
15, de 04/05/2015, AVERBA nos assentamentos da
servidoraANDRÉIA DA SILVA E SILVA(cód.24090),
Membro da Comissão Permanente de Licitações e
Contratos, NE-0, em comissão, o quantitativo de 3.965
(três mil novecentos e sessenta e cinco) dias junto
àPrefeitura Municipal de Guarulhos, nos períodos de
10/05/2004 a 12/06/2008, não tendo apresentado faltas
nem licenças de quaisquer espécies, e de 13/06/2008
a 27/03/2015, tendo apresentado 08 (oito) dias de
faltas injustificadas.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de maio de 2015.

PROF. JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil
e quinze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS,
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO
272 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:
PROJETO DE LEI Nº 1991/2015
EMENTA: “ALTERA A LEI Nº 4.566 DE 3 DE MAIO

DE 1994, QUE TRATA DA VEGETAÇÃO DE PORTE
ARBÓREO; VEGETAÇÃO DE PRESERVAÇÃO.
DISCIPLINA A SUPRESSÃO, A PODA, O
REPLANTIO, O USO ADEQUADO E
PLANEJAMENTO DAS ÁREAS REVESTIDAS DE
VEGETAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Art. 1º - Fica inserido o inciso VIII ao Art. 16, da Lei
4.566, de 3 de maio de 1994, com a seguinte redação:
“... VIII – quando estiver tornando o passeio público
intrafegável.”
Art. 2º - Revogam-se todas as disposições em
contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões, 30 de Abril de 2015.
DR. LAÉRCIO SANDES

- Vereador –

JUSTIFICATIVA
A presente proposta visa garantir a trafegabilidade,
nos passeios públicos e garantir maior segurança para
as pessoas dependente de necessidade específica –
especialmente os visuais, pois podem ocorrer os mais
diversos tipos de acidentes, com os mesmos tendo
as raízes das plantações expostas e quebrando o
passeio público.
Por tanto, temos que primar pela modernização do
direito ambiental local em plena harmonia com o direito
de ir e vir às pessoas que tenham restrição de
mobilidade.

Sala de Sessões, 30 de Abril de 2015.
DR. LAÉRCIO SANDES

- Vereador –

Processo Administrativo 4746/2014
Aviso de Licitação
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Professor Jesus, leva ao conhecimento de
todos os interessados que fará realizar reunião pública
no dia 17 de junho de 2015, às 9 horas, visando ao
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade
Pregão Presencial 006/2015, do tipo menor preço por item.
Objetivo: Aquisição de licenças (softwares) de
informática para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Guarulhos, conforme especificado no
Termo de Referência constante do anexo I, par te
integrante do Edital.
Recebimento das propostas: até às 9 horas do dia 17/
06/2015, na Rua João Gonçalves, 604, Sala de Reuniões,
Centro, Guarulhos (SP).(favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: no mesmo endereço acima citado
ou pelo e-mail:cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br (favor
colocar no assunto: Edital Pregão 006/2015)

Guarulhos, 15 de maio de 2015.
Comissão Permanente de Licitações e Contratos

Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2015
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Vereador Profº Jesus, em atendimento ao disposto no
artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, convida
para a Audiência Pública de demonstração e avaliação

do cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre
de 2015, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal
de Guarulhos, com início
às 13 horas, na data de 27 de maio de 2015 (quarta-
feira). Na oportunidade, o Secretário de Finanças,
Senhor André Oliveira Castro,
representará o Executivo Municipal.
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